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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a produção. o comercIo e a fiscalização de 
sementes. e dá outras providências 

. ' . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA decreta: 

An. 19 A produção. o comercio e a fiscalização de sementes far-se-á nos termos desta Lei e 
do seu regulamento. objetivando garantir a identidade e a qualidade do material produzido e 
comercializado em todo o território nacional. 

Parágrafo único Estão sujeitas à fiscalização de que trata este artigo as pessoas fisicas ou 
Jurídicas. de direito público ou privado. que produzam. beneficiem. analisem. embalem. reembalem. 
manipulem. preparem, armazenem. transportem. importem. exportem ou exerçam qualquer especie de 
comercio de sementes. 

An. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - semente : toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação de uma especle, 
produzida sob responsabilidade do seu produtor e do responsável tecnico , destinada à semeadura ou ao 
plantio. e que atenda ás normas. aos padrões e aos requisitos de identificação estabelecidos pelo Ministeri o 
da A!!ricultura e do Abastecimento - , 

_ . II - produção : o processo de propagação de sementes. segundo as normas tecmcas e os 
procedimentos estabelecidos na legislação vlgente ~ 

III - comercio o ato de anunciar. expor a venda. o fertar. vender. permutar. consignar. 
reembalar. importar ou exportar sementes~ 

IV - fiscalização : o exercício do poder de polícia. com vistas ao atendimento de 
identificação e de qualidade exigidas pela legislação na produção e comercio de sementes. 

V - semeadura ou plantio ato de proporcionar às sementes as condições necessárias para a 
sua propagaçao~ 

VI - propagação a reprodução , por sementes propriamente ditas. e a multiplicação, por 
mudas e demais estruturas vegetais. ou a concomitância dessas ações~ 

VII - espécie agricola : uma ou mais espécies. subespécies. variedades ou formas botânicas 
proximas que, isolada ou coletivamente. são conhecidas pelo nome comum de produto ~ 

VIII - cultivar a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior. que seja 
claramente distingulvel de outras cultivares. conhecidas por margem mínima de descritores, por sua 
denominação própria. que seja homogênea e estavel quanto aos descritores por gerações sucessivas e de 



especie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em publicação especializada disponivel e 
acesslvel ao público. bem como a linhagem componente de híbn :ios; 

IX - produtor : pessoa fisica ou jurídica. de direito público ou privado, que produza 
sementes destinada á comercialização. com a finalidade específica de semeadura ou plantio, assistida por 
responsavel técnico; 

X - responsável técnico engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal , registrado no 
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA, a quem compete a responsabilidade 
tecnica pela produção, beneficiamento. reembalagem ou análise de sementes em todas as suas fases. na sua 
respectiva área de habilitação profissional; 

XI - beneficiado r: pessoa fisica ou jurídica. de 
serviços na área de beneficiamento de sementes para terceiros . 

e 
direito público ou privado, que presta 

XII - comerciante : pessoa física ou juridica, de direito público ou privado, que exerce o 
comercio de sementes: 

XIII - reembalador : pessoa fisica ou jurídica. de direito público ou privado, que reembala 
sementes. assistida por responsável técnico ; 

XIV - certificação: processo de produção de sementes, executado mediante o controle de 
qualidade em todas as etapas do seu ciclo, incluindo o conhecimento da origem genética e o controle de 
geraçoes; 

xv - semente genetlca : material de propagaçao obtido a partir de processo de 
melhoramento de plantas. sob a responsabilidade e o controle direto do seu criador, obtentor ou 
introdutor, mantidas as suas caracteristicas de pureza genética; 

XV i - semente básica : resultante da multiplicação da semente genética ou básica. realizada 
de forma a garantir sua identidade e pureza genetica. sob a responsabilidade da entidade que a criou . 

enteve ou a introduziu; 

XVII - semente certificada: toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação de 
uma espécie, produzida sob responsabilidade do seu produtor e do responsável técnico, destinada á 
semeadura ou plantio, que atenda ás normas, aos padrões e aos requisitos de identificação estabelecidos 
pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento e resulte da multiplicação da semente básica ou 
certificada, produzida em conformidade com o estabelecido no inciso XIV deste anigo; 

XVIII - planta básica: produzida sob condições controladas com a finalidade específica de 
fornecer material de propagação sexuada ou assexuada. cujas características genéticas e de sanidade sejam 
mantidas sob responsabilidade da entidade que a criou, obteve ou introduziu: 

XIX - planta matriz : fornecedora de material de propagação sexuada ou assexuada, 
proveniente de planta básica; 

xx - muda certificada: originária de planta básica ou planta matnz, produzida em 
conformidade com o estabelecido no inciso XIV deste artigo; 

XXI - híbrido : o resultado de um ou mais cruzamentos. sob condições controladas. entre 
progenitores de constituição genetica distinta. estável e de pureza varietal definida: 



XXII - laboratório de análise de sementes : unidade constituída e credenciada 
especificamente para proceder a análises de sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de 
análise, assistida por responsável técnico; 

XXIII - lote : quantidade definida de sementes, que contenha componentes homogêneos e 
que esteja identificada por número. letra ou combinação de letra e número ou outro símbolo facilmente 
reconhecível. 

Art . 3º A fiscalização de que trata esta Lei é exercida pelo Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, por intermédio de seus órgãos específicos . 

§ 1 º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento poderá descentralizar, por delegação 
de competência, ou mediante convênios, a execução dos serviços de fiscalização de que trata esta Lei . 

e , . ~ 2º Incumbe. ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, na área de sua 
competencla, exercer a fiscalIzação da Importação e exportação de sementes. 

Art . 4º Ficam instituídos. no âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. o 
Registro Nacional de Produção, Comércio e Fiscalização de Sementes - RENASEM e o Registro Nacional 
de Cultivares - RNe. 

Art . 5º Ficam obrigados ao credenciamento no RENASEM todas as pessoas fisicas e 
juridicas, de direito público ou privado, que exerçam as atividades inerentes à produção, à certificação, ao 
beneficiamento, à reembalagem à análise e ao comércio de sementes, bem como os responsáveis técnicos. 

Parágrafo único . As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
importem sementes para cultivo próprio ou para fins de pesquisa, ficam dispensadas do credenciamento no 
RENASEM. 

Art . 6º Somente serão aceitas para produção e comercialização de sementes as cultivares 
inscritas no RNe. 

Parágrafo único . As cultivares cadastradas ou registradas no Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, na entrada em vígor desta Lei, passarão a integrar o RNe. 

Art. 7º Ficam criadas as Comissões de Sementes, órgãos colegiados, de caráter consultivo 
e de assessoramento ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, às quais compete propor normas e 
procedimentos complementares, relativos à produção de sementes. 

§ 1 º As Comissões de Sementes, que serão instaladas em cada Unidade da Federação, 
serão compostas por representantes de entidades federais, estaduais e privadas ligadas à pesquisa, ao 
ensino, à extensão ruraL à produção e ao comércio de sementes . 

§ 2º A estrutura, as atribuições e as responsabilidades das Comissões de Sementes serão 
estabelecidas no regulamento desta Lei . 

§ 3º Cabe ao Ministério d.l Agricultura e do Abastecimento a coordenação, em nível 
nacional. das Comissões de Sementes - CSM, bem como assegurar os meios para sua manutenção e 
funcionamento . 

Art. 8\1 É de responsabilidade do produtor de sementes o controle da sua qualidade e a sua 
identificação obrigatória, devendo constar da embalagem, rótulo ou etiqueta, as especificações 
estabelecidas em regulamento . 



Art . 9Q Na certificação de sementes, são adotadas as categorias de sementes genética. 
básica e certificada e de planta básica. de planta matriz e muda certificada. ficando estabelecido o limite de. 
no maximo, três gerações para a propagação da categoria certificada, nos termos do regulamento. 

Art. 10 A certificação será feita por pessoa jurídica, pública ou privada. ou, ainda. pelo 
produtor de sementes. desde que devidamente credenciados pelo Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, na forma do regulamento desta Lei . 

Parágrafo único . Quando a certificação for realizada de acordo com o sistema da 
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econõmico - OCDE, a fiscalização de campo, a 
amostragem dos lotes e a análise laboratorial serão executadas diretamente pelo Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento, ou mediante descentralização, na forma do § 1 ° do art . 3° desta Lei. 

e Art. 1 1. Para o credenciamento de que trata o art . 5° desta Lei, ficam instituídas as 
seguintes Taxas : 

I - Produtor de Sementes: 

a) Sementes básicas 

1. credenciamento - R$ 400,00 (quatrocentos reais) ; 
2. manutenção (anuidade) - R$ 200,00 (duzentos reais) ; 

b) Semente certificada: 

1. credenciamento - R$ 300.00 (trezentos reais); 
2. manutenção (anuidade) - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 

n - Certificador de Sementes: 

• a) credenciamento - R$ 1500.00 (mil e quinhentos reais ); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 1.000,00 (mil reais) ; 

m - Beneficiador: 

a) credenciamento - R$ 300,00 (trezentos reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) ; 

IV - Comerciante de Sementes (comerciante, reembalador. importador. exportador): 

a) credenciamento - R$ 200.00 (duzentos reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 100,00 (cem reais ); 

v - Laboratório de Análise e Sanidade de Sementes: 

a) Oficial : 

1. credenciamento - R$ 300,00 (trezentos reais); 
2. manutenção (anuidade) - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais ); 



• 

b) Particular: 

1. credenciamento - R$ 200,00 (duzentos reais); 
2. manutenção (anuidade) - R$ 100,00 (cem reais); 

VI - Responsável Técnico: 

a) credenciamento - R$ 100,00 (cem reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 50,00 (cinqüenta reais); 

§ 1 º As taxas previstas no inciso II deste artigo não se aplicam ao produtor credenciado 
para certificar suas próprias sementes . 

§ 2º Os valores cobrados na forma deste artigo serão recolhidos ao Fundo Federal 
Agropecuário - FF AP. de conformidade com a Lei Delegada nº 8, de II de outubro de 1962, cabendo ao 
Ministerio da Agricultura e do Abastecimento estabelecer a forma de arrecadação . 

Art . I J . O serviço de inscrição de que trata o art . 6!l sera remunerado pelo regime de 
preços de serviços públicos específicos. cabendo ao Ministerio da Agricultura e do Abastecimento fixar 
seu valor, a forma de arrecadação e aplicação 

Parágrafo único. Serão tambem remunerados pelo regime de preços e serviços públicos 
específicos, na forma do caput deste artigo, os serviços de que trata o art. 10 e seu parágrafo único , 
quando executados diretamente pelo Ministerio da Agricultura e do Abastecimento . 

Art. 14 Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível, a inobservância das 
disposições desta Lei sujeita as pessoas fisicas ou juridicas. de direito público ou privado, referidas no 
paragrafo único co an o I Q. às seguintes sanções. isolada ou cumulativamente. conforme dispuser o 
regulamento : 

I - advenencia; 
II - multa pecuniária; 
III - suspensão da comercialização; 
IV - apreensão das sementes; 
V - condenação das sementes; 
VI - interdição de estabelecimento; 
VII - suspensão do credenciamento; 
VIII - cassação do credenciamento . 

§ 1 º A suspensão da comercialização. a apreensão de sementes e a interdição de 
estabelecimento podem ser utilizadas como medidas cautelares no ato da ação fiscal, na forma e nas 
condições especificadas no regulamento . 

§ 2º As sementes condenadas para semeadura serão. a criterio do órgão fiscalizador e de 
acordo com a sua natureza, destruídas. liberadas para uso industrial ou para consumo humano ou animal 

Art . 15 . O responsável técnico que descumprir os dispositivos desta Lei, do seu 
regulamento e das demais normas e procedimentos complementares estará sujeito às seguintes sanções. 
isolada ou cumulativamente. conforme dispuser o regulamento 

I - advenência; 
II - multa pecuniária; 



III - suspensão do credenciamento; 
IV - cassação do credenciamento . 

Parágrafo único . Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, fica o órgão fiscalizador 
obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respectivo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA 

Art. 16. As sementes produzidas de conformidade com o estabelecido no inciso I do art . 2° 
desta Lei podem ser comercializadas com a designação de "sementes fiscalizadas", por um prazo máximo 
de dois anos, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 17. A inscrição de cultivares no RNC obedecerá a normas específicas a serem 
estabelecidas pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para cada espécie vegetal . 

e Art . 18 . o Ministério da Agricultura e do Abastecimento estabelecerá os mecanismos de 
coordenação e execução das atividades previstas nesta Lei . 

Art . 19 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias. a contar da 
data de sua publicação . 

Art. 20 . Esta Lei entra em vIgor no prazo de seIs meses. contados da data de sua 
publicação . 

Art. 21 . Fica revogada a Lei nº 6 507, de 19 de dezembro de 1977 

Brasília, 

L- SEMEN(3) 



Mensagem nO 1 . 3 4 8 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
~ 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a produção. o 

comércio e a fiscalização de sementes. e dá outras providências". 

Brasília. 10 de novembro de 1998 . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO V1I1 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO UI 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TrvOS - CeDI 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977 

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E A 
FISCALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO E DO 
COMÉRCIO DE SEMENTES E MUDAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Ficam estabelecidas a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de sementes e mudas, em todo o Território 
Nacional. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização terão por objetivo 
garantir, com base em padrões oficiais, a qualidade do material 
produzido e comerciado, estabelecendo condições para o 
desenvolvimento da produção e do comércio de sementes e mudas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997 

INSTITUI A LEI DE PROTEÇÃO DE 
CUL TIV ARES E 

, 
DA OUTRAS 

" PROVIDENCIAS. 

, 
TITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 ° - Fica instituído o direito de Proteção de Cultivares, de 
acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 2° - A proteção dos direitos relativos à propriedade 
intelectual referente a cultivar se efetua mediante a concessão de 
Certificado de Proteção de Cultivar, considerado bem móvel para 
todos os efeitos legais e única forma de proteção de cultivares e de 
direito que poderá obstar a livre utilização de plantas ou de suas 
partes de reprodução ou de multiplicação vegetativa, no País . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI DE'LEGADA N9 8 - DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1962 

Cria o Fundo Federal Agropecuário 
(F F AP), no Ministério da Agricul­
tu" a. e dá outras proviJê 'leias ~ 

Art. . 19 E' criado, no MinLstél~O 
da Agricultura, um fundo de nat.ure­
Z8 contábil, denominado Fundo 141e­
deral Agropecuário (FFAP), olJ.ser­
vados os limites e condições estabe­
lecidos na presente lei. 

Art. 29 O FF AP destinar-se-á a 
estim ular e ampliar a ação: 

I - dOs serviços técnicos encarre­
gados dos trabalhos de pesquisa, ex­
perImentação, . assistência t.éc nica , 
promoção e organização rural, com o 
objetivo de aumentar a produção e a 
produtividade agropecuária do País; 

n - dos órgãos e serviços res­
ponsáveis pelo beneficiamento, in­
dustrialização, estocagem e distribui­
ção dos produtos agropecuários, ob­
jetivando sua preservação e propi­
ciando melhor abastecimento aos 
grandes centros de consumo. 

Parágrafo único. Consideram-se 
a tlvidades agropecuárias, pe.ra os 
efeitos desta lei, as relativas à agri­cultura, à pecuária, à pesca, à in­
dústria extrativa animal e vegetal, 
aos serviços floresoois e a outras da 
m~ma n~urem. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......................... .. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................. . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO N° 1.937, DE 21 DE JUNHO DE 1996 

ESTABELECE REGRAS PARA A 
REDAÇÃO DE A TOS NORMATIVOS DO 
PODER EXECUTIVO SUJEITOS À 
APROV AÇÃO DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ANEXO 11 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO (indicar nome do 
Ministério ou do Órgão da Estrutura da Presidência da República) 
N° , DE I I. 

1. Sintese do Problema ou da situação que reclama providências: 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Mencionar: 

• se há outro projeto do Executivo sobre a matéria 
• se há projetos sobre a matéria no Legislativo 
• outras possibilidades de resolução do problema 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

4. Custos 

Mencionar. 

• se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária anual; se não, quais as altemativas para custeá-Ia; 
• se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, especial ou suplementar; 
• valor a ser despendido em moeda corrente; 
• se a medida não implicará despesa de espécie alguma. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva traf!1itar em regime de urgência) 

Mencionar: 

• se o problema configura calamidade pública; 
• por que é indispensável a vigência imediata; 
• se se trata de problema cuja causa ou agravamento não tenham sido previstos; 
• se se trata de desenvolvimento extraordinário de situação já prevista. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lO) 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) . 

Texto atual Texto proposto 

. . 
8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

• Com base em avaliação do ato normativo .qu da medida proposto à luz das questões i levantadas no Anexo I' " . . , . , - - ~ '- , ' -- . , 
. . • A falta ou · insuficiência ,das informações. prestadas poderão acarretar, a critério da I Subchefia para Assuntos Jurídicos da Càsa civil a devolução do proj~tode : ato I . 

... . ~ normativo para que se complete o exame ou se reformule o ato proposto. , . ~. :~ ,. . { ' I -. r f · ... ; ~ ( ) ~"c· .· ~··· . . . 



E.M. N.o 
Brasília. ~ ~ I 

~"""1"- ,~ 
de tC,~ de 1998. 

v 

Excelentisslmo Senhor Presidente da República. 

o setor brasileiro de sementes mOVimenta em tomo de US 1.~ bilhão/ano e gera cerca 
de 300 mil empregos diretos e mdlretos. com uma produção anual superior a 1.3 milhão de tJano. o 
que situa o Brasil em lugar de destaque. ocupando o segundo lugar no rankmg mundial em volume 
de produção de sementes . 

Apesar dessa magnitude e do atual processo de global izaçào da economia mundial. o 
setor apresenta fraco desempenho na balança comercial. sendo inclusive tradicional imponador de 
sementes de honaliças e flores 

A legislação que rege o setor data de quase duas décadas e. apesar da grande 
contribuição que trou....:e para a organização do sistema produtivo brasileiro. mostra-se hoje meficaz 
e excessivamente dependente da ação pública. Exemplo é o que ocorre com a classe de sementes 
certificadas que somente toma-se disponível ao mercado após inspecionada. amostrada, analisada e 
certificada por um agente do governo. Por outro lado, o setor público carece de instrumentos 
eficientes de fiscalização. o que toma o Estado pouco atuante, em prejuízo da indústria organizada 
de sementes e, principalmente, do agricultor e da a!,'Ticultura do País. 

Buscando os ajustes requeridos pelo cemirio atual e futuro do mercado mundial de 
sementes, o Ministério da Agncultura e do Abastecimento. atraves da Câmara Setorial de Sementes 
e Mudas. unidade especializada do Conselho Nacional de Política A~'Ticola - CNPA. desenvolveu 
amplos estudos para a apresentação de uma nova lei de sementes. culmmando com um "debate 
público", realizado em agosto de 1996. reunindo cerca de 400 panicipantes, entre técnicos. 
especialistas e empresários do setor. 

Outro aspecto considerado nos debates, foi a iminente vigência da lei de proteção de 
cultivares, com implicações profundas no setor e que abre o mercado brasileiro de sementes às 
criações fitogenéticas de todos os países. com os quais o Brasil mantenha acordos de reciprocidade. 

O texto do anexo projeto de lei, dispondo sobre a produção, o comércio e a fiscalização 
de sementes, está centrado na desregulamentação do setor. atribuindo-se ao produtor e seu técnico 
responsável a inte!,'Tal responsabilidade pela qualidade da semente comerCializada. resgatando. por 
sua vez, para o Ministério da Agricultura e do Abastecimento a competênCia exclusiva pelo 
estabelecimento de normas, padrões e requisitos da identificação que Irão normatizar e regular o 
setor em nível nacIOnal. 

A conjunção dessas premissas dotarão o poder público da mstrumentalização necessária 
ao exercícIO de um poder de polícia eficaz e eficiente. no âmbito do mercado interno e do comércio 
mternaclOnal. 



Para finalizar. Senhor Presidente. ressalto a preocupação com a urgência na aprovação 
do projeto de lei. sob o risco do descompasso que fatalmente ocorrerá. decorrente de legislações 
arcaicas convivendo com legislações modernas e ajustada~, aos ditames dos mercados globalizados. 
a exemplo da proteção de cultivares e das exigências de ha lTlonizações decorrentes dos acordos no 
âmbito do MERCOSUL e da ALADI. 

Respei osam~e , ( -. 

;/ 

/ /flj/ / . 
S RGIO TURRA 

"-

/ Ministro de Estado da Agriculturà 
e. do AbasleGHtlernO .-----



(Anexo II do Decreto n° 1.937, de 21 dejunho de 1996) 

Anexo à Exposição de Mollvos do Mimsteno da Agricultura e do Abastecimento n°tL#de 11 de C;t~ 
de 199 g-

1. Com a aprovação da Lei nO 9.456, de abril de 1997, que instituiu a Lei de Proteção de 
Cultivares, o País abre o mercado brasileiro de sementes às criações fitogenéticas de todos os países com 
os quais o Brasil mantenha acordos de reciprocidade, e mais particulannente, ao advento do 
MERCOSUL, estabelecendo. assim, uma nova ordem para o complexo sementeiro nacional , forçando a 
atualização dos dispositivos da Lei nO 6.507/77, com praticamente vinte anos de vigência. 

2. O ato nonnativo proposto. além de objetivar o exposto anterionnente , busca ajustar a 
legislação de sementes às orientações governamentais , no sentido de desregulamentar o setor, atribuindo­
se ao produtor e seu responsável técnico a inteira responsabilidade pela qualidade da semente produzida e 
comercializada, reservando-se ao setor público a competência exclusiva pelo estabelecimento dos 
padrões de qualidade e pelo efetivo e eficaz exercício do poder de polícia. 

3. Não há alternativa à proposta. 

No momento não existe projeto de lei sobre a matéria em tramitação, quer seja no Executivo 
ou no Legislativo. 

4. A proposta do projeto de lei não acarreta custos orçamentários e financeiros. Ao contrarIO. 
ao desregulamentar o setor. pOSSIbilita aos órgãos públicos a arrecadação de taxa incidente sobre os e serviços públicos Instituídos . 

5. Justifica-se que o ato nonnativo tramite com urgência. pelos fatos citados no item, ou seja. 
entrando em vigor a lei de proteção de cultivares haverá um descompasso no setor, motivado pela falta de 
sintonia entre os dois instrumentos. 

6. Não acarreta qualquer impacto ao meio ambiente. 



Aviso nº 1 . 491 - SUPARJC. Civil. 

Em 1 O de novembro de 1998 . 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a produção. o comércio e a fiscalização de 

sementes. e dá outras providências". 

Atenciosamente. 

c --ç------
------~~---~~~~\ 

CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa C i vil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNO 

Of. CCTCI-P/ 149/99 

Defiro. Redistribua-se o PL n o 4 &'2&'98, para inclUIr a ('orrus.sào de 
Ciência e Tecnologia, Con1tL~ic3Çãc e L~fclm;1tica no despacho 
inicial, que deverá pronunciar-se antes da uitima Comissão de mérito 
(RlCD, art. 141). Em conseqüência, Institua-se Comiss~o Especial, 
nos termos do art. 34, incIso TI do Reglmen o Interno, para 
apreciação do t''eferido Projeto Oficie-se ~\Pl bliq -se 

Em .3 () / 0;3 / qCj P~ EN 

/' I 

Brasília, 25 de março de 1999. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, infonno a V. Ex;!. que, por 
provocação do Deputado Padre Roque, esta Comissão entendeu que o 
Projeto de Lei na 4.828/98, que "dispõe sobre a produção, o comércio e 
a fiscalização de sementes, e dá outras providências", trata de matéria da 

, 

competência deste Orgão Técnico. 

Desta fonna solicito a V.Exa. que sejam tomadas 
providências a fim de que o referido Projeto também seja distribuído para 
esta Comissão, confonne estabelece o Regimento Intem~ 

Antecipamente b'Tato, sou 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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SGM/P n° 475 Brasília, 11 de maIO de 1999. -

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO CCTCI-P/149/99, datado de 25 de março 

de 1999, contendo sol icitação referente à redistribuição do Projeto de Lei n° 

... -:..; 4.828/98, informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte 

despacho: 

"Defiro. Redistribua-se o PL nO 4.828/98, para incluir a Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática no 

despacho inicial , que deverá pronunciar-se antes da última 

Comissão de mérito (RICO, art. 141). Em conseqüência, institua­

se Comissão Especial , nos termos do art. 34 , inciso 11, do 

Regimento Interno, para apreciação do referido Projeto. Oficie­

se e, após, publique-se. n 

..:..., Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ PIAUHYLlNO 

u --'\ -' 

TEMER 

ente 

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnoiogia, Comunicação e Informática 

NESTA 

. . ,2-02 11 6 e2 / 0 q I RECEBI O ORIGiNAL 
em I I ' .. _ .. - - '-""_ ... __ .. as_o hs. 
Nome: _ ... .. 

PORtO: 
-- - ----- -o. 0'_ ._ • •••• ... -.... ... . . 

•• ••• • •• • •• 0 •• _ •• • 

-----_o _______ _ ---- ...... _ ... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI NQ 4.828, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 1.348/98 

Dispõe sobre a produção, o comércio e a fiscalização de sementes, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 
54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI NQ 4.828, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 1.348/98 

Dispõe sobre a produção, o comércio e a fiscalização de sementes, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11. À COMISSAO 
ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 34, INCISO 11 DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS) 



. '-

• 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontram-se em tramitação na Casa as seguintes propOSIÇoeS 
dispondo sobre produtos geneticamente modificados: Projeto de Lei nO 2.905. de 
1997, do Sr. Fernando Gabeira, que impõe condições para a comercialização de 
alimentos geneticamente modificados (a ele encontram-se apensados os Projetos 
de Lei nOs 2.908/97. 2.919/97. 521/99. 929/99. 1.115/99. 1.191/99 e 1.262/99); 
Projeto de Lei nO 349/99, do Sr. Pompeo de Mattos, que veda o cultivo comercial 
de organismos geneticamente modificados (OGMs) no território nacional e dá 
outras providências e Projeto de Lei nO 4.841/98, do Sr. Fernando Ferro, que 
dispõe sobre exigência de normas específicas para a utilização das sementes e 
produtos transgênicos no Brasil ( ambos apensados ao Projeto de Lei nO 4.828/98, 
do Poder Executivo) . 

Considerando que a matéria constante dos Projetos supra-referidos 
são correlatas, e tendo em vista o disposto nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno, determino a desapensação dos Projetos de Lei nO 349/99 e 4.841/98 do 
Projeto de Lei nO 4.828/98, para apensá-Ios ao Projeto de Lei n° 2.905/97. 

Determino, ainda, a revisão do despacho inicial do Projeto de Lei n° 
2.905/97 para a inclusão da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática (RICO, art. 32, li , "ali), que deverá manifestar-se antes da Comissão de 
Agricultura e Política Rural. Em conseqüência, constitua-se, nos termos do artigo 
34, inciso li , do nosso Regimento, Comissão Especial para apreciar a proposição 
e seus respectivos apensados. 

Publique-se. 
Em .Iq / O'g /99. 

/ 

Estudos.sam. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS, 
no uso de suas atribui ções regimentais, 

RESOLVE 

Criar, nos termos do artigo 34, inciso lI, c/c o artigo 33 , 
§ 1°, todos do Regimento Interno, Comissão Especial , composta por 31 
(trinta e um) membros , destinada a apreciar e proferir parecer ao Projeto de 
Lei n° 4.828, de 1998, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a produção, o 
comércio e a fiscalização de sementes e dá outras providências". 

Brasília, :) 1 de ~lgOs t o de 1999. 

\ l\ \ 1------ -, , 
', ' 

MICHEL TEMER 
Prebdente 

\ 
\ 

'-
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PL 4828/38 - SEMENTES 

~ 
Emenda N° 1 101 

• "' I . 
'\ ... - " 

"':t' . . ' .:' ... . ' .'-:'" 
~ .... I , ' •. • ~ 

, 
Recebido em ~ i I z.. 101 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
", . ' J'.f_~ 

PROJETO DE LEI N° 

4.828, de 1998 ( X) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 
( ) AGLUTlNA TlVA (X) MODIFICA TlVA ( ) OUTRAS 

: COMISSÃO 
Especial 

! 

--- - - -----------------------------,--------.-----.---~~-- ~ 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
Dep. ALCEU COLLARES PDT RS 

_________________________________ -L ________ L-____ L-____ ___ 

Dê-se ao art. 11 do projeto de lei a seguinte redação : 
., Art. 11 - O Poder Executivo deve instituir taxas para o credenciamento de que tra ta o 
art. 5° desta Lei." , bem como suprima-se os incisos 1, 11 , 111 , IV, V e VI , e os 
§ 1 ° e § 2° do mesmo artigo . 

JUSTIFICAÇÃO 

O art . 11 institu i ta xas e ralaciona valores para o credenciamento de produtores, 
certificadores , beneficiadores, comerciantes , laboratórios e responsá veis técni cos junto 
ao RENASEM. 

I Tal matéria não deve ser objeto de lei e sim regulamentada pelo Poder Executivo , sob 
riSCO de tornar-se ineficiente pela depreciação dos valores elencados. 

/ 
fl\ [ lirIN J 

D~ut ~~, eral - PDT/RS 

m odellle l1 d a .d oc 

806 0 
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PL 4828/98 . SEMENTES 

Emenda N° 2/01 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS Recebido em l- 1 12. 101 

PROJETO DE LEI N° CLASSIFICAÇAO 

4.828, de 1998 

r COMISSÃO 

( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 
( ) AGLUTlNATlVA (X) MODIFICATIVA ( ) OUTRAS 

Especial 
AuToR----·--------------------------~P-~-R-T-ID-O~--U-F~---PA~GINAl 

Dep. ALCEU COLLARES PDT RS 
--------------------------------~--------~--~~------~ 

Dê-se ao § 2° do art. 14 a seguinte redação: 

··Art. 14 - 0 0 o •••• • •••••••• • • •• ••• • • ••• •••••••••••••••• ••• •••••••••••••••••••• • •• • • • 

§ 2° - As sementes condenadas para semeadura serão destruídas ." 

JUSTIFICAÇAO 

Não se pode permitir que sementes condenadas, sob pena de prejud icar à sanidade 
pública, sejam liberadas para uso industrial ou para consumo humano ou animal , de 
acordo com a sua natureza ou a critério de órgão ficalizador. 

r, 
I ! 

D 

J 

modemenda.doc 

11060 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Emenda N° 3/01 
",:. · ,I.'_~ . 

r - --

PROJETO DE LEI N° 

4.828, de 1998 

ISSAO [ COM 
Esp ecial 

- ---

OR AUT 
, Dep . ALCEU COLLARES 
, 

-

Onde se lê a palavra "sementes" 
Leia-se "sementes e mudas" 

Recebido em (; I 12... 101 

~LA:;:':;:'lr/t,;A yA U 

( ) SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA (X) ADITIVA 
( ) AGLUTlNA TlVA ( ) MODIFICA TlVA ( ) OUTRAS 

PARTIDO UF PAGINA 
PDT RS 

JUSTIFICAÇAO 

O Projeto de Lei em tela revoga a Lei nO 6.507/77, que dispõe sobre a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de sementes e mudas, e dá outras providências . 
Tendo em vista que ambos os textos tratam da mesma matéria , manda a boa técn ica 
legislativa que se acrescente a palavra "mudas" aos dispositivos do texto proposto, a fim 
de não se criar uma lacuna jurídica. 

modemenda.doc 
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CAMARA DOS DEPUTADOS Recebido em C; / {2. 101 
.. : . · .t.I~~ . 

PROJETO DE LEI N° 

4.828, de 1998 

CLASSIFICAÇAO 

( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 
( ) AGLUTlNA TIVA (X) MODIFICA TlVA ( ) OUTRAS 

I 

COMISSAO 
Especial 

rAUTOR- PARTIDO UF PAGIN~ 

, 

Dep. ALCEU COLLARES PDT RS 

Dê-se ao § 1 ° do art. 3° do Projeto de Lei a seguinte redação: 

··Art . 3° - ..... .. ..... ..... ....... ... ........ ...... .......... .. .......... .... ..... .. .... .. .. . 
§ 1 ° - O Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento pode descentra lizar por 
delegação de competência , ou mediante convênios , exclusivamente com a 
Admi nistração Pública, a execução dos serviços de fiscalização de que trata esta Lei. 

JUSTIFICAÇAO 

I Nao se deve dei xar lacunas quanto a competência exclusiva do exercíci o do poder de 
pol ícia pel o setor público , sob pena de torná-lo inaplicável . 

I A exposição de motivos dipõe que a fiscal ização continua a ser feita de maneira 
exclusiva pelo poder público; entretanto, necessário se faz a expl icitação da intenção de 
seu autor restri ng indo a redação proposta mediante a emenda em tela . 
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PL 4828/98 - SEMENTES 

Emenda N° 5/01 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS Recebido em 0 1 12. 101 

PROJETO DE LEI N° CLASSIFICAÇAO 

4.828, de 1998 ( ) SUPRESS/VA () SUBSTITUTIVA (X) ADITIVA 
( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA ( ) OUTRAS 

I 
COMISSA O 
Especial I 

--------------------------------~~----~~----~--~----~ 

I AUTOR PARTIDO UF PAGINA I 
I Dep. ALCEU COLLARES PDT RS 
I 

Acrescente-se a parte final do art. 9° a seguinte expressa0: " estando proibida a 
certificação de sementes hibrídas" 

JUSTIFICAÇAO 

o art. 9° insere no ordenamento jurídico a possibilidade de propagação de sementes e 
mudas modificadas geneticamente, cujo benefício é, ainda , questionado pela 
comun idade cientifica. Neste sentido, é prematuro o dispositivo que permita o aval 
estatal à propagação de tais estruturas vegetais . 
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PROJETO DE LEI N° CLASSIFICA çÃ O 

4.828, de 1998 (X) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 
I ( ) AGLUTlNATlVA ( ) MODIFICATIVA ( ) OUTRAS 
,-- ~ ~--------------~~----------~~----------~~--------~ 

COMISSA O 
Especial 

I AUToR-----------------------------~I~p-A-pR-DT-T'D-O~I --U-F~--P-Á~G-,N-A---

, Dep. ALCEU COLLARES _ _ RS 

I 

Suprima-se o parágrafo único do art. 5° do projeto de lei. 

JUSTIFICAÇAO 

o pará grafo único do art. 5° dispensa do credenciamento no Registro Nacional de 
Produção, Comércio e Fiscalização de Sementes - RENASEM as pessoas que 
importem sementes para cultivo próprio ou para fins de pesquisa. 

É inadmissível que pessoas que manipulem geneticamente sementes não estejam 
sujeitas á fiscalização estatal, tendo em vista que podem comercializar esta tecnologia 
incipiente e ainda discutível sob seus verdadeiros efeitos na saúde humana e animal . 
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PL 4828/98 . SEMENTES 

Emenda N° 7 /01 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS Recebido em 0 1 f..L 101 

PROJETO DE LEI N° CLASSIFICAÇAO 

4.828, de 1998 ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA (X) ADITIVA 
( ) AGLUTlNATlVA ( ) MODIFICATIVA ( ) OUTRAS 

~ 

I 
I COMISSAO 

Especial . -

AUTOR PARTIDO UF PAGINA J 
Dep. ALCEU COLLARES PDT RS 

Acrescente-se ao inciso XV do art. 2° a expressão: "sem prejuízo da fiscalização e 
controle do Poder Público" 

JUSTIFICAÇAO 

o inciso XV do art. 2° conceitua semente genética como sendo o material de 
propagação obt ido a partir de processo de melhoramento de plantas, mantidas as suas 
características de pureza genética , deixando sob a responsabilidade e o controle direto 
do seu produtor. 

É inadmissível que pessoas que manipulem sementes sejam as próprias pelo controle 
de sua pureza genética , sem a fiscalização estatal . 

Necessário se faz, a intervenção de órgãos públicos para o controle de tal tecnologia, 
ainda discutível sob seus verdadeiros efeitos na saúde humana e animal . 
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Emenda N° 8 /01 

Recebido em ( / 12.. /01 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

...... ', .. _~ . 
PROJETO DE LEI N° CLAS~/~/v"'y, ,_ 

4.828, de 1998 ( ) SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA (X) ADITIVA 
( ) AGLUTlNATlVA ( ) MODIFICATIVA ( ) OUTRAS 

-

ISSAO COM 
I Esp ecial 
f 

i AUT OR PARTIDO UF PAGINA 

I 
Dep . ALCEU COLLARES PDT RS 

Acrescente-se à parte final do caput do art. 15 a expressa0: "sem preJulzo da 
responsabilidade penal e civil cabível" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo do art. 14 que elenca outras responsabilidades , que não só a administrativa , 
para as pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem sementes, 
proponho que se explicite o alcance das sanções em caso de inobservância dos 
disposi tivos do projeto de lei pelo responsável técnico. 

De 

------------------------ _. --- --. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 
4828 , DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO E A 

FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

(SEMENTES) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nO 4828 de 1998. 

Nos termos do artigo 119, Inciso I § 1 º, do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei nº 4828/98, a partir do dia 30.11.2001, por cinco Sessões 
ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o prazo, foram recebidas 8 (oito) 
emendas. 

GER 3.17 .23.004·2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2001 . 

'--­
-~ ~~ 

Maria de Fátima Moreira 
Secretária 



, ' . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADAAAPRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO 
E A FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 

1 

Dispõe sobre a produção, o comércio e 
a fiscalização de sementes, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Moacir Micheletto 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 4.828, de 1998, de autoria do Poder 

e· Executivo (Mensagem n° 1.348/98) propõe o estabelecimento de uma Lei que 

regulará a produção, o comércio e a fiscalização de sementes. Considera sujeitos 

à fiscalização, as pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado, que produzam, 

beneficiem, analisem, embalem, reembalem, manipulem, preparem, armazenem, 

transportem, importem, exportem ou exerçam qualquer espécie de comércio de 

sementes. 

Estabelece o conceito de um grande número de termos que 

farão parte do dispositivo legal. Estabelece, ainda, que o Ministério da Agricultura , 

Pecuária e Abastecimento - MAPA será o órgão responsável pela fiscalização e 

supervisão da aplicação da Lei e que tais atribuições poderão ser delegadas. 

Cria , no âmbito do Ministério, o RENASEM - Registro Nacional de Produção, 

Comércio e Fiscalização de Sementes e o RNC - Registro Nacional de Cultivares, 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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tornando obrigatória a inscrição, no RENASEM, dos que exerçam as atividades 

inerentes à produção, à certificação, ao beneficiamento, à reembalagem, à 

análise e ao comércio de sementes, bem como os responsáveis técnicos. De 

outra parte, estabelece que somente poderão ser produzidas e comercializadas 

sementes de cultivares inscritas no RNC. 

Cria , nas Unidades da Federação, Comissões de Sementes 

compostas por entidades públicas e privadas ligadas ao setor sementeiro , 

atribuindo ao Ministério da Agricultura sua coordenação nacional. 

Estabelece que a certificação de sementes será feita por 

pessoa jurídica pública ou privada ou pelo produtor de sementes, desde que 

devidamente credenciados pelo Ministério da Agricultura. E, pelo que propõe no 

conceito de sementes, esta certificação deve seguir os padrões e normas do 

Ministério . 

Propõe, ainda , o Projeto de Lei em comento , a cobrança de 

taxas para o credenciamento junto ao Ministério da Agricultura e que a inscrição 

e demais serviços previstos serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos. 

Finalmente, como parte das normas gerais, o Projeto de Lei 

estabelece as sanções à inobservância da Lei , remetendo seu detalhamento ao 

regulamento . 

Na Exposição de Motivos que acompanha a mensagem 

presidencial , o então Ministro da Agricultura realça a importância econômica e 

social do setor de sementes, no Brasil , responsável pela movimentação de cerca 

de US$ 1,2 bilhões por ano e manutenção de cerca de 300 mil empregos diretos e 

indiretos, destacando a posição do Brasil como segundo no ranking mundial de 

produção de sementes. Aponta que a legislação atual , de 1977, trouxe grande 

contribuição à organização do setor produtivo brasileiro , porém encontra-se 

ultrapassada e ainda presa a práticas hoje desnecessárias e não condizentes 

com as ações esperadas do setor público . 

Assim , o Poder Executivo propôs este Projeto de Lei , 

centrado na desregulamentação do setor, atribuindo-se ao produtor e seu técnico 

responsável a integral responsabilidade pela qualidade da semente 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99\ 
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comercializada , atribuindo ao Ministério as funções maiores de estabelecimento 

de normas e padrões. 

Lido em Plenário em 9 de dezembro de 1998, foi 

redistribuído em 3/5/99, atribuindo-se sua análise às Comissões de Trabalho , 

Administração e Serviço Público; de Agricultura e Política Rural ; de Ciência , 

Tecnologia , Comunicação e Informática; Finanças e Tributação ; e Constituição e 

Justiça e de Redação. Em conseqüência , naquela data , instituiu-se Comissão 

Especial , nos termos do art. 34 , inciso 11 do Regimento Interno, a qual foi criada 

em 31/8/99, constituída em 14/11/01 e finalmente instalada em 28/11/01 . 

Esgotado o prazo regimental , foram apresentadas oito 

emendas ao Projeto, todas de autoria do nobre deputado Alceu Collares , a saber: 

Emenda nO 1/01 (ao art. 11) - Suprime o detalhamento dos 

valores de taxas e o remete ao regulamento da lei. 

Emenda n° 2/01 (ao § 2° do art. 14) - Obriga a destruição 

das sementes condenadas. 

Emenda n° 3/01 (aplica-se todo o Projeto) - Inclui "mudas" 

nas disposições do Projeto de Lei. 

Emenda nO 4/01 (ao § 1° do art. 3°) - Estabelece que a 

descentralização da fiscalização se fará apenas com a Administração Pública . 

Emenda nO 5/01 (ao art. 9°) - proíbe a certificação de 

• sementes híbridas. 

Emenda nO 6/01 (suprime o parágrafo único do art. 5°) -

Obriga o credenciamento no RENASEM das pessoas que importem sementes 

para cultivo próprio e para pesquisa. 

Emenda n° 7/01 (ao inciso XV do art. 2°) - estabelece que 

poderá haver fiscalização e controle do Poder Público , também sobre o produtor 

de sementes genéticas. 

Emenda n° 8/01 (ao art. 15) - propõe que o responsável 

técnico seja passível de responsabilidade penal e civil. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Ao longo do desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão 

Especial , foram realizadas 6 sessões de Audiência Pública com autoridades de 

conhecimento e entidades vinculadas ao tema das sementes, com vistas à 

discussão e apresentação de sugestões, de forma a contemplar o maior número 

possível de visões sobre o assunto em discussão. Além dessas, por requerimento 

do nobre deputado Nilson Mourão, aprovado pela Comissão Especial , foi 

realizada uma Reunião Técnica no auditório da Assembléia Legislativa do Estado 

do Acre, em Rio Branco - AC, com o fim específico de ouvir e debater aspectos 

relacionados à produção de sementes florestais e das denominadas sementes 

"caboclas" . 

No total , foram ouvidas 20 pessoas, a saber: 

EXPOSITOR INSTITUIÇAO/EMPRESA 

Data: 5/3/2002 

JOÃO HENRIQUE HUMMEL Representante da Associação dos Produtores de 

Sementes e Mudas do Mato Grosso do Sul -

APROSSUL 

ADEMIR ASSIS HENNING Presidente da Associação Brasileira de 

Tecnologia de Sementes - ABRATES 

Data: 13/3/2002 

ÁLVARO ANTÔNIO NUNES Coordenador-Geral Substituto de Proteção de 

VIANA Cultivares do Ministério da Agricultura , Pecuária 

e Abastecimento. 

IVO MARCOS CARRARO Presidente da Associação Brasileira dos 

Obtentores Vegetais - BRASPOV 

SCYLLA CÉZAR PEIXOTO Presidente da Comissão Estadual de Sementes 

FILHO e Mudas do Estado do Paraná. 

Data: 20/3/2002 

FRANCISCO DALCHIAVON Presidente da Confederação das Cooperativas 

GER 31723004-2 IJUN/99 l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de Reforma Agrária do Brasil - CONCRAB. 

LUIZ ANTÔNIO BARRETO DE Chefe-Geral da EMBRAPA Recursos Genéticos 

CASTRO e Biotecnologia 

Data: 03/4/2002 

JOAO BOSCO UMBELlNO Representante da Confederação Nacional da 

DOS SANTOS Agricultura - CNA e Presidente da Comissão 

Nacional de Cereais, Fibras e Oleaginosas 

Data: 10/4/2002 

ELZA ÂNGELA BRITO Chefe da Secretaria de Propriedade Intelectual 

da EMBRAPA 

DAVID HATHAWAY Pesquisador 

YWAO MIYAMOTO Presidente da Associação Paranaense dos 

Produtores de Sementes e Mudas - APASEN e 

da Associação Brasileira dos Produtores de Soja 

-APROSOJA 

RALF UDO DEUGLER Engenheiro e representante da Associação 
Brasileira dos Produtores 

de Soja - APROSOJA 

Data: 24/04/2002 

• EDEON VAZ FERREIRA Presidente da Associação dos Produtores de 

Sementes do Estado de Mato Grosso. 

CARLOS PIETA FILHO Representante do Presidente do Conselho 

Federal de Engenharia , Arquitetura e Agronomia 

- CONFEA. 

LUIZ ROBERTO BAGGIO Representante do Presidente da Organização 

das Cooperativas Brasileiras - OCB 

Data: 13/5/2002 

LUIS CLÁUDIO DE OLIVEIRA Pesquisador em Silvicultura -EMBRAPA - Acre 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99 \ 



• 

6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SíDIA MARIA CORDEIRO DE Diretora-Presidente da Fundação de Tecnologia 

SOUZA GOMES do Estado do Acre - FUNTAC 

REJANE ELlZE MUXFELDT Gerente do Projeto "Laboratório de Sementes 

Florestais Nativas", da FUNTAC 

NíVEA MARIA DE PAULA Profa. da Universidade Federal do Acre 

FERNANDES 

ASSUERO DOCA VERONEZ Presidente da Federação da Agricultura do 

Estado do Acre 

O Projeto de Lei nO 4.828/98 será apreciado , quanto ao 

mérito e quanto à admissibilidade da matéria , por esta Comissão Especial , nos 

termos dos arts . 34 , § 2° e 53, inciso IV, do Regimento Interno. Aplica-se , à 

tramitação da matéria , o disposto no art. 24, inciso li , do Regimento Interno, o que 

a sujeita à apreciação conclusiva desta Comissão Especial. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muito me honra e gratifica relatar este Projeto de Lei . Trata­

se, evidentemente , de uma das mais importantes leis que esta Casa terá 

elaborado nos últimos anos, no âmbito do agronegócio brasileiro . Após a 

promulgação das Leis de Proteção de Cultivares; de Armazenagem; e de 

Classificação Vegetal , esta lei dá continuidade ao ciclo de reformas e 

modernização do arcabouço legal que rege este importante setor da sociedade 

brasileira . 

Trata-se, no caso , de modernizar, dar nova roupagem à 

legislação brasileira que rege a produção e o comércio de sementes e mudas, 

bem como de atividades correlatas e integrantes do processo. A lei atual , nO 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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6.507, de 1977, foi , inequivocamente, fundamental para a organização do setor 

sementeiro nacional e permitiu que o Brasil pudesse se orgulhar pela excelência 

quantitativa e qualitativa do setor de sementes melhoradas, que alavancou o 

agro negócio nacional , nas últimas décadas. 

Ocorre que os novos tempos e os novos desafios com que 

se defronta o setor agropecuário brasileiro exigem aperfeiçoamento e atualização 

da legislação. Ciente de tal fato , o Poder Executivo - tanto por sua intenção 

como pelos fortes apelos vindos dos vários setores empresariais e políticos 

vinculados ao tema - propôs este Projeto de Lei que, sabemos, foi intensamente 

discutido e elaborado a partir de perspicazes análises e avaliações dos atuais 

processos e levando-se em conta as excelentes condições técnicas do parque 

produtor de sementes do Brasil. 

Torna-se absolutamente desnecessário discorrer sobre os 

significativos dados do setor sementeiro nacional e sobre sua importância para o 

agronegócio brasileiro. De resto , isto já está adequadamente contemplado na 

Mensagem Presidencial que acompanha a proposição , onde está ressaltada a 

importância econômica e social do setor. 

Com base na análise do Projeto de Lei elaborado pelo 

Poder Executivo , nas emendas que lhe foram oferecidas, nas discussões havidas 

nas reuniões da Comissão Especial , nas exposições em Aud iências Públicas que 

promovemos, bem como na Reunião Técnica realizada em Rio Branco - AC e, 

ainda , nas propostas emanadas dos diversos setores que buscaram fazer chegar 

• ao relator suas críticas ao Projeto e suas sugestões de reformulação da legislação 

que rege o setor sementeiro , bem como do setor específico do Ministério da 

Agricultura , optamos por aprimorar a proposição, refazendo-a na forma de um 

Substitutivo, o qual entendemos conter os aspectos consensuais capazes de 

aperfeiçoar o setor sementeiro , e dar ao Brasil uma lei de sementes que seja 

duradoura, moderna e orientadora de um novo sistema produtivo , consentâneo 

com os novos tempos e com a nova face da sociedade e da economia brasileiras . 

O eixo , a espinha dorsal , os fundamentos da proposta 

governamental , estão contemplados no Substitutivo. De forma sucinta , permitimo­

nos apontar alguns dos principais aspectos que caracterizam nossa proposição : 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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Abastecimento, as atribuições de normatizar e 
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supervisionar a aplicação da lei, bem como coordenar as 

políticas públicas do setor e, especificamente, o Sistema 

Nacional de Sementes e Mudas, instituído nesta Lei , e, 

ainda, administrar o Registro Nacional de Cultivares -

RNC, o Cadastro Nacional de Cultivares Registradas -

CNCR , o Registro Nacional de Sementes e Mudas -

RENASEM e as Comissões de Sementes nas Unidades 

da Federação. 

2. Transfere-se ao produtor de sementes e mudas a 

"certificação" de seu produto. Talvez a maior modificação 

proposta - em relação à situação atual, que confere ao 

MAPA a atribuição de certificar os lotes de sementes -

a nova proposição estabelece que o próprio produtor da 

semente ou muda será o responsável por certificá-Ia , 

garantindo a origem genética , o controle de gerações, os 

processos de produção e todas as demais atividades 

pertinentes, todos sob padrões estabelecidos pelo 

MAPA. Estabelece-se que o produtor e seu responsável 

técnico passam a ser responsáveis pelo produto que 

entregam ao mercado. 

3. Esta modificação está pautada na idéia de que o MAPA 

deverá ser desonerado da obrigação - ademais não 

passível de adequado cumprimento - de fiscalizar todos 

os campos e certificar as sementes e mudas. Passará a 

ser o órgão encarregado de normatizar o setor e de 

promover o registro das cultivares e dos produtores, a 

fiscalização dos processos de certificação e do comércio 

interestadual e internacional de sementes, enquanto aos 

Estados caberá a fiscalização do comércio interno à 

respectiva unidade da federação. 

4. Pelas regras legais propostas, a semente que será 

oferecida ao agricultor não mais se chamará "fiscalizada" 

(que aliás , não era, em realidade, fiscalizada , exceto em 

poucos campos e lotes que eram objeto de fiscalização 

pelos agentes públicos) e, sim , certificada , pelo próprio 
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produtor, segundo padrões estabelecidos. Tal sistema 

está presente na imensa maioria dos produtos oferecidos 

ao consumidor brasileiro. 

5. Dispensa-se, da inscrição no RNC, a cultivar utilizada por 

comunidades locais e indígenas, de forma a se preservar 

o direito dos membros de tais comunidades ao plantio de 

suas variedades, sem obrigatoriedade de cumprir 

formalidades burocráticas. 

6. Da mesma forma , dispensam-se da inscrição no 

RENASEM os agricultores familiares que produzem 

sementes para sua própria comunidade , em sistemas de 

"troca-troca" ou de organização comunitária . No intuito 

de evitar que tal abertura que se dá na Lei seja distorcida 

e enseje prejuízos ao setor sementeiro nacional, 

propomos que ao MAPA seja atribu ído o papel de julgar 

em que casos seria concedida tal isenção. 

7. Também, dadas as características absolutamente 

específicas da produção de sementes florestais nativas e 

outras especles nas quais há dificuldades de 

comprovação de origem genética e, em muitos casos , 

mesmo o interesse em manter a diversidade genética 

nas plantas matrizes, optamos por atribuir ao MAPA o 

poder de determinar que partes desta Lei poderão ser 

aplicadas nestes casos e que outros normativos serão 

necessários para organizar o sistema de produção de 

sementes e mudas destas espécies. 

Acerca das emendas oferecidas ao Projeto de Lei, pelo 

insigne deputado Alceu Collares, nosso parecer é o seguinte: 

Emenda nO 2/01 - rejeitada , por entendermos que a 

redação que demos ao assunto , no Substitutivo , é mais flexível , permitindo que a 

autoridade fiscalizadora , no caso o MAPA, decida , com base nas circunstâncias 

caso a caso, sobre o melhor destino a ser dado às sementes condenadas. 
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Emenda nO 5/01 - rejeitada , por entendermos que incorre 

em equívoco técnico ao considerar os híbridos como OGM e, ainda , por 

entendermos que não há razões de ordem técnica , ou qualquer outra, que 

recomendem não certificar sementes híbridas. 

Emenda nO 6/01 - rejeitada , por entendermos que a 

inscrição no RENAS EM é desnecessária , pois o agricultor que importa para uso 

próprio não se enquadra em nenhuma das categorias sujeitas à inscrição no 

RENASEM e que, ainda , a cultivar importada, sim, deverá ser, obrigatoriamente , 

inscrita no RNC, o que está previsto no Substitutivo. Cremos, desse modo, que 

estão adequadamente asseguradas a proteção e o controle estatal. 

Emenda n° 7/01 rejeitada , por entendermos 

desnecessário o controle estatal sobre o processo de criação de cultivares na 

pesquisa . Conforme consta no Substitutivo, esse controle ocorrerá na fase 

seguinte, de registro da cultivar e posterior produção e comercialização de 

sementes. 

Emenda nO 8/01 - rejeitada , por entendermos que a 

responsabilidade penal e civil deve caber ao produtor, reservando-se ao 

responsável técnico apenas as sanções administrativas. 

Emendas nO 1/01,3/01 ; 4/01 - aprovadas. Entendemos que 

as três emendas oferecidas constituem importantes aperfeiçoamentos do Projeto 

de Lei , razão pela qual as acolhemos e incorporamos a nosso Substitutivo . 

Com a aplicação da lei na forma proposta no Substitutivo , 

pretende-se que haja sensível melhoria na qualidade da semente nacional , com 

óbvios reflexos positivos na produtividade do setor agropecuário. Proporcionar-se­

ão , assim , as condições legais para coibir a pirataria e a produção clandestina de 

sementes - tão prejudiciais ao setor sementeiro, porém mais prejudiciais ainda 

ao setor agropecuário como um todo e à Nação - e se estabelecerão as bases 

para alavancar-se um processo de aprimoramento qualitativo das sementes no 

Brasil. 

Pela apreciação específica que fizemos , voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nO 4.828/98 e das 
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emendas a ele apresentadas. Voto, também, pela compatibilidade e pela 

adequação orçamentária e financeira das proposições em análise. 

Quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 4.828 , de 1998, e das Emendas de nOs 1/01 , 3/01 e 4/01 , na forma do 

Substitutivo que apresento , e pela rejeição das Emendas de nOs 2/01 , 5/01 , 6/01 , 

7/01 e 8/01 . 

Sala da Comissão, em de de 2002. 

Deputado 

Documento 205030.00.032 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO 
E A FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta : 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 o Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento , objetiva garantir a 

identidade e a qualidade do material de multiplicação e de reprodução vegetal 

produzido , comercializado e utilizado em todo o Território Nacional. 

Para os efeitos desta Lei , entende-se por: 

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes 

ou de mudas, suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por 

método indicado pelo Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento -

MAPA; 
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11- amostra oficial : amostra retirada por fiscal , para fins de 

análise de fiscalização ; 

111 - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção 

de sementes ou de mudas, definido no regulamento desta Lei , para constituir 

amostra representativa de campo ou de lote definido; 

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo MAPA 

para execução de amostragem; 

V - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena 

sementes para si ou para terceiros ; 

VI - beneficiamento : operaçao efetuada mediante meios 

físicos , químicos ou mecânicos , com o objetivo de se aprimorar a qualidade de 

um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta 

serviços de beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros , assistida por 

responsável técnico ; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, dentro de uma 

classe de semente, que considera a origem genética , a qualidade e o número de 

gerações, quando for o caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de 

produção de sementes ou mudas, executado mediante controle de qualidade em 

• todas as etapas do seu ciclo , incluindo o conhecimento da origem genética e o 

controle de gerações; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido 

pelo certificador, comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido 

de acordo com as normas e padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por esse 

credenciada para executar a certificação de sementes e mudas; 

XII - Classe: grupo de identificação da semente de acordo 

com o processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o 

comércio de sementes ou mudas; 
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XIV - comércio : o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, 

vender, permutar, consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou 

mudas; 

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie 

vegetal superior que seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas , 

por margem mínima de descritores, por sua denominação própria, que seja 

homogênea e estável quanto aos descritores através de gerações sucessivas e 

seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em 

publicação especializada disponível e acessível ao público, bem como a linhagem 

componente de híbridos. 

XVI - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que 

estiver na posse da semente; 

XVII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando 

coibir atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação , 

realizado por Fiscal Federal Agropecuário do MAPA ou por funcionário da 

administração estadual, municipal ou do Distrito Federal , capacitados para o 

exercício da fiscalização e habilitados pelos respectivos conselhos de fiscalização 

do exercício profissional ; 

XVIII - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, 

sob condições controladas , entre progenitores de constituição genética distinta , 

estável e de pureza varietal definida ; 

XIX - identidade: conjunto de informações necessárias à 

identificação de sementes ou mudas, incluindo a identidade genética ; 

XX - identidade genética: conjunto de caracteres 

genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferencia de outras ; 

XXI - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela 

primeira vez, no País, uma cultivar desenvolvida em outro país; 

XXII - jardim clonal: conjunto de plantas , matrizes ou 

básicas, destinado a fornecer material de multiplicação de determinada cultivar; 

XXIII - laboratório de análise de sementes e mudas: 

unidade constituída e credenciada especificamente para proceder a análises de 

sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de análise, assistida por 
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responsável técnico ; 

XXIV - mantenedor: pessoa física ou jurídica que se 

responsabiliza por tornar disponível um estoque mínimo de material de propagação 

de uma cultivar inscrita no Registro Nacional de Cultivares - RNC, conservando suas 

características de identidade genética e pureza varietal; 

XXV - muda: material de propagação vegetal de qualquer 

gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de plantio ; 

XXVI - Muda Certificada: muda que tenha sido submetida 

ao processo de certificação , proveniente de planta básica ou de planta matriz; 

XXVII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver 

cultivar, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada; 

XXVIII - Planta Básica: planta fornecedora de material de 

propagaçao que mantém as características da Planta Matriz da qual seja 

proveniente; 

XXIX - Planta Matriz: planta obtida a partir de processo de 

melhoramento, sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou 

introdutor, mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas; 

XXX - produção: o processo de propagação de sementes e 

mudas, segundo as normas técnicas e os procedimentos estabelecidos na 

• legislação vigente; 

XXXI - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico , produz muda destinada à comercialização ; 

XXXII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico , produz semente destinada à comercialização ; 

XXXIII - propagação: a reprodução , por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais , 

ou a concomitância dessas ações; 

XXXIV - qualidade: conjunto de atributos inerentes a 

sementes ou a mudas, que permite comprovar a origem genética e o estado 

físico , fisiológico e fitossanitário das mesmas; 
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xxxv - reembalador: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico , reembala sementes; 

XXXVI - Responsável Técnico : engenheiro agrônomo ou 

engenheiro florestal , registrado no respectivo Conselho Regional de Engenharia , 

Arquitetura e Agronomia - CREA, a quem compete a responsabilidade técnica 

pela produção, beneficiamento , reembalagem ou análise de sementes em todas 

as suas fases , na sua respectiva área de habilitação profissional ; 

XXXVII - semente: material de reprodução vegetal de 

qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou 

assexuada, que tenha finalidade específica de semeadura ; 

XXXVIII - Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plantas , sob a responsabilidade e 

controle direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas características de 

identidade e pureza genéticas; 

XXXIX - Semente Básica: material obtido da reprodução de 

semente genética , realizada de forma a garantir sua identidade genética e sua 

pureza varietal ; 

XL - Semente Certificada de Primeira Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Básica ou de Semente 

Genética ; 

XLI - Semente Certificada de Segunda Geração: material 

• de reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Genética, de 

Semente Básica ou de Semente Certificada de Primeira Geração; 

XLII - semente para uso próprio: quantidade de material de 

reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a cada safra , para semeadura ou 

plantio exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja 

posse detenha , observados , para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC; 

XLIII - Termo de Conformidade: documento emitido pelo 

Responsável Técnico , com o objetivo de atestar que a semente ou a muda foi 

produzida de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo MAPA; 
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XLIV - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais 

ou de suas partes com o objetivo de semeadura ou plantio ; 

XLV - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza 

sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVI - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor intrínseco de 

combinação das características agronômicas da cultivar com as suas 

propriedades de uso em atividades agrícolas , industriais, comerciais ou consumo 

in natura . 

Parágrafo único. Aplicam-se , também, no que couber e no 

que não dispuser em contrário esta Lei , os conceitos constantes da Lei n° 9.456 , 

de 25 de abril de 1997. 

CAPíTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

o Sistema Nacional de Sementes e Mudas -

SNSM compreende as seguintes atividades : 

I - Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM ; 

11 - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

III - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do 

amostragem, da análise, certificação , do armazenamento, 

comercialização de sementes e mudas; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

beneficiamento, da 

do transporte e da 

Art. 4° Compete ao MAPA promover, coordenar, 

normatizar, supervisionar, auditar e fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e de 
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seu regulamento . 

Art. 5° Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares relativos à produção de 

sementes e mudas, bem como exercer a fiscalização do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio estadual de 

sementes e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, quando solicitado pela 

unidade da federação. 

Compete privativamente ao MAPA a 
fiscalização do comércio interestadual e internacional de sementes e mudas. 

CAPíTULO III 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7° Fica instituído, no MAPA, o Registro Nacional 

de Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art. 8° As pessoas físicas e jurídicas, que exerçam as 

atividades de produção, beneficiamento , embalagem, armazenamento, análise , 

comércio , importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à 

inscrição no RENASEM. 

§ 1° O MAPA credenciará , junto ao RENASEM, pessoas 

físicas e jurídicas que atendam aos requisitos exigidos no regulamento desta Lei, 

para exercer as atividades de: 

I - Responsável Técnico ; 

II - entidade de certificação de sementes e mudas; 

III - certificador de sementes ou mudas de produção 

própria ; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mudas; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 2° As pessoas físicas ou jurídicas que importem sementes 

ou mudas para uso próprio em sua propriedade, ou em propriedades de terceiros 
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cuja posse detenham, ficam dispensadas da inscrição no RENASEM , obedecidas 

as condições estabelecidas no regulamento desta lei. 

§ 3° Ficam isentos de inscrição no RENASEM os 

agricultores familiares que, no âmbito de programas de apoio assistidos pelo 

Poder Público , multipliquem sementes ou mudas para distribuição ou troca com 

outros agricultores de mesma categoria e da mesma comunidade, em 

quantidades individuais que, a critério do MAPA, não caracterizem comércio 

indevido e prejuízos ao mercado organizado de sementes. 

Art. 9° Os serviços públicos decorrentes da inscrição 

ou do credenciamento no RENASEM serão remunerados pelo regime de preços 

de serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valores e formas de 

arrecadação para as atividades de: 

I - produtor de sementes ; 

II - produtor de mudas; 

111 - beneficiador de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

V - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de sementes; 

VII - comerciante de mudas; 

VIII - certificador de sementes ou de mudas; 

IX - laboratório de análise de sementes ou de mudas; 

X - amostrador; 

XI - responsável técnico . 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que exercer 

mais de uma atividade, pagará somente o valor referente à maior anuidade e à 

maior taxa de inscrição ou de credenciamento nas atividades que desenvolve. 

CAPíTULO IV 
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DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no MAPA, o Registro Nacional de 

Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cultivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares 

registradas no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11 . A produção, o beneficiamento e a comercialização 

de sementes e de mudas ficam condicionados à prévia inscrição da respectiva 

cultivar no RNC. 

§ 1 ° A inscrição da cultivar deverá ser única; 

§ 2° A permanência da inscrição de uma cultivar, no RNC, 

fica condicionada à existência de pelo menos um mantenedor, excetuadas as 

cultivares cujo material de propagação dependa exclusivamente de importação. 

§ 3° O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor da 

mesma cultivar inscrita no RNC, desde que comprove possuir condições técnicas 

para garantir a manutenção da cultivar. 

§ 4° O mantenedor que, por qualquer motivo, deixar de 

fornecer material básico ou de assegurar as características da cultivar declaradas 

na ocasião de sua inscrição no RNC, terá seu nome excluído do registro da 

cultivar no CNCR. 

§ 5° Na hipótese de cultivar protegida, nos termos da Lei n° 

9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição deverá ser feita pelo obtentor ou por 

procurador legalmente autorizado. 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar 

utilizada por comunidades locais ou comunidades indígenas, que não seja objeto 

de comercialização. 

§ 7° O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios de 

permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das cultivares de domínio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obrigatória para sua 

identificação e destinar-se-á a ser sua denominação genérica, devendo, para fins 

de registro, obedecer aos seguintes critérios: 
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I - ser única, não podendo ser expressa apenas na forma 

numérica ; 

li - ser diferente de denominação de cultivar preexistente; 

111 - não induzir a erro quanto às características intrínsecas 

ou quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada para 

divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Registradas. 

Art . 14. Ficam convalidadas as inscrições de cultivares já 

existentes no RNC, na data de publicação desta Lei, desde que, no prazo de 

cento e oitenta dias, os interessados atendam ao disposto no art. 11 . 

Art. 15. O MAPA estabelecerá normas para determinação 

de Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a cada espécie vegetal , para a 

inscrição das respectivas cultivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá ser 

cancelada ou suspensa , na forma que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art. 17. Os serviços públicos decorrentes da inscrição no 

RNC serão remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos, 

cabendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação. 

CAPíTULO V 
DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do sistema de 

produção de sementes e mudas em todo o território nacional , incluindo o 

processo de certificação , na forma que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art . 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito no RENASEM , 

competindo-lhe zelar pelo controle de identidade e qualidade. 

Parágrafo único . A garantia do padrão mínimo de 

germinação será assegurada pelo detentor da semente, seja produtor, 

comerciante ou usuário, na forma que dispuser o regulamento desta Lei. 
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Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade das 

sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados no Diário Oficial da 

União, serão válidos em todo território nacional ; 

Art. 21 . O produtor de sementes e de mudas fica obrigado a 

identificá-Ias, devendo fazer constar da respectiva embalagem, carimbo , rótulo ou 

etiqueta de identificação, as especificações estabelecidas no regulamento desta 

Lei . 

Art. 22 . As sementes e mudas deverão ser identificadas 

com a denominação "Semente de" ou "Muda de" acrescida do nome comum da 
, . 

especle. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas sob o 

processo de certificação serão identificadas de acordo com a denominação das 

categorias estabelecidas no art. 23 , acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23 . No processo de certificação , as sementes e as 

mudas poderão ser produzidas segundo as seguintes categorias: 

I - Semente Genética ; 

11 - Semente Básica ; 

111 - Semente Certificada de Primeira Geração - C1 ; 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica ; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1 ° A obtenção de Semente Certificada de Segunda 

Geração - C2, de Semente Certificada de Primeira Geração - C1 e de Semente 

Básica se dará, respectivamente , pela reprodução de, no máximo, uma geração 

da categoria imediatamente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2° O MAPA poderá autorizar mais de uma geração para a 

multiplicação da categoria de Semente Básica , considerando as peculiaridades de 

cada espécie vegetal ; 
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§ 3° A produção de Semente Básica, Semente Certificada 

de Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de Segunda Geração - C2, fica 

condicionada à prévia inscrição dos campos de produção no MAPA, observados 

as normas e os padrões pertinentes a cada espécie; 

§ 4° A produção de Muda Certificada fica condicionada à 

prévia inscrição do jardim clonal de Planta Matriz e de Planta Básica , assim como 

do respectivo viveiro de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não-

Certificada com origem genética comprovada , poderá ser feita por, no máximo, 

duas gerações a partir de Sementes Certificadas, Básicas ou Genéticas, 

condicionada à prévia inscrição dos campos de produção no MAPA e ao 

atendimento às normas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A critério do MAPA, a produção de 

sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem a comprovação da origem 

genética , quando ainda não houver tecnologia disponível para a produção de 

semente genética da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de sementes e 

mudas de cultivar protegida nos termos da Lei nO 9.456, de 1997, somente poderá 

ser feita mediante autorização expressa do detentor do direito de propriedade da 

cultivar. 

Art. 26. A produção de muda nao certificada deverá 

obedecer ao disposto no regulamento desta Lei . 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas deverá ser 

efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídica credenciada , na forma do 

regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. Será facultado ao produtor de sementes 

ou de mudas certificar a sua própria produção, desde que credenciado pelo 

MAPA, na forma do § 1 ° do art. 8° desta Lei. 

CAPITULO VI 
DA ANÁLISE DE SEMENTES E DE MUDAS 
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Art. 28. A análise de amostras de sementes e de mudas 

deverá ser executada de acordo com metodologias oficializadas pelo MAPA. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e de mudas 

somente serao válidas, para os fins previstos nesta Lei , quando realizadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises somente terão 

valor, para fins de fiscalização , quando obtidos de amostras oficiais e analisadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório oficial por ele credenciado . 

CAPITULO VII 
DO COMÉRCIO INTERNO 

Art. 30 . O comércio e o transporte de sementes e de mudas 

ficam condicionados ao atendimento dos padrões de identidade e de qualidade 

estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, o MAPA poderá 

autorizar a comercialização de material de propagação com padrões de 

identidade e qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31 . As sementes e mudas deverão ser identificadas , 

constando sua categoria , na forma estabelecida no art. 23 e deverão, ao ser 

transportadas, comercializadas ou estocadas, estar acompanhadas de Nota 

Fiscal ou Nota Fiscal do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de 

Conformidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de sementes 

tratadas com produtos químicos ou agrotóxicos deverão obedecer ao disposto no 

regulamento desta Lei. 

CAPITULO VIII 
DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

Art. 33 . A produção de sementes e mudas destinadas ao 

comércio internacional deverá obedecer às normas específicas estabelecidas pelo 
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MAPA, atendidas as exigências de acordos e tratados que regem o comercIo 

internacional ou aquelas estabelecidas com o país importador, conforme o caso. 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes ou 

mudas de cultivares inscritas no Registro Nacional de Cultivares . 

Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no RNC as 

cultivares importadas para fins de pesquisa , de ensaios de Valor de Cultivo e Uso, 

ou de reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento desta Lei . 

§ 1 ° A semente ou muda importada não poderá , sem prévia 

autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcialmente, para fins diversos 

daqueles que motivaram sua importação. 

§ 2° As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas , devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, reexportadas , destruídas 

ou utilizadas para outro fim. 

CAPíTULO IX 
DA UTILlZAÇAO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização de 

sementes e mudas no País, com o objetivo de evitar seu uso indevido e prejuízos 

à agricultura nacional , conforme estabelecido no regulamento desta Lei. 

CAPíTULO X 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 37. Estão sujeitas à fiscalização , pelo MAPA, as 

pessoas físicas e jurídicas que produzam , beneficiem, analisem, embalem, 

reembalem , amostrem , certifiquem, armazenem, transportem, importem, 

exportem , utilizem ou comercializem sementes ou mudas. 

§ 1 ° A fiscalização de que trata este artigo é de 

competência do MAPA e será exercida por fiscal por ele capacitado , sem preju ízo 

it 
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do disposto no art. 5°. 

§ 2° Compete ao fiscal exercer a fiscalização da produção, 

do beneficiamento, do comércio e da utilização de sementes e mudas, sendo-lhe 

assegurado, no exercício de suas funções , livre acesso a quaisquer 

estabelecimentos, documentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38 . O MAPA poderá descentralizar, por convênio ou 

acordo com entes públicos, a execução do serviço de fiscalização de que trata 

esta Lei , na forma de seu regulamento . 

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no 

caput fica sujeita a auditorias regulares , executadas pelo MAPA conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei . 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a granel , 

armazenada ou em trânsito , identificada ou não, está sujeita à fiscalização , na 

forma que dispuser o regulamento. 

CAPíTULO XI 
DAS COMISSÕES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes e 

Mudas, órgãos colegiados, de caráter consultivo e de assessoramento ao MAPA, 

às quais compete propor normas e procedimentos complementares, relativos à 

produção, comércio e utilização de sementes e mudas. 

§ 1 ° As Comissões de Sementes e Mudas, a serem 

instaladas nas Unidades da Federação, serão compostas por representantes de 

entidades federais , estaduais e municipais e da iniciativa privada , vinculadas à 

fiscalização , à pesquisa , ao ensino, à assistência técnica e extensão rural , à 

produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2° A composição, a estrutura , as atribuições e as 

responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas serão estabelecidas no 

regulamento desta Lei . 

§ 3° Cabe ao MAPA a coordenação, em nível nacional , das 

Comissões de Sementes e Mudas. 
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CAPíTULO XII -DAS PROIBIÇOES 

Art. 41 . Ficam proibidos a produção, o beneficiamento , o 

armazenamento, a análise, o comércio, o transporte e a utilização de sementes e 

mudas em desacordo com o estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações a esta Lei e 

as respectivas penalidades serão disciplinadas no regulamento. 

CAPíTULO XIII 
DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fiscal serão adotadas como 

medidas cautelares, conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - suspensão da comercialização; ou 

11 - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil 

cabível , a inobservância das disposições desta Lei sujeita as pessoas físicas e 

jurídicas, referidas no art. SO, às seguintes penalidades, isolada ou 

cumulativamente, conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência ; 

II - multa pecuniária ; 

III - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 

V - suspensão da inscrição no RENASEM ; 

VI - cassação da inscrição no RENASEM. 

Parágrafo único. A multa pecuniária será de valor 

equivalente a até duzentos e cinqüenta por cento do valor comercial do produto 

fiscalizado , quando incidir sobre a produção, beneficiamento ou comercialização. 
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Art. 44. O responsável técnico , o amostrador ou o 

certificador que descumprir os dispositivos desta Lei, estará sujeito às seguintes 

penalidades, isolada ou cumulativamente, conforme dispuser a regulamentação 

desta Lei: 

I - advertência ; 

11 - multa pecuniária ; 

111 - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento . 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste 

artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, 

imediatamente, ao respectivo Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e 

Agronomia - CREA. 

CAPíTULO XIV 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade com o 

estabelecido no caput do art. 24 e denominadas na forma do caput do art. 22 

poderão ser comercializadas com a designação de "Sementes Fiscalizadas", por 

um prazo máximo de dois anos, contados a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 46 . O produto da arrecadação a que se referem os 

artigos 9° e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agropecuário , de conformidade 

com legislação vigente , e aplicado na execução dos serviços de que trata esta 

Lei, conforme regulamentação . 

Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos 

específicos e, no que couber, exceções ao disposto nesta Lei , relativamente à 

produção e comércio de sementes e mudas de espécies florestais nativas, bem 

como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24. 

Art. 48 . Observadas as demais exigências desta Lei , é 

vedado o estabelecimento de restrições à inclusão de sementes e mudas de 

cultivar local , tradicional ou crioula em programas de financiamento ou em 

programas públicos de distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 
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agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecanismos de 

coordenação e exec!Jção das atividades previstas nesta Lei. 

Art . 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

de noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de 

sua publicação . 

Art. 52. Fica revogada a Lei nO 6.507, de 19 de dezembro 

de 1977. 

Sala da Comissão, em 2. 

Deputado 

Documento 207950.00.032 
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PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

PL. 4.828/98· SEMENTES 

tl~EMENDA N° 1/02-5 

Recebido em t), 1 1 0(; 102, 
Por ______ _ 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XIV do art. 2° do Substitutivo: 

"Art. 2° ........... .. ... ...... .. ......... . 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, 
consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Suprime-se do texto do Substitutivo o termo "permutar", posto que 
"permuta" significa troca ou câmbio. Não deve, portanto, fazer parte da 
definição de "comércio" . 
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PROJ ETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

~tt:.828/98 - SEMENTES 

EMENDA N° 2/02·5 

Recebido em ~1 1 06 102, 
Por ______ _ 

USO EXCLUS IVO DA COMISS AO 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XVII do art. 2° do Substitutivo: 

"Art. 2° ........ ... .. ...... ... ... ..... ... . 

XVII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir 
atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua 
regulamentação, realizado por Fiscal Federal Agropecuário do MAPA ou 
por funcionário da administração estadual ou do Distrito Federal, 
capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 
respectivos conselhos de fiscalização do exercício profissional ;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Reconhecemos a importância da descentralização das ações de 
fiscalização, proposta no Substitutivo. Entretanto, acreditamos que esta 
não deva ir além do nível dos Estados ou do Distrito Federal , evitando-se, 
aSSim, que a fiscalização se enfraqueça ou tenha sua eficácia 
prejudicada. 
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PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

" L. 4.828/98 - SEMENTES 

I ' EMENDA N° 3/02-S 

Recebido emc21 1 00 102 , 
Por ______ _ 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao inciso XXX do art. 2° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 2° .. .... ... .. .. ... ... ... ........... . 

XXX produção: o processo de propagaçao de sementes ou 
mudas·" , 

JUSTIFICAÇÃO 

O conceito de "produção" é muito mais amplo que aquilo que 
propõe o Substitutivo. Por conseguinte, esta não deve vincular-se apenas 
às "normas técnicas e aos procedimentos estabelecidos na legislação 
vigente". Políticas de incentivo, pesquisa, extensão rural e fiscalização 
são instrumentos que deverão ser empregados pelo Poder Público no 
sentido de estimular-se a produção de sementes segundo os melhores 
padrões tecnológicos. 
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PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

PL. 4.828/98 - SEMENTES 

ctéMENDA N° 4/02-S 

Recebido em a1 1 ôG 102, 
Por -------

USO EXCLUSIVO DA COM ISSAO 

~-----_--------~I ~I __________________________________ ~ 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XLII do art. 2° do Substitutivo: 

"Art. 2° .......... ....... .... .... .. .. .... . 

XLII - semente para uso próprio: quantidade de material de 
reprodução vegetal guardada pelo agricultor para semeadura ou plantio." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Suprime-se do texto original do Substitutivo o trecho: "a cada safra 
( ... ) exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja 
posse detenha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 
registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC". 

A motivação desta emenda reside no fato de que o referido texto 
limitaria excessivamente a utilização das "sementes para uso próprio". Tal 
limitação causaria maiores efeitos e prejuízo econômico para os 
assentados da reforma agrária, mini ou pequenos produtores rurais, 
agricultores familiares e indígenas. 
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PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

rfipL. 4.828/98 • SEMENTES 

EMENDA N° 5/02-S 

Recebido ern9.1 1 ÓG 102, 
Por ______ _ 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

~----------------------~, .~----------------------------------~ 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUST1F1CAÇAO 

Acrescente-se ao art. 2° do Substitutivo o seauinte inCISO XVI. 
renumerando-se os demais· 

"Art. 2° .. ... ... .... .. .. .. ......... ...... . 

XVI - cultivar local. tradicional ou crioula: variedade desenvolvida 
ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma agrária; 
mini ou pequenos produtores rurais, ou indígenas, com características 
fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas 
comunidades. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei e o Substitutivo não contemplam a definição de 
"cultivar local, tradicional ou crioula". Esta emenda supre esta grande 
lacuna. 

As cultivares locais, tradicionais ou crioulas são extremamente 
importantes para os agricultores familiares. assentados da reforma 
agrária, mini ou pequenos produtores rurais e indígenas, pois contribuem 
para uma menor dependência em relação às grandes empresas 
sementeiras e possibilitam o melhoramento de sementes agroecológicas, 
passíveis de serem utilizadas em sistemas agroecológicos de produção. 
Por conseguinte, a produção e a difusão do uso dessas cultivares e a 
promoção da tecnologia de produção agroecológica fortalecem a 
segurança alimentar. 
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PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

Hcccbiclo errai I 0(; lO'!.., 
P (> r ________________ . __ ____ _ 

USO EXCLUSrVO DA COMISSAO 

L-______________________ ~I LI __________________________________ ~ 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIF1CAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° do art. 8° do Substitutivo: 

"Art. 8° ...... ..................... ..... . . 

§ 3° Ficam isentos de inscrição no RENASEM os agricultores 
familiares, assentados da reforma agrária, mini ou pequenos produtores 
rurais e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para 
distribuição, troca ou comercialização entre si." 

JUSTIFICAÇÃO 

A dispensa de inscrição no RENASEM deve abranger, a nosso ver, 
os agricultores familiares, assentados da reforma agrária, mini ou 
pequenos produtores rurais e os indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização entre si , 
independentemente de serem ou não beneficiários de programas de 
apoio assistidos pelo Poder Público. Também não devem restringir-se , 
como prevê o Substitutivo do Relator, às finalidades de distribuição ou 
troca com outros agricultores de mesma categona e da mesma 
comunidade, ou a quantidades a serem estabelecidas a critério do MAPA. 
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PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

PL. 4.82B/98 • SEMENTES 

a~ EIVIENDA N° '7102w S 

Recebido cmQ~ I Oh /02. 
Por --- - - ------- -----

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se a seguinte redação ao § 6° do art. 11 do Substitutivo: 

"Art. 11 .. .. .. ...... ... .. .. ....... .. ... ... . 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar local utilizada 
por agricultores familiares, assentados da reforma agrária, mini ou 
pequenos produtores rurais ou indígenas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Esta emenda tem por objetivo viabilizar a produção de "cultivar 
local, tradicional ou crioula" , cuja definição é objeto de outra emenda de 
nossa autoria. Trata-se da variedade desenvolvida ou produzida por 
agricultores familiares, assentados da reforma agrária, mini ou pequenos 
produtores rurais, ou indígenas, com características fenotípicas bem 
determinadas e reconhecidas pelas respectivas comunidades. 
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PROJETO DE LEI N.O 

4828 de 1998 - Substitutivo 

PL. 4.828/98 • SEMENTES 

OV'EMENDA N° 8/02-5 

Recebido em N1 1 00 102, 
Por -------

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao parágrafo único do art. 30 do Substitutivo a seguinte 
redação: 

"Art. 30 . ... ... ......... .... .. ..... ..... .. . 

Parágrafo único. Em situações emergencIaIs e por prazo 
determinado, o MAPA poderá autorizar a comercialização de material de 
propagação com padrões de identidade e qualidade abaixo dos mínimos 
estabelecidos. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O poder que se concede ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para autorizar a comercialização de material de 
propagação com padrões de identidade e qualidade abaixo dos mínimos 
estabelecidos, a nosso ver, deve restringir-se a situações emergenciais e 
por prazo determinado, e não ocorrer de forma ampla - "em casos 
excepcionais" - como prevê o Substitutivo do Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 

4828 de 1998 - Substitutivo 

11} L. 4.828/98 • SEMENTES 

t)Lt\.. EMENDA N° 9/02-S 

Recebido ema 1 l O(Ó /02, 
Por -------

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PL N° 4.828, DE 1998 

AUTOR: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 47 do Substitutivo: 

"Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos 
específicos que estimulem a produção e o comércio de sementes de 
espécies nativas de essências florestais, ou de interesse medicinal , 
ambiental ou econômico." 

JUSTIFICAÇÃO: 

O art. 47 do Substitutivo concede um "cheque em branco" ao 
MAPA para estabelecer mecanismos específicos e exceções ao disposto 
na Lei, relativamente à produção e comércio de sementes de espécies 
florestais nativas e para as demais espécies referidas no parágrafo único 
do art. 24. Propomos a supressão da parte relativa às exceções e a 
ampliação dos mecanismos relativos à produção e ao comércio de 
sementes florestais, de forma a alcançar outras espécies nativas, de 
interesse medicinal, ambiental ou econômico. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI NQ 
4828, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO E A 

FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nO 4828, de 1998. 

Nos termos do artigo 119, Inciso 11, § 1 º do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas 
ao substitutivo, a partir do dia 19.06.2002, por cinco Sessões ordinárias da Câmara 
dos Deputados. Esgotado o prazo, foram recebidas 9 (nove) emendas. 

Sala da Comissão, 1 Q de julho de 2002. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADAAAPRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO 
E A FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

, 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a produção , o comércio e 
a fiscalização de sementes, e dá outras 
providências. 

PARECER AS EMENDAS OFERECIDAS AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Relator: Deputado Moacir Micheletto 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 4.828, de 1998, de autoria do Poder 

Executivo , bem como oito emendas que lhe foram oferecidas, foram apreciados 

pela Comissão Especial instituída de acordo com os preceitos regimentais para 

este fim . 

Este relator, com base nas discussões havidas no âmbito da 

Comissão Especial, inclusive as Audiência Públicas realizadas , houve por bem , 

em seu parecer, sugerir a adoção de Substitutivo, que englobasse as várias idéias 

e propostas dali derivadas. 
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Aberto o prazo regimental para apresentação de emendas 

ao Substitutivo , foram oferecidas 9 emendas, todas de autoria do nobre Deputado 

João Grandão, sobre as quais apresento minha apreciação, após entendimentos 

entre as assessorias da relatoria e do autor das emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, por se tratar de uma Comissão Especial , também 

analisar as emendas sob os demais aspectos que nos foram atribuídos na 

distribuição do projeto, além das questões de mérito . Analisadas as nove 

emendas, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, assim como voto pela compatibilidade e pela adequação 

orçamentária e financeira de todas elas. 

Quanto ao mérito , apresento , resumidamente , meu parecer 

e o voto a respeito de cada uma das emendas oferecidas: 

Emenda nO 1 - suprime, do conceito de "comércio" (Art . 2°, 

XIV) a palavra "permutar", por considerar que significa "troca ou câmbio" e nao 

caber no conceito apresentado. 

Parecer: são válidas a observação e a proposta . Cremos 

que o conce ito de "comércio" pode excluir a palavra "permutar", sem prejuízo à 

interpretação que se pretende conferir, na lei , ao conjunto de itens englobados na 

atividade. 

Voto: pela aprovação. 

Emenda n° 2 - retira do conceito de "fiscalização" (art. 2°, 

XVII) a palavra "municipal", excluindo esta instância da possibilidade de vir a 

executar atividades fiscalizatórias na aplicação da lei , por receio de que se 

enfraqueça a fiscalização ou se prejudique sua eficácia . 

J; 
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Parecer: nao cremos adequada a preocupaçao do nobre 

autor da emenda. Seria necessário verificar que a lei não está atribuindo poder de 

fiscalização à instância municipal. No art. 5°, estabelece-se que "compete aos 

Estados e ao Distrito Federal (obs: portanto , não prevendo os municípios) 

elaborar normas e procedimentos complementares ... ". No art. 38, estabelece-se 

que "O MAPA poderá descentralizar, por convênio ou acordo com entes públicos , 

a execução do serviço de fiscalização .. . ". A previsão de haver fiscal municipal 

(proposta no conceito de "fiscalização" constante do art. 2°, XVII) apenas deixa 

aberta a possibilidade para que o MAPA possa , se houver condições técnicas e 

conveniência programática , fazer acordos de descentralização da fiscalização 

com municípios que apresentem capacitação para tal. A aceitação da emenda 

significaria fechar, definitivamente, esta possibilidade, que está inserida na 

doutrina da descentralização da administração pública e na capacitação das 

instâncias locais. 

Voto: pela rejeição 

Emenda nO 3 - suprime a expressão "segundo as normas 

técnicas e os procedimentos estabelecidos na legislação vigente" do conceito de 

"produção" (art. 2°, XXX), tornando-o mais amplo. 

Parecer: após intensos debates em torno do tema , optamos 

por alterar nosso posicionamento inicial, que era pela rejeição . Cremos ser válida 

a argumentação que sustenta a emenda, razão pela qual entendemos que deva 

ser acatada. 

Voto: pela aprovação. 

Emenda nO 4 - dá nova redação ao conceito de "semente 

para uso próprio" (art. 2°, XLII) tornando-o mais amplo do que o proposto no 

Substitutivo. 

Parecer: a redação que propomos no Substitutivo , para o 

conceito de "semente para uso próprio" é mais completa , mais abrangente , de 

forma a permitir melhor fiscalização das eventuais fraudes à legislação. A redação 

proposta pela emenda permitirá interpretar como "semente para uso próprio" 

, 
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qualquer quantidade de semente que o agricultor guarda em sua propriedade , 

sem qualquer relação com a dimensão de sua lavoura no ano seguinte. Facilitará , 

assim , a ocorrência de fraudes à legislação, razão pela qual julgamos que não 

possa ser aprovada. Lembramos, ainda , que a redação do Substitutivo dá ao 

Estado (o MAPA, no caso) o poder de estabelecer, com critérios técnicos , os 

parâmetros que deverão ser considerados para caracterizar-se, ou nao, como 

"semente para uso próprio" os lotes em poder do agricultor. 

Voto: pela rejeição. 

Emenda n° 5 - acrescenta um conceito a mais ("cultivar 

local , tradicional ou crioula" - inciso XVI) na relação de conceitos estabelecidos no 

art. 2°. 

Parecer: cremos que a emenda aprimora o elenco de 

conceitos constantes do art. 2° do Substitutivo , devendo ser acatada , embora 

julguemos necessário promover algumas modificações. Ademais , o entendimento 

técnico das assessorias sugeriu aprimoramentos na redação , que julgamos 

oportuno acatar. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 1, de 

Relator. 

Emenda nO 6 - altera a redação do § 3° do art. 8° do 

Substitutivo , modificando a relação de agentes que estariam isentos da inscrição 

no RENASEM e as condições para obtenção do direito de isenção. Pela proposta 

do Substitutivo , essa isenção seria para os "agricultores familiares" e nos casos 

de produção de sementes no âmbito de programas oficiais , para distribuição ou 

troca com outros agricultores familiares e na mesma comunidade, ainda de 

acordo com critérios a serem estabelecidos na regulamentação . A emenda 

propõe que a isenção seja para "agricultores familiares , assentados da reforma 

agrária , mini ou pequenos proprietários e os indígenas" e nas condições de 

"distribuição, troca ou comercialização entre si". 

~~N 
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Parecer: cremos adequada a proposta contida na emenda. 

Tem um sentido de aprimoramento. No entanto, parece-nos mais conveniente não 

incluir a expressão "mini ou pequenos produtores rurais" , já que este conceito é 

mais subjetivo e sujeito a diferenças no tempo, entre regiões e, em realidade, 

estabelecido (e , eventualmente, modificado) pelos agentes financeiros . Além do 

mais, cremos que essas categorias já são, naturalmente, incluídas no conceito de 

"agricultor familiar". Por essa razão, creio que a emenda deve ser acatada , com 

modificações. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 2, de 

Relator. 

Emenda nO 7 - dá nova redação ao § 6° do art. 11 do 

Substitutivo, relativo à isenção de inscrição no RNC, explicitando que os isentos 

seriam os "agricultores familiares , assentados da reforma agrária , mini ou 

pequenos produtores rurais ou indígenas". 

Parecer: da mesma forma , cremos que essa emenda 

aprimora a redação do Substitutivo, mas não pode ser adotada por inteiro , até 

mesmo porque se torna necessário adaptá-Ia aos termos da Emenda nO 5, que 

acatamos. O ideal será uma fusão das duas propostas , o que faço acatando a 

emenda com modificações. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda n° 3, de 

Relator. 

Emenda nO 8 - dá nova redação ao parágrafo único do art. 

30 , que estabelece a possibilidade de o MAPA autorizar, "em casos excepcionais" 

a comercialização de sementes com padrões abaixo dos mínimos estabelecidos. 

A emenda propõe que esse poder seja exercido "em situações emergenciais e por 

prazo determinado". 

Parecer: cremos que a redação proposta no Substitutivo 

contém as necessárias salvaguardas. Todavia, a proposta contida na Emenda 

não as altera , podendo ser a mesma acatada. 
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Voto: pela aprovação. 

Emenda nO 9 - dá nova redação ao art. 47 do Substitutivo, 

retirando o poder do MAPA de "estabelecer mecanismos específicos e, no que 

couber, exceções ao disposto nesta Lei , relativamente à produção e comércio de 

sementes de espécies florestais nativas ... . ". A emenda autoriza o MAPA a 

"estabelecer mecanismos específicos que estimulem a produção e o comércio de 

sementes de espécies nativas de essências florestais ... ". 

Parecer: cremos que a emenda incorre em um equívoco: o 

MAPA já é autorizado , hoje, a "estabelecer mecanismos ..... que estimulem a 

produção e o comércio de sementes" de qualquer espécie. Não se trata , portanto, 

de autorizar o MAPA a fazer algo que já pode ser feito. A proposta contida no 

Substitutivo pretende criar as condições para que os setores objeto de 

preocupação do autor da emenda possam estar incluídos na legislação que 

protege a produção e o comércio de sementes, adaptando-se as normas às suas 

especificidades. Como exemplo , citamos que o que se busca , hoje , na pesquisa 

com essências florestais nativas, é a "diversidade genética", o que inviabiliza sua 

inclusão nos termos da Lei de Sementes, que exige "homogeneidade genética". 

Assim , o que se propõe no Substitutivo é que o MAPA possa estabelecer critérios 

específicos para estes setores ainda muito diferenciados, de forma a permitir sua 

inclusão nos benefícios da Lei. 

De outra parte , entendemos que a emenda , assIm como 

sugestão que recebemos de renomados profissionais da área de pesquIsa 

florestal , aborda com mais detalhes as espécies de que trata o artigo . Por essa 

razão , entendemos válido acatar a emenda, com modificações. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 4, de 

Relator. 

Sala da Comissão, em de de 2002. 

Deputado M@1f:\a 
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-COMISSAO ESPECIAL DESTINADAAAPRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO - , 
E A FISCALlZAÇAO DE SEMENTES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a produção, o comércio 
e a fiscalização de sementes, e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA N° 1, DO RELATOR, À EMENDA N° 5 

Acrescente-se ao art. 2° do Substitutivo o seguinte inciso 

XVI , renumerando-se os demais: 

''Art. 2° .... 

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: 
variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por 
agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou 
indígenas, com características fenotípicas bem 
determinadas e reconhecidas pelas respectivas 
comunidades e que, a critério do MAPA, considerados 
também os descritores sócio-culturais e ambientais, não 
se caracterizem como substancialmente semelhantes às 
cultivares comerciais. " 

Sala da Comissão, em /1? de (, Je~~ de 



2002. 
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COMISSAO ESPECIAL DESTINADAAAPRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 

- -EXECUTIVO, QUE "DISPOE SOBRE A PRODUÇAO, O 
COMÉRCIO E A FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS -PROVIDENCIAS" . 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a produção , o comércio 
e a fiscalização de sementes, e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA N° 2, DO RELATOR, À EMENDA N° 6 

redação : 

Dê-se ao § 3° do art. 8° do Substitutivo a seguinte 

"Art. 8° .. .. 

§ 3° Ficam isentos da inscrição no RENASEM os 
agricultores familiares, os assentados da reforma agrária 
e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas 
para distribuição, troca ou comercialização entre si. " 
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Sala da Comissão, em ~J de ~ de 2002. 

-COMISSAO ESPECIAL DESTINADAAAPRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 

- -EXECUTIVO, QUE "DISPOE SOBRE A PRODUÇAO, O 
COMÉRCIO E A FISCALIZAÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a produção , o comércio 
e a fiscalização de sementes, e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA N° 3, DO RELATOR, À EMENDA N° 7 

redação: 

Dê-se ao § 6° do art. 11 do Substitutivo a seguinte 

"Art. 11. . ... 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de 
cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada por 
agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou 
indígenas. " 
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Sala da Comissão, em ,2ó de ú~Jx de 2002. 

Deputado · 

-COMISSAO ESPECIAL DESTINADAAAPRECIAR E PROFERIR 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER 

- -EXECUTIVO, QUE "DISPOE SOBRE A PRODUÇAO, O 
, - , 

COMERCIO E A FISCALlZAÇAO DE SEMENTES E DA OUTRAS -PROVIDENCIAS" . 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a produção , o comércio 
e a fiscalização de sementes , e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA N° 4, DO RELATOR, À EMENDA N° 9 

Dê-se ao art. 47 do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer 
mecanismos específicos e, no que couber, exceções ao 
disposto nesta Lei, para regulamentação da produção e 
do comércio de sementes de espécies florestais, nativas 
ou exóticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem 
como para as demais espécies referidas no parágrafo 
único do art. 24." 
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Sala da Comissão , em 'J de rrtJt~ 
I 

de 2002. 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.828 , DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO E A FISCALIZAÇÃO DE 
SEMENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . (SEMENTES) 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer ao Projeto 

de Lei nº 4.828 , de 1.998, do Poder Executivo , que "dispõe sobre a produção , o 

comércio e a fiscalização de sementes, e dá outras providências", em reunião 

realizada hoje, manifestou-se pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa, adequação financeira e orçamentária, e, no mérito , pela aprovação 

deste, das emendas de nºs 1, 3 e 4 apresentadas ao projeto, das de nºs 1, 3 e 

8 e das de nºs 5, 6, 7 e 9, com subemendas, apresentadas ao Substitutivo ; e, 

pela rejeição das de nºs 2, 5, 6 , 7 e 8 apresentadas ao projeto e das de nºs 2 e 

4 apresentadas ao substitutivo , nos termos do parecer do Relator, que ofereceu 

substitutivo. 

Participaram da votação os Deputados Dilceu Sperafico -

Presidente, Padre Roque e Odílio Balbinotti - Vice-Presidentes , Moacir 

Micheletto , Relator; Abelardo Lupion , Adão Pretto , Carlos Dunga, Hugo Biehl , 

Igor Avelino, João Grandão, José Carlos Elias, Luis Carlos Heinze, Ronaldo 

Caiado , Saulo Pedrosa , Silas Brasileiro , Waldemir Moka, Xico Graziano , Fetter 

• Junior, Freire Júnior, Jovair Arantes , Marcelo Castro , Nelson Marquezelli , 

Nelson Meure r e Pedro Fernandes. 

a Comissão, em 6 de novembro de 2002 . 

Deputado DI LCEU S De puta d nAlJfl.,n" . ...., 

te 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.828 , DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO E A FISCALIZAÇÃO DE 
SEMENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (SEMENTES) 

-SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1 º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas , 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, objetiva garantir a 

identidade e a qualidade do material de multiplicação e de reprodução vegetal 

• produzido, comercializado e utilizado em todo o Território Nacional. 

Art . 2º Para os efeitos desta Lei , entende-se por: 

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de 

mudas, suficientemente homogênea e corretamente identificada , obtida por 

método indicado pelo Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento -

MAPA; 

11- amostra oficial: amostra retirada por fiscal , para fins 

análise de fiscalização ; 

111 - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção e 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sementes ou de mudas, definido no regulamento desta Lei , para 

constituir amostra representativa de campo ou de lote definido ; 

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo MAPA para 

execução de amostragem; 

V - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena 

sementes para si ou para terceiros ; 

VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios físicos , 

químicos ou mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote 

de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta serviços 

de beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros, assistida por 

responsável técnico ; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe 

de semente, que considera a origem genética, a qualidade e o número de 

gerações, quando for o caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção 

de sementes ou mudas, executado mediante controle de qualidade em todas 

as etapas do seu ciclo , incluindo o conhecimento da origem genética e o 

• controle de gerações; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo 

certificado r, comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido 

de acordo com as normas e padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por esse credenciada 

para executar a certificação de sementes e mudas; 

XII - Classe: grupo de identificação da semente de acordo com o 

processo de produção; 

XIII - comerciante: 

comércio de sementes ou mudas ; 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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XIV - comércio: o ato de anunCiar, expor à venda , ofertar, 

vender, consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas; 

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal 

superior que seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas , por 

margem mínima de descritores , por sua denominação própria, que seja 

homogênea e estável quanto aos descritores através de gerações sucessivas e 

seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal , descrita em 

publicação especializada disponível e acessível ao público , bem como a 

linhagem componente de híbridos. 

XVI - cultivar local , tradicional ou crioula: variedade desenvolvida , 

adaptada ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma 

agrária ou indígenas, com características fenotípicas bem determinadas e 

reconhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério do MAPA, 

considerados também os descritores sócio-culturais e ambientais , não se 

caracterizem como substancialmente semelhantes às cultivares comerciais ; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que 

estiver na posse da semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir 

atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação , 

realizado por Fiscal Federal Agropecuário do MAPA ou por funcionário da 

administração estadual , municipal ou do Distrito Federal, capacitados para o 

exercício da fiscalização e habilitados pelos respectivos conselhos de 

fiscalização do exercício profissional ; 

XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos , sob 

condições controladas , entre progenitores de constituição genética distinta , 

estável e de pureza varietal definida; 

XX - identidade: conjunto de informações 
, . , 

necessanas a 

identificação de sementes ou mudas, incluindo a identidade genética; 
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XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e 

fenotípicos da cultivar que a diferencia de outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela 

primeira vez, no País, uma cultivar desenvolvida em outro país; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, 

destinado a fornecer material de multiplicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade 

constituída e credenciada especificamente para proceder a análises de 

sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de análise, assistida por 

responsável técnico ; 

XXV mantenedor: pessoa física ou jurídica que se 

responsabiliza por tornar disponível um estoque mínimo de material de 

propagação de uma cultivar inscrita no Registro Nacional de Cultivares - RNC, 

conservando suas características de identidade genética e pureza varietal; 

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer 

gênero , espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de plantio; 

XXVII - Muda Certificada : muda que tenha sido submetida ao 

• processo de certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz; 

XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, 

nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada; 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de material de 

propagaçao que mantém as características da Planta Matriz da qual seja 

proveniente; 

XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de processo de 

melhoramento , sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou 

introdutor, mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas ; 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

XXXI - produção: o processo de propagaçao de sementes ou 

mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico , produz muda destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico , produz semente destinada a 

come rcial ização; 

XXXIV - propagação: a reprodução , por sementes propriamente 

ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais , ou a 

concomitância dessas ações; 

XXXV - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes 

ou a mudas, que permite comprovar a origem genética e o estado físico , 

fisiológico e fitossanitário das mesmas; 

XXXVI - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico , reembala sementes; 

XXXVII - Responsável Técnico : engenheiro agrônomo ou 

engenheiro florestal, registrado no respectivo Conselho Regional de 

Engenharia , Arquitetura e Agronomia - CREA, a quem compete a 

• responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem ou 

análise de sementes em todas as suas fases , na sua respectiva área de 

habilitação profissional ; 

XXXVIII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer 

gênero , espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de semeadura; 

XXXIX - Semente Genética: material de reprodução obtido a 

partir de processo de melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e 

controle direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas características 

de identidade e pureza genéticas ; 
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XL - Semente Básica: material obtido da reprodução de semente 

genética , realizada de forma a garantir sua identidade genética e sua pureza 

varietal ; 

XLI - Semente Certificada de Primeira Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Básica ou de 

Semente Genética; 

XLII - Semente Certificada de Segunda Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Genética, de 

Semente Básica ou de Semente Certificada de Primeira Geração; 

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de material de 

reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou 

plantio exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja 

posse detenha, observados , para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC; 

XLIV - Termo de Conformidade: documento emitido pelo 

Responsável Técnico , com o objetivo de atestar que a semente ou a muda foi 

produzida de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XL V - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de 

suas partes com o objetivo de semeadura ou plantio ; 

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza 

sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor intrínseco de 

combinação das características agronômicas da cultivar com as suas 

propriedades de uso em atividades agrícolas , industriais, comerciais ou 

consumo in natura. 

Parágrafo único . Aplicam-se , também , no que couber e no que 

não dispuser em contrário esta Lei , os conceitos constantes da Lei nº 9.456 , d 

25 de abril de 1997. 
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CAPíTULO 11 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3º o Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM 

compreende as seguintes at ividades : 

I - Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM ; 

II - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

III - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamento , da 

amostragem , da análise , certificação , do armazenamento , do transporte e da 

comercialização de sementes e mudas; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art . 4º Compete ao MAPA promover, coordenar, 

normatizar, supervisionar, auditar e fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e 

de seu regulamento. 

Art . 5º Compete aos Estados e ao Distrito Federal elaborar 

normas e procedimentos complementares relativos à produção de sementes e 

mudas, bem como exercer a fiscalização do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio estadual de sementes 

e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, quando solicitado pela unidade da 

federação. 

Art. 6º Compete privativamente ao MAPA a fiscalização do 

comércio interestadual e internacional de sementes e mudas. 
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CAPITULO 111 

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7º Fica instituído, no MAPA, o Registro Nacional de 

Sementes e Mudas - RENAS EM . 

Art . 8º As pessoas físicas e jurídicas, que exerçam as 

atividades de produção, beneficiamento , embalagem , armazenamento , análise , 

comércio , importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à 

inscrição no RENASEM. 

§ 1 º O MAPA credenciará , junto ao RENASEM , pessoas físicas e 

jurídicas que atendam aos requisitos exigidos no regulamento desta Lei , para 

exercer as atividades de: 

I - Responsável Técnico ; 

II - entidade de certificação de sementes e mudas; 

III - certificado r de sementes ou mudas de produção própria; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mudas; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 2º As pessoas físicas ou jurídicas que importem sementes ou 

mudas para uso próprio em sua propriedade, ou em propriedades de terceiros 

cuja posse detenham, ficam dispensadas da inscrição no RENASEM , 

obedecidas as condições estabelecidas no regulamento desta lei. 

§ 3º Ficam isentos da inscrição no RENASEM os agricultores 

familiares , os assentados da reforma agrária e os indígenas que multipliquem 

sementes ou mudas para distribuição , troca ou comercialização entre si ; 

Art. 9º Os serviços públicos decorrentes da inscrição ou do 

credenciamento no RENASEM serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valores 
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formas de arrecadação para as atividades de: 

I - produtor de sementes; 

II - produtor de mudas; 

III - beneficiado r de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

V - armazenador de sementes ; 

VI - comerciante de sementes; 

VII - comerciante de mudas; 

VIII - cert ificado r de sementes ou de mudas; 

IX - laboratório de análise de sementes ou de mudas; 

X - amostrador; 

XI - responsável técnico. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que exercer mais de 

uma atividade, pagará somente o valor referente à maior anuidade e à maior 

taxa de inscrição ou de credenciamento nas atividades que desenvolve . 

, 

CAPITULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art . 10. Fica institu ído , no MAPA, o Registro Nacional de 

Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cultivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares registradas 

no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11 . A produção , o beneficiamento e a comercialização de 
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sementes e de mudas ficam condicionados à prévia inscrição da 

respectiva cultivar no RNC. 

§ 1 º A inscrição da cultivar deverá ser única; 

§ 2º A permanência da inscrição de uma cultivar, no RNC , fica 

condicionada à existência de pelo menos um mantenedor, excetuadas as 

cultivares cujo material de propagação dependa exclusivamente de importação. 

§ 3º O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor da mesma 

cultivar inscrita no RNC, desde que comprove possuir condições técnicas para 

garantir a manutenção da cultivar. 

§ 4º O mantenedor que , por qualquer motivo, deixar de fornecer 

material básico ou de assegurar as características da cultivar declaradas na 

ocaslao de sua inscrição no RNC, terá seu nome excluído do registro da 

cultivar no CNCR. 

§ 5º Na hipótese de cultivar protegida, nos termos da Lei nº 

9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição deverá ser feita pelo obtentor ou por 

procurador legalmente autorizado. 

§ 6º Não é obrigatória a Inscnçao no RNC de cultivar local , 

tradicional ou crioula, utilizada por agricultores familiares, assentados da 

• reforma agrária ou indígenas. 

§ 7º O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios de 

permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das cultivares de domínio 

público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obrigatória para sua 

identificação e destinar-se-á a ser sua denominação genérica, devendo, para 

fins de registro , obedecer aos seguintes critérios : 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na forma 

numenca; 

II - ser diferente de denominação de cultivar preexistente; 
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III - não induzir a erro quanto às características intrínsecas ou 

quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. o MAPA editará publicação especializada para 

divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Registradas. 

Art . 14. Ficam convalidadas as inscrições de cultivares já 

existentes no RNC, na data de publicação desta Lei , desde que, no prazo de 

cento e oitenta dias, os interessados atendam ao disposto no art. 11 . 

Art. 15. O MAPA estabelecerá normas para determinação de 

Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a cada espécie vegetal , para a 

inscrição das respectivas cultivares no RNC . 

Art . 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá ser cancelada ou 

suspensa, na forma que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art. 17. Os serviços públicos decorrentes da inscrição no RNC 

serao remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos, 

cabendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação. 

CAPíTULO V 

DA PRODUÇAO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promovera a organização do sistema de 

produção de sementes e mudas em todo o território nacional , incluindo o 

processo de cert ificação , na forma que dispuser o regulamento desta Lei . 

Art. 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito no RENASEM , 

competindo-lhe zelar pelo controle de identidade e qualidade. 

Parágrafo único . A garantia do padrão mínimo de germinação 
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será assegurada pelo detentor da semente , seja produtor, comerciante ou 

usuário , na forma que dispuser o regulamento desta Lei . 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade das sementes e 

mudas , estabelecidos pelo MAPA e publicados no Diário Oficial da União, 

serão válidos em todo território nacional ; 

Art. 21 . O produtor de sementes e de mudas fica obrigado a 

identificá-Ias , devendo fazer constar da respectiva embalagem , carimbo , rótulo 

ou etiqueta de identificação, as especificações estabelecidas no regulamento 

desta Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identificadas com a 

denominação "Semente de" ou "Muda de" acrescida do nome comum da 

especle. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas sob o 

processo de cert ificação serão identificadas de acordo com a denominação das 

categorias estabelecidas no art . 23 , acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as sementes e as mudas 

poderão ser produzidas segundo as seguintes categorias: 

I - Semente Genética; 

II - Semente Básica ; 

III - Semente Certificada de Primeira Geração - C1 ; 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2 ; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1 º A obtenção de Semente Certificada de Segunda Geração -

C2 , de Semente Certificada de Primeira Geração - C1 e de Semente Básica se 
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dará , respectivamente , pela reprodução de, no maXlmo, uma geraçao da 

categoria imediatamente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2º O MAPA poderá autorizar mais de uma geraçao para a 

multiplicação da categoria de Semente Básica, considerando as peculiaridades 

de cada espécie vegetal ; 

§ 3º A produção de Semente Básica, Semente Certificada de 

Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de Segunda Geração - C2 , fica 

condicionada à prévia inscrição dos campos de produção no MAPA, 

observados as normas e os padrões pertinentes a cada espécie; 

§ 4º A produção de Muda Certificada fica condicionada à prévia 

inscrição do jardim clonal de Planta Matriz e de Planta Básica, assim como do 

respectivo viveiro de produção , no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes . 

Art . 24. A produção de sementes da Classe Não- Certificada com 

origem genética comprovada, poderá ser feita por, no máximo, duas gerações 

a partir de Sementes Certificadas , Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia 

inscrição dos campos de produção no MAPA e ao atendimento às normas e 

padrões estabelecidos no regulamento desta Lei . 

Parágrafo único . A critério do MAPA, a produção de sementes 

prevista neste artigo poderá ser feita sem a comprovação da origem genética, 

quando ainda não houver tecnologia disponível para a produção de semente 

genética da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de sementes e mudas 

de cultivar protegida nos termos da Lei nº 9.456, de 1997, somente poderá ser 

feita mediante autorização expressa do detentor do direito de propriedade da 

cultivar. 

Art. 26. A produção de muda não certificada deverá obedecer ao 

disposto no regulamento desta Lei . 
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Art . 27. A certificação de sementes e mudas deverá ser efetuada 

pelo MAPA ou por pessoa jurídica credenciada , na forma do regulamento desta 

Lei . 

Parágrafo único. Será facultado ao produtor de sementes ou de 

mudas certificar a sua própria produção , desde que credenciado pelo MAPA, 

na forma do § 1 ° do art. 8° desta Lei. 

CAPITULO VI 

DA ANÁLISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art . 28. A análise de amostras de sementes e de mudas deverá 

ser executada de acordo com metodologias oficializadas pelo MAPA. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e de mudas 

somente serão válidas , para os fins previstos nesta Lei , quando realizadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único . Os resultados das análises somente terão valor, 

para fins de fiscalização , quando obtidos de amostras oficiais e analisadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório oficial por ele credenciado. 

CAPITULO VII 

DO COMÉRCIO INTERNO 

Art . 30. O comércio e o transporte de sementes e de mudas ficam 

condicionados ao atendimento dos padrões de identidade e de qualidade 

estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único . Em situações emergenciais e por pra 
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determinado, o MAPA poderá autorizar a comercialização de material de 

propagaçao com padrões de identidade e qualidade abaixo dos mínimos 

estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identificadas, 

constando sua categoria, na forma estabelecida no art. 23 e deverão, ao ser 

transportadas, comercializadas ou estocadas, estar acompanhadas de Nota 

Fiscal ou Nota Fiscal do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de 

Conformidade , conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de sementes tratadas 

com produtos químicos ou agrotóxicos deverão obedecer ao disposto no 

regulamento desta Lei. 

CAPITULO VIII 

DO COMERCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destinadas ao 

comercIo internacional deverá obedecer às normas específicas estabelecidas 

pelo MAPA, atendidas as exigências de acordos e tratados que regem o 

comércio internacional ou aquelas estabelecidas com o país importador, 

conforme o caso. 

Art . 34. Somente poderão ser importadas sementes ou mudas de 

cultivares inscritas no Registro Nacional de Cultivares. 

Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no RNC as cultivares 

importadas para fins de pesquisa , de ensaios de Valor de Cultivo e Uso, ou de 

reexportação. 
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Art. 35 . A semente ou muda importada deve estar acompanhada 

da documentação prevista no regulamento desta Lei . 

§ 1 º A semente ou muda importada nao poderá, sem prévia 

autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcialmente, para fins diversos 

daqueles que motivaram sua importação. 

§ 2º As sementes ou mudas importadas, quando condenadas, 

devem , a critério do MAPA, ser devolvidas, reexportadas , destruídas ou 

utilizadas para outro fim . 

, 

CAPITULO IX 

DA UTILlZAÇAO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização de sementes e 

mudas no País , com o objetivo de evitar seu uso indevido e prejuízos a 

agricultura nacional , conforme estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 

CAPITULO X 

DA FISCALlZAÇAO 

Art. 37. Estão sujeitas à fiscalização , pelo MAPA, as pessoas 

físicas e jurídicas que produzam , beneficiem , analisem, embalem , reembalem , 

amostrem , certif iquem , armazenem , transportem , importem, exportem , utilizem 

ou comercializem sementes ou mudas. 

§ 1 º A fiscalização de que trata este artigo é de competência do 

MAPA e será exercida por fiscal por ele capacitado, sem prejuízo do disposto 

no art. 5°. 

§ 2º Compete ao fiscal exercer a fiscalização da produção , do 

beneficiamento , do comércio e da utilização de sementes e mudas , sendo-lhe 
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assegurado, no exercício de suas funções , livre acesso a quaisquer 

estabelecimentos, documentos ou pessoas referidas no caput. 

Art . 38 . O MAPA poderá descentralizar, por convênio ou acordo 

com entes públicos, a execução do serviço de fiscalização de que trata esta 

Lei , na forma de seu regulamento . 

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no caput 

fica sujeita a auditorias regulares , executadas pelo MAPA conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a granel , 

armazenada ou em trânsito , identificada ou não, está sujeita à fiscalização , na 

forma que dispuser o regulamento . 

CAPíTULO XI 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art . 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes e Mudas, 

órgãos colegiados , de caráter consultivo e de assessoramento ao MAPA, às 

quais compete propor normas e procedimentos complementares , relativos à 

produção , comércio e utilização de sementes e mudas. 

§ 1 º As Comissões de Sementes e Mudas, a serem instaladas 

nas Unidades da Federação, serão compostas por representantes de entidades 

federais , estaduais e municipais e da iniciativa privada , vinculadas à 

fiscalização , à pesquisa , ao ensino, à assistência técnica e extensão rural , a 

produção , ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2º A composição, a estrutura, as atribuições e as 

responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas serão estabelecidas 

no regulamento desta Lei. 

§ 3º Cabe ao MAPA a coordenação , em nível nacional , das 

Comissões de Sementes e Mudas. 
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CAPíTULO XII 

DAS PROIBIÇOES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção , o beneficiamento, o 

armazenamento, a análise , o comércio , o transporte e a utilização de sementes 

e mudas em desacordo com o estabelecido nesta Lei e em sua 

regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das in frações a esta Lei e as 

respectivas penalidades serão disciplinadas no regulamento. 

CAPíTULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fiscal serao adotadas como medidas 

cautelares, conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - suspensão da comercialização; ou 

II - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível, a 

inobservância das disposições desta Lei sujeita as pessoas físicas e jurídicas, 

referidas no art. SO, às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente , 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária ; 

III - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 

V - suspensão da inscrição no RENASEM; 
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VI - cassação da inscrição no RENASEM. 

Parágrafo único. A multa pecuniária será de valor equivalente a 

até duzentos e cinqüenta por cento do valor comercial do produto fiscalizado , 

quando incidir sobre a produção , beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. O responsável técnico , o amostrador ou o certificado r que 

descumprir os dispositivos desta Lei , estará sujeito às seguintes penalidades, 

isolada ou cumulativamente, conforme dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo , 

fica o órgão fiscalizador obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, 

imediatamente , ao respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA. 

CAPíTULO XIV 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art . 45. As sementes produzidas de conformidade com o 

estabelecido no caput do art . 24 e denominadas na forma do caput do art . 22 

poderão ser comercializadas com a designação de "Sementes Fiscalizadas", 

por um prazo máximo de dois anos, contados a partir da data de publicação 

desta Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se referem os artigos 9º 

e 17 sera recolhido ao Fundo Federal Agropecuário, de conformidade com 

legislação vigente , e aplicado na execução dos serviços de que trata esta Lei , 

conforme regulamentação. 
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Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos 

específicos e, no que couber, exceçoes ao disposto nesta Lei , para 

regulamentação da produção e do comércio de sementes de espécies 

florestais , nativas ou exóticas , ou de interesse medicinal ou ambiental , bem 

como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24. . 

Art. 48. Observadas as demais exigências desta Lei , é vedado o 

estabelecimento de restrições à inclusão de sementes e mudas de cultivar 

local , tradicional ou crioula em programas de financiamento ou em programas 

públicos de distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art . 49. O MAPA estabelecerá os mecanismos de coordenação e 

execução das atividades previstas nesta Lei . 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

publicação. 

1977. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.828-B, DE 1998 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSrçOES PRELIMINARES 

Art. 1 ° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, obje­

tiva garantir a identidade e a qualidade do material de 

multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comerc~a­

lizado e utilizado em todo o território nacional . 

Art. 2 ° Para os efeitos desta Lei, entende-se 

por: 

I - amostra: porçao representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente homogênea e correta­

mente identificada , obtida por método indicado pelo Minis­

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

11 - amostra oficial: amostra retirada por fis­

cal , para fins de análise de fiscalização; 

111 - amostragem: ato ou processo de obtenção de 

porçao de sementes ou de mudas , definido no regulamEnto 

desta Lei, para constituir amostra representativa de campo 

ou de lote definido ; 

IV - amostrador : pessoa física 

MAPA para execução de amostragem; 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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v - armazenador: pessoa física ou jurídica que 

armazena sementes para si ou para terceiros; 

VI beneficiamento: operaçao efetuada mediante 

me~os físicos, químicos ou mecânicos, com o objetivo de se 

apr~morar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que 

presta serv~ços de beneficiamento de sementes ou mudas para 

terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, den-

tro de uma classe de semente, que considera a origem gené-

tica, a qualidade e o numero de geraçoes, quando for o 

caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo 

de produção de sementes ou mudas, executado mediante con-

trole de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, inclu­

indo o conhecimento da origem genética e o controle de ge-

raçoes; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento 

emitido pelo certificador, comprovante de que o lote de se-

mentes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 

padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por 

este credenciada para executar a certificação de sementes e 

mudas; 

XII Classe: grupo de identificação da semente 

de acordo com o processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que 

exerce o comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comercio: o ato de anunciar, expor à venda, 

ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou exportar 

sementes ou mudas; 

GER 31723.004-2 (JU N/OO) 



CÂMARA DOS DEPU TA D OS 

xv - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou 

espécie vegetal super10r que seja claramente distinguível 

de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de des­

critores, por sua denominação própria, que seja homogênea e 

estável quanto aos descritores através de gerações sucessi­

vas e seJa de espécie passível de uso pelo complexo agro­

florestal, descrita em publicação especializada disponível 

e acessível ao público , bem como a linhagem componente de 

híbridos ; 

XVI cul ti var local, tradicional ou crioula: 

variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por agricul­

tores familiares , assentados da reforma agrária ou indíge­

nas , com características fenotípicas bem determinadas e re­

conhecidas pelas respectivas comunidades e que , a critério 

do MAPA, considerados também os descritores socioculturais 

e ambientais, não se caracterizem como substancialmente se-

melhantes às cultivares comerciais ; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou 

jurídica que estiver na posse da semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polí-

c1a, visando coibir atos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei e de sua regul~~ntação , realizado por Fiscal Fe­

deral Agropecuário do MAPA ou por funcionário da adminis­

tração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capac1-

tados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 

respectivos conselhos de fiscalização do exercício profis-

sional ; 

XIX - híbrido: o resultado de um ou ma1S cruza-

mentos, sob condições controladas, entre progenitores de 

constituição genética distinta, estável e de pureza var1e-

tal definida; 
, 

! 
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, 
XX - identidade: conjunto de informações necessa-

r~as à identificação de sementes ou mudas, incluindo a 

identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres 

genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferencia de 

outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que 

introduz pela primeira vez , no País, uma cultivar desenvol­

vida em outro país ; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, ma­

trizes ou básicas, destinado a fornecer material de multi-

plicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mu-

das : unidade constituída e credenciada especificamente para 

proceder a análises de sementes e expedir o respectivo bo­

letim ou certificado de análise, assistida por responsável 

técnico ; 

xxv - mantenedor: pessoa física ou jurídica que 

se res p onsabiliza por tornar disponível um estoque m~n~mo 

de material de propagação de uma cultivar inscrita no Re-

gistro Nacional de Cultivares - RNC , conservando suas ca-

racterísticas de identidade genética e pureza varietal ; 

XXVI muda: material de propagaçao vegetal de 

qualquer genero, espécie ou cultivar, proveniente de repro­

dução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica 

de plantio ; 

XXVII Muda Certificada: muda que tenha sido 

s ubmetida ao processo de certificação, proveniente de plan­

ta básica ou de planta matriz; 
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XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídic a que 

obtiver cultivar, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada; 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de mate­

rial de propagação que mantém as características da Planta 

Matriz da qual seja proveniente; 

XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de 

processo de melhorament~, sob a responsabilidade e controle 

direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas ca­

racterísticas de identidade e pureza genéticas; 

XXXI - produção: o processo de propagação de se-

mentes ou mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurí­

dica que, assistida por responsável técnico, produz muda 

destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou 

jurídica que, assistida por responsável técnico, produz se­

mente destinada à comercialização; 

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais 

estruturas vegetais, ou a concomitãncia dessas ações; 

xxxv - qualidade: conjunto de atributos inerentes 

a sementes ou a mudas, que permite comprovar a origem gené-

tica e o estado físico, fisiológico e fitos sanitário delas; 

XXXVI reembalador: pessoa física ou jurídica 

que, assistida por responsável técnico, reembala sementes; 

XXXVII - Responsável Técnico: engenheiro agrônomo 

ou engenheiro florestal, registrado no respectivo Conselho 

Reg~onal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CRRA, a 

quem compete a responsabilidade técnica pela produção, be-

neficiamento, reembalagem ou análise de sementes em todas 

Lp 
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as suas fases, na sua respectiva área de habilitação pro-

fissional; 

XXXVIII semente : material de reprodução vegetal 

de qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de re­

produção sexuada ou assexuada, que tenha finalidade especí-

fica de semeadura; 

XXXIX - Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plantas, sob 

a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou ~n­

trodutor, mantidas as suas características de identidade e 

pureza genéticas; 

XL - Semente Básica: material obtido da reprodu­

çao de semente genética, realizada de forma a garantir sua 

identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI Semente Certificada de Primeira Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Básica ou de Semente Genética; 

XLII Semente Certificada de Segunda Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Genética, de Semente Básica ou de Semente Certifi-

cada de Primeira Geração; 

XLIII - semente para , . uso propr~o: quan tidade de 

material de reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a 

cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na sa­

fra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja posse dete­

nha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Culti-

vares - RNC' , 

XLIV Termo de Conformidade: documento emitido 

pelo Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a 
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semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e 

padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de ve-

getais ou de suas partes com o objetivo de semeadura ou 

plantio; 

XLVI -
, . 

usuar10 aquele que de sementes ou mudas: 

utiliza sementes ou mudas com obj eti vo de semeadura ou 

plantio ; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor 1n-

trínseco de combinação das características da 
~ . agronom1cas 

cultivar com as suas propriedades de uso em atividades 

agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que cou-

ber e no que não dispuser em contrário esta Lei, os concei-

tos constantes da Lei n O 9.456, de 25 de abril de 1997. 

, 
CAPITULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3 ° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas -

SNSM compreende as seguintes atividades: 

SEM; 

I - Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENA-

II - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

111 - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas ; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamen­

to, da amostragem, da análise, certificação, do armazena-

, 
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mento , do transporte e da comercialização de sementes e mu-

das; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art. 4 ° Compete ao MAPA promover, coordenar, nor­

ma tizar , superv~s~onar, audi tar e fiscalizar as ações de­

correntes desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 5 ° Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares relativos à 

produção de sementes e mudas, bem como exercer a fiscaliza­

ção do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio esta­

dual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, 

quando solicitado pela unidade da federação. 

Art. 6 ° Compe te privativamente ao MAPA a fiscali­

zaçao do comércio interestadual e internacional de sementes 

e mudas. 

CAPITULO III 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7 ° Fica instituído, no MAPA, o Registro Na­

cional de Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art. 8 ° As pessoas físicas e jurídicas que exer­

çam as atividades de produção, beneficiamento , embalagem, 

armazenamento, análise, , . 
comerc~o, importação e exportação 

de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM. 

O MAPA credenciará, junto ao RENAS EM , pes-

soas físicas e jurídicas que atendam aos requisitos exigi­

dos no regulamento desta Lei, para exercer as atividades 

de: 

I - Responsável Técnico; 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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11 - entidade de certificação de sementes e mu-

das ; 

111 - certificador de sementes ou mudas de produ-
, . 

çao propr~a; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mu-

das ; 

V - amo strador de sementes e mudas . 

As pessoas físicas ou jurídicas que ~mpor-

tem sementes ou mudas para uso próprio em sua propriedade, 

ou em propriedades de terceiros cuja poss~ detenham, ficam 

dispensadas da inscrição no RENAS EM , obedecidas as condi­

çoes estabelecidas no regulamento desta Lei . 

§ Ficam isentos da . ' -
~nscr~çao no RENASEM os 

agricultores familiares, os assen tados da reforma agrária e 

os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para dis-

tribuição , troca ou comercialização entre si. 

Art . 9 ° Os serviços públicos decorrentes da ~ns-

cr~çao ou do credenciamento no RENASEM serao r emunerados 

p elo regime de preços de serviços públicos especí ficos , ca­

bendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadaçã o para as 

atividades de: 

das ; 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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x - amostrador; 

XI - responsável técnico. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o valor refe­

rente à ma10r anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 

credenciamento nas atividades que desenvolve. 

CAPITULO IV 
DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no MAPA, o Registro 

Nacional de Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cul-

tivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das culti-

vares registradas no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a co-

mercialização de sementes e de mudas ficam condicionados à 

prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC. 

§ l ° A inscrição da cultivar deverá ser única. 

§ 2 ° A permanência da inscrição de uma cultivar, 

no RNC , fica condicionada à existência de pelo menos um 

mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de pro-

pagaçao dependa exclusivamente de importação. 

O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor 

da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que comprove pos­

suir condições técnicas para garantir a manutenção da cul-

tivar . 

§ 4 ° O mantenedor que, por qualquer motivo , dei­

xar de fornecer material básico ou de assegurar as caracte­

rísticas da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição 
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no RNC terá seu nome excluído do regi s tro da cul ti var no 

CNCR. 

§ 5 ° Na hipótese de cultivar protegida , nos ter­

mos da Lei n O 9.456 , de 25 de abril de 1997 , a inscrição 

deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente 

autorizado . 

§ 6 ° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cul­

tivar local , tradicional ou crioula , utilizada por agricu l­

tores familiares , assentados da reforma agrária ou indí ge-

nas. 

§ 7 ° O regulamento desta Lei estabelecerá os cr~-

térios de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das 

cultivares de domínio público . 

Art. 12. A denominação da cultivar sera obriga-

tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua de­

nominação genérica , devendo, para fins de registro , obede­

cer aos seguintes critérios: 

I - ser única , não podendo ser expressa apenas na 

forma numérica ; 

I I ser di f eren te de denominação de cul ti var 

preexistente ; 

III nao induzir a erro quanto às característi-

cas intrínsecas ou quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada 

para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Regis­

tradas . 

Art. 14. . .-
~nscr~çoes de Ficam convalidadas as 

cultivares já existentes no RNC, na data de publicação des­

ta Lei , desde que , no prazo de cento e oitenta dias , os ~n-

teressados atendam ao disposto no art. 11 . 
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Art. 15. o MAPA estabelecerá normas para deter-

minação de Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a 

cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cul­

tivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá 

ser cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer o regu­

lamento desta Lei. 

Art . 17. Os serv1ços públicos decorrentes da 

inscrição no RNC serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços público s específicos , cabendo ao MAPA fixar valo-

res e formas de arrecadação. 

, 
CAPITULO V 
- -DA PRODUÇAO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promovera a organização do S1S-

tema de produção de sementes e mudas em todo o território 

nacional, incluindo o processo de certificação , na forma 

que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art . 19 . A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inseri to 

no RENAS EM , competindo-lhe zelar pelo controle de identida­

de e qualidade. 

Parágrafo 
, . 

m1n1mo de un1Co. A garantia do padrão 

germinação será assegurada pelo detentor da semente , seJa 

produtor, 
, . 

ou usuar1o , na forma que dispuser o comerciante 

regulamento desta Lei . 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade 

das sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados 

no Diário Oficial da União , serão válidos em todo o terri-

tório nacional. 
---" 
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Art. 21. O produtor de sementes e de mudas fica 

obrigado a identificá-las, devendo fazer constar da respec­

tiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta de identifica­

çao, as especificações estabelecidas no regulamento desta 

Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas com a denominação "Semente de" ou "Muda de" acres­

cida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas 

sob o processo de certificação serao identificadas de acor­

do com a denominação das categorias estabelecidas no art . 

23 , acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as semen-

tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as seguintes 

categorias: 

C1 ; 

I - Semente Genética ; 

11 - Semente Básica; 

111 - Semente Certificada de Primeira Geração 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1 ° A obtenção de Semente Certificada de Segun­

da Geração - C2, de Semente Certificada de Primeira Geração 

- C1 e de Semente Básica se dará, respectivamente, pela re­

produção de, no máximo, uma geração da categoria imediata­

mente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2 ° O MAPA poderá autorizar ma~s de uma geração 

para a multiplicação da categoria de Semente Básica, cons~-

derando as peculiaridades de cada espécie 
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A produção de Semente Básica, Semente Cer-

tificada de Primeira Geração - Cl e Semente Certificada de 

Segunda Geração - C2, fica condicionada à prévia inscrição 

dos campos de produção no MAPA, observados as normas e os 

padrões pertinentes a cada espécie. 

A produção de Muda Certificada fica condi-

cionada à prev~a inscrição do jardim clonal de Planta Ma­

triz e de Planta Básica, assim como do respectivo viveiro 

de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não-

Certificada com or~gem genética comprovada poderá ser feita 

por, no máximo, duas gerações a partir de Sementes Certifi-

cadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia inscri-

çao dos campos de produção no MAPA e ao atendimento as nor­

mas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A critério do MAPA, a produção 

de sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem a 

comprovaçao da or~gem genética, quando ainda não houver 

tecnologia disponível para a produção de semente genética 

da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de se-

mentes e mudas de cultivar protegida nos termos da Lei nO 

9.456, de 25 de abril de 1997, somente poderá ser feita me­

diante autorização expressa do detentor do direito de pro­

priedade da cultivar. 

Art. 26. A produção de muda não certificada de-

verá obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas de-

verá ser efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídica creden-

ciada, na forma do regulamento desta Lei. 
, 

"/ 
J '-
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Parágrafo único . Será facultado ao produtor de 

sementes ou de mudas certificar a sua própri a produção, 

desde que credenciado pelo MAPA, na forma do § l ° do art. 

8 ° desta Lei . 

, 
CAPITULO VI 

DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de 

mudas deverá ser executada de acordo com metodologias ofi-

cializadas pelo MAPA. 

Art . 29. As análises de amostras de sementes e 

de mudas somente serão válidas, para os fins previstos nes-

ta Lei, quando realizadas diretamente pelo MAPA ou por la­

boratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises so-

mente terão valor, para fins de fiscalização , quando obti­

dos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo MAPA 

ou por laboratório oficial por ele credenciado. 

CAPITULO VII 
, 

DO COMERCIO INTERNO 

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e 

de mudas ficam condicionados ao atendimento dos padrões de 

identidade e de qualidade estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por 

prazo determinado, o MAPA poderá autorizar a comercializa-

ção de material de propagação com padrões de identidade e 

qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas, constando sua categoria, 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou 

estocadas, estar acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de Con-

formidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de se-

mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxicos deve­

rão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO VIII 

DO COMERCIO INTERNAC aNAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destina-

das ao comércio internacional deverá obedecer às normas es-

pecíficas estabelecidas pelo MAPA, atendidas as exigências 

de acordos e tratados que regem o comércio internacional ou 

aquelas estabelecidas com o pa~s importador, conforme o 

caso. 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes 

ou mudas de cultivares inscritas no Registro Nacional de 

Cultivares. 

Parágrafo un~co. Ficam isentas de . .-
~nscr~çao no 

RNC as cultivares importadas para fins de pesqu~sa, de en­

saios de Valor de Cultivo e Uso, ou de reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento desta 

Lei. 

§ l ° A semente ou muda importada nao poderá, sem 

prévia autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcial­

mente, para fins diversos daqueles que motivaram sua ~mpor­

tação. 

--
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As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas, devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, re­

exportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 

, 
CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇAO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização 

de sementes e mudas no País, com o objetivo de evitar seu 

uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 37. Estão sujei tas à fiscalização, pelo 

MAPA, as pessoas físicas e jurídicas que produzam, benefi-

c1em, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, 

armazenem, transportem, importem, exportem, utilizem ou co-

mercializem sementes ou mudas. 

A fiscalização de que trata este artigo é 

de competência do MAPA e será exercida por fiscal por ele 

capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5°. 

Compete ao fiscal exercer a fiscalização da 

produção, do beneficiamento, do comércio e da utilização de 

sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de su­

as funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, do­

cumentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O MAPA poderá descentralizar, por con-

ven10 ou acordo com entes públicos , a execução do 

de fiscalização de que trata esta Lei, na forma de 

gulamento . 
-\ 

Y 
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Parágrafo único. A delegação de competência pre-

vista no caput fica sujeita a auditorias regulares, execu­

tadas pelo MAPA conforme estabelecido no regulamento desta 

Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a 

granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou não, 

está sujeita à fiscalização, na forma que dispuser o regu-

lamento. 

, 
CAPITULO XI 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes 

e Mudas, órgãos colegiados, de caráter consultivo e de as-

sessoramento ao MAPA, às quais compete propor normas e pro­

cedimentos complementares, relativos à produção, comércio e 

utilização de sementes e mudas . 

As Comissões de Sementes e Mudas , a serem 

instaladas nas Unidades da Federação, serão compostas por 

representantes de entidades federais, estaduais e mun1C1-

pais e da iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, a 

pesqu1sa, ao enS1no, à assistência técnica e extensão ru­

ral, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2 ° A composição, a estrutura , as atribuições e 

as responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas se­

rao estabelecidas no regulamento desta Lei . 

Cabe ao MAPA a coordenação , em âmbito naC1-

onal, das Comissões de Sementes e Mudas. 

- ''. . \ 
I 

GER 3.17.23,004-2 (JU NtOO) 

, ~ "" .-'_.--.... 



19 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 41. 

CAPÍTULO XII 
DAS PROIBIÇOES 

Ficam proibidos a produção, o benefici-

amento, o armazenamento, a análise, o comércio, o transpor-

te e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 

estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações 

desta Lei e as respectivas penalidades serão disciplinadas 

no regulamento. 

, 
CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da açao fiscal serao adotadas 

como medidas cautelares, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei: 

I suspensao da comercialização; ou 

II - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservãncia das disposições desta Lei 

sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no art. 

8° , as seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

GER 3.17.23004·2 (JUN/OO) 
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II - multa pecuniária; 
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VI - cassação da inscrição no RENASEM. 
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Parágrafo un1CO. A multa pecuniária sera de va-

lor equivalente a até duzentos e cinqüenta por cento do va­

lor comercial do produto fiscalizado, quando incidir sobre 

a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44 . O responsável técnico, o amostrador ou 

o certificador que descumprir os disposi ti vos desta Lei, 

estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumu la­

tivamente, conforme dispuser a regulame ntação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-

put deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a co-

municar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respec-

tivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono­

mia - CREA. 

CAPITULO XIV 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade 

com o estabelecido n '"' caput do art. 24 e denominadas na 

forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a 
, . 

designação de "Sementes Fiscalizadas", por um prazo maX1mo 

de dois anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 46. o produto da arrecadação a que se refe-

rem os arts. 9 ° e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agro-

pecuário, de conformidade com a legislação vigente, e apli-

cado na execução dos serviços de que trata esta Lei, con-

forme regulamentação. 
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Art . 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer 

mecanismos específicos e, no que couber, exceções ao dis­

posto nesta Lei, para regulamentação da produção e do co-

mércio de sementes de espécies florestais, 
, 

nativas ou exo-

ticas , ou de in teres se medicinal ou ambiental, bem como 

para as demais espécies referidas no parágrafo unl.CO do 

art. 24 . 

Art. 48 . Observadas as demais 
. ~ . 

eXl.gencl.as desta 

Lei, e vedado o estabelecimento de restrições à inclusão de 

sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula 

em programas de financiamento ou em programas públicos de 

distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecanl.smos de co-

ordenação e execução das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua pu-

blicação. 

Art. 51. Esta Lei entra em vl.gor noventa dias 

apos a data de sua publicação. 

Art. 52. Fica revogada a Lei n O 6.507, de 19 de 

dezembro de 1977. 

Sala da Comissão, em 2(,,))- ~0..2. 

\ 

Deputado' NEY LOPES 
Presidente 

. lt, / 
!.. \ - ~ 
r Deputad~ LEO ALCANTARA 
\ Relator , " 

~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.828-8, DE 1998 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator. Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
4.828-A/98. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
Alceu ColIares, Aldir Cabral, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi , 
Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues , Coriolano Sales, Df. 
Antonio Cruz, Geovan Freitas, Gerson Peres, Inaldo Leitão, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 

, 

Atila Lins, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Djalma Paes, Edir Oliveira, 
Fernando Coruja, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Jair 80lsonaro, João 
Matos, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro Irujo, 
Professor Luizinho e Wilson Santos . 

Sala da Comissão, em 76 de novembro de 7002 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.828-B, DE 1998 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, obje­

tiva garantir a identidade e a qualidade do material de 

multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comerc~a­

lizado e utilizado em todo o território nacional. 

Art. 2 ° Para os efeitos desta Lei, entende-se 

por: 

I - amostra: porçao representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente homogênea e correta-

mente identificada, obtida por método indicado pelo Minis­

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

II - amostra oficial: amostra retirada por fis­

cal, para fins de análise de fiscalização; 

III - amostragem: ato ou 

porçao de sementes ou de mudas, 

desta Lei, para constituir amostra 

ou de lote definido; 

IV - amostrador: pessoa 

MAPA para execução de amostragem; 

processo de obtenção de 

definido no regulamento 

representativa de campo 

física credenciada 

- - '( 
/~ 
!-f-

pelo 
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v - armazenador: pessoa física ou jurídica que 

armazena sementes para si ou para terceiros; 

VI beneficiamento: operaçao efetuada mediante 

me10s físicos, químicos ou mecânicos, com o objetivo de se 

apr1morar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que 

presta serv1ços de beneficiamento de sementes ou mudas para 

terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, den-

tro de uma classe de semente, que considera a origem gené-

tica , 
, 

numero geraçoes, a qualidade e o quando for de o 

caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo 

de produção de sementes ou mudas, executado mediante con-

trole de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, inclu­

indo o conhecimento da origem genética e o controle de ge-

raçoes ; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento 

emitido pelo certificador, comprovante de que o lote de se­

mentes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 

padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por 

este credenciada para executar a certificação de sementes e 

mudas; 

XII Classe: grupo de identificação da semente 

de acordo com o processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que 

exerce o comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, 

ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou exportar 

sementes ou mudas; 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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xv - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou 

espécie vegetal superior que seja claramente distinguível 

de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de des­

critores, por sua denominação própria, que seja homogênea e 

estável quanto aos descritores através de gerações sucessi­

vas e seJa de espécie passível de uso pelo complexo agro­

florestal, descrita em publicação especializada disponível 

e acessível ao público, bem como a linhagem componente de 

híbridos; 

XVI cul ti var local, tradicional ou crioula: 

variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge­

nas, com características fenotípicas bem determinadas e re­

conhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério 

do MAPA, considerados também os descritores socioculturais 

e ambientais, não se caracterizem como substancialmente se­

melhantes às cultivares comerciais; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou 

jurídica que estiver na posse da semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polí-

c1a, visando coibir atos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal Fe­

deral Agropecuário do MAPA ou por funcionário da adminis­

tração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capac1-

tados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 

respectivos conselhos de fiscalização do exercício profis-

sional; 

XIX - híbrido: o resultado de um ou ma1S cruza-

mentos, sob condições controladas, entre progenitores de 

constituição genética distinta, estável e de pureza var1e-

tal definida; 

( , 
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, 
XX - identidade: conjunto de informações necessa-

r1as à identificação de sementes ou mudas, incluindo a 

identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres 

genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferencia de 

outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que 

introduz pela primeira vez, no País, uma cultivar desenvol­

vida em outro país; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, ma­

trizes ou básicas, destinado a fornecer material de multi-

plicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mu-

das: unidade constituída e credenciada especificamente para 

proceder a análises de sementes e expedir o respectivo bo­

letim ou certificado de análise, assistida por responsável 

técnico; 

xxv - mantenedor: pessoa física ou jurídica que 

responsabiliza por tornar disponível um estoque 
, . 

m1n1mo se 

de material de propagação de uma cultivar inscrita no Re-

gistro Nacional de Cultivares - RNC, conservando suas ca­

racterísticas de identidade genética e pureza varietal; 

XXVI muda: material de propagaçao vegetal de 

qualquer gênero, espeC1e ou cultivar, proveniente de repro­

dução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica 

de plantio; 

XXVII - Muda Certificada: muda que tenha sido 

submetida ao processo de certificação, proveniente de plan­

ta básica ou de planta matriz; 
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XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que 

obtiver cultivar, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada; 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de mate­

rial de propagação que mantém as características da Planta 

Matriz da qual seja proveniente; 

XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de 

processo de melhoramento, sob a responsabilidade e controle 

direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas ca­

racterísticas de identidade e pureza genéticas; 

XXXI - produção: o processo de propagação de se-

mentes ou mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurí­

dica que, assistida por responsável técnico, produz muda 

destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou 

jurídica que , assistida por responsável técnico, produz se­

mente destinada à comercialização; 

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais 

estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações; 

xxxv - qualidade: conjunto de atributos inerentes 

a sementes ou a mudas, que permite comprovar a origem gené­

tica e o estado físico, fisiológico e fitos sanitário delas ; 

XXXVI reembalador: pessoa física ou jurídica 

que, assistida por responsável técnico, reembala sementes; 

XXXVII - Responsável Técnico: engenheiro agrônomo 

ou engenheiro florestal, registrado no respectivo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, a 

quem compete a responsabilidade técnica pela produção, be-

neficiamento, reembalagem ou análise de sementes em todas 

L;J 
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as suas fases, na sua respectiva área de habilitação pro-

fissional; 

XXXVIII semente: material de reprodução vegetal 

de qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de re­

produção sexuada ou assexuada, que tenha finalidade especí-

fica de semeadura; 

XXXIX - Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plantas, sob 

a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou ~n­

trodutor, mantidas as suas características de identidade e 

pureza genéticas; 

XL - Semente Básica: material obtido da reprodu-

çao de semente genética, realizada de forma a garantir sua 

identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI Semente Certificada de Primeira Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Básica ou de Semente Genética; 

XLII Semente Certificada de Segunda Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Genética, de Semente Básica ou de Semente Certifi-

cada de Primeira Geração; 

XLIII - semente para uso 
, . 

propr~o: quan tidade de 

material de reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a 

cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na sa­

fra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja posse dete­

nha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Culti-

vares - RNC' , 

XLIV Termo de Conformidade: documento emi tido 

pelo Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a 

GER 3.17. 23.004-2 (JUNtOO) 
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semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e 

padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de ve-

getais ou de suas partes com o objetivo de 

plantio; 

semeadura ou 

XLVI -
, . 

usuarl.O de sementes ou mudas: aquele que 

utiliza sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou 

plantio; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor l.n-

trínseco de combinação das características agronômicas da 

cul ti var com as suas propriedades de uso em a ti vidades 

agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que cou-

ber e no que não dispuser em contrário esta Lei, os concei-

tos constantes da Lei n O 9.456, de 25 de abril de 1997. 

, 
CAPITULO 11 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3 ° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas -

SNSM compreende as seguintes atividades: 

SEM; 

I - Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENA-

11 - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

111 - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VIr - fiscalização da produção, do beneficiamen­

to, da amostragem, da análise, certificação, do armazena-

( 
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mento, do transporte e da comercialização de sementes e mu-

das; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art. 4 ° Compete ao MAPA promover, coordenar, nor­

matizar, superv1s1onar, auditar e fiscalizar as ações de-

correntes desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 5 ° Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares relativos à 

produção de sementes e mudas, bem como exercer a fiscaliza­

ção do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio esta­

dual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, 

quando solicitado pela unidade da federação. 

Art. 6° Compete privativamente ao MAPA a fiscali­

zação do comércio interestadual e internacional de sementes 

e mudas . 
, 

CAPITULO III 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7 ° Fica instituído, no MAPA, o Registro Na­

cional de Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art. 8 ° As pessoas físicas e jurídicas que exer­

çam as atividades de produção, beneficiamento, embalagem, 

armazenamento, análise, , . comerC10, importação e exportação 

de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM. 

O MAPA credenciará, junto ao RENASEM, pes-

soas físicas e jurídicas que atendam aos requisitos exigi­

dos no regulamento desta Lei, para exercer as atividades 

de: 

I - Responsável Técnico; 

GER 31723004-2 (JUNtOO) 
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II - entidade de certificação de sementes e mu-

das ; 

III - certificador de sementes ou mudas de produ-
, . 

çao propr~a; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mu-

das ; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

As pessoas físicas ou jurídicas que ~mpor-

tem sementes ou mudas para uso próprio em sua propriedade, 

ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham, ficam 

dispensadas da inscrição no RENAS EM , obedecidas as condi­

çoes estabelecidas no regulamento desta Lei . 

Ficam isentos da inscrição no RENASEM os 

agricultores familiares , os assentados da reforma agrária e 

os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para dis­

tribuição, troca ou comercialização entre si. 

Art. 9 ° Os serviços públicos decorrentes da ~ns­

cr~çao ou do credenciamento no RENASEM serao remunerados 

pelo regime de preços de serviços públicos específicos, ca­

bendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação para as 

atividades de : 

das; 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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II - produtor de mudas ; 

III - beneficiador de sementes; 
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x - amostrador; 

XI - responsável técnico . 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o valor refe­

ren te à ma10r anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 

credenciamento nas atividades que desenvolve. 

, 
CAPITULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no MAPA, o Registro 

Nacional de Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cul-

tivares Registradas - CNCR . 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das culti-

vares registradas no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a co-

mercialização de sementes e de mudas ficam condicionados à 

preV1a inscrição da respectiva cultivar no RNC . 

§ 1 ° A inscrição da cultivar deverá ser única . 

§ 2 ° A permanência da inscrição de uma cultivar , 

no RNC, fica condicionada à existência de pelo menos um 

mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de pro-

pagaçao dependa exclusivamente de importação . 

O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor 

da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que comprove pos­

suir condições técnicas para garantir a manutenção da cul­

tivar . 

§ 4 ° O mantenedor que, por qualquer motivo, dei­

xar de fornecer material básico ou de assegurar as caracte­

rísticas da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição 
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no RNC terá seu nome excluído do registro da cultivar no 

CNCR. 

§ 5 ° Na hipótese de cultivar protegida, nos ter-

mos da Lei n O 9.456, de 25 de abril de 1997, . .-a J..nscrJ..çao 

deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente 

autorizado. 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cul­

tivar local, tradicional ou crioula, utilizada por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge-

nas. 

§ 7° O regulamento desta Lei estabelecerá os crJ..-

térios de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das 

cultivares de domínio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obriga-

tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua de­

nominação genérica, devendo, para fins de registro, obede­

cer aos seguintes critérios: 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na 

forma numérica; 

II ser diferente de denominação de cultivar 

preexistente; 

III não induzir a erro quanto às característi­

cas intrínsecas ou quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada 

para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Regis­

tradas. 

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de 

cultivares já existentes no RNC, na data de publicação des­

ta Lei, desde que, no prazo de cento e oitenta dias, os J..n­

teressados atendam ao disposto no art. 11. 
, 
y----" 

, ( 
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Art. 15. o MAPA estabelecerá normas para deter-

minação de Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a 

cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cul­

tivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá 

ser cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer o regu-

lamento desta Lei. 

Art. 17. Os servJ..ços públicos decorrentes da 

inscrição no RNC serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valo-

res e formas de arrecadação. 

, 
CAPITULO V 
- -DA PRODUÇAO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do SJ..S-

terna de produção de sementes e mudas em todo o território 

nacional, incluindo o processo de certificação, na forma 

que dispuser o regulamento desta Lei . 

Art. 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito 

no RENASEM, competindo-lhe zelar pelo controle de identida­

de e qualidade. 
, . 

Parágrafo unJ..co. A garantia do padrão mínimo de 

germinação será assegurada pelo detentor da semente, seJa 

produtor, , . 
ou usuarJ..o, na forma que dispuser o comerciante 

regulamento desta Lei . 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade 

das sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados 

no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o terri-

tório nacional. 

j 
'" . ) 
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Art. 21. o produtor de sementes e de mudas fica 

obrigado a identificá-las, devendo fazer constar da respec­

tiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta de identifica­

çao, as especificações estabelecidas no regulamento desta 

Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas com a denominação "Semente de" ou "Muda de" acres-

cida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas 

sob o processo de certificação serao identificadas de acor­

do com a denominação das categorias estabelecidas no art. 

23 , acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as semen-

tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as seguintes 

categorias: 

C1 ; 

I - Semente Genética; 

11 - Semente Básica; 

111 - Semente Certificada de Primeira Geração 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1 ° A obtenção de Semente Certificada de Segun­

da Geração - C2, de Semente Certificada de Primeira Geração 

- C1 e de Semente Básica se dará, respectivamente, pela re­

produção de, no máximo, uma geração da categoria imediata­

mente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2 ° O MAPA poderá autorizar ma~s de uma geração 

para a multiplicação da categoria de Semente Básica, cons~-

derando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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A produção de Semente Básica, Semente Cer-

tificada de Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de 

Segunda Geração - C2, fica condicionada à prévia inscrição 

dos campos de produção no MAPA, observados as normas e os 

padrões pertinentes a cada espécie. 

A produção de Muda Certificada fica condi-

cionada à prévia inscrição do jardim clonal de Planta Ma-

triz e de Planta Básica, assim como do respectivo 
. . 

v~ve~ro 

de produção , no MAPA , observados as normas e os padrões 

pertinentes . 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não-

Certificada com origem genética comprovada poderá ser feita 

por, no máximo, duas gerações a partir de Sementes Certifi-

cadas, Básicas ou Genéticas, . . 
~nscr~-condicionada à prévia 

çao dos campos de produção no MAPA e ao atendimento às nor­

mas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A critério do MAPA, a produção 

de sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem a 

comprovação da or~gem genética, quando ainda nao houver 

tecnologia disponível para a produção de semente genética 

da respectiva espécie . 

Art. 25 . A inscrição de campo de produção de se-

mentes e mudas de cultivar protegida nos termos da Lei n O 

9 . 456 , de 25 de abril de 1997, somente poderá ser feita me­

diante autorização expressa do detentor do direito de pro­

priedade da cultivar . 

Art. 26 . A produção de muda não certificada de-

verá obedecer ao disposto no regulamento desta Lei . 

Art. 27 . A certificação de sementes e mudas de-

verá ser efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídica creden-

ciada, na forma do regulamento desta Lei . 
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Parágrafo 
, . 
un1co. Será facultado ao produtor de 

sementes ou de mudas certificar a sua própria produção, 

desde que credenciado pelo MAPA, na forma do § 1 ° do art. 

8° desta Lei . 

CAPÍTULO VI 
, 

DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de 

mudas deverá ser executada de acordo com metodologias ofi-

cializadas pelo MAPA. 

Art. 29 . As análises de amostras de sementes e 

de mudas somente serão válidas, para os fins previstos nes-

ta Lei , quando realizadas diretamente pelo MAPA ou por la­

boratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises so-

mente terão valor, para fins de fiscalização , quando obti­

dos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo MAPA 

ou por laboratório oficial por ele credenciado. 

, 
CAPITULO VII 

, 
DO COMERCIO INTERNO 

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e 

de mudas ficam condicionados ao atendimento dos padrões de 

identidade e de qualidade estabelecidos pelo MAPA . 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por 

prazo determinado, o MAPA poderá autorizar a comercializa­

ção de material de propagação com padrões de identidade e 

qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas, constando sua categoria, na forma estabelecida no 

( /' 
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art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou 

estocadas, estar acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de Con-

formidade, conforme definido no regulamento desta Lei . 

Art. 32. A comercialização e o transporte de se-

mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxicos deve­

rão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei . 

, 
CAPITULO VIII 

DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

Art . 33. A produção de sementes e mudas destina-

das ao comércio internacional deverá obedecer às normas es-

pecíficas estabelecidas pelo MAPA, atendidas as exigências 

de acordos e tratados que regem o comércio internacional ou 

aquelas estabelecidas 
, 

com o pa~s conforme o importador, 

caso . 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes 

ou mudas de cultivares inscritas no Registro Nacional de 

Cultivares. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Ficam isentas de inscrição no 

RNC as cultivares importadas para fins de pesqu~sa , de en­

saios de Valor de Cultivo e Uso, ou de reexportação . 

Art . 35. A semente ou muda importada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento desta 

Lei . 

§ l ° A semente ou muda importada nao poderá, sem 

prévia autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcial­

mente, para fins diversos daqueles que motivaram sua ~mpor­

tação . 

. , 
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As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas, devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, re­

exportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 

Art. 36. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇAO 

Compete ao MAPA orientar a utilização 

de sementes e mudas no País, com o objetivo de evitar seu 

uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 37. Estão sujei tas à fiscalização, pelo 

MAPA, as pessoas físicas e jurídicas que produzam, benefi-

c1em, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, 

armazenem, transportem, importem, exportem, utilizem ou co-

mercializem sementes ou mudas . 

A fiscalização de que trata este artigo é 

de competência do MAPA e será exercida por fiscal por ele 

capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5° . 

Compete ao fiscal exercer a fiscalização da 

produção, do beneficiamento, do comércio e da utilização de 

sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de su-

as funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, do­

cumentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O MAPA poderá descentralizar, por con-

vênio ou acordo com entes públicos, a execuçao do serv1ço 

de fiscalização de que trata esta Lei, na forma de seu re­

gulamento. 
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Parágrafo único. A delegação de competência pre-

vista no caput fica sujeita a auditorias regulares, execu­

tadas pelo MAPA conforme estabelecido no regulamento desta 

Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a 

granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou nao, 

está sujeita à fiscalização, na forma que dispuser o regu-

lamento. 

, 
CAPITULO XI 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes 

e Mudas, órgãos colegiados, de caráter consultivo e de as-

sessoramento ao MAPA, às quais compete propor normas e pro­

cedimentos complementares, relativos à produção, comércio e 

utilização de sementes e mudas. 

As Comissões de Sementes e Mudas, a serem 

instaladas nas Unidades da Federação, serão compostas por 

representantes de entidades federais, estaduais e mun1C1-

pais e da iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, 
, 
a 

pesqu1sa, ao enS1no, à assistência técnica e extensão ru-

ral, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2 ° A composição, a estrutura, as atribuições e 

as responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas se­

rão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Cabe ao MAPA a coordenação, em âmbito naC1-

onal, das Comissões de Sementes e Mudas. 

• 
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, 
CAPITULO XII 

DAS PROIBIÇOES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o benefici-

amento, o armazenamento, a análise, o comércio, o transpor-

te e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 

estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação . 

Parágrafo único. A classificação das infrações 

desta Lei e as respectivas penalidades serão disciplinadas 

no regulamento. 

, 
CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da açao fiscal serao adotadas 

corno medidas cautelares, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei: 

I suspensao da comercialização; ou 

11 - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservância das disposições desta Lei 

sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no art. 

8° , às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

GER 31723.004·2 (JUN/OO) 
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Parágrafo 
, . 
un1CO. A multa pecuniária será de va-

lor equivalente a até duzentos e cinqüenta por cento do va­

lor comercial do produto fiscalizado, quando incidir sobre 

a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. o responsável técnico, o amostrador ou 

o certificador que descumprir os dispositivos desta Lei, 

estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumula­

tivamente, conforme dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-

put deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a co-

municar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respec-

tivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-

mia - CREA. 

, 
CAPITULO XIV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade 

com o estabelecido no caput do art. 24 e denominadas na 

forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a 

designação de "Sementes Fiscalizadas", por um prazo máximo 

de dois anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se 

rem os arts. 9° e 17 será recolhido ao Fundo Federal 

pecuário, de conformidade com a legislação vigente, e 

cado na execução dos serviços de que trata esta Lei, 

forme regulamentação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer 

mecanismos específicos e, no que couber, exceções ao dis-

posto nesta Lei, para regulamentação da produção e do co­

mércio de sementes de espécies florestais, nativas ou exó­

ticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem como 

para as demais espécies no parágrafo do 
, , 

un~co referidas 

art. 24. 

Art. 48. Observadas as demais 
,~ , 

ex~genc~as desta 

Lei, é vedado o estabelecimento de restrições à inclusão de 

sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula 

em programas de financiamento ou em programas públicos de 

distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecan~smos de co-

ordenação e execuçao das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua pu­

blicação. 

Art. 51. Esta Lei entra em v~gor noventa dias 

após a data de sua publicação. 

Art. 52. Fica revogada a Lei n O 6.507, de 19 de 

dezembro de 1977. 

Sala da Comissão, em ~ç; ..... )j - ~o..:l.. 

\ I 
r~\J\" ,,-, , 

Deputado NEY LOPES 
" 

Presidente 
./ 

i:; 
Depu tad I LÉO ALCÂNTARA 

elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO D CONS I UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.828-B, DE 1998 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
4.828-A/98 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
Alceu Collares, Aldir Cabral , Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, 
Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Df. 
Antonio Cruz, Geovan Freitas, Gerson Peres, Inaldo Leitão, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, 
Nelson Pel1egrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Djalma Paes, Edir Oliveira, 
Fernando Coruja, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Jair Bolsonaro, João 
Matos, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro lrujo, 
Professor Luizinho e Wilson Santos . 

Sala da Comissão, em )6 de novembro de ) 00) 

I \ Y 
Deplltt_do LOPES 

rresidente 
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PS-GSE/ 931 /02 Brasília, O 4 de ckif77?~""" de 2002 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 4 . 828, de 

1998, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Sementes e Mudas e dá outras providências .", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

Deputado ~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Oficio PL 

\ 
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Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, obje­

tiva garantir a identidade e a qualidade do material de 

multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comerc~a­

lizado e utilizado em todo o território nacional . 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se 

por: 

I - amostra: porçao representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente homogênea e correta­

mente identificada, obtida por método indicado pelo Minis­

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

II - amostra oficial: amostra retirada por fis­

cal, para fins de análise de fiscalização; 

III - amostragem: ato ou processo de obtenção de 

porção de sementes ou de mudas, definido no regulamento 

desta Lei, para constituir amostra representativa de campo 

ou de lote definido; 

IV - amostrador: pessoa física 

MAPA para execução de amostragem; 

credenciada pelo 
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v - armazenador: pessoa fisica ou juridica que 

armazena sementes para si ou para terceiros; 

VI beneficiamento: operação efetuada mediante 

me~os fisicos, quimicos ou mecânicos, com o objetivo de se 

apr~morar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa fisica ou juridica que 

presta serv~ços de beneficiamento de sementes ou mudas para 

terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, den­

tro de uma classe de semente, que considera a origem gené­

tica, a qualidade e o numero de geraçoes, quando for o 

caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo 

de produção de sementes ou mudas, executado mediante con­

trole de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, inclu­

indo o conhecimento da origem genética e o controle de ge­

raçoes; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento 

emitido pelo certificador, comprovante de que o lote de se­

mentes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 

padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa juridica por 

este credenciada para executar a certificação de sementes e 

mudas; 

XII Classe: grupo de identificação da semente 

de acordo com o processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa fisica ou juridica que 

exerce o comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, 

ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou exportar 

sementes ou mudas; 
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xv - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou 

espécie vegetal super~or que seja claramente distinguível 

de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de des­

critores, por sua denominação própria, que seja homogênea e 

estável quanto aos descritores através de gerações sucessi­

vas e seJa de espécie passivel de uso pelo complexo agro­

florestal, descrita em publicação especializada disponivel 

e acessível ao público, bem como a linhagem componente de 

hibridos; 

XVI cul ti var local, tradicional ou crioula: 

variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indige­

nas, com caracteristicas fenotipicas bem determinadas e re­

conhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério 

do MAPA, considerados também os descritores socioculturais 

e ambientais, não se caracterizem como substancialmente se­

melhantes às cultivares comerciais; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou 

juridica que estiver na posse da semente; 

XVIII - fiscalização: exercicio do poder de poli-

c~a, visando coibir atos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal Fe­

deral Agropecuário do MAPA ou por funcionário da adminis­

tração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capac~­

tados para o exercicio da fiscalização e habilitados pelos 

respectivos conselhos de fiscalização do exerci cio profis-

sional; 

XIX - hibrido: o resultado de um ou ma~s cruza-

mentos, sob condições controladas, entre progenitores de 

constituição genética distinta, estável e de pureza varie­

tal definida; 
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xx - identidade: conjunto de informações necessá­

r~as a identificação de sementes ou mudas, incluindo a 

identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres 

genotípicos e feno típicos da cul ti var que a diferencia de 

outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que 

introduz pela primeira vez, no País, uma cultivar desenvol­

vida em outro país; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, ma­

trizes ou básicas, destinado a fornecer material de multi-

plicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mu-

das: unidade constituída e credenciada especificamente para 

proceder a análises de sementes e expedir o respectivo bo­

letim ou certificado de análise, assistida por responsável 

técnico; 

xxv - mantenedor: pessoa física ou jurídica que 

se responsabiliza por tornar disponível um estoque 
, . 

m~n~mo 

de material de propagação de uma cultivar inscrita no Re-

gistro Nacional de Cultivares - RNC , conservando suas ca-

racterísticas de identidade genética e pureza varietal; 

XXVI - muda: material de propagação vegetal de 

qualquer genero, espécie ou cultivar, proveniente de repro­

dução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica 

de plantio; 

XXVII Muda Certificada: muda que tenha sido 

submetida ao processo de certificação, proveniente de plan­

ta básica ou de planta matriz; 
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XXVIII - obtentor: pessoa fisica ou juridica que 

obtiver cultivar, 

derivada; 

nova cultivar ou cultivar essencialmente 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de mate­

rial de propagação que mantém as caracteristicas da Planta 

Matriz da qual seja proveniente; 

XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de 

processo de melhoramento, sob a responsabilidade e controle 

direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas ca­

racteristicas de identidade e pureza genéticas; 

XXXI - produção: o processo de propagação de se­

mentes ou mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa fisica ou juri­

dica que, assistida por responsável técnico, produz muda 

destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa fisica ou 

juridica que, assistida por responsável técnico, produz se­

mente destinada à comercialização; 

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais 

estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações; 

XXXV - qualidade: conjunto de atributos inerentes 

a sementes ou a mudas, que permite comprovar a origem gené­

tica e o estado fisico, fisiológico e fitossanitário delas; 

XXXVI reembalador: pessoa fisica ou juridica 

que, assistida por responsável técnico, reembala sementes; 

XXXVII - Responsável Técnico: engenheiro agronomo 

ou engenheiro florestal, registrado no respectivo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, a 

quem compete a responsabilidade técnica pela produção, be­

neficiamento, reembalagem ou análise de sementes em todas 
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as suas fases, na sua respectiva área de habilitação pro­

fissional; 

XXXVIII semente: material de reprodução vegetal 

de qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de re­

produção sexuada ou assexuada, que tenha finalidade especí­

fica de semeadura; 

XXXIX - Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plantas, sob 

a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou ~n­

trodutor, mantidas as suas características de identidade e 

pureza genéticas; 

XL - Semente Básica: material obtido da reprodu­

ção de semente genética, realizada de forma a garantir sua 

identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI Semente Certificada de Primeira Geração : 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Básica ou de Semente Genética; 

XLII Semente Certificada de Segunda Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Genética, de Semente Básica ou de Semente Certifi-

cada de Primeira Geração; 

XLIII - semente para 
, . 

uso propr~o: auan tidade de • 

material de reprodução vegetal guardada pelo agricultor , a 

cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na sa­

fra seguinte e em !lua propriedade ou outra cuja posse dete­

nha, observados, para cálculo da quantidade, os parãmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Culti-

vares - RNC' , 
XLIV Termo de Conformidade: documen to emi tido 

pelo Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a 
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semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e 

padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de ve-

getais ou de suas partes com o objetivo de 

plantio; 

semeadura ou 

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que 

utiliza sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou 

plantio; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor ~n-

trínseco de combinação das características agronômicas da 

cul ti var com as suas propriedades de uso em a ti vidades 

agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplícam-se, também, no que cou-

ber e no que não dispuser em contrário esta Lei, os concei-

tos constantes da Lei nO 9.456, de 25 de abril de 1997. 

, 
CAPITULO 11 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas -

SNSM compreende as seguintes atividades: 

SEM ; 

I - Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENA-

11 - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

111 - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamen-

to, da amostragem, da análise, certificação, do armazena-
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mento, do transporte e da comercialização de sementes e mu­

das; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art. 4° Compete ao MAPA promover, coordenar, nor­

matizar, superv~s~onar, auditar e fiscalizar as açoes de­

correntes desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 5° Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares relativos à 

produção de sementes e mudas, bem como exercer a fiscaliza­

ção do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio esta­

dual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, 

quando solicitado pela unidade da federação. 

Art. 6° Compete privativamente ao MAPA a fiscali­

zação do comércio interestadual e internacional de sementes 

e mudas. 
, 

CAPITULO III 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7° Fica instituído, no MAPA, o Registro Na-

cional de Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art. 8° As pessoas físicas e jurídicas que exer­

çam as atividades de produção, beneficiamento, embalagem, 

armazenamento, análise, 
, . 

comerc~o, importação e exportação 

de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM. 

o MAPA credenciará, junto ao RENAS EM , pes-

soas físicas e jurídicas que atendam aos requisitos exigi­

dos no regulamento desta Lei, para exercer as atividades 

de: 

I - Responsável Técnico; 
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II - entidade de certificação de sementes e mu-

das; 

III - certificador de sementes ou mudas de produ-
, . 

çao propr~a; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mu-

das; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

As pessoas fisicas ou juridicas que ~por-

tem sementes ou mudas para uso próprio em sua propriedade, 

ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham, ficam 

dispensadas da inscrição no RENAS EM , obedecidas as condi­

çoes estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Ficam isentos da inscrição no RENASEM os 

agricultores familiares, os assentados da reforma agrária e 

os indigenas que multipliquem sementes ou mudas para dis­

tribuição, troca ou comercialização entre si. 

Art. 9° Os serviços públicos decorrentes da ~ns­

cr~çao ou do credenciamento no RENAS EM serão remunerados 

pelo regime de preços de serviços públicos especificos, ca­

bendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação para as 

atividades de: 

das; 

I - produtor de sementes; 

II - produtor de mudas; 

III - beneficiador de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

V - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de sementes; 

VII - comerciante de mudas; 

VIII - certificador de sementes ou de mudas; 

IX - laboratório de análise de sementes ou de mu-
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x - amostrador; 

XI - responsável técnico. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o valor refe­

rente à ma~or anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 

credenciamento nas atividades que desenvolve. 

, 
CAPITULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no MAPA, o Registro 

Nacional de Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cul-

tivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo 
, . 
un~co. O CNCR é o cadastro das culti-

vares registradas no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a co-

mercialização de sementes e de mudas ficam condicionados à 

prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC . 

§ 1° A inscrição da cultivar deverá ser un~ca. 

§ 2° A permanência da inscrição de uma cultivar, 

no RNC, fica condicionada à existência de pelo menos um 

mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de pro­

pagaçao dependa exclusivamente de importação. 

O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor 

da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que comprove pos­

suir condições técnicas para garantir a manutenção da cul­

tivar. 

O mantenedor que, por qualquer motivo, dei-

xar de fornecer material básico ou de assegurar as caracte­

rísticas da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição 
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no RNC terá seu nome excluido do registro da cultivar no 

CNCR. 

§ 5° Na hipótese de cultivar protegida , nos ter­

mos da Lei nO 9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição 

deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente 

autorizado. 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cul­

tivar local, tradicional ou crioula, utilizada por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indige-

nas. 

§ 7° O regulamento desta Lei estabelecerá os cr~­

térios de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das 

cultivares de dominio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar 
, 

sera obriga-

tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua de­

nominação genérica, devendo, para fins de registro, obede­

cer aos seguintes critérios : 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na 

forma numérica; 

II ser diferente de denominação de cultivar 

preexistente; 

III não induzir a erro quanto às caracteristi­

cas intrinsecas ou quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada 

para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Regis­

tradas. 

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de 

cultivares já existentes no RNC, na data de publicação des­

ta Lei, desde que, no prazo de cento e oitenta dias, os in­

teressados atendam ao disposto no art. 11. 
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Art. 15. o MAPA estabelecerá normas para deter-

minação de Valor de Cul ti vo e de Uso - VCU pertinentes a 

cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cul­

tivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá 

ser cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer o regu­

lamento desta Lei. 

Art. 17. Os servl.ços públicos decorrentes da 

inscrição no RNC serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos especificos, cabendo ao MAPA fixar valo­

res e formas de arrecadação. 

, 
CAPITULO V 

DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do Sl.S-

tema de produção de sementes e mudas em todo o território 

nacional, incluindo o processo de certificação, na forma 

que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 19. A produção de sementes e mudas sera de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito 

no RENAS EM , competindo-lhe zelar pelo controle de identida­

de e qualidade. 

Parágrafo unl.Co. A garantia do padrão minimo de 

germinação será assegurada pelo detentor da semente, seJa 

produtor, comerciante 
, . 

ou usuarl.O, na forma que dispuser o 

regulamento desta Lei. 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade 

das sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados 

no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o terri-

tório nacional. 
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Art. 21. o produtor de sementes e de mudas fica 

obrigado a identificá-las, devendo fazer constar da respec­

tiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta de identifica­

çao, as especificações estabelecidas no regulamento desta 

Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identi­

ficadas com a denominação "Semente de" ou "Muda de" acres­

cida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas 

sob o processo de certificação serão identificadas de acor­

do com a denominação das categorias estabelecidas no art. 

23, acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as semen-

tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as seguintes 

categorias: 

C1; 

I - Semente Genética; 

II - Semente Básica; 

III - Semente Certificada de Primeira Geração -

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 10 A obtenção de Semente Certificada de Segun­

da Geração - C2, de Semente Certificada de Primeira Geração 

- C1 e de Semente Básica se dará, respectivamente, pela re­

produção de, no máximo, uma geração da categoria imediata­

mente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2 0 O MAPA poderá autorizar ma~s de uma geração 

para a multiplicação da categoria de Semente Básica, cons~­

derando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 
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A produção de Semente Básica, Semente Cer-

tificada de Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de 

Segunda Geração - C2, fica condicionada à prévia i nscrição 

dos campos de produção no MAPA, observados as normas e os 

padrões pertinentes a cada espec~e. 

A produção de Muda Certificada fica condi-

cionada à prévia inscrição do jardim clonal de Planta Ma-

triz e de Planta Básica, assim como do respectivo . . 
v~ve~ro 

de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24 . A produção de sementes da Classe Não-

Certificada com origem genética comprovada poderá ser feita 

por, no máximo, duas gerações a partir de Sementes Certifi­

cadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia inscri-

çao dos campos de produção no MAPA e ao atendimento as nor­

mas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único . A critério do MAPA, a produção 

de sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem a 

comprovaçao da or~gem genética, quando ainda nao houver 

tecnologia disponível para a produção de semente genética 

da respectiva espécie. 

Art . 25. A inscrição de campo de produção de se­

mentes e mudas de cultivar protegida nos termos da Lei n O 

9 . 456, de 25 de abril de 1997, somente poderá ser feita me-

diante autorização expressa do detentor do direito de pro­

priedade da cultivar . 

Art . 26 . A produção de muda não certificada de-

verá obedecer ao disposto no regulamento desta Lei . 

Art. 27 . A certificação de sementes e mudas de-

verá ser efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídica creden­

ciada, na forma do regulamento desta Lei . 
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Parágrafo , . 
unl.co. Será facultado ao produtor de 

sementes ou de mudas certificar a sua própria produção , 

desde que credenciado pelo MAPA, na forma do § 1 ° do art . 

8° desta Lei. 

, 
CAPITULO VI 

DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de 

mudas deverá ser executada de acordo com metodologias ofi­

cializadas pelo MAPA. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e 

de mudas somente serão válidas, para os fins previstos nes­

ta Lei , quando realizadas diretamente pelo MAPA ou por la­

boratório por ele credenciado ou reconhecido . 

Parágrafo único. Os resultados das análises so-

mente terão valor, para fins de fiscalização, quando obti ­

dos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo MAPA 

ou por laboratório oficial por ele credenciado . 

, 
CAPITULO VII 

DO COMERCIO INTERNO 

Art. 30 . O comércio e o transporte de sementes e 

de mudas ficam condicionados ao atendimento dos padrões de 

identidade e de qualidade estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por 

prazo determinado, o MAPA poderá autorizar a comercializa­

ção de material de propagação com padrões de identidade e 

qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art . 31. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas, constando sua categoria, na forma estabelecida no 
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art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou 

estocadas, estar acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de Con­

formidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de se-

mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxicos deve­

rão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO VIII 
, 

DO COMERCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destina-

das ao comércio internacional deverá obedecer às normas es-

pecíficas estabelecidas pelo MAPA, atendidas as exigências 

de acordos e tratados que regem o comércio internacional ou 

aquelas estabelecidas 
, 

com o pa~s importador, conforme o 

caso. 

Art. 34 . Somente poderão ser importadas sementes 

ou mudas de cultivares inscritas no Registro Nacional de 

Cultivares. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Ficam isentas de . .-

~nscr~çao no 

RNC as cultivares importadas para fins de pesqu~sa, de en­

saios de Valor de Cultivo e Uso, ou de reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento desta 

Lei. 

§ 1° A semente ou muda importada nao poderá, sem 

prev~a autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcial­

mente, para fins diversos daqueles que motivaram sua impor-

tação. 
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As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas, devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, re­

exportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 

, 
CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização 

de sementes e mudas no País, com o objetivo de evitar seu 

uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 37. Estão sujei tas à fiscalização, pelo 

MAPA, as pessoas físicas e jurídicas que produzam, benefi-

c~em, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, 

armazenem, transportem, importem, exportem, utilizem ou co­

mercializem sementes ou mudas. 

A fiscalização de que trata este artigo é 

de competência do MAPA e será exercida por fiscal por ele 

capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5°. 

Compete ao fiscal exercer a fiscalização da 

produção, do beneficiamento, do comércio e da utilização de 

sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de su-

as funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, do­

cumentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O MAPA poderá descentralizar, por con-

vênio ou acordo com entes públicos, a execução do serviço 

de fiscalização de que trata esta Lei, na forma de seu re-

gulamento. 
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Parágrafo único. A delegação de competência pre-

vista no caput fica sujeita a auditorias regulares, execu­

tadas pelo MAPA conforme estabelecido no regulamento desta 

Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a 

granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou nao, 

está sujeita à fiscalizaçâo, na forma que dispuser o regu­

lamento. 

, 
CAPITULO XI 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes 

e Mudas, órgâos colegiados, de caráter consultivo e de as­

sessoramento ao MAPA, às quais compete propor normas e pro­

cedimentos complementares, relativos à produção, comércio e 

utilização de sementes e mudas. 

As Comissões de Sementes e Mudas, a serem 

instaladas nas Unidades da Federação, serão compostas por 

representantes de entidades federais, estaduais e mun~c~-

pais e da iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, 
, 
a 

pesqu~sa, ao ens~no, à assistência técnica e extensão ru-

ral, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2° A composição, a estrutura, as atribuições e 

as responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas se­

rão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Cabe ao MAPA a coordenação, em âmbito nac~-

onal, das Comissões de Sementes e Mudas. 
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Ficam proibidos a produção, o benefici-

amento, o armazenamento, a análise, o comércio, o transpor­

te e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 

estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações 

desta Lei e as respectivas penalidades serão disciplinadas 

no regulamento. 

, 
CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da açao fiscal serao adotadas 

como medidas cautelares, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei: 

I suspensao da comercialização; ou 

II - interdição de estabelecimento . 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservância das disposições desta Lei 

sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no art. 

ao, às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 

V - suspensão da inscrição no RENASEM; 

VI - cassação da inscrição no RENASEM. 
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Parágrafo único. A multa pecuniária sera de va-

lor equivalente a até duzentos e cinqüenta por cento do va­

lor comercial do produto fiscalizado, quando incidir sobre 

a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. o responsável técnico, o amostrador ou 

o certificador que descumprir os disposi ti vos desta Lei, 

estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumula­

tivamente, conforme dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-

put deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a co-

municar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respec-

tivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono­

mia - CREA. 

, 
CAPITULO XIV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade 

com o estabelecido no caput do art. 24 e denominadas na 

forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a 

designação de "Sementes Fiscalizadas", por um prazo máximo 

de dois anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se refe-

rem os arts. 9° e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agro­

pecuário, de conformidade com a legislação vigente, e apli­

cado na execução dos serviços de que trata esta Lei, con­

forme regulamentação. 
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Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer 

mecanismos específicos e, no que couber, exceções ao dis ­

posto nesta Lei, para regulamentação da produção e do co­

mércio de sementes de espécies florestais, nativas ou exo-

ticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem como 

para as demais espécies referidas no parágrafo único do 

art. 24. 

Art. 48. Observadas as demais . ~ . 
ex~genc~as desta 

Lei, é vedado o estabelecimento de restrições à inclusão de 

sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula 

em programas de financiamento ou em programas públicos de 

distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecan~smos de co-

ordenação e execução das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua pu-

blicação. 

Art . 51. Esta Lei entra em v~gor noventa dias 

após a data de sua publicação. 

Art . 52. Fica revogada a Lei n° 6.507, de 19 de 

dezembro de 1977. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 04 de dezembro de 2002 . 

-



• 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras pro­
vidências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1 ° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas , 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento , obje­

tiva garantir a identidade e a qualidade do material de 

multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comerc~a­

lizado e utilizado em todo o territ6rio nacional. 

Art. 2 ° Para os efeitos desta Lei, entende-se 

• por: 

I - amostra: porçao representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente llomogênea e correta-

mente identificada, obtida por método indicado pelo Minis­

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

II - amostra oficial: amostra retirada por fis­

cal, para fins de análise de fiscalização; 

III - amostragem: ato ou processo de obtenção de 

porçao de sementes ou de mudas, definido no regulamento 

desta Lei, para constituir amostra representativa de campo 

ou de lote definido ; 

IV _. amostrador: pessoa física credenciada pelo 

11APA para €!xecução de amostragem; 
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v - armazenador: pessoa física ou jurídica que 

armazena sementes para si ou para terceiros; 

VI beneficiamento: operação efetuada mediante 

me10S físicos, químicos ou mecânicos, com o objetivo de se 

apr1morar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que 

presta serv1ços de beneficiamento de sementes ou mudas para 

terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, den­

tro de uma classe de semente, que considera a origem gené-

tica, a qualidade e o 
, 

numero de gerações, quando for o 

caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo 

de produção de sementes ou mudas, executado mediante con­

trole de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, inclu­

indo o conhecimento da origem genética e o controle de ge-

raçoes; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento 

emitido pelo certificador, comprovante de que o lote de se­

mentes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 

padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por 

este credenciada para executar a certificação de sementes e 

mudas; 

XII Classe: grupo de identificação da semente 

de acordo com o processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que 

exerce o comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, 

ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou exportar 

sementes ou mudas; 
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xv - cultivar: a variedade de qualquer genero ou 

espécie vegetal super~or que seja claramente distinguível 

de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de des­

critores, por sua denominação própria, que seja homogênea e 

estável quanto aos descritores através de gerações sucessi­

vas e seJa de espécie passível de uso pelo complexo agro-

4t florestal, descrita em publicação especializada disponível 

e acessível ao público, bem como a linhagem componente de 

híbridos; 

• 

XVI cul ti var local, tradicional ou crioula: 

variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge­

nas, com características feno típicas bem determinadas e re­

conhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério 

do MAPA, considerados também os descritores socioculturais 

e ambientais, não se caracterizem como substancialmente se­

melhantes às cultivares comerciais; 

XVII - detentor de semante: a pessoa física ou 

jurídica que estiver na posse da semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polí­

c~a, visando coibir atos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal Fe­

deral Agropecuário do MAPA ou por funcionário da adminis­

tração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capac~­

tados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 

respectivos conselhos de f;scalização do exercício profis-

sional; 

XIX - híbrido: o re~3ul tado de um ou ma~s cruza-

mentos, sob condições con troladas f entre 

constituição genética distiuta, estável e 

tal definida; 

progeni tores de 

de pureza varie-
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xx - identidade: conjunto de informações necessá­

rl.as à identificação de sementes ou mudas, incluindo a 

identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres 

genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferencia de 

outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que 

introduz pela primeira vez, no País, uma cultivar desenvol-

vida em outro país; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, ma­

trizes ou básicas, destinado a fornecer material de multi­

plicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mu-

das: unidade constituída e credenciada especificamente para 

proceder a análises de sementes e expedir o respectivo bo­

letim ou certificado de análise, assistida por responsável 

técnico; 

xxv - mantenedor: pessoa física ou jurídica que 

se responsabiliza po~' tornar disponível um estoque 
, . 

ml.nl.mo 

de material de propagação de uma cultivar inscrita no Re-

gistro Nacional de Cultivares - RNC , conservando suas ca-

racterísticas de identidade genética e pureza varietal; 

XXVI - muda: material de propagaçao vegetal de 

qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de repro­

dução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica 

de plantio; 

XXVII Muda Certificada: muda que tenha sido 

submetida ao processo de certificação, proveniente de plan­

ta básica ou de planta matriz; 
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XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que 

obtiver cultivar, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada; 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de mate­

rial de propagação que mantém as características da Planta 

Matriz da qual seja proveniente; 

• XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de 

processo de melhoramento, sob a responsabilidade e controle 

direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas ca­

racterísticas de identidade e pureza genéticas; 

XXXI - produção: o processo de propagação de se-

mentes ou mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurí­

dica que, assistida por responsável técnico, produz muda 

destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor. de semente: pessoa física ou 

jurídica que, assistida por responsável técnico, produz se-

4t mente destinada à comercialização; 

XXXIV - propagaçGlo: a reprodução, por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais 

estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações; 

xx."N - qualidade: conjunto de atributos inerentes 

a sementes ou a r.\udas, que permit.e comprovar a origem gené-

tica e o estado fisico, fisiológico o fitossanitário delas; 

XXXVI reernbalador : p~ssoa física ou jurídica 

que, assistida por respons~vel técnico, reembala sementes; 

XXXVII - Responsável ~récn.ico: engenheiro agrônomo 

ou engenheiro florestal , registrado no respectivo Conselho 

Regional de Engenharia, Arc.f\lj. ·tetura e Agronomia - CREA, a 

quem compete a responsabilid.ade técnica pela produção, be­

neficiamento I reembalagem OH análise de sementes em todas 
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as suas fases, na sua respectiva área de habilitação pro­

fissional; 

XXXVIII semente: material de reprodução vegetal 

de qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de re­

produção sexuada ou assexuada , que tenha finalidade especí­

fica de semeadura; 

XXXIX - Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plantas, sob 

a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou 1n­

trodutor, mantidas as suas características de identidade e 

pureza genéticas; 

XL - Semente Básica: material obtido da reprodu­

çao de semente genética, realizada de forma a garantir sua 

identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI Semento Certificada de Primeira Geração: 

material de reprodução vegetal re5ultante da reprodução de 

Semente Básica ou de Semente Genética; 

XLII Semente Certificada de Segunda Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Genética, de Semente Básica ou de Semente Certifi-

cada de Primeira Geração ; 

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de 

material de reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a 

cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na sa­

fra seguinte e e~ sua proprieda?e ou outra cuja posse dete­

nha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Culti-

vares - RNC· , 
XLIV Termo de Conformidade: documento emi tido 

pelo Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a 
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semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e 

padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLV - utilização de sementes ou mudas : uso de ve-

getais ou de suas partes com o objetivo de 

plantio; 

semeadura ou 

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que 

utiliza sementes ou mudas com obj eti vo de semeadura ou 

plantio; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU : valor ~n-

trínseco de combinação das características agronômicas da 

cultivar com as suas propriedades de uso em atividades 

agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, t .ambém, no que cou-

ber e no que não dispuser em contrário esta Lei, os concei-

tos constantes da Lei n ° 9.456, da 25 de abril de 1997. 

, 
CAPITULO II 

DO SISTEMA NACIONAl, DE SBMENTES E MUDAS 

Art. 3 ° O Sis ·tema Nacional de Sementes e Mudas -

SNSM compreende as segnilltes n "tivid::\des: 

I - Registro Nacional de SGmüntes e Mudas - RENA-

SEM; 

11 - Registl:o Nacional de Cul tivare::; -·RNC; 

111 - produção de :3ernel~teD e m1.!das; 

IV - certificação d,~ sementes e mudas; 

v - análise de sernent.es E:: mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamen-

to, da amostragem, da análise, certificaç:ão, do armazena-
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mento, do transporte e da comercialização de sementes e mu-

das; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art . 4 ° Compete ao MAPA promover, coordenar, nor­

matizar, superv1s10nar, auditar e fiscalizar as ações de­

correntes desta Lei e de seu regulamento . 

Art. 5 ° Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares relativos à 

produção de sementes e mudas , bem corno exercer a fiscaliza-

ção do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio esta­

dual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo MAPA , 

quando solicitado pela unidade da federação. 

Art. 6 ° Compete privativamente ao MAPA a fiscali­

zaçao do comércio interestadual e internacional de sementes 

e mudas. 
, 

CAPITULO III 
DO REGISTRO NACIONAL DE SE~mNTES E MUDAS 

Art. 7 ° Fica instituído, no MAPA, o Registro Na-

cional de Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art . 8 ° As pessoas físicas e jurídicas que exer­

çam as atividades de produção , beneficiamento , embalagem , 

armazenamento, análise, 
, . 

comerC10, importação e exportação 

de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM. 

O MAPA credenciará, junto ao RENASEM, pes-

soas físicas e jurídicas que atendam aos requisitos exigi­

dos no regulamento desta Lei, para exercer as atividades 

de : 

I - Responsável Técnico ; 
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II - entidade de certificação de sementes e mu-

das; 

III - certificador de sementes ou mudas de produ­

çao própria; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mu-

das; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

As pessoas físicas ou jurídicas que ~mpor-

tem sementes ou mudas para uso próprio em sua propriedade, 

ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham, ficam 

dispensadas da inscrição no RENASEM, obedecidas as condi-

çoes estabelecidas no regulamento desta Lei . 

Ficam isentos da inscrição no RENASEM os 

agricultores familiares, os assentados da reforma agrária e 

os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para dis-

tribuição, troca ou comercialização entre si. 

Art. 9° o~ serviços públicos decorrentes da ~ns-

• crição ou do credenciamento no RENASEM serao remunerados 

pelo regime de preços da serviços públicos específicos, ca­

bendo ao MAPA fixar valores e fO~las de arrecadação para as 

atividades de: 

das; 

I - produtor de sementes; 

II - produtor de mudas; 

III - beneficiador d9 3emo~te5; 

IV - reembalado:r: de senentes; 

V - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de ~ementes; 

VII .- comerciante de m~das; 

VIII - certificador de sementes ou de mudas; 

IX - laboratério de análise de sementes ou de mu-
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x - amostrador; 

XI - responsável técnico . 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o valor refe­

rente à maJ..or anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 

credenciamento nas atividades que desenvolve . 

, 
CAPITULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no MAPA, o Registro 

Nacional de Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cul-

tivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. O CNCR é o cadastro das culti-

vares registradas no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a co-

mercialização de sementes e de mudas ficam condicionados à 

prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC . 

§ 1° A inscrição da cultivar deverá ser única. 

§ 2° A permanência da inscrição de uma cultivar, 

no RNC, fica condicionada 
, 
a existência de pelo menos um 

mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de pro­

pagaçao dependa exclusivamente de importação. 

O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor 

da mesma cul ti var inscri 'ta no RNC, desde que comprove pos­

suir condições técnicas para garantir a manutenção da cul­

tivar. 

o mantenedor qt:e, por qualquer motivo, dei-

xar de fornecer material básico ou de assegurar as caracte­

rísticas da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição 
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no RNC terá seu nome excluído do registro da cultivar no 

CNCR. 

§ 5 ° Na hipótese de cultivar protegida, nos ter­

mos da Lei n O 9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição 

deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente 

autorizado . 

§ 6 ° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cul­

tivar local, tradicional ou crioula, utilizada por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge­

nas. 

§ 7 ° O regulamento desta Lei estabelecerá os cr~­

térios de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das 

cultivares de domínio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obriga-

tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua de­

nominação genérica, devendo, para fins de registro, obede­

cer aos seguintes critérios: 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na 

forma numérica; 

II ser diferente de denominação de cultivar 

preexistente; 

III nao induzir a erro quanto às característi­

cas intrínsecas ou quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada 

para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Regis­

tradas . 

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de 

cultivares já existentes no RNC, n a. data de publicação des­

ta Lei, desde que, no p:::-azo de cento e oitenta dias, os in­

teressados atendam ao disposto IlC art. 11. 
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Art. 15. o MAPA estabelecerá normas para deter-

minação de Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a 

cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cul­

tivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá 

ser cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer o regu­

lamento desta Lei. 

Art. 17. Os serv~ços públicos decorrentes da 

inscrição no RNC serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valo­

res e formas de arrecadação. 

, 
CAPITULO V 
- -DA PRODUÇAO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do S1S-

tema de produção de sementes e mudas em todo o território 

nacional, incluindo o proces~o de certificação, na forma 

4t que dispuser o regul~nento desta Lei. 

Art. 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito 

no RENASEM, competindo-lhe zelar pelo controle de identida­

de e qualidade. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A garantia do padrão mínimo de 

germinação será assegurada pelo detentor da semente, seJa 

produtor, comerciante , . 
ou usuar~o, na forma que dispuser o 

regulamento desta Lei. 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade 

das sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados 

no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o terri-

tório nacional. 
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Art. 21. o produtor de sementes e de mudas fica 

obrigado a identificá-las, devendo fazer constar da respec­

tiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta de identifica­

çao, as especificações estabelecidas no regulamento desta 

Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas com a denominação "Semente de" ou "Muda de" acres­

cida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas 

sob o processo de certificação serao identificadas de acor­

do com a denominação das categorias estabelecidas no art. 

23, acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as semen-

tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as seguintes 

categorias: 

C1; 

I - Semente Genética; 

II - Semente Básica; 

III - Semente Certificada de Primeira Geração 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matri~; 

VII - Muda Certif;cada. 

§ 10 A obtenção de Semente Certificada de Segun­

da Geração - C2, de SeT.e:l te C(~r tif.:i.cad.a de Primeira Geração 

- C1 e de Semente Bãsica se dará, respectivamente, pela re­

produção de, no máximo, Ul" d geração da ca.tegoria imediata­

mente anterior, na escala do cat.egorias constante do caput. 

§ 2 o O M1'_PA poderá autorizar l!1a~s de uma geração 

para a multiplicação da categoria de Sel'C'.ünte Básica, cons~­

derando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 
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A produção de Semente Básica, Semente Cer-

tificada de Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de 

Segunda Geração - C2, fica condicionada à prévia inscrição 

dos campos de produção no MAPA, observados as normas e os 

padrões pertinentes a cada espécie. 

A produção de Muda Certificada fica condi-

tt cionada à prévia inscrição do jardim clonal de Planta Ma-

triz e de Planta Básica, assim como do respectivo . . vJ..veJ..ro 

de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não-

Certificada com origem genética comprovada poderá ser feita 

por, no máximo, duas gerações a partir de Sementes Certifi­

cadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia inscri­

çao dos campos de produção no MAPA e ao atendimento às nor­

mas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A critério do MAPA, a produção 

de sementes previst.a neste artigo podará ser feita sem a 

comprovaçao da orJ..gem genética, quando ainda nao houver 

tecnologia disponível para a produção de semente genética 

da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de se-

mentes e mudas de cultivar protegida nos termos da Lei n O 

9.456, de 25 de abril de 1997, somente poderá ser feita me­

diante autorização expressa do detentor do direito de pro­

priedade da cultivar. 

Art. 26. A produção de muda nao certificada de-

verá obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas de-

verá ser efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídica creden­

ciada, na forma do regulamento desta Lei. 
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art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou 

estocadas, estar acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de Con­

formidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de se-

mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxicos deve­

rão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO VIrI 
, 

DO COMERCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destina-

das ao comércio internacional deverá obedecer às normas es-

pecíficas estabelecidas pelo MAPA, atendidas as exigências 

de acordos e tratados que regem o comércio internacional ou 

aquelas estabelecidas com o país importador, conforme o 

caso. 

Art. 34 . Somente poderão ser importadas sementes 

ou mudas de cultivares inscritas no Registro Nacional de 

Cultivares. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Ficam isentas de . .-

~nscr~çao no 

RNC as cultivares importadas para fins de pesqu~sa, de en­

saios de Valor de Cultivo e Uso, ou de reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento desta 

Lei. 

§ 1 ° A semente ou muda importada nao poderá, sem 

prévia autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcial-

mente, para fins diversos daqueles que motivaram sua impor-

tação. 
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Parágr.afo , . 
un~co. Será facultado ao produtor de 

sementes ou de mudas certificar a sua própria produção, 

desde que credenciado pelo YAPA, na forma do § l O do art. 

8° desta Lei. 

, 
CAPITULO VI 

, 
DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de 

mudas deverá ser executada de acordo com metodologias ofi-

cializadas pelo MAPA. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e 

de mudas somente serão válidas, para os fins previstos nes­

ta Lei, quando realizadas diretamente pelo MAPA ou por la-

boratório por e].e credenciado 0'1 reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises so-

mente terão valor, para fins de fis~alização, quando obti­

dos de amostras oficiais e analisadas diretament:e pelo MAPA 

ou por laboratório oficial por ~le c:z:'edenciado. 

, 
CAPITULO VII 

DO COHÉRCIO INTEPNO 

Art. 30. o comércio e o transporte de sementes e 

de mudas ficam condicj_onados ao atendimento dos pa.drões de 

identidade e de qual;dade estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo ~nico. Em situações energenciais e por 

prazo determinado, o HA.PA poderiL a1Jtorizar. a comercializa­

ção de material de propegação com padrões de identidade e 

qualidade abaixo dos minimos es ·t?belecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas, constando sua categoria, na fo~na estabelec;da no 
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As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas, devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, re­

exportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 

, 
CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização 

de sementes e mudas no País, com o objetivo de evitar seu 

uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 37. Estão sujei tas à fiscalização, pelo 

MAPA, as pessoas físicas e jurídicas que produzam, benefi-

c1em, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, 

armazenem, transportem, importem, exportem, utilizem ou co­

mercializem sementes ou mudas . 

A fiscalização de que trata este artigo é 

de competência do MAPA e será exercida por fiscal por ele 

capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5°. 

Compete ao fiscal exercer a fiscalização da 

produção, do beneficiamento, do comércio e da utilização de 

sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de su­

as funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, do­

cumentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O MAPA poderá descentralizar, por con-

vênio ou acordo com entes públicos, a execuçao do serV1ço 

de fiscalização de que trata esta Lei, na forma de seu re-

gulamento. 
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Parágrafo único. A delegação de competência pre-

vista no caput fica sujeita a auditorias regulares, execu­

tadas pelo MAPA conforme estabelecido no regulamento desta 

Lei. 

Art. 39. Toda semen te ou muda, embalada ou a 

granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou não, 

está sujeita à fiscalização , na forma que dispuser o regu­

lamento. 

, 
CAPITULO XI 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes 

e Mudas, órgãos colegiados, de caráter consultivo e de as­

sessoramento ao MAPA, às quais compete propor normas e pro­

cedimentos complementares, relativos à produção, comércio e 

utilização de sementes e mudas. 

As Comissões de Sementes e Mudas, a serem 

4t instaladas nas Unidades da Federação, serão compostas por 

representantes de entidades federais, estaduais e mun~c~-

pais e da iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, 
, 
a 

pesqu~sa, ao ens~no, à assistência técnica e extensão ru-

ral, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2 ° A composição, a estrutura, as atribuições e 

as responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas se-

rao estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Cabe ao MAPA a coordenação, em âmbito nac~-

onal, das Comissões de Sementes e Mudas. 



• 

19 

, 
CAPITULO XII 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o benefici-

amento, o armazenamento, a análise, o comércio, o transpor-

te e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 

estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação . 

Parágrafo único. A classificação das infrações 

desta Lei e as respectivas penalidades serão disciplinadas 

no regulamento. 

, 
CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da açao fiscal serao adotadas 

como medidas cautelares, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei: 

I suspensão da comercialização; ou 

II - interdição de estabelecimento. 

Art . 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservância das disposições desta Lei 

sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no art. 

ao, as seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 

V - suspensão da inscrição no RENASEM; 

VI - cassação da inscrição no RENASEM. 
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Parágrafo , . 
un~co . A multa pecuniária será de va-

lor equivalente a até duzentos e cinqüenta por cento do va­

lor comercial do produto fiscalizado, quando incidir sobre 

a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. o responsável técnico, o amostrador ou 

o certificador que descumprir os dispositivos desta Lei, 

estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumula­

tivamente, conforme dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-

put deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a co­

municar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respec-

tivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono­

mia - CREA . 

, 
CAPITULO XIV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade 

com o estabelecido no caput do art . 24 e denominadas na 

forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a 

designação de "Sementes Fiscalizadas", por um prazo máximo 

de dois anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se refe-

rem os arts. 9 ° e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agro­

pecuário, de conformidade com a legislação vigente, e apli­

cado na execução dos serviços de que trata esta Lei, con­

forme regulamentação. 
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Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer 

mecanismos específicos e, no que couber, exceções ao dis-

posto nesta Lei, para regulamentação da produção e do co-

mércio de sementes de espécies florestais, nativas ou exó­

ticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem como 

para as demais 
, . 

espec:l..es referidas no parágrafo 
, . 
un:l..CO do 

art. 24. 

Art . 48. Observadas as demais desta 

Lei, é vedado o estabelecimento de restrições à inclusão de 

sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula 

em programas de financiamento ou em programas públicos de 

distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecan:l..smos de co-

ordenação e execuçao das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O POd8:C Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias, a cont~r da data de sua pu-

blicação . 

Art. 51. Esta Lei entra em v:l..gor noventa dias 

após a data de sua publicação. 

Art. 52. Fica revogada a Lei n O 6.507, de 19 de 

dezembro de 1577. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de dezerr.bro de 2002. 
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m:s.\ 
ATO 1).\ I'I{!: S IIJENCl:\: Nos terlllos do :lrtigo 3~, lnC1SO 11 do Regimento Interno, esta Pre s idên c ia 

decide constitl lir Comissão Especi;ll, · destjnada a apreciar e proferir parecer a este projeto, com 

:1 il1diC:l~"'i() dos melllhros par:I :1 il1 st:I1:lçiio . 

COMlssAo l::SPECIAJ. 
Distribuido ao relator , Dep . MOACIH MICHELETTO. 

COMISSAO ESPECIAL 
Prazo para apresentação de emendas : sessoes. 

COMISSAo ESPECIAL 
Foram apresentadas 08 (OITO) emendas pelo Dep . ALCEU COLARES. 

COMISSAo ESPECIAL 
Parecer favor~vef do relator , MOACIR MICHELETTO, com substitutivo. 
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L AMAH A DO~, DE PUTADO S 
~. H':H/'I K CO /II//I lI -.l y ", O FLS . 02 
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;' IJl M I,lI rll () 
CO~II SSA() I:SPL Clr\ 1 

1~.lJb . lJ 2 
-

Pra zo para apr es enta ç ão Je eme nda s ao s ub s tltutjVO: OS sessoes . 

lJ I . lJ 7 . ll~ 

cmll ss;\o LSI' I:C I ,\1. 
Foram apr ese ntaJ ãs lJ~ ( nove) c mc ncl ;l s ao s ubstjtutjvo pelo Dep . Jo5o (;rand<io . 

co~nssÂo ESPECI AL , 
06 .11. 02 Aprovado unanimemente o parecer d o relator , Dep . MOACIR MICIIELETTO, pela constitucionalidade, juridi-

I I . I 1.02 

13.11.02 

21.11 . 02 

26 .11 . 02 

cidade c técnica legislativa e , no mérito, pela aprovação deste, das emenda s de n9s 01 , 03, 04, apre­

s e ntada s a o proj e to; das emendas ao substitutivo de n9s 01, 03, 05, 06, 07, 08 e 0 9 , com substitutivo , 

e pe la constitucionalidade , juridicidade e técnica legis lativ a e , no mérito , pe la rejeição da emenda 

de comissão n9s 02 , 05 , 06 , 07 , 08 e da emenda ao s ubstitutivo n9s 02 e 04. 

MESA (ART I GO 24 , INCI SO II DO RI) 

E lid o e va i a impri mir, t en do parecer da Comiss~o Especi a l, pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa, 
e, no mér i t o , pe la aprovaç~o deste, da Emenda de C omi ss~o I, da Emenda de Comi ssão 3 , da Emenda de Comiss~o 4, da Emenda ao 
Subs titut i vo I, da Emenda ao Sub s t itu t i vo 3 , da Eme nd a ao Substitutivo 5 , da Emenda ao Sub s titutivo 6 , da Eme nda ao Substi 
tutivo 7 , da Emenda ao Sub s titut i vo 8, e da Emenda ao Substitutiv09 , com s ub s tituti vo , e pela con s ti1tuci ona lidade , juridicT 
dade e técn ica leg i s l at i va , e , no mér i to, pe l a re j e i ção da Eme nda de Comissão 2, da Emenda de Comiss~o 5, da Emenda de Cõ 
mis s ~o 6, da Eme nda de Com i ss ~ o 7 , da Eme nda de Comiss~o 8 , da Emenda ao Substitutivo 2 , e da Emenda ao Substitutivo 4. 
(PL 4. 828-A/98 ). 

MESA 
'PrãZo para ap rese ntaç ao de rec ur so , n o~ t e rmos do artigo 132 , § 2? do RI (05 se s sões) de 13 a 20 ,11 .02. 

MESA 
Of SGM-P 1514 / 02 , à CCJR , encaminhando este Projeto para elaboração da redação final, nos termos dos 
artigos 58 , § 4º e 24 , 11 do RI . 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanime me nte a redação final oferecida pe lo Relator, De p Lé o Alcântara. 
(PL.4828-8/ 98 ) 

MESA 
Re messa ao SF , at r avés d o Of PS - GSE/ 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 4.828-A, DE 1998 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.348/98 

Dispõe sobre a produção, o comércio e a fiscalização de sementes, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação deste, das emendas de nQs 1, 3 e 4 apresentadas ao 
projeto, e das de nºs 1, 3 e 8 e das de nºs 5, 6, 7 e 9, com subemendas, 
apresentadas ao Substitutivo; e, pela rejeição das de nºs 2, 5, 6, 7 e 8 
apresentadas ao projeto e das de nºs 2 e 4 apresentadas ao substitutivo, nos 
termos do parecer do Relator, que ofereceu substitutivo. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão Especial 
Emendas apresentadas na Comissão (8) 
Termo de recebimento de emendas 
Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo relator 
Emendas apresentadas ao substitutivo (9) 
Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
Parecer do Relator às emendas oferecidas ao substitutivo 
Subemendas oferecidas pelo relator (4) 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA decreta: 

Art . ] Q A produção, o comércio e a fiscalização de sementes far-se-á nos termos desta Lei e 
do seu. :egularnento, objetivando garantir a identidade e a qualidade do material produzido e 
comerclahzado em todo o território nacional . 

. .. ~ar.ágraf? ú.nico Est~o sujeitas à fiscalização de que trata este artigo as pessoas fisicas ou 
J un~lcas, de direIto publIco ou pnvado, que p~oduzam, beneficiem, analisem, em~alern . reembalem. 
manIpulem, preparem, armazenem, transportem, Importem, exportem ou exerçam qualquer espécie de 
comercIo de sementes. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

. I - sement~ :. toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação de uma espécie, 
prod~zlda sob respo~sablhdade do seu produtor e do ~~sponsável técnico, destinada à semeadura ou ao _ 
plantiO, e que atenda as nonnas, aos padrões e aos reqUiSitOS de identificação estabelecidos pelo Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento; 

II - produção: o processo de propagação de sementes. segundo as nonnas técnicas e os 
: .procedimentos estabelecidos na legislação vigente; 

IH - comércio: o ato de anunciar. expor a venda, ofertar, vender, permutar, consignar. 
reembalar. importar ou exportar sementes; 

IV - fiscalização : o exercício do poder de policia, com vistas ao atendimento de 
identificação e de qualidade exigidas pela legislação na produção e comércio de sementes. 

v -semeadura ou plantio: ato de proporcionar às sementes as condições necessárias para a 
sua propagação; 

VI - propagação: a reprodução, por sementes propriamente ditas, e a multiplicação, por 
mudas e demais estruturas vegetais. ou a concomitância dessas ações; • 

VII - espécie agrícola: uma ou mais espécies. subespécies, variedades ou formas botânicas 
próximas que, isolada ou coletivamente, são conhecidas pelo nome comum de produto ~ 

VIII - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior, que seja 
claramente distinguível de outras cultivares, conhecidas por margem mínima de descritores. por sua 
denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos descritores por gerações sucessivas e de 
espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em publicação especíalizada disponivel e 
acessível ao público. bem como a linhagem componente de híbn dos; 

IX - produtor: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou prívado, que produza 
sementes destinada á comercialização, com a finalidade específica de semeadura ou plantio, assistida por 
responsável técnico; 

x - responsável técnico : engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal, registrado no 
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA, a quem compete a responsabilidade 
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técnica pela produção, beneficiamento, reembaIagem ou análise de sementes em todas as suas fases, na sua 
respectiva área de habilitação profissional; 

XI - beneficiador: pessoa fisica ou juridica, de direito público ou privado, que presta 
serviços na área de beneficiamento de sementes para terceiros. 

XII - comerciante: pessoa fisica ou juridica, de direito publico ou privado, que exerce o 
comércio de sementes; 

XIII • reembalador: pessoa fisica ou juridica, de direito público ou privado, que reembala 
sementes, assistida por responsável técnico; 

XIV - certificação: processo de produção de sementes, executado mediante o controle de 
qualidade em todas as etapas do seu ciclo, incluindo o conhecimento da origem genética e o controle de 
gerações; 

xv -semente genetlca: material de propagação obtido a partir de processo de 
melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e o controle direto do seu criador, obtentor ou 
introdutor, mantidas as suas características de pureza genética; 

XV 1 - semente básica: resultante da multiplicação da semente genética ou básica. realizada 
de forma a garantir sua identidade e pureza genética, sob a responsabilidade da entidade que a criou, 
obteve ou a introduziu; 

XVII - semente certificada: toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação de 
uma espécie, produzida sob responsabilidade do seu produtor e do responsável técnico, destinada à 
semeadura ou plantio, que atenda às normas, aos padrões e aos requisitos de identificação estabelecidos 
pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento e resulte da multiplicação da semente básica ou 
certificad~ produzida em conformidade com o estabelecido no inciso XIV deste artigo; 

XVIII - planta básica: produzida sob condições controladas com a finalidade específica de 
fornecer material de propagação sexuada ou assexuada. cujas caracteJÍsticas genéticas e de sanidade sejam 

. mantidas sob responsabilidade da entidade que a criou, obteve ou introduziu ~ 

XIX - planta matriz : fornecedora de material de propagação sexuada ou assexuada, 
proveniente de planta básica; 

xx - muda certificada: originária de planta básica ou planta matnz, produzida em 
conformidade com o estabelecido no inciso XIV deste artigo; 

XXI - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob condições controladas, entre 
progenitores de constituição genética distinta, estável e de pureza varietal definida; 

XXII - laboratório de análise de sementes: unidade constituida e credenciada 
especificamente para proceder a análises de sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de 
análise, assistida por responsável técnico; 

XXIII - lote: quantidade definida de sementes, que contenha componentes homogêneos e 
que esteja identificada por número, letra ou combinação de letra e número ou outro símbolo facilmente 
reconhecível . 
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Art. 3º A fiscalização de que trata esta Lei é exercida pelo Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, por intermédio de seus órgãos específicos. 

§ 1 º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento poderá descentralizar, por delegação 
de competência, ou mediante convênios, a execução dos serviços de fiscalização de que trata esta Lei. 

§ 2º Incumbe ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, na área de sua 
competência, exercer a fiscalização da imponação e exponação de sementes. 

Art . 4º Ficam instituídos, no âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, o 
Registro Nacional de Produção, Comércio e Fiscalização de Sementes - RENASEM e o Registro Nacional 
de Cultivares - RNC. 

Art. 5º Ficam obrigados ao credenciamento no RENASEM todas as pessoas fisicas e 
juridicas, de direito público ou privado, que exerçam as atividades inerentes à produção, à certificação, ao .... 
beneficiamento, à reembalagem à análise e ao comércio de sementes, bem como os responsáveis téCIÚCOS. .. 

Parágrafo único. As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
importem sementes para cultivo próprio ou para fins de pesquisa, ficam dispensaàas do credenciamento no 
RENASEM. 

Art . 6º Somente serão aceitas para produção e comercialização de sementes as cultivares 
inscritas no RNC. 

Parágrafo único. As cultivares cadastradas ou registradas no Ministério da Agricultura e do 
, Abastecimento, na entrada em vigor desta Lei, passarão a integrar o RNC. 

Art. 7º Ficam criadas as Comissões de Sementes, órgãos colegiados, de caráter consultivo 
e de assessoramento ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, às quais compete propor normas e 
procedimentos complementares, relativos à produção de sementes. 

§ 1 º As Comissões de Sementes, que serão instaladas em cada UIÚdade da Federação, 
serão compostas por representantes de entidades federais, estaduais e privadas ligadas à pesquisa, ao e 
ensino, à extensão rural, à produção e ao comércio de sementes. 

§ 2º A estrutura, as atribuições e as responsabilidades das Comissões de Sementes serão 
estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 32 Cabe ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento a coordenação, em nível 
nacional, das Comissões de Sementes - CSM, bem como assegurar os meios para sua manutenção e 
funcionamento. 

Art. 81! É de responsabilidade do produtor de sementes o controle da sua qualidade e a sua 
identificação obrigatória, devendo constar da embalagem. rótulo ou etiqueta, as especificações 
estabelecidas em regulamento. 

Art . 9º Na certificação de sementes, são adotadas as categorias de sementes genética. 
bàsica e certificada e de planta básica, de planta matriz e muda certificada, ficando estabelecido o limite de, 
no máximo, três gerações para a propagação da categoria certificada, nos termos do regulamento . 

l ote: 77 

Pl N° 48281199~aixa : 2JJ 

198 



f 

5 

Art. 10. A certificação será feita por pessoa juridica, pública ou privada, ou, ainda, pelo 
produtor de sementes, desde que devidamente credenciados pelo Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, na forma do regulamento desta Lei . 

Parágrafo único. Quando a certificação for realizada de acordo com o sistema da 
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico - OCDE, a fiscalização de campo, a 
amostragem dos lotes e a análise laboratorial serão executadas diretamente pelo Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento, ou mediante descentralização, na forma do § lOdo art . 30 desta Lei. 

Art. 11. Para o credenciamento de que trata o art . 50 desta Lei, ficam instituídas as 
seguintes Taxas: 

I - Produtor de Sementes: 

a) Sementes básicas: 

1. credenciamento - R$ 400,00 (quatrocentos reais) ; 
2. manutenção (anuidade) - R$ 200,00 (duzentos reais); 

b) Semente certificada: 

1. credenciamento - R$ 300,00 (trezentos reais); 
2. manutenção (anuidade) - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 

n - Certificador de Sementes: 

a) credenciamento - R$ 1.500,00 (rrúl e quinhentos reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 1.000,00 (mil reais); 

m - Beneficiador: 

• a) credenciamento - R$ 300,00 (trezentos reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 

IV - Comerciante de Sementes (comerciante, reembalador, importador, exportador) : 

a) credenciamento - R$ 200,00 (duzentos reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 100,00 (cem reais); 

v - Laboratório de Análise e Sanidade de Sementes: 

a) Oficial: 

1. credenciamento - R$ 300,00 (trezentos reais); 
2. manutenção (anuidade) - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 
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b) Particular: 

1. credenciamento - R$ 200,00 (duzentos reais); 
2. manutenção (anuidade) - R$ 100,00 (cem reais) ; 

VI - Responsável Técnico: 

a) credenciamento - R$ 100,00 (cem reais); 
b) manutenção (anuidade) - R$ 50,00 (cinqüenta reais); 

§ 1 º As taxas previstas no inciso II deste artigo não se aplicam ao produtor credenciado 
para certificar suas próprias sementes. 

§ 2º Os valores cobrados na fonna deste artigo serão recolhidos ao Fundo Federal 
AW?p~~uário - F~ AP, de confomudad.e com a Lei Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962, cabendo ao..­
Mimsteno da Agncultura e do AbastecImento estabelecer a forma de arrecadação. .. 

Art. 13. O serviço de inscrição de que trata o art . 6º será remunerado pelo regime de 
preços de serviços públicos específicos, cabendo ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento fix.ar 
seu valor, a forma de arrecadação e aplicação. 

Parágrafo único. Serão também remunerados pelo regime de preços e serviços públicos 
específicos, na fonna do caput deste artigo, os serviços de que trata o art . 10 e seu parágrafo único, 
quando executados diretamente pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 14. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível, a inobservância das 
disposições desta Lei sujeita as pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou prívado, referidas no 
parágrafo único r.o art . 1 º, às seguintes sanções, isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o 
regulamento: 

I - advertência; 
II - multa pecuniária; 
III - suspensão da comercialização ~ 
IV - apreensão das sementes; 
V - condenação das sementes; 
VI - interdição de estabelecimento; 
VII - suspensão do credenciamento; 
VllI - cassação do credenciamento. 

• 

§ 1º A suspensão da comercialização, a apreensão de sementes e a interdição de 
estabelecimento podem ser utilizadas como medidas cautelares no ato da ação fiscal, na forma e nas 
condições especificadas no regulamento. 

§ 2º As sementes condenadas para semeadura serão, a critério do órgão fiscalizador e de 
acordo com a sua natureza, destruídas, liberadas para uso industrial ou para consumo humano ou animal . 

Art. 15. O responsável técnico que descumprir os dispositivos desta Lei, do seu 
regulamento e das demais normas e procedimentos complementares estará sujeito às seguintes sanções, 
isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o regulamento : 
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I - advertência~ 
li - multa pecuniária~ 
m - suspensão do credenciamento; 
IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, fica o órgão fiscalizador 
obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respectivo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Art. 16. As sementes produzidas de conformidade com o estabelecido no inciso I do art . 2° 
desta Lei podem ser comercializadas com a designação de "sementes fiscalizadas", por um prazo máximo 
de dois anos, a contar da publicação desta Lei . 

Art. 17. A inscrição de cultivares no RNC obedecerá a normas específicas a serem e estabelecidas pelo Ministério da Agricultura c do Abastecimento, para cada espécie vegetal . 

• 

Art. 18. O Ministério da Agricultura e do Abastecimento estabelecerá os mecanismos de 
. coordenação e execução das atividades previstas nesta Lei . 

Art . 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias. a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor no prazo de seIS meses, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 21 . Fica revogada a Lei nº 6.507, de 19 de dezembro de 1977. 

Brasília, 

Mensagem nO 1. 34 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a produção, o 

comércio e a fiscalização de sementes, e dá outras providências" . 

Brasília. 10 de novembro de 1998. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•••••••••••• • ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal . Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 
§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 

n -disponham sobre: 
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; . 

b) organização administrativa e judiciária~ matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública. 

§ 20 
- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 6.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977 

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E A 
FISCALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO E DO 
C01v1ÉRCIO DE SEMENTES E MUDAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o ~ Ficam estabelecidas a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de sementes e mudas, em todo o Território 
Nacional. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização terao por objetivo 
garantir, com base em padrões oficiais, a qualidade do material 

9 
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produzido e comerciado, estabelecendo condições para o 

desenvolvimento da produção e do comércio de sementes e mudas . 

•••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

LEI N° 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997 

lNSTITUI A LEI DE 
CULTIVARES E 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Das Disposições Preliminares 

PROTEÇÃO DE 
DÁ OUTRAS 

Art. 10 - Fica instituído o direito de Proteção de Cultivares, de 

acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 20 
- A proteção dos direitos relativos à propriedade 

intelectual referente a cultivar se efetua mediante a concessão de 

Certificado de Proteção de Cultivar, considerado bem móvel para 

todos os efeitos legais e única fonna de proteção de cultivares e de 

direito que poderá obstar a livre utilização de plantas ou de suas 

partes de reprodução ou de multiplicação vegetativa, no País. • 

........ ~ ..•..•.••.••••....••••.........•.•..•........ .•..•..•..•..••.••.••.•.....•.•...........•...•.•••.••.. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI DE'LEGADA N9 8 - DE 11 DE 

OUTUBRO DE 1962 

Cria o Fundo Federal Agropecuário 
(FF AP), no Ministério da Agricul­
tu" a. e dá outras proviJê rtcias • 



• 

Art. . 19 E' criado, no Mini!ltél~O 
da Agricultura, um fundo de nature-
2J3. contábil, denominado Fundo 141e­
deral Agropecuário (FFAP), oQ.ser­
vados os limites e condições estabe­
lecidos na presente lei. 

Art. 29 O FFAP destinar-se-á a 
estimular e ampliar a ação: 

I - dos serviços técnicos enca.rre­
gados dos trabalhos de pesquisa, ex­
perImentação, . assistência técnica, 
promoção e organização rural, com o 
objetivo de aumentar a produção e a 
produtividade agropecuária do País; 

n - dos órgãos e serviços res­
ponsáveis pelo beneficiamento, in­
dustrialização, estocagem e distribui­
ção dos produtos agropecuários, ob­
jetivando sua preservação e propi­
ciando melhor abastecimento aos 
grandes centros de consumo. 

. . 
Parágrafo único. . Consideram-se 

atividades agropecuárias, pe.ra os 
efeitos desta lei. as relativas à agri­
cultura, à pecuária, à pesca, à in­
dústria extrativa animal e vegetal, 
aos serviços florestais e a outras ela 
mesma natureza. ' 
••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••• ...•.•. .•.•.............. 
• ••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO N° 1.937, DE 21 DE JUNHO DE 1996 

ESTABELECE REGRAS PARA A 

REDAÇÃO DE ATOS NORMA TWOS DO 

PODER EXECUTIVO SUJEITOS À 

APROV AÇÃO DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ANEXO II 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO (indicar nome do 
, 

Ministério ou do Orgão da Estrutura da Presidência da República) 

N° , DE I I. 

1.Slntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

2. Soluções e providências contidas no at.o nonnativo ou na medida proposta: . 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Mencionar: 

• se há outro projeto do Executivo sobre a matéria 

• se há projetos sobre a matéria no Legislativo 

• outras possibilidades de resolução do problema 
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4. Custos 

Mencionar. 

• se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária anual: se não, 
quais as alternativas para custeá-Ia; 00 

• se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, especial ou suplementar; 
• valor a ser despendido em moeda corrente; 
• se a medida não implicará despesa de espécie alguma. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for 
medida provisória ou projeto de lei que deva traq\itar em regime de urgência) 

Mencionar: 

• se o problema configura calamidade pública; 
• por que é indispensável a vigência imediata; o 
• se se trata de problema cuja causa ou agravamento não tenham sido previstos: 
• se se trata de desenvolvimento extraordinário de situação já prevista. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-to) 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) o . 

Texto atual Texto proposto 

8. Sfntese do parecer do órgão jurfdlco: 

• Com base em avaliação do ato nonnativo,QU d~ medida proposto à luz das questões 
levantadas no Anexo ,- - J ' c- -: ' o : , , .: :- 0_: ,;. ~_ - - • _o o o, , 

13 

• A falta~ · insl$iciência .~as ir}fonnaçães.o prestac;t~s poderão . acarretar, à critério . da I 
Subd1efia para Assuntos Jurídicos da cãsa Civil a devolução do projeto oode: ato ! 
nonnativo para que se complete o exame ou se rafonnula o ato proposto. ' " ~ . o' 

. :' \- i :; t· ' o (' \ -o r r _~~ -.; ( )_ ~ o , ~ í-' ~ :- -": . - .. . . _. ~. ;, " 
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Brasília, ~~ de ~ de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o setor brasileiro de sementes movimenta em tomo de U$ 1,2 bilhão/ano e gera cerca 
de 300 mil empregos diretos e indiretos, com uma prod~ção anual superior a 1,3 milhão dt: tlano, u 
que situa o Brasil em lugar de destaque, ocupando o segundo lugar no ranking mundial em volume 
de produção de sementes. 

Apesar dessa magnitude e do atual processo de globalização da economia mundial, o 
setor apresenta fraco desempenho na balança comercial , sendo inclusive tradicional importador de 
sementes de hortaliças e flores . 

A legislação que rege o setor data de quase duas décadas e, apesar da grande 
contribuição que trouxe para a organização do sistema produtivo brasileiro, mostra-se hoje ineficaz 
e excessivamente dependente da ação pública. Exemplo é o que ocorre com a classe de sementes 
certificadas que somente toma-se disponível ao mercado após inspecionada, amostrada, analisada e 
certificada por um agente do governo. Por outro lado, o setor público carece de instrumentos 
eficientes de fiscalização, o que toma o Estado pouco atuante, em prejuízo da indústria organizada 
de sementes e, principalmente, do agricultor e da agricultura do País. 

Buscando os ajustes requeridos pelo cenário atual e futuro do mercado mundial de 
sementes, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, através da Câmara Setorial de Sementes 
e Mudas, unidade especializada do Conselho Nacional de Política Agricola - CNP A, desenvolveu 
amplos estudos para a apresentação de uma nova lei de sementes, culminando com um "debate 
público", realizado em agosto de 1996, reunindo cerca de 400 participantes, entre técnicos, 
especialistas e empresários do setor. 

Outro aspecto considerado nos debates, foi a iminente vigência da lei de proteção de 
cultivares, com implicações profundas no setor e que abre o mercado brasileiro de sementes ás 
criações fitogenéticas de todos os países, com os quais o Brasil mantenha acordos de reciprocidade. 

o texto do anexo projeto de lei, dispondo sobre a produção, o comércio e a fiscalização 
de sementes, está centrado na desregulamentação do setor, atribuindo-se ao produtor e seu técnico 
responsável a integral responsabilidade pela qualidade da semente comercializada, resgatando, por 
sua vez, para o Ministério da Agricultura e do Abastecimento a competência exclusiva pelo 
estabelecimento de normas, padrões e requisitos da identificação que irão normatizar e regular o 
setor em nível nacional. . 

A conjunção dessas premissas dotarão o poder público da instrumentalização necessária 
ao exercício de um poder de polícia eficaz e eficiente, no âmbito do mercado interno e do comércio 
internacional. 

• 
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Para finalizar, Senhor Presidente, ressalto a preocupação com a urgência na aprovação 
do projeto de lei, sob o risco do descompasso que fatalmente ocorrerá, decorrente de legislações 
arcaicas convivendo com legislações modernas e ajustada~. aos ditames dos mercados globalizados, 
a exemplo da proteção de cultivares e das exigências de harmonizações decorrentes dos acordos no 
âmbito do MERCOSUL e da ALADI. 

e, 
, 

, ' 

, / 111 / ' I 

;, / I - " 
S RGIO TliRRA 

Ministro de Estado da Agri~ultuià 
__ _ e. do. Abast~imento ..--/ 

(Anexo II do Decreto nO 1.937, de 21 de junho de 1996) 

Anexo à ExpoSIção de Motivos do Ministério da Agricultura e do Abastecimento not2#de11 de D}l~ 
de 199 g-

1. Com a aprovação da Lei n° 9.456, de abril de 1997, que instituiu a Lei de Proteção de 
Cultivares, o País abre o mercado brasileiro de sementes às criações fitogenéticas de todos os países com 
os quais o Brasil mantenha acordos de reciprocidade, e mais particularmente, ao advento do 
MERCOSUL, estabelecendo, assim, uma nova ordem para o complexo sementeiro nacional, forçando a 

. tualização dos dispositivos da Lei nO 6.507/77, com praticamente vinte anos de vigência. 

2, O ato nonnativo proposto, além de objetivar o exposto anterionnente, busca ajustar a 
legislação de sementes às orientações governamentais, no sentido de desregulamentar o setor, atribuindo­
se ao produtor e seu responsável técnico a inteira responsabilidade pela qualidade da semente produzida e 
comercializada, reservando-se ao setor público a competência exclusiva pelo estabelecimento dos 
padrões de qualidade e pelo efetivo e eficaz exercício do poder de polícia. 

3. Não há alternativa à proposta. 

No momento não existe projeto de lei sobre a matéria em tramitação, quer seja no Executivo 
ou no Legislativo, 

4. A proposta do projeto de lei não acarreta ClLo;;tos orçamentários e financeiros Ao contrário, 
ao desregulamentar o setor, possibilita aos órgãos públicos a arrecadação de taxa incidente sobre os 
serviços públicos instituídos. 
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5. Justifica-se que o ato normativo tramite com urgência, pelos fatos citados no item, ou seja, 
entrando em vigor a lei de proteção de cultivares haverá um descompasso no setor, motivado pela falta de 
sintonia entre os dois instrumentos. 

6. Não acarreta qualquer impacto ao meio ambiente. 

Aviso nº 1. 491_ SUPARlC. Civil. 

Em 1 O de novembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a produção, o comercio e a fiscalização de 

sementes, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c: ==r,,- --~"-" _\ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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. ------' r- -· .... -·-- -_.-.. . __ .... ........ 
Ciência e Tecnologia, Cornunicaç:!o e !ntor:rZica no d~sch 
inicial. que deverá pronunciaJ"&e llI1tes da última Comia do ~ ~ 
(RlCD, art. 141). Em conseqlência, institua-se Comissllo Especia 
nOI temes do art. 34, inciso fi do... . . .. .: 1nteno. par 
apreCia;lio do t'l!!ferido Projeto. Ofieie-se 

COMISSÃO DE OÊNCIA E TECNO Em 30 I 03 I q~ 

Of. CCTCI-P/149/99 Brasília, 25 de março de 1999. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, informo a V. E,(I. que, por 
provocação do Deputado Padre Roque, esta Comissão entendeu que o 
Projeto de Lei nO 4.828/98, que "dispõe sobre a produção, o comércio e 
a fiscalização de sementes, e dá outras providências", trata de matéria da 
competência deste Órgão Técnico. 

Desta forma solicito a V.Exa. que sejam tomadas 
providências a fim de que o referido Projeto também seja distribuído para 
esta Comissão, conforme estabelece o Regimento Intem~ 

Antecipamente grato, sou 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
MICHEL TEI\.1ER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

o PRESIDENTE DA C.t\MARA DOS DEPUTADOS, 
no uso de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE 

Criar, nos termos do artigo 34, inciso II, c/c o artigo 33, 
§ 1°, todos do Regimento Interno, Comissão Especial, composta por 31 
(trinta e um) membros, destinada a apreciar e proferir parecer ao Projeto de 
Lei n° 4.828, de 1998, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a produção, o 
comércio e a fiscalização de sementes e dá outras providências". 

Brasília, .) 1 de ~g os t o de 1999. 

. \ L \ C:
l 
___ 

MICHEL TEMER 
Pre\idente 

\.. . 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontram-se em tramitação na Casa as seguintes proposições 
dispondo sobre produtos geneticamente modificados: Projeto de Lei nO 2.905, de 
1997, do Sr. Fernando Gabeira, que impõe condições para a comercialização de 
alimentos geneticamente modificados (a ele encontram-se apensados os Projetos 
de Lei nOs 2.~08/97. 2.919/97. 521/99.929/99, 1.115/99, 1.191/99 e 1.262/99); 
Projeto de Lei nO 349/99, do Sr. Pompeo de Mattos, que veda o cultivo comercial 
de organismos geneticamente modificados (OGMs) no território nacional e dá 
outras providências e Projeto de lei nO 4.841/98, do Sr. Fernando Ferro, que 
dispõe sobre exigência de normas específicas para a utilização das sementes e 
produtos transgênicos no Brasil ( ambos apensados ao Projeto de Lei nO 4.828/98, 
do Poder Executivo). 

• 
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Considerando que a matéria constante dos Projetos supra-referidos 
são correlatas, e tendo em vista o disposto nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno, determino a desapensação dos Projetos de Lei nO 349/99 e 4.841/98 do 
Proieto de lei nO 4.828/98, para apensá-Ios ao Projeto de lei nO 2.905/97. 

Determino, ainda, a revisão do despacho inicial do Projeto de lei n° 
2.905/97 para a inclusão da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática {RICO, art. 32, 11, lia"}, que deverá manifestar-se antes da Comissão de 
Agricultura e Política Rural. Em conseqüência, constitua-se, nos termos do artigo 
34, inciso li, do nosso Regimento, Comissão Especial para apreciar a proposição 
e seus respectivos apensados. 

Publique-se. 
EmJCf 10'&/99. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER 
AO PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO, O COMÉRCIO E A FISCALIZAÇÃO DE 
SEMENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

PROJETO DE LEI N° 4.828, DE 1998 

Dispõe sobre a produção, o 
comércio e a fiscalização de 
sementes, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/02 

Dê-se ao art. 11 do projeto de lei a seguinte redação: 
" Art. 11 - O Poder Executivo deve instituir taxas para o credenciamento de que 
trata o art . 5Q desta Lei." , bem como suprima-se os incisos I 11 III IV V e VI e , , " , 
os § 1 Q e § 2Q do mesmo artigo. 

19 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. 11 institui taxas e ralaciona valores para o credenciamento de 
produtores, certificadores, beneficiadores, comerciantes, laboratórios e 
responsáveis técnicos junto ao RENASEM. 

Tal matéria não deve ser objeto de lei e sim regulamentada pelo Poder 
Executivo, sob risco de tornar-se ineficiente pela depreciação dos valores 
elencados. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 

Deputado Federal - PDT/RS 

EMENDA MODIFICATIVA N° 02/02 

Dê-se ao § 2º do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 - ....... .. ............................................................... . 

§ 2º - As sementes condenadas para semeadura serão destruídas." 

JUSTIFICAÇAO 

Não se pode permitir que sementes condenadas, sob pena de prejudicar à 
sanidade pública, sejam liberadas para uso industrial ou para consumo humano 
ou animal, de acordo com a sua natureza ou a critério de órgão fical izador. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal - PDT/RS 
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EMENDA ADITIVA N° 03/02 

Onde se lê a palavra "sementes" 
Leia-se "sementes e mudas" 

JUSTIFICAÇAO 

O Projeto de Lei em tela revoga a Lei nQ 6.507/77, que dispõe sobre a inspeção 
e a fiscalização da produção e do comércio de sementes e mudas, e dá outras 
providências. Tendo em vista que ambos os textos tratam da mesma matéria , 
manda a boa técnica legislativa que se acrescente a palavra "mudas" aos 
dispositivos do texto proposto, a fim de não se criar uma lacuna jurídica. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal - PDT/RS 

EMENDA MODIFICATIVA N° 04/02 

• Dê-se ao § 1 Q do art. 3Q do Projeto de Lei a seguinte redação: 

"Art. 3º - ........... ....... .. ................ .. ................. .. .. .. .... .. .............. .. 
§ 1 Q - O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento pode descentralizar 
por delegação de competência, ou mediante convênios, exclusivamente com 
a Administração Pública, a execução dos serviços de fiscalização de que 
trata esta Lei. 

JUSTIFICAÇAO 

Não se deve deixar lacunas quanto a competência exclusiva do exercício do 
poder de polícia pelo setor público, sob pena de torná-lo inaplicável. 

21 
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A exposlçao de motivos dipõe que a fiscalização continua a ser feita de 
maneira exclusiva pelo poder público; entretanto, necessário se faz a 
exp licitação da intenção de seu autor restringindo a redação proposta mediante 
a emenda em tela. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal - PDT/RS 

EMENDA ADITIVA N° 05/02 

Acrescente-se a parte final do art. 9Q a seguinte expressão: " estando proibida 
a certificação de sementes hibridas" 

JUSTIFICAÇAO 

o art. 9Q insere no ordenamento jurídico a possibilidade de propagação de 
sementes e mudas modificadas geneticamente, cujo benefício é, ainda, 
questionado pela comunidade cientifica. Neste sentido, é prematuro o • 
dispositivo que permita o aval estatal à propagação de tais estruturas vegetais. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal- PDT/RS 



EMENDA SUPRESSIVA N° 06/02 

Suprima-se o parágrafo único do art. 52 do projeto de lei. 

JUSTIFICAÇAO 

o parágrafo único do art. 5º dispensa do credenciamento no Registro Nacional 
de Produção, Comércio e Fiscalização de Sementes - RENASEM as pessoas 
que importem sementes para cultivo próprio ou para fins de pesquisa. 

É inadmissível que pessoas que manipulem geneticamente sementes não 
estejam sujeitas à fiscalização estatal, tendo em vista que podem comercializar 
esta tecnologia incipiente e ainda discutível sob seus verdadeiros efeitos na 
saúde humana e animal. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal - PDT/RS 

EMENDA ADITIVA N° 07/02 

Acrescente-se ao inciso XV do art. 2º a expressão: "sem prejuízo da 
fiscalização e controle do Poder Público" 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso XV do art. 22 conceitua semente genética como sendo o material de 
propagação obtido a partir de processo de melhoramento de plantas, mantidas 
as suas características de pureza genética, deixando sob a responsabilidade e 
o controle direto do seu produtor. 

É inadmissível que pessoas que manipulem sementes sejam as próprias pelo 
controle de sua pureza genética, sem a fiscalização estatal. 

Necessário se faz, a intervenção de órgãos públicos para o controle de tal 
tecnologia, ainda discutível sob seus verdadeiros efeitos na saúde humana e 
animal. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal- PDT/RS 

23 



24 

EMENDA ADITIVA N° 08/02 

Acrescente-se à parte final do caput do art. 15 a expressão: "sem prejuízo da 
responsabilidade penal e civil cabível". 

J USTI FICAÇAO 

A exemplo do art . 14 que elenca outras responsabilidades, que não só a 
administrativa, para as pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou 
comercializem sementes, proponho que se explicite o alcance das sanções em 
caso de inobservância dos dispositivos do projeto de lei pelo responsável 
técnico. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 

ALCEU COLLARES 
Deputado Federal - PDT/RS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda ao Projeto de Lei n° 4828 de 1998. 

Nos termos do artigo 119, Inciso I § 1º, do Regimento 
Interno, foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei nº 4828/98, a partir do dia 
30 .11.2001, por cinco Sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. 
Esgotado o prazo, foram recebidas 8 (oito) emendas. 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2001. 

Maria de Fátima Moreira 
Secretária 
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I - RELATÓRIO 

PARECER DO RELATOR 

Dispõe sobre a produção, o comércio e a 
fiscalização de sementes, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Moacir Micheletto 

O Projeto de Lei nQ 4.828, de 1998, de autoria do Poder Executivo 

(Mensagem nQ 1 .348/98) propõe o estabelecimento de uma Lei que regulará a 

produção, o comércio e a fiscalização de sementes. Considera sujeitos à 

fiscalização, as pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado, que produzam, 

beneficiem, analisem, embalem, reernbalem, manipulem, preparem, 

armazenem, transportem, importem, exportem ou exerçam qualquer espécie de 

comércio de sementes. 

Estabelece o conceito de um grande número de termos que farão 

parte do dispositivo legal. Estabelece, ainda, que o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento - MAPA será o órgão responsável pela fiscalização 

e supervisão da aplicação da Lei e que tais atribuições poderão ser delegadas. 

Cria, no âmbito do Ministério , o RENASEM - Registro Nacional de Produção , 

Comércio e Fiscalização de Sementes e o RNC - Registro Nacional de 

Cultivares, tornando obrigatória a inscrição, no RENASEM, dos que exerçam 

as atividades inerentes à produção, à cerlificação, ao beneficiamento, à 

reembalagem, à análise e ao comércio de sementes, bem como os 

responsáveis técnicos. De outra parte, estabelece que somente poderão ser 

produzidas e comercializadas sementes de cultivares inscritas no RNC . 

Cria, nas Unidades da Federação, Comissões de Sementes 

compostas por entidades públicas e privadas ligadas ao setor sementeiro, 

atribu indo ao Ministério da Agricultura sua coordenação nacional. 

Estabelece que a certificação de sementes será feita por pessoa 

jurídica pública ou privada ou pelo produtor de sementes, desde que 

devidamente credenciados pelo Ministério da Agricultura . E, pelo que propõe 

no conceito de sementes, esta certificação deve seguir os padrões e normas do 

Ministério. 
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Propõe, ainda, o Projeto de Lei em comento, a cobrança de taxas 

para o credenciamento junto ao Ministério da Agricultura e que a inscrição e 

demais serviços previstos serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos. 

Finalmente, como parte das normas gerais, o Projeto de Lei 

estabelece as sanções à inobservância da Lei, remetendo seu detalhamento ao 

regulamento. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a mensagem 

presidencial , o então Ministro da Agricultura realça a importância econômica e 

social do setor de sementes, no Brasil, responsável pela movimentação de 

cerca de US$ 1,2 bilhões por ano e manutenção de cerca de 300 mil empregos 

diretos e indiretos, destacando a posição do Brasil como segundo no ranking 

mundial de produção de sementes. Aponta que a legislação atual, de 1977, 

trouxe grande contribuição à organização do setor produtivo brasileiro, porém 

encontra-se ultrapassada e ainda presa a práticas hoje desnecessárias e não 

condizentes com as ações esperadas do setor público. 

Assim, o Poder Executivo propôs este Projeto de Lei, centrado na 

desregulamentação do setor, atribuindo-se ao produtor e seu técnico 

responsável a integral responsabilidade pela qualidade da semente 

comercializada, atribuindo ao Ministério as funções maiores de 

estabelecimento de normas e padrões. 

Lido em Plenário em 9 de dezembro de 1998, foi redistribuído em 

3/5/99, atribuindo-se sua análise às Comissões de Trabalho, Administração e 

Serviço Público; de Agricultura e Política Rural; de Ciência, Tecnologia, 

Comunicação e Informática; Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e 

de Redação. Em conseqüência, naquela data, instituiu-se Comissão Especial, 

nos termos do art. 34, inciso 11 do Regimento Interno, a qual foi criada em 

31/8/99, constituída em 14/11/01 e finalmente instalada em 28/11/01. 

Esgotado o prazo regimental, foram apresentadas oito emendas 

ao Projeto, todas de autoria do nobre deputado Alceu Col/ares, a saber: 

Emenda nO 1/01 (ao art. 11) - Suprime o detalhamento dos 

valores de taxas e o remete ao regulamento da lei. 

Emenda nO 2/01 (ao § 2º do art. 14) - Obriga a destruição das 
sementes condenadas. 



• 

Emenda n° 3/01 (aplica-se todo o Projeto) - Inclui "mudas" nas 

disposições do Projeto de Lei . 

Emenda nO 4/01 (ao § 1 º do art. 3º) - Estabelece que a 

descentralização da fiscalização se fará apenas com a Administração Pública. 

Emenda nO 5/01 (ao art. 9º) - proíbe a certificação de sementes 

híbridas. 

Emenda nO 6/01 (suprime o parágrafo único do art. 5º) - Obriga 

o credenciamento no RENASEM das pessoas que importem sementes para 

cultivo próprio e para pesquisa . 

Emenda n° 7/01 (ao IncIso XV do art. 2º) - estabelece que 

poderá haver fiscalização e controle do Poder Público, também sobre o 

produtor de sementes genéticas. 

Emenda n° 8/01 (ao art. 15) - propõe que o responsável técnico 

seja passível de responsabilidade penal e civil. 

Ao longo do desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão 

Especial, foram realizadas 6 sessões de Audiência Pública com autoridades de 

conhecimento e entidades vinculadas ao tema das sementes, com vistas à 

discussão e apresentação de sugestões, de forma a contemplar o maior 

número possível de visões sobre o assunto em discussão. Além dessas, por 

requerimento do nobre deputado Nilson Mourão, aprovado pela Comissão 

Especial, foi realizada uma Reunião Técnica no auditório da Assembléia 

Legislativa do Estado do Acre, em Rio Branco - AG, com o fim específico de 

ouvir e debater aspectos relacionados à produção de sementes florestais e das 

denominadas sementes "caboclas". 

No total , foram ouvidas 20 pessoas, a saber: 

EXPOSITOR INSTITUiÇÃO/EMPRESA 

Data: 5/3/2002 
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APROSSUL 

ADEMIR ASSIS HENNING Presidente da Associação Brasileira de 

Tecnologia de Sementes - ABRATES 

Data: 13/3/2002 

ÁLVARO ANTÔNIO NUNES Coordenador-Geral Substituto de Proteção de 

VIANA Cultivares do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento . 

IVO MARCOS CARRARO Presidente da Associação Brasileira dos 

Obtentores Vegetais - BRASPOV 
-, 

PEIXOTO Presidente da Comissão Estadual de Sementes SCYLLA CEZAR • 
FILHO e Mudas do Estado do Paraná. 

Data: 20/3/2002 

FRANCISCO DALCHIAVON Presidente da Confederação das Cooperativas 

de Reforma Aqrária do Brasil - CONCRAB. 
~ 

Chefe-Geral da EMBRAPA Recursos Genéticos LUIZ ANTONIO BARRETO DE 

CASTRO e Biotecnologia 

Data: 03/4/2002 

JOAO BOSCO UMBELlNO Representante da Confederação Nacional da 

DOS SANTOS Agricultura - CNA e Presidente da Comissão 

Nacional de Cereais, Fibras e Oleaginosas 

Data: 10/4/2002 
~ 

ELZA ANGELA BRITO Chefe da Secretaria de Propriedade Intelectual 

da EMBRAPA 

DAVID HATHAWAY Pesquisador 

YWAO MIYAMOTO Presidente da Associação Paranaense dos 

Produtores de Sementes e Mudas - APASEN e 

da Associação Brasileira dos Produtores de Soja 

-APROSOJA 

RALF UDO DEUGLER Engenheiro e representante da Associação 
Brasileira dos Produtores 
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de Soja - APROSOJA 

Data: 24/04/2002 

EDEON VAZ FERREIRA Presidente da Associação dos Produtores de 

Sementes do Estado de Mato Grosso. 

CARLOS PIETA FILHO Representante do Presidente do Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

-CONFEA. 

LUIZ ROBERTO BAGGIO Representante do Presidente da Organização 

das Cooperativas Brasileiras - OCB 

Data: 13/5/2002 

LUIS CLÁUDIO DE OLIVEIRA Pesquisador em Silvicultura -EMBRAPA - Acre 
, 

SIDIA MARIA CORDEIRO DE Diretora-Presidente da Fundação de Tecnologia 

SOUZA GOMES do Estado do Acre - FUNTAC 

REJANE ELlZE MUXFELDT Gerente do Projeto "Laboratório de Sementes 

Florestais Nativas", da FUNT AC 

NIVEA MARIA DE PAULA Prota. da Universidade Federal do Acre 

FERNANDES 

ASSUERO DOCA VERONEZ Presidente da Federação da Agricultura do 

Estado do Acre 

O Projeto de Lei nº 4.828/98 será apreciado, quanto ao mérito e 

quanto à admissibilidade da matéria, por esta Comissão Especial, nos termos 

dos arts. 34, § 22 e 53, inciso IV, do Regimento Interno. Aplica-se, à tramitação 

da matéria, o disposto no art. 24, inciso 11, do Regimento Interno, o que a 

sujeita à apreciação conclusiva desta Comissão Especial. 

É o relatório. 

1/ - VOTO DO RELATOR 
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Muito me honra e gratifica relatar este Projeto de Lei. Trata-se, 

evidentemente, de uma das mais importantes leis que esta Casa terá 

elaborado nos últimos anos, no âmbito do agronegócio brasileiro. Após a 

promulgação das Leis de Proteção de Cultivares; de Armazenagem; e de 

Classificação Vegetal, esta lei dá continuidade ao ciclo de reformas e 

modernização do arcabouço legal que rege este importante setor da sociedade 

brasileira. 
Trata-se, no caso, de modernizar, dar nova roupagem à legislação 

brasileira que rege a produção e o comércio de sementes e mudas, bem como 

de atividades correlatas e integrantes do processo. A lei atual , nº 6.507, de 

1977, foi, inequivocamente, fundamental para a organização do setor 

sementeiro nacional e permitiu que o Brasil pudesse se orgulhar pela • 

excelência quantitativa e qualitativa do setor de sementes melhoradas, que 

alavancou o agronegócio nacional, nas últimas décadas. 
Ocorre que os novos tempos e os novos desafios com que se 

defronta o setor agropecuário brasileiro exigem aperfeiçoamento e atualização 

da legislação. Ciente de tal fato, o Poder Executivo - tanto por sua intenção 

como pelos fortes apelos vindos dos vários setores empresariais e políticos 

vinculados ao tema - propôs este Projeto de Lei que, sabemos, foi 

intensamente discutido e elaborado a partir de perspicazes análises e 

avaliações dos atuais processos e levando-se em conta as excelentes 

condições técnicas do parque produtor de sementes do Brasil. 
Torna-se absolutamente desnecessário discorrer sobre os 

significativos dados do setor sementeiro nacional e sobre sua importância para 

o agronegócio brasileiro. De resto, isto já está adequadamente contemplado na 

Mensagem Presidencial que acompanha a proposição, onde está ressaltada a 

importância econômica e social do setor. 
Com base na análise do Projeto de Lei elaborado pelo Poder 

Executivo, nas emendas que lhe foram oferecidas, nas discussões havidas nas 

reuniões da Comissão Especial , nas exposições em Audiências Públicas que 

promovemos, bem como na Reunião Técnica realizada em Rio Branco - AC e, 

ainda, nas propostas emanadas dos diversos setores que buscaram fazer 

chegar ao relator suas críticas ao Projeto e suas sugestões de reformulação da 

legislação que rege o setor sementeira, bem como do setor específico do 

Ministério da Agricultura , optamos por aprimorar a proposição, refazendo-a na 

forma de um Substitutivo, o qual entendemos conter os aspectos consensuais 
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capazes de aperfeiçoar o setor sementeiro, e dar ao Brasil uma lei de 

sementes que seja duradoura, moderna e orientadora de um novo sistema 

produtivo, consentâneo com os novos tempos e com a nova face da sociedade 

e da economia brasileiras. 
O eixo, a espinha dorsal, os fundamentos da proposta 

governamental, estão contemplados no Substitutivo. De forma sucinta, 

permitimo-nos apontar alguns dos principais aspectos que caracterizam nossa 

proposição: 

1. Mantêm-se, no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, as atribuições de normatizar e supeNisionar a aplicação da lei, 

bem como coordenar as políticas públicas do setor e, especificamente, o 

Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído nesta Lei, e, ainda, 

administrar o Registro Nacional de Cultivares - RNC, o Cadastro Nacional de 

Cultivares Registradas - CNCR , o Registro Nacional de Sementes e Mudas -

RENASEM e as Comissões de Sementes nas Unidades da Federação. 
2. Transfere-se ao produtor de sementes e mudas a 

"certificação" de seu produto. Talvez a maior modificação proposta - em 

relação à situação atual, que confere ao MAPA a atribuição de certificar os 

lotes de sementes - a nova proposição estabelece que o próprio produtor da 

semente ou muda será o responsável por certificá-Ia, garantindo a origem 

genética, o controle de gerações, os processos de produção e todas as demais 

atividades pertinentes, todos sob padrões estabelecidos pelo MAPA. 

Estabelece-se que o produtor e seu responsável técnico passam a ser 

responsáveis pelo produto que entregam ao mercado . 

3. Esta modificação está pautada na idéia de que o 

MAPA deverá ser desonerado da obrigação - ademais não passível de 

adequado cumprimento - de fiscalizar todos os campos e certificar as 

sementes e mudas. Passará a ser o órgão encarregado de normatizar o setor e 

de promover o registro das cultivares e dos produtores, a fiscalização dos 

processos de certificação e do comércio interestadual e internacional de 

sementes, enquanto aos Estados caberá a fiscalização do comércio interno à 

respectiva unidade da federação. 
4. Pelas regras legais propostas, a semente que será 

oferecida ao agricultor não mais se chamará "fiscalizada" (que aliás, não era, 

em realidade, fiscalizada, exceto em poucos campos e lotes que eram objeto 

de fiscalização pelos agentes públicos) e, sim, certificada, pelo próprio 
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produtor, segundo padrões estabelecidos. Tal sistema está presente na imensa 

maioria dos produtos oferecidos ao consumidor brasileiro. 

5. Dispensa-se, da inscrição no RNC, a cultivar utilizada 

por comunidades locais e indígenas, de forma a se preservar o direito dos 

membros de tais comunidades ao plantio de suas variedades, sem 

obrigatoriedade de cumprir formal idades burocráticas. 

6. Da mesma forma, dispensam-se da inscrição no 

RENASEM os agricultores familiares que produzem sementes para sua própria 

comunidade, em sistemas de "troca-troca" ou de organização comunitária . No 

intuito de evitar que tal abertura que se dá na Lei seja distorcida e enseje 

prejuízos ao setor sementeiro nacional, propomos que ao MAPA seja atribuído 

o papel de julgar em que casos seria concedida tal isenção. 

7. Também, dadas as características absolutamente 

específicas da produção de sementes florestais nativas e outras espécies nas 

quais há dificuldades de comprovação de origem genética e, em muitos casos, 

mesmo o interesse em manter a diversidade genética nas plantas matrizes, 

optamos por atribuir ao MAPA o poder de determinar que partes desta Lei 

poderão ser aplicadas nestes casos e que outros normativos serão necessários 

para organizar o sistema de produção de sementes e mudas destas espécies. 
Acerca das emendas oferecidas ao Projeto de Lei, pelo insigne 

deputado Alceu Collares, nosso parecer é o seguinte: 

Emenda nº 2/01 - rejeitada, por entendermos que a redação que 

demos ao assunto, no Substitutivo, é mais flexível, permitindo que a autoridade 

fiscalizadora, no caso o MAPA, decida, com base nas circunstâncias caso a 

caso, sobre o melhor destino a ser dado às sementes condenadas. 

Emenda nº 5/01 - rejeitada, por entendermos que incorre em 

equívoco técnico ao considerar os híbridos como OGM e, ainda, por 

entendermos que não há razões de ordem técnica, ou qualquer outra, que 

recomendem não certificar sementes híbridas. 

Emenda nº 6/01 - rejeitada, por entendermos que a inscrição no 

RENASEM é desnecessária, pois o agricultor que importa para uso próprio não 

se enquadra em nenhuma das categorias sujeitas à inscrição no RENASEM e 

que, ainda, a cultivar importada, sim, deverá ser, obrigatoriamente, inscrita no 

RNe, o que está previsto no Substitutivo. Cremos, desse modo, que estão 

adequadamente asseguradas a proteção e o controle estatal. 
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Emenda nº 7/01 - rejeitada, por entendermos desnecessário o 

controle estatal sobre o processo de cr'lação de cult'lvares na pesqu'lsa, 

Conforme consta no Substitutivo, esse controle ocorrerá na fase seguinte, de 

registro da cultivar e posterior produção e comercialização de sementes, 

Emenda nº 8/01 - rejeitada, por entendermos que a 

responsabilidade penal e civil deve caber ao produtor, reservando-se ao 

responsável técnico apenas as sanções administrativas, 

Emendas nº 1/01, 3/01; 4/01 - aprovadas, Entendemos que as 

três emendas oferecidas constituem importantes aperfeiçoamentos do Projeto 

• de Lei, razão pela qual as acolhemos e incorporamos a nosso Substitutivo, 

• 

Com a aplicação da lei na forma proposta no Substitutivo, 

pretende-se que haja sensível melhoria na qualidade da semente nacional, 

com óbvios reflexos positivos na produtividade do setor agropecuário, 

Proporcionar-se-ão, assim, as condições legais para co'lb'lr a p'lratar'la e a 

produção clandestina de sementes - tão prejudiciais ao setor sementeiro, 

porém mais prejudiciais ainda ao setor agropecuário como um todo e à Nação 

- e se estabelecerão as bases para alavanca r-se um processo de 

aprimoramento qualitativo das sementes no Brasil. 

Pela apreciação específica que fizemos, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 4,828/98 e 

das emendas a e\e apresentadas. \loto, também, pe\a compatibi\idade e pe\a 

adequação orçamentária e financeira das proposições em análise. 

Quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4 .828, de 1998, e das Emendas de nOs 1/01, 3/01 e 4/01, na forma do 

Substitutivo que apresento, e pela rejeição das Emendas de nOs 2/01, 5/01, 

6/01, 7/01 e 8/01. 

Sala da Comissão, em de de 2002. 

Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providências. 

CAPiTULO l 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 Q O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído nos 

termos desta Lei e de seu regulamento, objetiva garantir a identidade e a 

qualidade do material de multiplicação e de reprodução vegetal produzido, 

comercializado e utilizado em todo o Território Nacional. 

Art. 2Q Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de 

mudas, suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por 

método indicado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

MAPA; 

11- amostra oficial: amostra retirada por fiscal, para fins de 

análise de fiscalização; 

111 - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de 

sementes ou de mudas, definido no regulamento desta Lei, para constituir 

amostra representativa de campo ou de lote definido; 

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo MAPA para 

execução de amostragem; 

• 
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v - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena 

sementes para si ou para terceiros; 

VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios físicos, 

químicos ou mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote 

de sementes; 

VII - beneficiado r: pessoa física ou jurídica que presta serviços 

de beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros, assistida por 

responsável técnico; 

VIII ~ Categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe 

de semente, que considera a origem genética, a qualidade e o número de 

gerações, quando for o caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção 

de sementes ou mudas, executado mediante controle de qualidade em todas 

as etapas do seu ciclo, incluindo o conhecimento da origem genética e o 

controle de gerações; 

x - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo 

certificado r, comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido 

de acordo com as normas e padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por esse credenciada 

para executar a certificação de sementes e mudas; 

XII - Classe: grupo de identificação da semente de acordo com o 

processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o 

comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunCiar, expor à venda, ofertar, 

vender, permutar, consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou 

mudas; 

35 



36 

xv - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal 

superior que seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas, por 

margem mínima de descritores, por sua denominação própria, que seja 

homogênea e estável quanto aos descritores através de gerações sucessivas e 

seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em 

publicação especializada disponível e acessível ao público , bem como a 

linhagem componente de híbridos. 

XVI - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que 

estiver na posse da semente; 

XVII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir 

atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação, 

realizado por Fiscal Federal Agropecuário do MAPA ou por funcionário da 

administração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capacitados para o 

exercício da fiscalização e habilitados pelos respectivos conselhos de 

fiscalização do exercício profissional; 

XVIII - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob 

condições controladas, entre progenitores de constituição genética distinta, 

estável e de pureza variatal definida; 

XIX - identidade: conjunto de informações necessárias à 

identificação de sementes ou mudas, incluindo a identidade genética; 

XX - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e 

fenotípicos da cultivar que a diferencia de outras; 

XXI - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela 

primeira vez, no País, uma cultivar desenvolvida em outro país; 

XXII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, 

destinado a fornecer material de multiplicação de determinada cultivar; 

XXIII - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade 
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constituída e credenciada especificamente para proceder a análises de 

sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de análise, assistida por 

responsável técnico; 

XXIV mantenedor: pessoa física ou jurídica que se 

responsabiliza por tornar disponfvel um estoque mínimo de material de 

propagação de uma cultivar inscrita no Registro Nacional de Cultivares - RNC, 

conservando suas características de identidade genética e pureza varietal ; 

XXV - muda: material de propagação vegetal de qualquer 

gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de plantio; 

XXVI - Muda Certificada: muda que tenha sido submetida ao 

processo de certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz; 

XXVII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, 

nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada; 

XXVIII - Planta Básica: planta fornecedora de material de 

propagaçao que mantém as características da Planta Matriz da qual seja 

proveniente; 

XXIX - Planta Matriz: planta obtida a partir de processo de 

melhoramento, sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou 

introdutor, mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas; 

XXX - produção: o processo de propagação de sementes e 

mudas, segundo as normas técnicas e os procedimentos estabelecidos na 

legislação vigente; 

XXXI - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, assistida 

por responsável técnico, produz muda destinada à comercialização; 

XXXII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico, produz semente destinada à 

comercialização; 
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XXXIII - propagação: a reprodução, por sementes propriamente 

ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais, ou a 

concomitância dessas ações; 

XXXIV - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes 

ou a mudas, que permite comprovar a origem genética e o estado físico, 

fisiológico e fitossanitário das mesmas; 

XXXV - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico, reembala sementes; 

XXXVI - Responsável 

engenheiro florestal, registrado no 

Técnico: engenheiro 

respectivo Conselho 

agrônomo ou 

Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, a quem compete a 

responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem ou 

análise de sementes em todas as suas fases, na sua respectiva área de 

habilitação profissional; 

XXXVII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer 

gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de semeadura; 

XXXVIII - Semente Genética: material de reprodução obtido a 

partir de processo de melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e 

controle direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas características 

de identidade e pureza genéticas; 

XXXIX - Semente Básica: material obtido da reprodução de 

semente genética, realizada de forma a garantir sua identidade genética e sua 

pureza varietal; 

XL - Semente Certificada de Primeira Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Básica ou de 

Semente Genética; 

XLI - Semente Certificada de Segunda Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Genética, de 

Semente Básica ou de Semente Certificada de Primeira Geração; 
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XLII - semente para uso próprio: quantidade de material de 

reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou 

plantio exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja 

posse detenha, obseNados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC; 

XLIII - Termo de Conformidade: documento emitido pelo 

Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a semente ou a muda foi 

produzida de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLIV - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de 

suas partes com o objetivo de semeadura ou plantio; 

XLV - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza 

sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVI - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor intrínseco de 

combinação das características agronômicas da cultivar com as suas 

propriedades de uso em atividades agrícolas, industriais, comerciais ou 

consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que couber e no que 

não dispuser em contrário esta Lei , os conceitos constantes da Lei nº 9.456, de 

25 de abril de 1997. 

CAPíTULO 11 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM 

compreende as seguintes atividades: 

1- Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM; 

11 - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

111 - produção de sementes e mudas; 
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IV - certificação de sementes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamento, da 

amostragem, da análise, certificação, do armazenamento, do transporte e da 

comercialização de sementes e mudas; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art. 4º Compete ao MAPA promover, coordenar, normatizar, 

supervisionar, auditar e fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e de seu 

regulamento. 

Art . 5º Compete aos Estados e ao Distrito Federal elaborar 

normas e procedimentos complementares relativos à produção de sementes e 

mudas, bem como exercer a fiscalização do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio estadual de sementes 

e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, quando solicitado pela unidade da 

federação. 

Art. 6º Compete privativamente ao MAPA a fiscalização do 

comércio interestadual e internacional de sementes e mudas. 

CAPíTULO 1/1 

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7º Fica instituído, no MAPA, o Registro Nacional de 

Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas, que exerçam as atividades 

de produção, beneficiamento, embalagem, armazenamento, análise, comércio , 

importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no 

RENASEM. 

§ 1 Q O MAPA credenciará, junto ao RENASEM, pessoas físicas e 

jurídicas que atendam aos requisitos exigidos no regulamento desta Lei, para 

exercer as atividades de: 
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I - Responsável Técnico; 

11 - entidade de certificação de sementes e mudas; 

111 - certificado r de sementes ou mudas de produção própria; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mudas; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 2º As pessoas físicas ou jurídicas que importem sementes ou 

mudas para uso próprio em sua propriedade, ou em propriedades de terceiros 

cuja posse detenham, ficam dispensadas da inscrição no RENASEM, 

obedecidas as condições estabelecidas no regulamento desta lei. 

§ 3º Ficam isentos de inscrição no RENASEM os agricultores 

familiares que, no âmbito de programas de apoio assistidos pelo Poder Público, 

multipliquem sementes ou mudas para distribuição ou troca com outros 

agricultores de mesrna categoria e da mesma comunidade, em quantidades 

individuais que, a critério do MAPA, não caracterizem comércio indevido e 

prejuízos ao mercado organizado de sementes. 

Art. 9º Os serviços públicos decorrentes da inscrição ou do 

e credenciamento no RENASEM serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valores e formas de 

arrecadação para as atividades de: 

I - produtor de sementes; 

\I - produtor de mudas; 

111 - beneficiador de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

v - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de sementes; 
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VII - comerciante de mudas; 

VIII - certificador de sementes ou de mudas; 

IX - laboratório de análise de sementes ou de mudas; 

x - amostrador; 

XI - responsável técnico. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que exercer mais de 

uma atividade, pagará somente o valor referente à maior anuidade e à maior 

taxa de inscrição ou de credenciamento nas atividades que desenvolve. 

CAPíTULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art . 10. Fica instituído, no MAPA, o Registro Nacional de 

Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cultivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares registradas 

no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a comercialização de 

sementes e de mudas ficam condicionados à prévia inscrição da respectiva 

cultivar no RNC. 

§ 1 Q A inscrição da cultivar deverá ser única; 

§ 2Q A permanência da inscrição de uma cultivar, no RNC, fica 

condicionada à existência de pelo menos um mantenedor, excetuadas as 

cultivares cujo material de propagação dependa exclusivamente de importação. 

§ 3º O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor da mesma 

cultivar inscrita no RNe, desde que comprove possuir condições técnicas para 

garantir a manutenção da cultivar. 
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§ 4º O mantenedor que, por qualquer motivo, deixar de fornecer 

material básico ou de assegurar as características da cultivar declaradas na 

ocasião de sua inscrição no RNC, terá seu nome excluído do registro da 

cultivar no CNCR. 

§ 5º Na hipótese de cultivar protegida, nos termos da lei nº 

9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição deverá ser feita pelo obtentor ou por 

procurador legalmente autorizado. 

§ 6º Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar utilizada por 

comunidades locais ou comunidades indígenas, que não seja objeto de 

comercialização. 

§ 7º O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios de 

permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das cultivares de domínio 

público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obrigatória para sua 

identificação e destinar-se-á a ser sua denominação genérica, devendo, para 

fins de registro, obedecer aos seguintes critérios: 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na forma 
, . 

numenca; 

II - ser diferente de denominação de cultivar preexistente; 

III - não induzir a erro quanto às características intrínsecas ou 

quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada para 

divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Registradas. 

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de cultivares já 

existentes no RNe, na data de publicação desta Lei, desde que, no prazo de 

cento e oitenta dias, os interessados atendam ao disposto no art. 11. 
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Art . 15. O MAPA estabelecerá normas para determinação de 

Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a cada espécie vegetal, para a 

inscrição das respectivas cultivares no RNG. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNG poderá ser cancelada ou 

suspensa, na forma que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art . 17. Os serviços públicos decorrentes da inscrição no RNG 

serao remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos, 

cabendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação. 

CAPíTULO V 

DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do sistema de 

produção de sementes e mudas em todo o território nacional, incluindo o 

processo de certificação, na forma que dispuser o regulamento desta Lei . 

Art . 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito no RENASEM, 

competindo-lhe zelar pelo controle de identidade e qualidade. 

Parágrafo único. A garantia do padrão mínimo de germinação 

sera assegurada pelo detentor da semente, seja produtor, comerciante ou 

usuário, na forma que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade das sementes e 

mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados no Diário Oficial da União, 

serão válidos em todo território nacional; 

Art. 21. O produtor de sementes e de mudas fica obrigado a 

identificá-Ias, devendo fazer constar da respectiva embalagem, carimbo, rótulo 

ou etiqueta de identificação, as especificações estabelecidas no regulamento 

desta Lei. 

Art . 22. As sementes e mudas deverão ser identificadas com a 

denominação "Semente de" ou "Muda de" acrescida do nome comum da 

espécie. 
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Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas sob o 

processo de certificação serão identificadas de acordo com a denominação das 

categorias estabelecidas no art. 23, acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as sementes e as mudas 

poderão ser produzidas segundo as seguintes categorias: 

, - Semente Genética; 

II - Semente Básica; 

111 - Semente Certificada de Primeira Geração - C1 ; 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1 º A obtenção de Semente Certificada de Segunda Geração -

C2, de Semente Certificada de Primeira Geração - C1 e de Semente Básica se 

dará, respectivamente, pela reprodução de, no máximo, uma geração da 

categoria imediatamente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2º O MAPA poderá autorizar mais de uma geração para a 

multiplicação da categoria de Semente Básica, considerando as peculiaridades 

de cada espécie vegetal; 

§ 3º A produção de Semente Básica, Semente Certificada de 

Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de Segunda Geração - C2, fica 

condicionada à prévia inscrição dos campos de produção no MAPA, 

observados as normas e os padrões pertinentes a cada espécie; 

§ 4º A produção de Muda Certificada fica condicionada à prévia 

inscrição do jardim donal de Planta Matriz e de Planta Básica, assim como do 
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respectivo viveiro de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não- Certificada com 

origem genética comprovada, poderá ser feita por, no máximo, duas gerações 

a partir de Sementes Certificadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia 

inscrição dos campos de produção no MAPA e ao atendimento às normas e 

padrões estabelecidos no regulamento desta Lei . 

Parágrafo único. A critério do MAPA, a produção de sementes 

prevista neste artigo poderá ser feita sem a comprovação da origem genética, 

quando ainda não houver tecnologia disponível para a produção de semente • 

genética da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de sementes e mudas 

de cultivar protegida nos termos da Lei nº 9.456, de 1997, somente poderá ser 

feita mediante autorização expressa do detentor do direito de propriedade da 

cultivar. 

Art . 26. A produção de muda não certificada deverá obedecer ao 

disposto no regulamento desta Lei. 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas deverá ser efetuada 

pelo MAPA ou por pessoa jurídica credenciada, na forma do regulamento desta 

Lei. 
Parágrafo único. Será facultado ao produtor de sementes ou de 

mudas certificar a sua própria produção, desde que credenciado pelo MAPA, 

na forma do § 1 ° do art. 8° desta Lei. 

CAPITULO VI 

DA ANÁLISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art . 28. A análise de amostras de sementes e de mudas deverá 

ser executada de acordo com metodologias oficializadas pelo MAPA. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e de mudas 

somente serão válidas, para os fins previstos nesta Lei , quando realizadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório por ele credenciado ou reconhecido. 



Parágrafo único. Os resultados das análises somente terão valor, 

para fins de fiscalização, quando obtidos de amostras oficiais e analisadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório oficial por ele credenciado. 

CAPITULO VII 

DO COMÉRCIO INTERNO 

• Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e de mudas ficam 

condicionados ao atendimento dos padrões de identidade e de qualidade 

estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, o MAPA poderá 

autorizar a comercialização de material de propagação com padrões de 

identidade e qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identificadas, 

constando sua categoria, na forma estabelecida no art. 23 e deverão, ao ser 

transportadas, comercializadas ou estocadas, estar acompanhadas de Nota 

Fiscal ou Nota Fiscal do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de 

Conformidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de sementes tratadas 

com produtos químicos ou agrotóxicos deverão obedecer ao disposto no 

regulamento desta Lei. 

CAPITULO VIII 

DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destinadas ao 
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comércio internacional deverá obedecer às normas específicas estabelecidas 

pelo MAPA, atendidas as exigências de acordos e tratados que regem o 

comércio internacional ou aquelas estabelecidas com o país importador, 

conforme o caso. 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes ou mudas de 

cultivares inscritas no Registro Nacional de Cultivares. 

Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no RNC as cultivares 

importadas para fins de pesquisa, de ensaios de Valor de Cultivo e Uso, ou de 

reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar acompanhada 

da documentação prevista no regulamento desta Lei. 

§ 1 Q A semente ou muda importada nao poderá, sem previa 

autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcialmente, para fins diversos 

daqueles que motivaram sua importação. 

§ 2º As sementes ou mudas importadas, quando condenadas, 

devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, reexportadas, destruídas ou 

utilizadas para outro fim. 

CAPíTULO IX 

DA UTILIZAÇÃO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização de sementes e 

mudas no País, com o objetivo de evitar seu uso indevido e prejuízos à 

agricultura nacional, conforme estabelecido no regulamento desta lei. 
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Art. 37. Estão sujeitas à fiscalização, pelo MAPA, as pessoas 

físicas e jurídicas que produzam, beneficiem, analisem, embalem, reembalem , 

amostrem, certifiquem, armazenem, transportem, importem, exportem , utilizem 

ou comercializem sementes ou mudas. 

§ 1 Q A fiscalização de que trata este artigo é de competência do 

MAPA e será exercida por fiscal por ele capacitado, sem prejuízo do disposto 

no art. 5°. 

§ 2Q Competo ao fiscal exercer a fiscalização da produção, do 

beneficiamento, do comércio e da utilização de sementes e mudas, sendo-lhe 

assegurado, no exercício de suas funções, livre acesso a quaisquer 

estabelecimentos, documentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O MAPA poderá descentralizar, por convênio ou acordo 

com entes públicos, a execução do serviço de fiscalização de que trata esta 

Lei, na forma de seu regulamento. 

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no caput 

fica sujeita a auditorias regulares, executadas pelo MAPA conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a granel, 

armazenada ou em trânsito, identificada ou não, está sujeita à fiscalização, na 

forma que dispuser o regulamento. 

CAPíTULO XI 

DAS COMISSÕES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes e Mudas, 

órgãos colegiados, de caráter consultivo e de assessoramento ao MAPA, às 

quais compete propor normas e procedimentos complementares, relativos à 

produção, comércio e utilização de sementes e mudas. 

§ 1 Q As Comissões de Sementes e Mudas, a serem instaladas 
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nas Unidades da Federação, serão compostas por representantes de entidades 

federais, estaduais e municipais e da iniciativa privada, vinculadas à 

fiscalização, à pesquisa, ao ensino, à assistência técnica e extensão rural, à 

produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2Q A composição, a estrutura, as atribuições e as 

responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas serão estabelecidas 

no regulamento desta Lei. 

§ 3º Cabe ao MAPA a coordenação, em nível nacional, das 

Comissões de Sementes e Mudas. 

CAPíTULO XII 

DAS PROIBiÇÕES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o beneficiamento, o 

armazenamento, a análise, o comércio, o transporte e a utilização de sementes 

e mudas em desacordo com o estabelecido nesta Lei e em sua 

regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações a esta Lei e as 

respectivas penalidades serão disciplinadas no regulamento. 

CAPíTULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fiscal serão adotadas como medidas 

cautelares, conforme dispuser o regulamento desta lei: 

I - suspensão da comercialização; ou 

11 - interdição de estabelecimento. 

Art . 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível, a 

inobservância das disposições desta Lei sujeita as pessoas físicas e jurídicas, 

referidas no art. 8°, às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente 

conforme dispuser o regulamento desta lei: 
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I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

111 - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 

V - suspensão da inscrição no RENASEM; 

VI - cassação da inscrição no RENASEM. 

• Parágrafo único. A multa pecuniária será de valor equivalente a 

até duzentos e cinqüenta por cento do valor comercial do produto fiscalizado , 

quando incidir sobre a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. O responsável técnico, o amostrador ou o certificador que 

descumprir os dispositivos desta Lei, estará sujeito às seguintes penalidades, 

isolada ou cumulativamente, conforme dispuser a regulamentação desta Lei : 

I - advertência; 

11 - multa pecuniária; 

111 - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 

fica o órgão fiscalizador obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, 

imediatamente, ao respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA. 

CAPiTULO XIV 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade com o 
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estabelecido no caput do art. 24 e denominadas na forma do caput do art. 22 

poderão ser comercializadas com a designação de "Sementes Fiscalizadas", 

por um prazo máximo de dois anos, contados a partir da data de publicação 

desta Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se referem os artigos 9Q 

e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agropecuário, de conformidade com 

legislação vigente, e aplicado na execução dos serviços de que trata esta Lei, 

conforme regulamentação. 

Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos 

específicos e, no que couber, exceções ao disposto nesta Lei, relativamente à • 

produção e comércio de sementes e mudas de espécies florestais nativas, bem 

como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24. 

Art. 48. Observadas as demais exigências desta Lei, é vedado o 

estabelecimento de restrições à inclusão de sementes e mudas de cultivar 

local, tradicional ou crioula em programas de financiamento ou em programas 

públicos de distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecanismos de coordenação e 

execução das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

Art. 52. Fica revogada a Lei nQ 6.507, de 19 de dezembro de 

1977. 

Sala da Comissão, em de de 2002. 

Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator 
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EMENDA N° 01/02 - ao Substitutivo 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XIV do art. 2° do Substitutivo: 

"Art. 2º ..... ............. ............... . 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, 
consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Suprime-se do texto do Substitutivo o termo "permutar", posto que 
"permuta" significa troca ou câmbio. Não deve, portanto, fazer parte da 
definição de "comércio". 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 02/02 - ao Substitutivo 

TEXTO/J USTlFICAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XVII do art. 2° do Substitutivo: 

"Art. 2º ................................. . 

XVII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir 
atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua 
regulamentação, realizado por Fiscal Federal Agropecuário do MAPA ou 
por funcionário da administração estadual ou do Distrito Federal, 
capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 
respectivos conselhos de fiscalização do exercício profissional;" 
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JUSTIFICAÇÃO: 

Reconhecemos a importância da descentralização das ações de fiscalização, 
proposta no Substitutivo. Entretanto, acreditamos que esta não deva ir além do 
nível dos Estados ou do Distrito Federal, evitando-se , assim, que a fiscalização 
se enfraqueça ou tenha sua eficácia prejudicada. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 03/02 - ao Substitutivo 

TEXTO/ J USTlFICAÇAO 

Dê-se ao inciso XXX do art. 2Q do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 2Q 
................................ .. 

XXX - produção: o processo de propagaçao de sementes ou 
mudas'" , 

JUSTIFICAÇÃO 

O conceito de "produção" é muito mais amplo que aquilo que 
propõe o Substitutivo. Por conseguinte, esta não deve vincular-se apenas 
às "normas técnicas e aos procedimentos estabelecidos na legislação 
vigente". Políticas de incentivo, pesquisa, extensão rural e fiscalização 
são instrumentos que deverão ser empregados pelo Poder Público no 
sentido de estimular-se a produção de sementes segundo os melhores 
padrões tecnológicos. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 04/02 - ao Substitutivo 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XLII do art. 2° do Substitutivo: 

"Art. 2Q 
••• • • • • •• •••• • •• •• • • .•• • •••• •• ••. • 

XLII - semente para uso próprio: quantidade de material de 
reprodução vegetal guardada pelo agricultor para semeadura ou plantio. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

Suprime-se do texto original do Substitutivo o trecho: "a cada safra 
( ... ) exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja 
posse detenha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 
registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC". 

A motivação desta emenda reside no fato de que o referido texto 
limitaria excessivamente a utilização das "sementes para uso próprio". Tal 
limitação causaria maiores efeitos e prejuízo econômico para os 
assentados da reforma agrária, mini ou pequenos produtores rurais, 
agricultores familiares e indígenas. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 05/02 - ao Substitutivo 

TEXTO/] USTLFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 2° do Substitutivo o seguinte IncIso XVI , 
renumerando-se os demais: 

"Art. 2Q 
.. . . ...... . .... . . . . . . . .. . ....... .. 

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade desenvolvida 
ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma agrária, 
mini ou pequenos produtores rurais , ou indígenas, com características 
fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas 
comunidades." 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei e o Substitutivo não contemplam a definição de 
"cultivar local, tradicional ou crioula". Esta emenda supre esta grande 
lacuna. 

As cultivares locais, tradicionais ou crioulas são extremamente 
importantes para os agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária, mini ou pequenos produtores rurais e indígenas, pois contribuem 
para uma menor dependência em relação às grandes empresas 
sementeiras e possibilitam o melhoramento de sementes agroecológicas, 
passíveis de serem utilizadas em sistemas agroecológicos de produção. 
Por conseguinte, a produção e a difusão do uso dessas cultivares e a 
promoção da tecnologia de produção agroecológica fortalecem a 
segurança alimentar. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 06/02 - ao Substitutivo 

TEXTO/JUSTIFICAÇA o 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 8° do Substitutivo: 

"Art. 8º ................................. . 

§ 3º Ficam isentos de inscrição no RENASEM os agricultores 
familiares, assentados da reforma agrária, mini ou pequenos produtores 
rurais e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para 
distribuição, troca ou comercialização entre si." 

JUSTIFICAÇÃO 

A dispensa de inscrição no RENASEM deve abranger, a nosso ver, os 
agricultores familiares, assentados da reforma agrária, mini ou pequenos 
produtores rurais e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para 
distribuição, troca ou comercialização entre si, independentemente de serem 
ou não beneficiários de programas de apoio assistidos pelo Poder Público. 
Também não devem restringir-se, como prevê o Substitutivo do Relator, às 
finalidades de distribuição ou troca com outros agricultores de mesma categoria 
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e da mesma comunidade, ou a quantidades a serem estabelecidas a critério do 
MAPA. 

Sala da Comissão, em em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 07/02 - ao Substitutivo 

TEXTO/H lSTIFlCAÇAO 

Dê-se a seguinte redação ao § 6Q do art. 11 do Substitutivo: 

"Art. 11 ... .. .. ........ .. .. .. ............ .. 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar local utilizada 
por agricultores familiares , assentados da reforma agrária, mini ou 
pequenos produtores rurais ou indígenas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Esta emenda tem por objetivo viabilizar a produção de "cultivar 
local, tradicional ou crioula", cuja definição é objeto de outra emenda de 
nossa autoria. Trata-se da variedade desenvolvida ou produzida por 
agricultores familiares, assentados da reforma agrária, mini ou pequenos 
produtores rurais, ou indígenas, com características fenotípicas bem 
determinadas e reconhecidas pelas respectivas comunidades. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 08/02 - ao Substitutivo 

TEXTOIJUSTIF ICAÇÃO 
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Dê-se ao parágrafo unlco do art. 30 do Substitutivo a seguinte 
redação: 

"Art. 30 ............. ,,( .................. . 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por prazo 
determinado, o MAPA poderá autorizar a comercialização de material de 
propagação com padrões de identidade e quafidade abaixo dos mínimos 
estabelecidos. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O poder que se concede ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para autorizar a comercialização de material de 
propagação com padrões de identidade e qualidade abaixo dos mínimos 
estabelecidos, a nosso ver, deve restringir-se a situações emergenciais e 
por prazo determinado, e não ocorrer de forma ampla - "em casos 
excepcionais" - como prevê o Substitutivo do Relator. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRANDÃO 

(PT/MS) 

EMENDA N° 09/02 - ao Substitutivo 

TEXTO/J USTIFICAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 47 do Substitutivo: 

"Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos 
específicos que estimulem a produção e o comércio de sementes de 
espécies nativas de essências florestais, ou de interesse medicinal, 
ambiental ou econômico." 

JUSTIFICAÇÃO: 

O art. 47 do Substitutivo concede um "cheque em branco" ao 
MAPA para estabelecer mecanismos específicos e exceções ao disposto 
na Lei, relativamente à produção e comércio de sementes de espécies 
florestais nativas e para as demais espécies referidas no parágrafo único 
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do art. 24. Propomos a supressão da parte relativa às exceções e a 
ampliação dos mecanismos relativos à produção e ao comércio de 
sementes florestais , de forma a alcançar outras espécies nativas, de 
interesse medicinal, ambiental ou econômico. 

Sala da Comissão, em 27 junho 2002. 

Deputado JOÃO GRAN DÃO 

(PT/MS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 

Proposta de Emenda ao Projeto de Lei n° 4828, de 1998. 

Nos termos do artigo 119, Inciso 11, § 1 º do Regimento 
Interno, foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para 
apresentação de emendas ao substitutivo, a partir do dia 19.06.2002, 
por cinco Sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o 
prazo, foram recebidas 9 (nove) emendas. 

.. 

Sala da Comissão, 1 º de julho de 2002. 

Maria de Fátima Moreira 
Secretária 

PARECER AS EMENDAS OFERECIDAS AO 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Relator: Deputado Moacir Micheletto 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nº 4.828, de 1998, de autoria do Poder 
Executivo, bem como oito emendas que lhe foram oferecidas, foram apreciados 
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pela Comissão Especial instituída de acordo com os preceitos regimentais para 
este fim. 

Este relator, com base nas discussões havidas no âmbito da 
Comissão Especial, inclusive as Audiência Públicas realizadas, houve por bem, 
em seu parecer, sugerir a adoção de Substitutivo, que englobasse as várias 
idéias e propostas dali derivadas. 

Aberto o prazo regimental para apresentação de emendas ao 
Substitutivo, foram oferecidas 9 emendas, todas de autoria do nobre Deputado 
João Grandão, sobre as quais apresento minha apreciação, após 
entendimentos entre as assessorias da relatoria e do autor das emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, por se tratar de uma Comissão Especial, também 

analisar as emendas sob os demais aspectos que nos foram atribuídos na 

distribuição do projeto, além das questões de mérito. Analisadas as nove 

emendas, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, assim como voto pela compatibilidade e pela adequação 

orçamentária e financeira de todas elas. 

Quanto ao mérito, apresento, resumidamente, meu parecer e o 

voto a respeito de cada uma das emendas oferecidas: 

Emenda n° 1 - suprime, do conceito de "comércio" (Art. 2º, XIV) a 

palavra "permutar', por considerar que significa ''troca ou câmbio" e não caber 

no conceito apresentado. 

Parecer: são válidas a observação e a proposta. Cremos que o 

conceito de "comércio" pode excluir a palavra "permutar", sem prejuízo à 

interpretação que se pretende conferir, na lei, ao conjunto de itens englobados 

na atividade. 

Voto: pela aprovação. 

Emenda nO 2 - retira do conceito de "fiscalização" (art. 2Q
, XVII) a 

palavra "municipal", excluindo esta instância da possibilidade de vir a executar 
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atividades fiscalizatórias na aplicação da lei, por receio de que se enfraqueça a 

fiscalização ou se prejudique sua eficácia. 

Parecer: não cremos adequada a preocupação do nobre autor da 

emenda. Seria necessário verificar que a lei não está atribuindo poder de 

fiscalização à instância municipal. No art. 5º, estabelece-se que "compete aos 

Estados e ao Distrito Federal (obs: portanto, não prevendo os municípios) 

elaborar normas e procedimentos complementares ... ". No art. 38, estabelece­

se que "O MAPA poderá descentralizar, por convênio ou acordo com entes 

públicos, a execução do serviço de fiscalização ... ". A previsão de haver fiscal 

• municipal (proposta no conceito de "fiscalização" constante do art. 2º, XVII) 

apenas deixa aberta a possibilidade para que o MAPA possa, se houver 

condições técnicas e conveniência programática, fazer acordos de 

descentralização da fiscalização com municípios que apresentem capacitação 

para tal. A aceitação da emenda significaria fechar, definitivamente, esta 

possibilidade, que está inserida na doutrina da descentralização da 

administração pública e na capacitação das instâncias locais. 

Voto: pela rejeição 

Emenda nO 3 - suprime a expressa0 "segundo as normas 

técnicas e os procedimentos estabelecidos na legislação vigente" do conceito 

de "produção" (art. 2º, XXX), tornando-o mais amplo. 

Parecer: após intensos debates em tomo do tema, optamos por 

alterar nosso posicionamento inicial, que era pela rejeição. Cremos ser válida a 

argumentação que sustenta a emenda, razão pela qual entendemos que deva 

ser acatada. 

Voto: pela aprovação. 

Emenda nO 4 - dá nova redação ao conceito de "semente para 

uso próprio" (art. 2º, XLII) tomando-o mais amplo do que o proposto no 

Substitutivo. 
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Parecer: a redação que propomos no Substitutivo, para o 

conceito de "semente para uso próprio" é mais completa, mais abrangente, de 

forma a permitir melhor fiscalização das eventuais fraudes à legislação. A 

redação proposta pela emenda permitirá interpretar como "semente para uso 

próprio" qualquer quantidade de semente que o agricultor guarda em sua 

propriedade, sem qualquer relação com a dimensão de sua lavoura no ano 

seguinte. Facilitará, assim, a ocorrência de fraudes à legislação, razão pela 

qual julgamos que não possa ser aprovada. Lembramos, ainda, que a redação 

do Substitutivo dá ao Estado (o MAPA, no caso) o poder de estabelecer, com 

critérios técnicos, os parâmetros que deverão ser considerados para 

caracterizar-se, ou não, como "semente para uso próprio" os lotes em poder do 

agricultor. 

Voto: pela rejeição. 

Emenda nO 5 - acrescenta um conceito a mais ("cultivar local, 

tradicional ou crioula" - inciso XVI) na relação de conceitos estabelecidos no 

art. 2º. 
Parecer: cremos que a emenda aprimora o elenco de conceitos 

constantes do art. 2º do Substitutivo, devendo ser acatada, embora julguemos 

necessário promover algumas modificações. Ademais, o entendimento técnico 

das assessorias sugeriu aprimoramentos na redação, que julgamos oportuno 

acatar. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 1, de 

Relator. 
Emenda nO 6 - altera a redação do § 3º do art. 8º do Substitutivo, 

modificando a relação de agentes que estariam isentos da inscrição no 

RENASEM e as condições para obtenção do direito de isenção. Pela proposta 

do Substitutivo, essa isenção seria para os "agricultores familiares" e nos casos 

de produção de sementes no âmbito de programas oficiais, para distribuição ou 

troca com outros agricultores familiares e na mesma comunidade, ainda de 

acordo com critérios a serem estabelecidos na regulamentação. A emenda 

propõe que a isenção seja para "agricultores familiares, assentados da reforma 
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agrária, mini ou pequenos proprietários e os indígenas" e nas condições de 

"distribuição, troca ou comercialização entre si". 

Parecer: cremos adequada a proposta contida na emenda. Tem 

um sentido de aprimoramento. No entanto, parece-nos mais conveniente não 

incluir a expressão "mini ou pequenos produtores rurais", já que este conceito é 

mais subjetivo e sujeito a diferenças no tempo, entre regiões e, em realidade, 

estabelecido (e, eventualmente, modificado) pelos agentes financeiros. Além 

do mais, cremos que essas categorias já são, naturalmente, incluídas no 

conceito de "agricultor familiar". Por essa razão, creio que a emenda deve ser 

acatada, com modificações. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 2, de 

Relator. 

Emenda nO 7 - dá nova redação ao § 6Q do art. 11 do 

Substitutivo, relativo à isenção de inscrição no RNe, explicitando que os 

isentos seriam os "agricultores familiares, assentados da reforma agrária, mini 

ou pequenos produtores rurais ou indígenas". 

Parecer: da mesma forma, cremos que essa emenda aprimora a 

redação do Substitutivo, mas não pode ser adotada por inteiro, até mesmo 

porque se torna necessário adaptá-Ia aos termos da Emenda nº 5, que 

acatamos. O ideal será uma fusão das duas propostas, o que faço acatando a 

emenda com modificações. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 3, de 

Relator. 

Emenda n° 8 - dá nova redação ao parágrafo único do art. 30, 

que estabelece a possibilidade de o MAPA autorizar, "em casos excepcionais" 

a comercialização de sementes com padrões abaixo dos mínimos 

estabelecidos. A emenda propõe que esse poder seja exercido "em situações 

emergenciais e por prazo determinado". 
Parecer: cremos que a redação proposta no Substitutivo contém 

as necessárias salvaguardas. Todavia, a proposta contida na Emenda não as 

altera, podendo ser a mesma acatada. 
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Voto: pela aprovação. 

Emenda nO 9 - dá nova redação ao art. 47 do Substitutivo, 

retirando o poder do MAPA de "estabelecer mecanismos específicos e, no que 

couber, exceções ao disposto nesta Lei, relativamente à produção e comércio 

de sementes de espécies florestais nativas .... ". A emenda autoriza o MAPA a 

"estabelecer mecanismos específicos que estimulem a produção e o comércio 

de sementes de espécies nativas de essências florestais ... ". 

Parecer: cremos que a emenda incorre em um equívoco: o MAPA 

já é autorizado, hoje, a "estabelecer mecanismos ..... que estimulem a produção 

e o comércio de sementes" de qualquer espécie. Não se trata, portanto, de • 

autorizar o MAPA a fazer algo que já pode ser feito. A proposta contida no 

Substitutivo pretende criar as condições para que os setores objeto de 

preocupação do autor da emenda possam estar incluídos na legislação que 

protege a produção e o comércio de sementes, adaptando-se as normas às 

suas especificidades. Como exemplo, citamos que o que se busca, hoje, na 

pesquisa com essências florestais nativas, é a "diversidade genética", o que 

inviabiliza sua inclusão nos termos da Lei de Sementes, que eXige 

"homogeneidade genética". Assim, o que se propõe no Substitutivo é que o 

MAPA possa estabelecer critérios específicos para estes setores ainda muito 

diferenciados, de forma a permitir sua inclusão nos benefícios da Lei. 

De outra parte, entendemos que a emenda, assim como sugestão 

que recebemos de renomados profissionais da área de pesquisa florestal, 

aborda com mais detalhes as espécies de que trata o artigo. Por essa razão, 

entendemos válido acatar a emenda, com modificações. 

Relator. 

Voto: pela aprovação, na forma da Subemenda nO 4, de 

Sala da Comissão, em de 

Deputado MOACIR MICHELETIO 

Relator 

de 2002 . 



SUBEMENDA N° 1, DO RELATOR, À EMENDA N° 5 

Acrescente-se ao art . 2º do Substitutivo o seguinte IncIso XVI , 

renumerando-se os demais: 

"Art. 2° .... 

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade desenvolvida. 
adaptada ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas, com características fenotípicas bem determinadas e 
reconhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério do MAPA, 
considerados também os descritores sócio-culturais e ambientais, não se 

• caracterizem como substancialrnenle semelhantes às cultivares comerciais. " 

Sala da Comissão, em de 

Deputado MOACIR MICHELETIO 

Relator 

SUBEMENDA N° 2, DO RELATOR, À EMENDA N° 6 

de 2002. 

Dê-se ao § 3º do art. 8º do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 8° 

§ 3° Ficam isentos da inscrição no RENASEM os agricultores 
familiares, os assentados da reforma agrária e os indíqenas aue multioliauem 

sementes ou mudas para distribuição, troca ou comercialização entre si. " 

Sala da Comissão, em de 

Deputado MOACIR MICHELETIO 

Relator 

de 2002. 
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SUBEMENDA N° 3, DO RELATOR, À EMENDA N° 7 

Dê-se ao § 6º do art. 11 do Substitutivo a seguinte redação: 

''Art. 11. 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar local, 
tradicional ou crioula, utilizada por agricultores familiares, assentados da 
reforma agrária ou indígenas. " 

Sala da Comissão, em de 

Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator 

SUBEMENDA N° 4, DO RELATOR, À EMENDA N° 9 

Dê-se ao art. 47 do Substitutivo a seguinte redação: 

de 2002. 

"Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecamsmos 
especlficos e, no que couber, exceções ao disposto nesta Lei, para 
regulamentação da produção e do comércio de sementes de espécies 
florestais, nativas ou exóticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem 
como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24." 

Sala da Comissão, em de 

Deputado MOACIR MICHELETIO 

Relator 

de 2002. 

• 



-
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer ao Projeto 

de Lei nº 4.828, de 1.998, do Poder Executivo, que "dispõe sobre a produção, o 

comércio e a fiscalização de sementes, e dá outras providências", em reunião 

realizada hoje, manifestou-se pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa, adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação 

deste, das emendas de nºs 1,3 e 4 apresentadas ao projeto, das de nºs 1, 3 e 

8 e das de nQs 5, 6, 7 e 9, com subemendas, apresentadas ao Substitutivo; e, 

pela rejeição das de nºs 2, 5, 6, 7 e 8 apresentadas ao projeto e das de nºs 2 e 

4 apresentadas ao substitutivo, nos termos do parecer do Relator, que ofereceu 

substitutivo. 

Participaram da votação os Deputados Dilceu Sperafico -

Presidente, Padre Roque e Odílio Balbinotti - Vice-Presidentes, Moacir 

Micheletto, Relator; Abelardo Lupion, Adão Pretto, Carlos Dunga, Hugo Biehl, 

Igor Avelino, João Grandão, José Carlos Elias, Luis Carlos Heinze, Ronaldo 

Caiado, Saulo Pedrosa, Si/as Brasileiro, Waldemir Moka, Xico Graziano, Fetter 

Junior, Freire Júnior, Jovair Arantes, Marcelo Castro, Nelson Marquezelli, 

Nelson Meurer e Pedro Fernandes. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2002. 

Deputado DILCEU SPERAFICO 

Presidente 

Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 Q o Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, objetiva garantir a 

~ identidade e a qualidade do material de multiplicação e de reprodução vegetal 
'" )( 

800 produzido, comercializado e utilizado em todo o Território Nacional. 
Ol 
Ol 

Art.2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de 

mudas, suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por 

método indicado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

MAPA; 

11- amostra oficial: amostra retirada por fiscal, para fins de 

análise de fiscalização; 

111 - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de 

sementes ou de mudas, definido no regulamento desta Lei, para constituir 

amostra representativa de campo ou de lote definido; 

IV - amostrado r: pessoa física credenciada pelo MAPA para 

execução de amostragem; 

v - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena 

sementes para si ou para terceiros; 



VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios físicos, 

químicos ou mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote 

de sementes; 
VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta serviços 

de beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros, assistida por 

responsável técnico; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe 

de semente, que considera a origem genética, a qualidade e o número de 

gerações, quando for o caso; 
IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção 

de sementes ou mudas, executado mediante controle de qualidade em todas 

as etapas do seu ciclo, incluindo o conhecimento da origem genética e o 

controle de gerações; 
X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo 

certificador , comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido 

de acordo com as normas e padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por esse credenciada 

para executar a certificação de sementes e mudas; 

XII - Classe: grupo de identificação da semente de acordo com o 

processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o 

comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunCiar, expor à venda, ofertar, 

vender, consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas; 

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal 

superior que seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas, por 

margem mínima de descritores, por sua denominação própria, que seja 

homogênea e estável quanto aos descritores através de gerações sucessivas e 

seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em 
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publicação especializada disponível e acessível ao público, bem como a 

linhagem componente de híbridos. 

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade desenvolvida, 

adaptada ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma 

agrária ou indígenas, com características fenotípicas bem determinadas e 

reconhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério do MAPA, 

considerados também os descritores sócio-culturais e ambientais, não se 

caracterizem como substancialmente semelhantes às cultivares comerciais; 
XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que 

estiver na posso da sGmGntG; 
, XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir 

atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação, 

realizado por Fiscal Federal Agropecuário do MAPA ou por funcionário da 

administração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capacitados para o 

exercício da fiscalização e habilitados pelos respectivos conselhos de 

fiscalização do exercício profissional; 
XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob 

condições controladas, entre progenitores de constituição genética distinta, 

estável e de pureza varietal definida; 
XX - identidade: conjunto de informações necessárias à 

identificação de sementes ou mudas, incluindo a identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e 

fenotípicos da cultivar que a diferencia de outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela 

primeira vez, no País, uma cultivar desenvolvida em outro país; 

XXIII - jardim donal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, 

destinado a fornecer material de multiplicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade 

constituída e credenciada especificamente para proceder a análises de 

sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de análise, assistida por 



responsável técnico; 

xxv - mantenedor: pessoa física ou jurídica que se 

responsabiliza por tornar disponível um estoque mínimo de material de 

propagação de uma cultivar inscrita no Registro Nacional de Cultivares - RNC, 

conservando suas características de identidade genética e pureza varietal; 

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer 

gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de plantio; 
XXVII - Muda Certificada: muda que tenha sido submetida ao 

processo de certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz; 

XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, 

nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada; 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de material de 

propagaçao que mantém as caracterfsticas da Planta Matriz da qual seja 

proveniente; 

XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de processo de 

melhoramento, sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou 

introdutor, mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas; 

XXXI - produção: o processo de propagação de sementes ou 

mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico, produz muda destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, 

assistida por responsável técnico, produz semente destinada a 

comercialização; 

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes propriamente 

ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais, ou a 

concomitância dessas ações; 
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xxxv - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes 

ou a mudas, que permite comprovar a origem genética e o estado físico, 

fisiológico e fitossanitário das mesmas; 
XXXVI - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por 

responsável técn ico, reembala sementes; 
XXXVII - Responsável Técnico: engenheiro agrônomo ou 

engenheiro florestal, registrado no respectivo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, a quem compete a 

responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem ou 

análise de sementes em todas as suas fases, na sua respectiva área de 

habilitação profissional; 
XXXVIII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer 

gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, 

que tenha finalidade específica de semeadura; 
XXXlX - Semente Genética: material de reprodução obtido a 

partir de processo de melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e 

controle direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas características 

de identidade e pureza genéticas; 

XL - Semente Básica: material obtido da reprodução de semente 

genética, realizada de forma a garantir sua identidade genética e sua pureza 

varietal; 

XLI - Semente Certificada de Primeira Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Básica ou de 

Semente Genética; 

XLII - Semente Certificada de Segunda Geração: material de 

reprodução vegetal resultante da reprodução de Semente Genética, de 

Semente Básica ou de Semente Certificada de Primeira Geração; 

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de material de 

reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou 

plantio exclusivamente na safra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja 



posse detenha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros' 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC; 

XLIV - Termo de Conformidade: documento emitido pelo 

Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a semente ou a muda foi 

produzida de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de 

suas partes com o objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza 

sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor intrínseco de 

combinação das características agronômicas da cultivar com as suas 

propriedades de uso em atividades agrícolas, industriais, comerciais ou 

consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que couber e no que 

não dispuser em contrário esta Lei, os conceitos constantes da Lei nQ 9.456, de 

25 de abril de 1997. 
CAPiTULO 11 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art.3º o Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM 

compreende as seguintes atividades: 

1- Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM; 

11 - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

11/ - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas; 

v - análise de sementes e mudas; 
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VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamento, da 
" o ; 3 amostragem, da análise, certificação, do armazenamento, do transporte e da 
.3Q. 

comercialização de sementes e mudas; 

VIII- utilização de sementes e mudas. 

Art. 4º Compete ao MAPA promover, coordenar, 

normatizar, supervisionar, auditar e fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e 

de seu regulamento. 

Art. 5º Compete aos Estados e ao Distrito Federal elaborar 

normas e procedimentos complementares relativos à produção de sementes e 

mudas, bem como exercer a fiscalização do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio estadual de sementes 

e mudas poderá ser exercida pelo MAPA, quando solicitado pela unidade da 

federação. 

Art.6º Compete privativamente ao MAPA a fiscalização do 

comércio interestadual e internacional de serTlentes e mudas. 
, 

CAPITULO 111 

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7º Fica instituído, no MAPA, o Registro Nacional de 

Sementes e Mudas - RENASEM. 

Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas, que exerçam as 

atividades de produção, beneficiamento, embalagem, armazenamento, análise, 

comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à 

inscrição no RENASEM. 

§ 1º O MAPA credenciará, junto ao RENASEM, pessoas físicas e 

jurídicas que atendam aos requisitos exigidos no regulamento desta Lei, para 



exercer as atividades de: 

I - Responsável Técnico; 

11 - entidade de certificação de sementes e mudas; 
111 - certificador de sementes ou mudas de produção própria; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mudas; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 2º As pessoas físicas ou jurídicas que importem sementes ou 

mudas para uso próprio em sua propriedade, ou em propriedades de terceiros 

cuja posse detenham, ficam dispensadas da inscrição no RENASEM, 

obedecidas as condições estabelecidas no regulamento desta lei. 

§ 3º Ficam isentos da inscrição no RENASEM os agricultores 

familiares, os assentados da reforma agrária e os indígenas que multipliquem 

sementes ou mudas para distribuição, troca ou comercialização entre si; 

Os serviços públicos decorrentes da inscrição ou do 

credenciamento no RENASEM serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valores e formas de 

arrecadação para as atividades de: 

I - produtor de sementes; 

II - produtor de mudas; 

III - beneficiado r de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

V - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de sementes; 

VII - comerciante de mudas; 

VIII - certificador de sementes ou de mudas; 
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IX - laboratório de análise de sementes ou de mudas: 
X - amostrador; 
XI - responsável técnico. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que exercer mais de 

uma atividade, pagará somente o valor referente à maior anuidade e à maior 

taxa de inscrição ou de credenciamento nas atividades que desenvolve. 
CAPíTULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica institu ido, no MAPA, o Registro Nacional de 

Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional de Cultivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares registradas 

no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a comercialização de 

sementes e de mudas ficam condicionados à prévia inscrição da respectiva 

cultivar no RNC. 

§ 1 º A inscrição da cultivar deverá ser única; 

§ 2º A permanência da inscrição de uma cultivar, no RNC, fica 

condicionada à existência de pelo menos um mantenedor, excetuadas as 

cultivares cujo material de propagação dependa exclusivamente de importação. 

§ 3º O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor da mesma 

cultivar inscrita no RNC , desde que comprove possuir condições técnicas para 

garantir a manutenção da cultivar. 

§ 4º O mantenedor que, por qualquer motivo, deixar de fornecer 

material básico ou de assegurar as características da cultivar declaradas na 

ocaslao de sua inscrição no RNC, terá seu nome excluído do registro da 

cultivar no CNCR. 



§ 5º Na hipótese de cultivar protegida, nos termos da Lei nº 

9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição deverá ser feita pelo obtentor ou por 

procurador legalmente autorizado. 

§ 61,! Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar local, 

tradicional ou crioula, utilizada por agricultores familiares, assentados da 

reforma agrária ou indígenas. 

§ 7º O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios de 

permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das cultivares de domínio 

público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obrigatória para sua 

identificação e destinar-se-á a ser sua denominação genérica, devendo, para 

fins de registro, obedecer aos seguintes critérios: 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na forma 

numérica; 
11 - ser diferente de denominação de cultivar preexistente; 

111 - não induzir a erro quanto às características intrínsecas ou 

quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. o MAPA editará publicação especializada para 

divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Registradas. 

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de cultivares já 

existentes no RNC, na data de publicação desta Lei, desde que, no prazo de 

cento e oitenta dias, os interessados atendam ao disposto no art. 11. 

Art. 15. O MAPA estabelecerá normas para determinação de 

Valor de Cultivo e de Uso - VCU pertinentes a cada espécie vegetal, para a 

inscrição das respectivas cultivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá ser cancelada ou 

suspensa, na forma que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art. 17. Os serviços públicos decorrentes da inscrição no RNC 
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serão remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos, 

cabendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação. 

CAPíTULO V 

DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do sistema de 

produção de sementes e mudas em todo o território nacional, incluindo o 

processo de certificação, na forma que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito no RENASEM, 

competindo-lhe zelar pelo controle de identidade e qualidade. 

Parágrafo único. A garantia do padrão mínimo de germinação 

será assegurada pelo detentor da semente, seja produtor, comerciante ou 

usuário, na forma que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art . 20. Os padrões de identidade e qualidade das sementes e 

mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados no Diário Oficial da União, 

serão válidos em todo território nacional; 

Art. 21 . O produtor de sementes e de mudas fica obrigado a 

identificá-Ias, devendo fazer constar da respectiva embalagem, carimbo, rótulo 

ou etiqueta de identificação, as especificações estabelecidas no regulamento 

desta Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identificadas com a 

denominação "Semente de" ou "Muda de" acrescida do nome comum da 

espécie. 
Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas sob o 

processo de certificação serão identificadas de acordo com a denominação das 

categorias estabelecidas no art . 23, acrescida do nome comum da espécie. 

Art . 23. No processo de certificação, as sementes e as mudas 



poderão ser produzidas segundo as seguintes categorias: 

I - Semente Genética; 
11 - Semente Básica; 
III - Semente Certificada de Primeira Geração - C1 ; 
IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 
V - Planta Básica; 
VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1 º A obtenção de Semente Certificada de Segunda Geração -

C2, de Semente Certificada de Primeira Geração - C1 e de Semente Básica se 

dará, respectivamente , pela reprodução de, no máximo, uma geração da 

categoria imediatamente anterior, na escala de categorias constante do caput. 

§ 2º O MAPA poderá autorizar mais de uma geração para a 

multiplicação da categoria de Semente Básica, considerando as peculiaridades 

de cada espécie vegetal ; 

§ 3º A produção de Semente Básica, Semente Certificada de 

Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de Segunda Geração - C2, fica 

condicionada à prévia inscrição dos campos de produção no MAPA, 

observados as normas e os padrões pertinentes a cada espécie ; 

79 

§ 4º A produção de Muda Certificada fica condicionada à prévia 

inscrição do jardim clonal de Planta Matriz e de Planta Básica, assim como do 

respectivo viveiro de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não- Certificada com 

origem genética comprovada, poderá ser feita por, no máximo , duas gerações 

a partir de Sementes Certificadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia 

inscrição dos campos de produção no MAPA e ao atendimento às normas e 

padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 
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Parágrafo único. A critério do MAPA, a produção de sementes 

prevista neste artigo poderá ser feita sem a comprovação da origem genética, 

quando ainda não houver tecnologia disponível para a produção de semente 

genética da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de sementes e mudas 

de cultivar protegida nos termos da Lei nQ 9.456, de 1997, somente poderá ser 

feita mediante autorização expressa do detentor do direito de propriedade da 

cultivar. 

Art. 26. A produção de muda não certificada deverá obedecer ao 

disposto no regulamento desta Lei. 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas deverá ser efetuada 

pelo MAPA ou por pessoa jurídica credenciada, na forma do regulamento desta 

Lei. 

Parágrafo único. Será facultado ao produtor de sementes ou de 

mudas certificar a sua própria produção, desde que credenciado pelo MAPA, 

na forma do § 10 do art. 80 desta Lei. 

CAPITULO VI 
. 

DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art . 28. A análise de amostras de sementes e de mudas deverá 

ser executada de acordo com metodologias oficializadas pelo MAPA. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e de mudas 

somente serão válidas, para os fins previstos nesta Lei, quando realizadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises somente terão valor, 

para fins de fiscalização, quando obtidos de amostras oficiais e analisadas 

diretamente pelo MAPA ou por laboratório oficial por ele credenciado. 



CAPITULO VII 

DO COMÉRCIO INTERNO 

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e de mudas ficam 

condicionados ao atendimento dos padrões de identidade e de qualidade 

estabelecidos pelo MAPA. 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por prazo 

determinado, o MAPA poderá autorizar a comercialização de material de 

propagaçao com padrões de identidade e qualidade abaixo dos mínimos 

estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identificadas, 

constando sua categoria , na forma estabelecida no art. 23 e deverão, ao ser 

transportadas, comercializadas ou estocadas, estar acompanhadas de Nota 

Fiscal ou Nota Fiscal do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de 

Conformidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de sementes tratadas 

com produtos químicos ou agrotóxicos deverão obedecer ao disposto no 

regulamento desta Lei. 

CAPITULO VIII 

DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destinadas ao 

comércio internacional deverá obedecer às normas específicas estabelecidas 

pelo MAPA, atendidas as exigências de acordos e tratados que regem o 

comércio internacional ou aquelas estabelecidas com o país importador, 

conforme o caso. 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes ou mudas de 

cultivares inscritas no Registro Nacional de Cultivares. 
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Art. 35. A semente ou muda importada deve estar acompanhada 

da documentação prevista no regulamento desta Lei. 

§ 1 º A semente ou muda importada nao poderá, sem prévia 

autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcialmente, para fins diversos 

daqueles que motivaram sua importação. 

§ 2º As sementes ou mudas importadas, quando condenadas, 

devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, reexportadas, destruídas ou 

utilizadas para outro fim . 

CAPITULO IX 

DA UTIUZAÇÃO 

Art . 36. Compete ao MAPA orientar a utilização de sementes e 

mudas no País, com o objetivo de evitar seu uso indevido e prejuízos à 

agricultura nacional, conforme estabelecido no regulamento desta Lei. 

CAPíTULO X 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art . 37. Estão sujeitas à fiscalização, pelo MAPA, as pessoas 

físicas e jurídicas que produzam, beneficiem, analisem, embalem, reembalem, 

amostrem , certif iquem, armazenem, transportem, importem, exportem, utilizem 

ou comercial izem sementes ou mudas. 

§ 1 º A fiscalização de que trata este artigo é de competência do 

MAPA e será exercida por fiscal por ele capacitado, sem prejuízo do disposto 

no art. 5°. 



§ 2º Compete ao fiscal exercer a fiscalização da produção, do 

beneficiamento, do comércio e da utilização de sementes e mudas, sendo-lhe 

assegurado, no exercício de suas funções, livre acesso a quaisquer 

estabelecimentos, documentos ou pessoas referidas no caput. 

Art . 38. O MAPA poderá descentralizar, por convênio ou acordo 

com entes públicos, a execução do serviço de fiscalização de que trata esta 

Lei , na forma de seu regulamento. 

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no caput 

fica sujeita a auditorias regulares , executadas pelo MAPA conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

Art . 39. Toda semente ou muda, embalada ou a granel , 

armazenada ou em trânsito , identificada ou não, está sujeita à fiscalização, na 

forma que dispuser o regulamento. 

CAPíTULO XI 

DAS COMISSÕES DE SEMENTES E MUDAS 

Art . 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes e Mudas, 

órgãos colegiados, de caráter consultivo e de assessoramento ao MAPA, às 

quais compete propor normas e procedimentos complementares, relativos à 

produção, comércio e utilização de sementes e mudas. 

§ 1 º As Comissões de Sementes e Mudas, a serem instaladas 

nas Unidades da Federação, serão compostas por representantes de entidades 

federais , estaduais e municipais e da iniciativa privada , vinculadas à 

fiscalização, à pesquisa, ao ensino , à assistência técnica e extensão rural , à 

produção , ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

A composição , a estrutura, as atribuições e as 

responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas serão estabelecidas 

no regulamento desta Le i. 
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§ 3º Cabe ao MAPA a coordenação, em nível nacional, das 

Comissões de Sementes e Mudas. 

CAPiTULO XII 

DAS PROIBiÇÕES 

Art. 41 . Ficam proibidos a produção, o beneficiamento, o 

armazenamento, a análise, o comércio, o transporte e a utilização de sementes 

e mudas em desacordo com o estabelecido nesta lei e em sua 

regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações a esta lei e as 

respectivas penalidades serão disciplinadas no regulamento . 

, 

CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fiscal serao adotadas como medidas 

cautelares, conforme dispuser o regulamento desta lei: 

1- suspensão da comercialização ; ou 

11 - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível , a 

inobservância das disposições desta Lei sujeita as pessoas físicas e jurídicas, 

referidas no art. 8°, às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência; 

11 - multa pecuniária; 

11 1 - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 



v - suspensão da inscrição no RENASEM; 
VI - cassação da inscrição no RENASEM. 

Parágrafo único. A multa pecuniária será de valor equivalente a 

até duzentos e cinqüenta por cento do valor comercial do produto fiscalizado , 

quando incidir sobre a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art . 44. O responsável técnico, o amostrador ou o certificador que 

descumprir os dispositivos desta Lei, estará sujeito às seguintes penalidades, 

isolada ou cumulativamente, conforme dispuser a regulamentação desta lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento . 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo , 

fica o órgão fiscalizador obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, 

imediatamente, ao respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA. 

CAPíTULO XIV 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art . 45. As sementes produzidas de conformidade com o 

estabelecido no caput do art. 24 e denominadas na forma do caput do art. 22 

poderão ser comercializadas com a designação de "Sementes Fiscalizadas", 

por um prazo máximo de dois anos, contados a partir da data de publicação 

desta Lei. 
Art . 46. O produto da arrecadação a que se referem os art igos gº 

e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agropecuário, de conform idade com 

legislação vigente, e aplicado na execução dos serviços de que trata esta Lei, 

conforme regulamentação. 
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Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos 

específicos e, no que couber, exceções ao disposto nesta Lei, para 

regulamentação da produção e do comércio de sementes de espécies 

florestais, nativas ou exóticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem 

como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24. 

Art. 48. Observadas as demais exigências desta Lei, é vedado o 

estabelecimento de restrições à inclusão de sementes e mudas de cultivar 

local, tradicional ou crioula em programas de financiamento ou em programas 

públicos de distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto a 

agricultores familiares. 

Art . 49. O MAPA estabelecerá os mecanismos de coordenação e 

execução das atividades previstas nesta Lei. 

joo Art . 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
O') 
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~ 
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noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

::: z Art . 51. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
~ ...J 
.3 Q.. publicação. 

1977. 

Art. 52. Fica revogada a Lei nQ 6.507, de 19 de dezembro de 

Sala da Comissão, em de de 2002. 

Deputado DILCEU SPERAFICO 

Presidente 

Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator 

Secretaria Espec ial de Edlloração c Publicações do Senado federal - Bras ília-Df 

( OS: 19677/2002 ) 
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Oficio nO ). 076 (SF) Brasília, em /0 de julho de 2003 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emenda de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei da Câmara n° 105, de 2002 (PL nO 4.828, de 1998, nessa Casa) , que 
"dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pIc02-105 

Sena.dor ROMEU TUMA 
Primeiro - Secretário 
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Oficio nO J .:; / [' (SF) Brasília, em , ~ de agosto de 2003 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: remessa de autógrafo sancionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 105, de 2002 (PL nO 4.828, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.711 , de 5 de agosto de 2003 , que "dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providências" . 
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Dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e 
Mudas e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I -DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 10 0 Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído nos termos desta Lei 
e de seu regulamento, objetiva garantir a identidade e a qualidade do material de 
multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comercializado e utilizado em todo o 
território nacional. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de mudas , 

suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por método indicado pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa; 

II - amostra oficial: amostra retirada por fiscal, para fins de análise de 
fiscalização; 

III - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de sementes ou de 
mudas, definido no regulamento desta Lei, para constituir amostra representativa de campo 
ou de lote definido; 

• IV - amostrador: pessoa fisica credenciada pelo Mapa para execução de 
a:nostragem; 

V - armazenador: pessoa fisica ou jurídica que armazena sementes para si ou 
para terceiros; 

VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios fisicos , químicos ou 
mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa fisica ou jurídica que presta serviços de 
beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII - categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe de semente, que 
considera a origem genética, a qualidade e o número de gerações, quando for o caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção de sementes ou 
mudas, executado mediante controle de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, incluindo 
o conhecimento da origem genética e o controle de gerações; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo certificador, 
comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 
padrões de certificação estabelecidos; 
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XI - certificador: o Mapa ou pessoa jurídica por este credenciada para executar 
a certificação de sementes e mudas; 

XII - classe: grupo de identificação da semente de acordo com o processo de 
produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o comércio de sementes 
ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, consignar, 
reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas; 

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior que 
seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de 
descritores, por sua denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos 
descritores através de gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo complexo 
agroflorestal, descrita em publicação especializada disponível e acessível ao público, bem 
como a linhagem componente de híbridos; 

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade desenvolvida, adaptada 
ou produzida por agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou indígenas, com 
características fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas comunidades 
e que, a critério do Mapa, considerados também os descritores socioculturais e ambientais, 
não se caracterizem como substancialmente semelhantes às cultivares comerciais; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que estiver na posse da 
semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir atos em 
desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal 
Federal Agropecuário do Mapa ou por funcionário da administração estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 

• respectivos conselhos de fiscalização do exercício profissional; 
XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob condições 

controladas, entre progenitores de constituição genética distinta, estável e de pureza varietal 
definida; 

XX - identidade: conjunto de informações necessárias à identificação de 
sementes ou mudas, incluindo a identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e fenotípicos da 
cultivar que a diferencia de outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela primeira vez, no 
País, uma cultivar desenvolvida em outro país; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, destinado a 
fornecer material de multiplicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade constituída e 
credenciada especificamente para ' proceder a análise de sementes e expedir o respectivo 
boletim ou certificado de análise, assistida por responsável técnico; 
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xxv - mantenedor: pessoa fisica ou jurídica que se responsabiliza por tomar 
disponível um estoque mínimo de material de propagação de uma cultivar inscrita no 
Registro Nacional de Cultivares - RNC, conservando suas características de identidade 
genética e pureza varietal; 

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer gênero, espécie ou 
cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica 
de plantio; 

XXVII - muda certificada: muda que tenha sido submetida ao processo de 
certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz; 

XXVIII - obtentor: pessoa fisica ou jurídica que obtiver cultivar, nova cultivar 
ou cultivar essencialmente derivada; 

XXIX - planta básica: planta obtida a partir de processo de melhoramento, sob 
a responsabilidade e controle direto de seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas 
características de identidade e pureza genéticas; 

XXX - planta matriz: planta fornecedora de material de propagação que 
mantém as características da Planta Básica da qual seja proveniente; 

XXXI - produção: o processo de propagação de sementes ou mudas; 
XXXII - produtor de muda: pessoa fisica ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico, produz muda destinada à comercialização; 
XXXIII - produtor de semente: pessoa fisica ou jurídica que, assistida por 

responsável técnico, produz semente destinada à comercialização; 
XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes propriamente ditas, ou a 

multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações; 
XXXV - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes ou a mudas, que 

pennite comprovar a origem genética e o estado fisico, fisiológico e fitossanitário delas; 
XXXVI - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por responsável 

técnico, reembala sementes; 
XXXVII - responsável técnico: engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal, 

registrado no respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
Crea, a quem compete a responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, 
reembalagem ou análise de sementes em todas as suas fases, na sua respectiva área de 
habilitação profissional; 

XXXVIII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer gênero, 
espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade 
específica de semeadura; 

XXXIX - semente genética: material de reprodução obtido a partir de processo 
de melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou 
introdutor, mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas; 

XL - semente básica: material obtido da reprodução de semente genética, 
realizada de forma a garantir sua identidade genética e sua pureza varietal; 
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XLI - semente certificada de primeira geração: material de reprodução vegetal 
resultante da reprodução de semente básica ou de semente genética; 

XLII - semente certificada de segunda geração: material de reprodução vegetal 
resultante da reprodução de semente genética, de semente básica ou de semente certificada 
de primeira geração; 

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de material de reprodução vegetal 
guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na safra 
seguinte e em sua propriedade ou outra cuja posse detenha, observados, para cálculo da 
quantidade, os parâmetros registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares -
RNC' , 

XLIV - termo de conformidade: documento emitido pelo responsável técnico, 
com o objetivo de atestar que a semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas 
e padrões estabelecidos pelo Mapa; 

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de suas partes com 
o objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVI - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza sementes ou mudas 
com objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVII - valor de cultivo e uso - VCU: valor intrínseco de combinação das 
características agronômicas da cultivar com as suas propriedades de uso em atividades 
agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que couber e no que não dispuser em 
contrário esta Lei, os conceitos constantes da Lei nO 9.456, de 25 de abril de 1997. 

CAPÍTULO 11 
DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM compreende as 
seguintes atividades: 

I - registro nacional de sementes e mudas - Renasem; 
11 - registro nacional de cultivares - RNC; 
111 - produção de sementes e mudas; 
IV - certificação de sementes e mudas; 
V - análise de sementes e mudas; 
VI - comercialização de sementes e mudas; 
VII - fiscalização da produção, do beneficiamento, da amostragem, da análise, 

certificação, do armazenamento, do transporte e da comercialização de sementes e mudas; 
VIII - utilização de sementes e mudas. 
Art. 4° Compete ao Mapa promover, coordenar, normatizar, supervISIOnar, 

auditar e fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e de seu regulamento. 
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Art. 5° Compete aos Estados e ao Distrito Federal elaborar nonnas e 
procedimentos complementares relativos à produção de sementes e mudas, bem como 
exercer a fiscalização do comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio estadual de sementes e mudas 
poderá ser exercida pelo Mapa, quando solicitado pela unidade da Federação. 

Art. 6° Compete privativamente ao Mapa a fiscalização do comércio interestadual 
e internacional de sementes e mudas. 

, 
CAPITULO III 

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7° Fica instituído, no Mapa, o Registro Nacional de Sementes e Mudas -
Renasem. 

Art. 8° As pessoas fisicas e jurídicas que exerçam as atividades de produção, 
beneficiamento, embalagem, annazenamento, análise, comércio, importação e exportação 
de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no Renasem. 

§ 1 ° O Mapa credenciará, junto ao Renasem, pessoas fisicas e jurídicas que 
atendam aos requisitos exigidos no regulamento desta Lei, para exercer as atividades de: 

I - responsável técnico; 
II - entidade de certificação de sementes e mudas; 
III - certificador de sementes ou mudas de produção própria; 
IV - laboratório de análise de sementes e de mudas; 
V - amostrador de sementes e mudas. 
§ 2° As pessoas fisicas ou jurídicas que importem sementes ou mudas para uso 

próprio em sua propriedade, ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham, ficam 
dispensadas da inscrição no Renasem, obedecidas as condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei. 

§ 3° Ficam isentos da inscrição no Renasem os agricultores familiares , os 
assentados da refonna agrária e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para 
distribuição, troca ou comercialização entre si. 

Art. 9° Os serviços públicos decorrentes da inscrição ou do credenciamento no 
Renasem serão remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos , 
cabendo ao Mapa fixar valores e fonnas de arrecadação para as atividades de: 

I - produtor de sementes; 
II - produtor de mudas; 
III - beneficiador de sementes; 
IV - reembalador de sementes; 
V - armazenador de sementes; 
VI - comerciante de sementes; 
VII - comerciante de mudas; 
VIII - certificador de sementes ou de mudas; 
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X - amostrador; 
XI - responsável técnico. 
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Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que exercer mais de uma atividade 
pagará somente o valor referente à maior anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 
credenciamento nas atividades que desenvolve. 

CAPÍTULO IV 
DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no Mapa, o Registro Nacional de Cultivares - RNC e o 
Cadastro Nacional de Cultivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares registradas no RNC e de 
seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a comercialização de sementes e de 
mudas ficam condicionados à prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC. 

§ 1 ° A inscrição da cultivar deverá ser única. 
§ 2° A permanência da inscrição de uma cultivar, no RNC, fica condicionada à 

existência de pelo menos um mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de 
propagação dependa exclusivamente de importação. 

§ 3° O Mapa poderá aceitar mais de um mantenedor da mesma cultivar inscrita 
no RNC, desde que comprove possuir condições técnicas para garantir a manutenção da 
cultivar. 

§ 4° O mantenedor que, por qualquer motivo, deixar de fornecer material básico 
ou de assegurar as características da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição no RNC 
terá seu nome excluído do registro da cultivar no CNCR. 

§ 5° Na hipótese de cultivar protegida, nos termos da Lei n° 9.456, de 25 de abril 
de 1997, a inscrição deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente autorizado. 

§ 6° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar local , tradicional ou 
crioula, utilizada por agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou indígenas. 

§ 7° O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios de pennanência ou 
exclusão de inscrição no RNC, das cultivares de domínio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obrigatória para sua identificação e 
destinar-se-á a ser sua denominação genérica, devendo, para fins de registro, obedecer aos 
seguintes critérios: 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na forma numérica; 
Ir - ser diferente de denominação de cultivar preexistente; 
IrI - não induzir a erro quanto às características intrínsecas ou quanto à 

procedência da cultivar. 
Art. 13. O Mapa editará publicação especializada para divulgação do Cadastro 

Nacional de Cultivares Registradas. 
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Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de cultivares já existentes no RNC, na 
data de publicação desta Lei, desde que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, os 
interessados atendam ao disposto no art. 11. 

Art. 15. O Mapa estabelecerá normas para determinação de valor de cultivo e de 
uso - VCU pertinentes a cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cultivares 
no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá ser cancelada ou suspensa, na 
fonna que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art. 17. Os serviços públicos decorrentes da inscrição no RNC serão 
remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos, cabendo ao Mapa fixar 
valores e fonnas de arrecadação. 

, 
CAPITULO V - -DA PRODUÇAO E DA CERTIFICAÇAO 

Art. 18. O Mapa promoverá a organização do sistema de produção de sementes e 
mudas em todo o território nacional, incluindo o processo de certificação, na fonna que 
dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 19. A produção de sementes e mudas será de responsabilidade do produtor 
de sementes e mudas inscrito no Renasem, competindo-lhe zelar pelo controle de identidade 
e qualidade. 

Parágrafo único. A garantia do padrão mínimo de germinação será assegurada 
pelo detentor da semente, seja produtor, comerciante ou usuário, na fonna que dispuser o 
regulamento desta Lei. 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade das sementes e mudas, 
estabelecidos pelo Mapa e publicados no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o 
território nacional. 

Art. 21. O produtor de sementes e de mudas fica obrigado a identificá-las, 
devendo fazer constar da respectiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta de 
identificação, as especificações estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identificadas com a denominação 
"Semente de" ou "Muda de" acrescida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas sob o processo de certificação 
serão identificadas de acordo com a denominação das categorias estabelecidas no art. 23 , 
acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as sementes e as mudas poderão ser 
produzidas segundo as seguintes categorias: 

I - semente genética; 
11 - semente básica; 
111 - semente certificada de primeira geração - C 1 ; 
IV - semente certificada de segunda geração - C2; 
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VI - planta matriz; 
VII - muda certificada. 
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§ 1 ° A obtenção de semente certificada de segunda geração - C2, de semente 
certificada de primeira geração - C 1 e de semente básica se dará, respectivamente, pela 
reprodução de, no máximo, uma geração da categoria imediatamente anterior, na escala de 
categorias constante do caput. 

§ 2° O Mapa poderá autorizar mais de uma geração para a multiplicação da 
categoria de semente básica, considerando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 

§ 3° A produção de semente básica, semente certificada de primeira geração - Cl 
e semente certificada de segunda geração - C2, fica condicionada à prévia inscrição dos 
campos de produção no Mapa, observados as normas e os padrões pertinentes a cada 

, . 
espeCle. 

§ 4° A produção de muda certificada fica condicionada à prévia inscrição do 
jardim clonal de planta matriz e de planta básica, assim como do respectivo viveiro de 
produção, no Mapa, observados as normas e os padrões pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da classe não-certificada com origem genética 
comprovada poderá ser feita por, no máximo, duas gerações a partir de sementes 
certificadas, básicas ou genéticas, condicionada à prévia inscrição dos campos de produção 
no Mapa e ao atendimento às normas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A critério do Mapa, a produção de sementes prevista neste 
artigo poderá ser feita sem a comprovação da origem genética, quando ainda não houver 
tecnologia disponível para a produção de semente genética da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de sementes e mudas de cultivar 
protegida nos termos da Lei n° 9.456, de 1997, somente poderá ser feita mediante 
autorização expressa do detentor do direito de propriedade da cultivar. 

Art. 26. A produção de muda não-certificada deverá obedecer ao disposto no 
regulamento desta Lei. 

Art. 27. A celiificação de sementes e mudas deverá ser efetuada pelo Mapa ou 
por pessoa jurídica credenciada, na forma do regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. Será facultado ao produtor de sementes ou de mudas certificar a 
sua própria produção, desde que credenciado pelo Mapa, na forma do § 1 ° do art. 8° desta 
Lei. 

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de mudas deverá ser executada de 
acordo com metodologias oficializadas pelo Mapa. 
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Art. 29. As análises de amostras de sementes e de mudas somente serão válidas, 
para os fins previstos nesta Lei, quando realizadas diretamente pelo Mapa ou por laboratório 
por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises somente terão valor, para fins de 
fiscalização, quando obtidos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo Mapa ou por 
laboratório oficial por ele credenciado. 

, 
CAPITULO VII 

DO COMÉRCIO INTERNO 

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e de mudas ficam condicionados 
ao atendimento dos padrões de identidade e de qualidade estabelecidos pelo Mapa. 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por prazo determinado, o Mapa 
poderá autorizar a comercialização de material de propagação com padrões de identidade e 
qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identificadas, constando sua categoria, 
na forma estabelecida no art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou 
estocadas, estar acompanhadas de nota fiscal ou nota fiscal do produtor e do certificado de 
semente ou do termo de conformidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de sementes tratadas com produtos 
químicos ou agrotóxicos deverão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

CAPÍTULO VIII 
DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destinadas ao comércio internacional 
deverá obedecer às normas específicas estabelecidas pelo Mapa, atendidas as exigências de 
acordos e tratados que regem o comércio internacional ou aquelas estabelecidas com o país 
importador, conforme o caso. 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes ou mudas de cultivares 
inscritas no Registro Nacional de Cultivares. 

Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no RNC as cultivares importadas 
para fins de pesquisa, de ensaios de valor de cultivo e uso, ou de reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar acompanhada da 
documentação prevista no regulamento desta Lei. 

§ 10 A semente ou muda importada não poderá, sem prévia autorização do Mapa, 
ser usada, ainda que parcialmente, para fins diversos daqueles que motivaram sua 
importação. 

§ 20 As sementes ou mudas importadas, quando condenadas, devem, a critério do 
Mapa, ser devolvidas, reexportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 
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CAPÍTULO IX 
~ 

DA UTILIZAÇAO 

Art. 36. Compete ao Mapa orientar a utilização de sementes e mudas no País, 
com o objetivo de evitar seu uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, confonne 
estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO X 

~ 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 37. Estão sujeitas à fiscalização, pelo Mapa, as pessoas fisicas e jurídicas 
que produzam, beneficiem, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, 
annazenem, transportem, importem, exportem, utilizem ou comercializem sementes ou 
mudas. 

§ 1 ° A fiscalização de que trata este artigo é de competência do Mapa e será 
exercida por fiscal por ele capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5°. 

§ 2° Compete ao fiscal exercer a fiscalização da produção, do beneficiamento, do 
comércio e da utilização de sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de suas 
funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, documentos ou pessoas referidas no 
caput. 

Art. 38. O Mapa poderá descentralizar, por convênio ou acordo com entes 
públicos, a execução do serviço de fiscalização de que trata esta Lei, na fonna de seu 
regulamento. 

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no caput fica sujeita a 
auditorias regulares, executadas pelo Mapa confonne estabelecido no regulamento desta 
Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a granel, armazenada ou em 
trânsito, identificada ou não, está sujeita à fiscalização, na forma que dispuser o 
regulamento. 

CAPÍTULO XI 
~ 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes e Mudas, órgãos colegiados, de 
caráter consultivo e de assessoramento ao Mapa, às quais compete propor nonnas e 
procedimentos complementares, relativos à produção, comércio e utilização de sementes e 
mudas. 

§ 1 ° As Comissões de Sementes e Mudas, a serem instaladas nas unidades da 
Federação, serão compostas por representantes de entidades federais , estaduais e municipais 
e da iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, à pesquisa, ao ensino, à assistência técnica 
e extensão rural, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 
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§ 2° A composição, a estrutura, as atribuições e as responsabilidades das 
Comissões de Sementes e Mudas serão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 3° Cabe ao Mapa a coordenação, em âmbito nacional, das Comissões de 
Sementes e Mudas. 

, 
CAPITULO XII -DAS PROIBIÇOES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o beneficiamento, o annazenamento, a 
análise, o comércio, o transporte e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 
estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações desta Lei e as respectivas 
penalidades serão disciplinadas no regulamento. 

, 
CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fiscal serão adotadas como medidas cautelares, confonne 
dispuser o regulamento desta Lei: 

I - suspensão da comercialização; ou 
11 - interdição de estabelecimento. 
Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível , a inobservância 

das disposições desta Lei sujeita as pessoas fisicas e jurídicas, referidas no art. 8°, às 
seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, confonne dispuser o regulamento desta 
Lei: 

I - advertência; 
11 - multa pecuniária; 
111 - apreensão das sementes ou mudas; 
IV - condenação das sementes ou mudas; 
V - suspensão da inscrição no Renasem; 
VI - cassação da inscrição no Renasem. 
Parágrafo único. A multa pecuniária será de valor equivalente a até 250% 

(duzentos e cinqüenta por cento) do valor comercial do produto fiscalizado, quando incidir 
sobre a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. O responsável técnico, o amostrador ou o certificador que descumprir os 
dispositivos desta Lei, estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 
confonne dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 
11 - multa pecuniária; 
111 - suspensão do credenciamento; 
IV - cassação do credenciamento. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, fica o órgão 
fiscalizador obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respectivo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea. 

CAPÍTULO XIV 
~ 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade com o estabelecido no caput 
do art. 24 e denominadas na forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a 
designação de "sementes fiscalizadas", por um prazo máximo de 2 (dois) anos, contado a 
partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se referem os arts. 9° e 17 será recolhido 
ao Fundo Federal Agropecuário, de conformidade com a legislação vigente, e aplicado na 
execução dos serviços de que trata esta Lei, conforme regulamentação. 

Art. 47. Fica o Mapa autorizado a estabelecer mecanismos específicos e, no que 
couber, exceções ao disposto nesta Lei, para regulamentação da produção e do comércio de 
sementes de espécies florestais, nativas ou exóticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, 
bem como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24. 

Art. 48. Observadas as demais exigências desta Lei, é vedado o estabelecimento 
de restrições à inclusão de sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula em 
programas de financiamento ou em programas públicos de distribuição ou troca de 
sementes, desenvolvidos junto a agricultores familiares. 

Art. 49. O Mapa estabelecerá os mecanismos de coordenação e execução das 
atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua publicação. 
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Art. 51. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
Art. 52. Fica revogada a Lei nO 6.507, de 19 de dezembro de 1977. 

Senado Federal, em ) (; de julho de 2003 

< na or José Sarney 
Presidente do Senado Feder 
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A viso n2 800 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 5 de agos to de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 105, de 
2002 (n2 4.828/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10. 711 , de 5 de 
agosto de 2003. 

Atenciosamente, 

, \ /, 
JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 

Ministro de Estadlo Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



, 
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Mensagem n2 369 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e 
Mudas e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo , nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10 . 711 , de 5 de 
agosto de 2003. 

Brasília, 5 de -e 2003 . 
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Lei: 

LEI N2 la. 711 , DE 5 DE AGOSTO DE 2003. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providências. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído nos termos desta Lei e 
de seu regulamento, objetiva garantir a identidade e a qualidade do material de multiplicação e de 
reprodução vegetal produzido, comercializado e utilizado em todo o território nacional. 

Art. 22 Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou de mudas , 
suficientemente homogênea e corretamente identificada, obtida por método indicado pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa; 

II - amostra oficial: amostra retirada por fiscal , para fins de análise de fiscalização ; 

IH - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de sementes ou de mudas. 
definido no regulamento desta Lei, para constituir amostra representativa de campo ou de lote 
definido ; 

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo Mapa para execução de 
amostragem; 

V - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena sementes para si ou para 
terceiros ; 

VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios físicos , químicos ou 
mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta serviços de beneficiamento 
de sementes ou mudas para terceiros. assistida por responsável técnico; 
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VIII - categoria: unidade de classificação, dentro de uma classe de semente, que 
considera a origem genética, a qualidade e o número de gerações, quando for o caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de produção de sementes ou 
mudas, executado mediante controle de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, incluindo o 
conhecimento da origem genética e o controle de gerações; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido pelo certificador, 
comprovante de que o lote de sementes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 
padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o Mapa ou pessoa jurídica por este credenciada para executar a 
certificação de sementes e mudas; 

XII - classe: grupo de identificação da semente de acordo com o processo de 
produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o comércio de sementes ou 
mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, consIgnar, 
reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas; 

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior que seja 
claramente distinguível de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de descritores, por sua 
denominação própria, que seja homogênea e estável quanto aos descritores através de gerações 
sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, descrita em publicação 
especializada disponível e acessível ao público, bem como a linhagem componente de híbridos; 

XVI - cultivar local , tradicional ou crioula: variedade desenvolvida, adaptada ou 
produzida por agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou indígenas, com 
características fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas comunidades e que, a 
critério do Mapa, considerados também os descritores socioculturais e ambientais, não se 
caracterizem como substancialmente semelhantes às cultivares comerciais; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que estiver na posse da 
semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando coibir atos em desacordo 
com os dispositivos desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal Federal Agropecuário 
do Mapa ou por funcionário da administração estadual, municipal ou do Distrito Federal , 
capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional; 

XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob condições controladas. 
entre progenitores de constituição genética distinta, estável e de pureza varietal definida; 
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xx - identidade: conjunto de informações necessárias à identificação de sementes 
ou mudas, incluindo a identidade genética; 

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos e fenotípicos da 
cultivar que a diferencia de outras; 

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela primeira vez, no País, 
uma cultivar desenvolvida em outro país'; 

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas, destinado a fornecer 
material de multiplicação de determinada cultivar; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade constituída e 
credenciada especificamente para proceder a análise de sementes e expedir o respectivo boletim ou 
certificado de análise, assistida por responsável técnico; 

XXV - mantenedor: pessoa física ou jurídica que se responsabiliza por tornar 
disponível um estoque mínimo de material de propagação de uma cultivar inscrita no Registro 
Nacional de Cultivares - RNC, conservando suas características de identidade genética e pureza 
varietal ; 

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer gênero, espécie ou 
cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica de 
plantio; 

XXVII - muda certificada: muda que tenha sido submetida ao processo de 
certificação, proveniente de planta básica ou de planta matriz; 

XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, nova cultivar ou 
cultivar essencialmente derivada; 

XXIX - planta básica : planta obtida a partir de processo de melhoramento, sob a 
responsabilidade e controle direto de seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas caractr.rísticas de 
identidade e pureza genéticas; 

xxx - planta matriz: planta fornecedora de material de propagação que mantém as 
características da Planta Básica da qual seja proveniente; 

XXXI - produção: o processo de propagação de sementes ou mudas ; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurídica que, assistida por responsável 
técnico, produz muda destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou jurídica que, assistida por 
responsável técnico , produz semente destinada à comercialização; 

XXXIV - propagação : a reprodução, por sementes propriamente ditas, ou a 
multiplicação, por mudas e demais estruturas vegetai s, ou a concomitância dessas ações; 
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xxxv - qualidade: conjunto de atributos inerentes a sementes ou a mudas, que 
permite comprovar a origem genética e o estado físico, fisiológico e fitossanitário delas; 

XXXVI - reembalador: pessoa física ou jurídica que, assistida por responsável 
técnico, reembala sementes; 

XXXVII - responsável técnico: engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal, 
registrado no respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea, a 
quem compete a responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem ou análise 
de sementes em todas as suas fases, na sua respectiva área de habilitação profissional; 

XXXVIII - semente: material de reprodução vegetal de qualquer gênero, espécie ou 
cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finalidade específica de 
semeadura; 

XXXIX - semente genética: material de reprodução obtido a partir de processo de 
melhoramento de plantas, sob a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou introdutor, 
mantidas as suas características de identidade e pureza genéticas; 

XL - semente básica: material obtido da reprodução de semente genética, realizada 
de forma a garantir sua identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI - semente certificada de primeira geração: material de reprodução vegetal 
resultante da reprodução de semente básica ou de semente genética; 

XLII - semente certificada de segunda geração: material de reprodução vegetal 
resultante da reprodução de semente genética, de semente básica ou de semente certificada de 
primeira geração; 

XLIII - semente para uso próprio: quantidade de material de reprodução vegetal 
guardada pelo agricultor, a cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na safra seguinte 
e em sua propriedade ou outra cuja posse detenha, observados, para cálculo da quantidade, os 
parâmetros registrados para a cultivar no Registro Nacional de Cultivares - RNC; 

XLIV - termo de conformidade: documento emitido pelo responsável técnico, com o 
objetivo de atestar que a semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e padrões 
estabelecidos pelo Mapa; 

XL V - utilização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou de suas partes com o 
objetivo de semeadura ou plantio; 

XL VI - usuário de sementes ou mudas: aquele que utiliza sementes ou mudas com 
objetivo de semeadura ou plantio; 

XLVII - valor de cultivo e uso - VCU: valor intrínseco de combinação das 
características agronômicas da cultivar com as suas propriedades de uso em atividades agrícolas, 
industriais. comerciais ou consumo in natura. 
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Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que couber e no que não dispuser em 
contrário esta Lei, os conceitos constantes da Lei nQ 9.456, de 25 de abril de 1997. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3Q O Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM compreende as seguintes 
atividades: 

I - registro nacional de sementes e mudas - Renasem; 

II - registro nacional de cultivares - RNC; 

II1 - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de sementes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização de sementes e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamento, da amostragem, da análise, 
certificação, do armazenamento, do transporte e da comercialização de sementes e mudas; 

VIII - utilização de sementes e mudas. 

Art. 4Q Compete ao Mapa promover, coordenar, normatizar, supervisionar, auditar e 
fiscalizar as ações decorrentes desta Lei e de seu regulamento . 

Art. 5Q Compete aos Estados e ao Distrito Federal elaborar normas e procedi mentos 
complementares relativos à produção de sementes e mudas, bem como exercer a fiscalização do 
comércio estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização do comércio estadual de sementes e mudas poderá 
ser exercida pelo Mapa, quando solicitado pela unidade da Federação. 

Art. 6Q Compete privativamente ao Mapa a fiscalização do comércio interestadual e 
internacional de sementes e mudas. 

CAPÍTULO I11 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7Q Fica instituído, no Mapa, o Registro Nacional de Sementes e Mudas -
Renasem. 

Art. 8Q As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades de produção, 
beneficiamento, embalagem, armazenamento, análise, comércio, importação e exportação de 
sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no Renasem. 
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§ }2 O Mapa credenciará, junto ao Renasem, pessoas físicas e jurídicas que atendam 
aos requisitos exigidos no regulamento desta Lei, para exercer as atividades de: 

I - responsável técnico; 

II - entidade de certificação de sementes e mudas; 

III - certificador de sementes ou mudas de produção própria; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mudas; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 22 As pessoas físicas ou jurídicas que importem sementes ou mudas para uso 
próprio em sua propriedade, ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham, ficam 
dispensadas da inscrição no Renasem, obedecidas as condições estabelecidas no regulamento desta 
Lei. 

§ 32 Ficam isentos da inscrição no Renasem os agricultores familiares , os 
assentados da reforma agrária e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para 
distribuição, troca ou comercialização entre si . 

Art. 92 Os serviços públicos decorrentes da inscrição ou do credenciamento no 
Renasem serão remunerados pelo regime de preços de serviços públicos específicos, cabendo ao 
Mapa fixar valores e formas de arrecadação para as atividades de: 

I - produtor de sementes; 

II - produtor de mudas; 

III - beneficiador de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

V - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de sementes; 

VII - comerciante de mudas; 

VIIl - certificador de sementes ou de mudas; 

IX - laboratório de análise de sementes ou de mudas; 

X - amostrador; 

XI - responsável técnico . 
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Parágrafo único. A pessoa fisica ou jurídica que exercer mais de uma atividade 
pagará somente o valor referente à maior anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 
credenciamento nas atividades que desenvolve. 

, 

CAPITULO IV 
DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10. Fica instituído, no Mapa, o Registro Nacional de Cultivares - RNC e o 
Cadastro Nacional de Cultivares Registradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares registradas no RNC e de seus 
mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a comercialização de sementes e de mudas 
ficam condicionados à prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC. 

§ 12 A inscrição da cultivar deverá ser única. 

§ 22 A permanência da inscrição de uma cultivar, no RNC, fica condicionada à 
existência de pelo menos um mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de propagação 
dependa exclusivamente de importação. 

§ 32 O Mapa poderá aceitar mais de um mantenedor da mesma cultivar inscrita no 
RNC, desde que comprove possuir condições técnicas para garantir a manutenção da cultivar. 

§ 42 O mantenedor que, por qualquer motivo, deixar de fornecer material básico ou 
de assegurar as características da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição no RNC terá seu 
nome excluído do registro da cultivar no CNCR . 

§ 52 Na hipótese de cultivar protegida. nos termos da Lei n2 9.456, de 25 de abril de 
1997, a inscrição deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente autorizado. 

§ 62 Não é obrigatória a inscrição no RNC de cultivar local , tradicional ou crioula, 
utilizada por agricultores familiares, assentados da reforma agrária ou indígenas. 

§ 72 O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios de permanência ou exclusão 
de inscrição no RNC , das cultivares de domínio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obrigatória para sua identificação e 
destinar-se-á a ser sua denominação genérica, devendo, para fins de registro, obedecer aos seguintes 
critérios: 

1 - ser única, não podendo ser expressa apenas na forma numérica; 

I1 - ser diferente de denominação de cultivar preexistente; 

III - não induzir a erro quanto às características intrínsecas ou quanto à procedência 
da cul ti var. 
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Art. 13. O Mapa editará publicação especializada para divulgação do Cadastro 
Nacional de Cultivares Registradas. 

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de cultivares já existentes no RNC, na 
data de publicação desta Lei, desde que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, os interessados 
atendam ao disposto no art. 11. 

Art. 15. O Mapa estabelecerá normas para determinação de valor de cultivo e de uso 
- VCU pertinentes a cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cultivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá ser cancelada ou suspensa, na forma 
que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art. 17. Os serviços públicos decorrentes da inscrição no RNC serão remunerados 
pelo regime de preços de serviços públicos específicos, cabendo ao Mapa fixar valores e formas de 
arrecadação. 

CAPÍTULO V 
DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 18. O Mapa promoverá a organização do sistema de produção de sementes e 
mudas em todo o território nacional, incluindo o processo de certificação, na forma que dispuser o 
regulamento desta Lei. 

A.-t. 19. A produção de sementes e mudas será de responsabilidade do produtor de 
sementes e mudas inscrito no Renasem, competindo-lhe zelar pelo controle de identidade e 
qualidade . 

Parágrafo único. A garantia do padrão mínimo de germinação será assegurada pelo 
detentor da semente, seja produtor, comerciante ou usuário, na forma que dispuser o regulamento 
desta Lei. 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade das sementes e mudas, estabelecidos 
pelo Mapa e publicados no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o território nacional. 

Art. 21 . O produtor de sementes e de mudas fica obrigado a identificá-las, devendo 
fazer constar da respectiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta de identificação, as 
especificações estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identificadas com a denominação 
"Semente de" ou "Muda de" acrescida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas sob o processo de certificação 
serão identificadas de acordo com a denominação das categorias estabelecidas no art. 23 , acrescida 
do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as sementes e as mudas poderão ser 
produzidas segundo as seguintes categorias: 
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I - semente genética; 

li - semente básica; 

III - semente certificada de primeira geração - e 1; 

IV - semente certificada de segunda geração - e2; 

V - planta básica; 

VI - planta matriz; 

VII - muda certificada. 

§ 1 º A obtenção de semente certificada de segunda geração - e2, de semente 
certificada de primeira geração - el e de semente básica se dará, respectivamente, pela reprodução 
de, no máximo, uma geração da categoria imediatamente anterior, na escala de categorias constante 
do caput. 

§ 2º O Mapa poderá autorizar mais de uma geração para a multiplicação da 
categoria de semente básica, considerando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 

§ 3º A produção de semente básica, semente certificada de primeira geração - e 1 e 
semente certificada de segunda geração - e2, fica condicionada à prévia inscrição dos campos de 
produção no Mapa, observados as normas e os padrões pertinentes a cada espécie. 

§ 4º A produção de muda certificada fica condicionada à prévia inscrição do jardim 
c10nal de planta matriz e de planta básica, assim como do respectivo viveiro de produção, no Mapa, 
observados as normas e os padrões pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da classe não-certificada com origem genética 
comprovada poderá ser feita por, no máximo, duas gerações a partir de sementes certificadas, 
básicas ou genéticas, condicionada à prévia inscrição dos campos de produção no Mapa e ao 
atendimento às normas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei . 

Parágrafo único. A critério do Mapa, a produção de sementes prevista neste artigo 
poderá ser feita sem a comprovação da origem genética, quando ainda não houver tecnologia 
disponível para a produção de semente genética da respectiva espécie. 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de sementes e mudas de cultivar 
protegida nos termos da Lei nº 9.456, de 1997, somente poderá ser feita mediante autorização 
expressa do detentor do direito de propriedade da cultivar. 

Art. 26. A produção de muda não-certificada deverá obedecer ao disposto no 
regulamento desta Lei . 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas deverá ser efetuada pelo Mapa ou por 
pessoa jurídica credenciada, na forma do regulamento desta Lei. 
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Parágrafo único. Será facultado ao produtor de sementes ou de mudas certificar a 
sua própria produção, desde que credenciado pelo Mapa, na forma do § 12 do art. 82 desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de mudas deverá ser executada de 
acordo com metodologias oficializadas pelo Mapa. 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e de mudas somente serão válidas , 
para os fins previstos nesta Lei, quando realizadas diretamente pelo Mapa ou por laboratório por ele 
credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises somente terão valor, para fins de 
fiscalização, quando obtidos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo Mapa ou por 
laboratório oficial por ele credenciado. 

CAPÍTULO VII 
DO COMÉRCIO INTERNO 

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e de mudas ficam condicionados ao 
atendimento dos padrões de identidade e de qualidade estabelecidos pelo Mapa. 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por prazo determinado, o Mapa 
poderá autorizar a comercialização de material de propagação com padrões de identidade e 
qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identificadas, constando sua categoria, na 
forma estabelecida no art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou estocadas, estar 
acompanhadas de nota fiscal ou nota fiscrJ do produtor e do certificado de semente ou do ter:no de 
conformidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de sementes tratadas com produtos 
químicos ou agrotóxicos deverão obedecer ao disposto no regulamento desta Lei. 

CAPÍTULO VIII 
DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destinadas ao comércio internacional 
deverá obedecer às normas específicas estabelecidas pelo Mapa, atendidas as exigências de acordos 
e tratados que regem o comércio internacional ou aquelas estabelecidas com o país importador. 
conforme o caso. 

Art. 34. Somente poderão ser importadas sementes ou mudas de cultivares inscritas 
no Registro Nacional de Cultivares. 
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Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no RNC as cultivares importadas para 
fins de pesquisa, de ensaios de valor de cultivo e uso, ou de reexportação. 

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar acompanhada da documentação 
prevista no regulamento desta Lei. 

§ lº A semente ou muda importada não poderá, sem prévia autorização do Mapa, 
ser usada, ainda que parcialmente, para fins diversos daqueles que motivaram sua importação. 

§ 2º As sementes ou mudas importadas, quando condenadas, devem, a critério do 
Mapa, ser devolvidas, reexportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO 

Art. 36. Compete ao Mapa orientar a utilização de sementes e mudas no País, com o 
objetivo de evitar seu uso indevido e prejuízos à agricultura nacional , confonne estabelecido no 
regulamento desta Lei . 

CAPÍTULO X 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 37. Estão sujeitas à fiscalização, pelo Mapa, as pessoas físicas e jurídicas que 
produzam, beneficiem, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, armazenem, 
transportem, importem, exportem, utilizem ou comercializem sementes ou mudas. 

§ 1 º A fiscalização de que trata este artigo é de competência do Mapa e será 
exercida por fiscal por ele capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5º. 

§ 2º Compete ao fiscal exercer a fiscalização da produção, do beneficiamento, do 
coméTcio e da utilização de sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de suas funções , 
livre acesso a quaisquer estabelecimentos, documentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O Mapa poderá descentralizar, por convênio ou acordo com entes públicos, 
a execução do serviço de fiscalização de que trata esta Lei, na fonna de seu regulamento. 

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no caput fica sUjeita a 
auditorias regulares, executadas pelo Mapa confonne estabelecido no regulamento desta Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a granel , annazenada ou em trânsito , 
identificada ou não, está sujeita à fiscalização, na fonna que dispuser o regulamento. 

, 

CAPITULO XI 
DAS COMISSÕES DE SEMENTES E MUDAS 
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Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes e Mudas, órgãos colegiados, de 
caráter consultivo e de assessoramento ao Mapa, às quais compete propor normas e procedimentos 
complementares, relativos à produção, comércio e utilização de sementes e mudas. 

§ 1 º As Comissões de Sementes e Mudas, a serem instaladas nas unidades da 
Federação, serão compostas por representantes de entidades federais, estaduais e municipais e da 
iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, à pesquisa, ao ensino, à assistência técnica e extensão 
rural , à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2º A composição, a estrutura, as atribuições e as responsabilidades das Comissões 
de Sementes e Mudas serão estabelecidas no regulamento desta Lei. 

e Mudas. 
§ 3º Cabe ao Mapa a coordenação, em âmbito nacional, das Comissões de Sementes 

CAPÍTULO XII 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o beneficiamento, o armazenamento, a análise, 
o comércio, o transporte e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o estabelecido nesta 
Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações desta Lei e as respectivas penalidades 
serão disciplinadas no regulamento. 

CAPITULO XIII 
DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fiscal serão adotadas como medidas cautelares, conforme 
dispuser o regulamento desta Lei: 

I - suspensão da comercialização; ou 

II - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabível , a inobservância das 
disposições desta Lei sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no art. 8º, às seguintes 
penalidades, isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das sementes ou mudas; 
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v - suspensão da inscrição no Renasem; 

VI - cassação da inscrição no Renasem. 

Parágrafo único. A multa pecuniária será de valor equivalente a até 250% (duzentos 
e cinqüenta por cento) do valor comercial do produto fiscalizado, quando incidir sobre a produção, 
beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. O responsável técnico, o amostrador ou o certificador que descumprir os 
dispositivos desta Lei, estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 
conforme dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, fica o órgão 
fiscalizador obrigado a comunicar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respectivo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea. 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade com o estabelecido no caput do 
art. 24 e denominadas na forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a designação 
de "sementes fiscalizadas", por um prazo máximo de 2 (dois) anos, contado a partir da data de 
publicação desta Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se referem os arts. 92 e 17 será recolhido ao 
Fundo Federal Agropecuário, de conformidade com a legislação vigente, e aplicado na execução 
dos serviços de que trata esta Lei, conforme regulamentação. 

Art. 47. Fica o Mapa autorizado a estabelecer mecanismos específicos e, no que 
couber, exceções ao disposto nesta Lei, para regulamentação da produção e do comércio de 
sementes de espécies florestais, nativas ou exóticas, ou de interesse medicinal ou ambiental, bem 
como para as demais espécies referidas no parágrafo único do art. 24. 

Art. 48. Observadas as demais exigências desta Lei , é vedado o estabelecimento de 
restrições à inclusão de sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula em programas de 
financiamento ou em programas públicos de distribuição ou troca de sementes, desenvolvidos junto 
a agricultores familiares. 

Art. 49. O Mapa estabelecerá os mecal1lsmos de coordenação e execução das 
atividades previstas nesta Lei. 
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Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Art. 52. Fica revogada a Lei n2 6.507, de 19 de dezembro de 1977. 

Brasília, 5 de agos to de 2003; 1822 da lnde end ~ fâê'~1152 da República. 



· .. ... ViI.",r. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 

instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento , obje­

tiva garantir a identidade e a qualidade do material de 

multiplicação e de reproduç~o vegetal produzido, comerC1a­

lizado e utilizado em todo o ter~itório nacional. 

Art. 2 ° Para os efeitos desta Lei, entende-se 

por: 

I - amostra: porçao representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente homogênea e correta­

mente identificada, obtida por método indicado pelo Minis­

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

II - amostra oficial: amostra retirada por fis­

cal, para fins de análise de fiscalização; 

III - amostragem: ato ou processo de obtenção de 

porçao de sementes ou de mudas, dafinido no regulamento 

desta Lei, para constituir arnOGtr.:l. representativa de campo 

ou de lote definido; 

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo 

MAPA para execução de amost.ragem; 
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v - armazenador:. pessoa física ou jurídica que 

armazena sementes para si ou para terceiros; 

VI beneficiamento: operação efetuada mediante 

me10S físicos, químicos ou mecânicos, com o objetivo de se 

apr1morar a qualidade de um lote de sementes; 

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que 

presta serv1ços de beneficiamento de sementes ou mudas para 

terceiros, assistida por responsável técnico; 

VIII - Categoria: unidade de classificação, den­

tro de uma classe de semente, que considera a origem gené­

tica, a qualidade e o número de geraçoes, quando for o 

caso; 

IX - certificação de sementes ou mudas: processo 

de produção de sementes ou mudas, executado mediante con­

trole de qualidade em todas as etapas do seu ciclo, inclu­

indo o conhecimento da origem genética e o controle de ge­

raçoes; 

X - certificado de sementes ou mudas: documento 

emitido pelo certificador, comprovante de que o lote de se­

mentes ou de mudas foi produzido de acordo com as normas e 

padrões de certificação estabelecidos; 

XI - certificador: o MAPA ou pessoa jurídica por 

este credenciada para executar a certificação de sementes e 

mudas; 

XII Classe: grupo de identificação da semente 

de acordo com o processo de produção; 

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que 

exerce o comércio de sementes ou mudas; 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, 

ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou exportar 

sementes ou mudas; 
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xv - cultivar : 

vegetal superl0r 
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a variedade de qualquer gênero ou 

que seja claramente distinguível 

de outras cultivares conhecidas, por margem mínima de des­

critores, por sua denominação própria, que seja homogênea e 

estável quanto aos descritores através de gerações sucessi­

vas e seJa de espécie passível de uso pelo complexo agro­

florestal, descrita em publicação especializada disponível 

e acessível ao público, bem corno a linhagem componente de 

híbridos; 

XVI cul ti var local, tradicional ou crioula: 

variedade desenvolvida, adaptada ou produzida por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge­

nas, com características fenotípicas bem determinadas e re­

conhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério 

do MAPA, considerados também os descritores socioculturais 

e ambientais, não se caracterizem corno substancialmente se­

melhantes às cultivares comerciais; 

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou 

jurídica que estiver na posse da semente; 

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polí­

Cla, visando coibir atos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei e de sua regulamentação, realizado por Fiscal Fe­

deral Agropecuário do MAPA ou por funcionário da adminis­

tração estadual, municipal ou do Distrito Federal, capacl­

tados para o exercício da fiscalização e habilitados pelos 

respectivos conselhos de fiscalização do exercício profis­

sional; 

XIX - híbrido: o resultado de um ou malS cruza­

mentos, sob condições controladas I entre progenitores de 

constituição genética distinta, estável e de pureza varie­

tal definida; 
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xx - identidade: conjunto de informações necessá­

rJ..as à identificação de sementes ou mudas, incluindo a 

identidade genética ; 

XXI - identidade genética : conjunto de caracteres 

genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferencia de 

outras ; 

XXII - introdutor : pessoa física ou jurídica que 

introduz pela primeira vez , no País, uma cultivar desenvol­

vida em outro país ; 

XXIII - jardim clonal : conjunto de plantas , ma­

trizes ou básicas, destinado a fornecer material de multi-

plicação de determinada cultivar ; 

XXIV - laboratório de análise de sementes e mu-

das : unidade constituída e credenciada especificamente para 

proceder a análises de sementes e expedir o respectivo bo­

letim ou certificado de análise, assistida por responsável 

técnico ; 

xxv - mantenedor : pessoa física ou jurídica que 

se responsabiliza por tornar disponível um estoque 
, . 

mJ..nJ..mo 

de material de propagação de uma cul ti var inscrita no Re-

gistro Nacional de Cultiva~es - RNC , conservando suas ca-

racterísticas de identidade genética e pureza varietal; 

XXVI muda : material de propagação vegetal de 

qualquer genero, espécie ou cultivar, proveniente de repro­

dução sexuada ou assexuada, que t .enha finalidade específica 

de plantio ; 

XXVII Muda Certificada: muda que tenha sido 

submetida ao processo de certificação, proveniente de plan­

ta básica ou de planta matriz; 
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XXVIII - obtentor: pessoa física ou jurídica que 

obtiver cultivar, 

derivada; 

nova cultivar ou cultivar essencialmente 

XXIX - Planta Básica: planta fornecedora de mate­

rial de propagação que mantém as características da Planta 

Matriz da qual seja proveniente; 

XXX - Planta Matriz: planta obtida a partir de 

processo de melhoramento, sob a responsabilidade e controle 

direto do seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas ca­

racterísticas de identidade e pureza genéticas; 

XXXI - produção: o processo de propagação de se­

mentes ou mudas; 

XXXII - produtor de muda: pessoa física ou jurí­

dica que, assistida por responsável técnico, produz muda 

destinada à comercialização; 

XXXIII - produtor de semente: pessoa física ou 

jurídica que, assistida por responsável técnico, produz se­

mente destinada à comercialização; 

XXXIV - propagação: a reprodução, por sementes 

propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas e demais 

estruturas vegetais, ou a concomitância dessas ações; 

XXXV - qualidade: conjunto de atributos inerentes 

a sementes ou a mudas, que permite comprovar a origem gené­

tica e o estado físico, fisiológico e fitossanitário delas; 

XXXVI reembalador: pessoa física ou jurídica 

que, assistida por responsável técnico, reembala sementes; 

XXXVII - Responsável Técnico: engenheiro agrônomo 

ou engenheiro florestal, registrado no respectivo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, a 

quem compete a responsabilidade técnica pela produção, be­

neficiamento, reembalagem ou análise de sementes em todas 
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as suas fases, na sua respectiva área de habilitação pro­

fissional; 

XXXVIII semente: material de reprodução vegetal 

de qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de re­

produção sexuada ou assexuada , que tenha finalidade especí­

fica de semeadura; 

XXXIX - Semente Genética: material de reprodução 

obtido a partir de processo de melhoramento de plantas, sob 

a responsabilidade e controle direto do seu obtentor ou ~n­

trodutor, mantidas as suas características de identidade e 

pureza genéticas; 

XL - Semente Básica: material obtido da reprodu­

çao de semente genética, realizada de forma a garantir sua 

identidade genética e sua pureza varietal; 

XLI Semente Certificada de Primeira Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Básica ou de Semente Genética; 

XLII Semente Certificada de Segunda Geração: 

material de reprodução vegetal resultante da reprodução de 

Semente Genética, de Semente Básica ou de Semente Certifi-

cada de Primeira Geração; 

XLIII - semente para uso 
, . 

propr~o: quan tidade de 

material de reprodução vegetal guardada pelo agricultor, a 

cada safra, para semeadura ou plantio exclusivamente na sa-

fra seguinte e em sua propriedade ou outra cuja posse dete­

nha, observados, para cálculo da quantidade, os parâmetros 

registrados para a cultivar no Registro Nacional de Culti-

vares - RNC· , 
XLIV Termo de Conformidade: documento emitido 

pelo Responsável Técnico, com o objetivo de atestar que a 
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semente ou a muda foi produzida de acordo com as normas e 

padrões estabelecidos pelo MAPA; 

XLV - utilização de sementes ou mudas: uso de ve-

getais ou de suas partes com o objetivo de 

plantio; 

semeadura ou 

XLVI -
, . 

usuar~o de sementes ou mudas: aquele que 

utiliza sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou 

plantio; 

XLVII - Valor de Cultivo e Uso - VCU: valor ~n-

trínseco de combinação das características agronom~cas da 

cul ti var com as suas propriedades de uso em a ti vidades 

agrícolas, industriais, comerciais ou consumo in natura. 

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que cou-

ber e no que não dispuser em contrário esta Lei, os concei-

tos constantes da Lei n O 9.456, de 25 de abril de 1997. 

, 
CAPITULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3 ° O Sistema Nacional de Sementes e Mudas -

SNSM compreende as seguintes atividades: 

SEM; 

I - Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENA-

II - Registro Nacional de Cultivares -RNC; 

III - produção de sementes e mudas; 

IV - certificação de samentes e mudas; 

V - análise de sementes e mudas; 

VI - comercialização df..~ sement.es e mudas; 

VII - fiscalização da produção, do beneficiamen-

to, da amostragem, da élnálise, certificação, do armazena-
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mento , do transporte e da comercialização de sementes e mu-

das ; 

VIII - utilização de sementes e mudas . 

Art . 4 ° Compete ao MAPA promover, coordenar, nor ­

matizar, superv~s~onar , auditar e fiscalizar as ações de­

correntes desta Lei e de seu regulamento . 

Art . 5 ° Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

elaborar normas e procedimentos complementares relativos à 

produção de sementes e mudas, bem como exercer a fiscaliza­

ção do comércio estadual . 

Parágrafo único . A fiscalização do , . 
comerc~o esta-

dual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo MAPA , 

quando solicitado pela unidade da federação. 

Art . 6 ° Compete privativamente ao MAPA a fiscali­

zaçao do comércio interestadual e internacional de sementes 

e mudas. 
, 

CAPITULO 111 

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 7 ° Fica instituído, no MAPA, o Registro Na-

cional de Sementes e Mudas - RENASEM . 

Art. 8 ° As pessoas físicas e jurídicas que exer­

çam as atividades de produção, beneficiamento, embalagem , 

armazenamento , análise, comércio, importação e exportação 

de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM. 

O MAPA credenciará, junto ao RENASEM, pes-

soas físicas e jurídicas que atendam aos requisitos exigi­

dos no regulamento desta Lei , para exercer as atividades 

de : 

I - Responsável Técnico; 
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II - entidade de certificação de sementes e mu-

das; 

III - certificador de sementes ou mudas de produ-
, . 

çao propr~a; 

IV - laboratório de análise de sementes e de mu-

das; 

V - amostrador de sementes e mudas. 

As pessoas físicas ou jurídicas que ~mpor-

tem sementes ou mudas para uso próprio em sua propriedade, 

ou em propriedades de terceiros cuja posse detenham, ficam 

dispensadas da inscrição no RENASEM, obedecidas as condi­

çoes estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Ficam isentos da inscrição no RENAS EM os 

agricultores familiares, os assentados da reforma agrária e 

os indígenas que multipliquem sementes ou mudas para dis-

tribuição, troca ou comercia!ização entre si. 

Art. 9° Os serviços públicos decorrentes da ~ns­

cr~çao ou do credenciamento no RENASEM serao remunerados 

4t pelo regime de preços de serviços públicos específicos, ca­

bendo ao MAPA fixar valores e formas de arrecadação para as 

atividades de: 

das; 

I - produtor de sementes; 

II - produtor de mudas; 

III - beneficiador de sementes; 

IV - reembalador de sementes; 

V - armazenador de sementes; 

VI - comerciante de sementes; 

VII - comerciante de mudas; 

VIII - certificado~ de sementes ou de mudas; 

IX - laboratório de análise de sementes ou de mu-
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x - amostrador; 

XI - responsável técnico. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o valor refe­

rente à maJ..or anuidade e à maior taxa de inscrição ou de 

credenciamento nas atividades que desenvolve. 

, 
CAPITULO IV 

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art. 10 . Fica instituído, no MAPA, o Registro 

Nacional de Cultivares - ~~C e o Cadastro Nacional de Cul­

tivares Registradas - CNCR . 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. O CNCR é o cadastro das culti-

vares registradas no RNC e de seus mantenedores. 

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a co-

mercialização de sementes e de mudas ficam condicionados à 

prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC. 

§ 1 ° A inscrição da cultivar deverá ser unJ..ca . 

A permanência da inscrição de uma cultivar, 

no RNC, fica condicionada à existência de pelo menos um 

mantenedor, excetuadas as cultivares cujo material de pro­

pagação dependa exclusivamente de importação . 

O MAPA poderá aceitar mais de um mantenedor 

da mesma cultivar inscrita no RNC, desde ~le comprove pos­

suir condições técnicas para garantir a manutenção da cul­

tivar . 

O mantenedor que, por qualquer motivo, dei-

xar de fornecer material básico ou de assegurar as caracte­

rísticas da cultivar declaradas na ocasião de sua inscrição 
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no RNC terá seu nome excluído do registro da cultivar no 

CNCR. 

§ 5° Na hipótese de cultivar protegida, nos ter­

mos da Lei n O 9.456, de 25 de abril de 1997 , a inscrição 

deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador legalmente 

autorizado . 

§ 6 ° Não é obrigatória a inscrição no RNC de cul­

tivar local, tradicional ou crioula, utilizada por agricul­

tores familiares, assentados da reforma agrária ou indíge­

nas. 

§ 7 ° O regulamento desta Lei estabelecerá os cr1-

térios de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, das 

cultivares de domínio público. 

Art. 12. A denominação da cultivar será obriga-

tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua de­

nominação genérica, devendo, para fins de registro, obede­

cer aos seguintes critérios: 

I - ser única, não podendo ser expressa apenas na 

forma numérica; 

II ser diferente de denominação de cultivar 

preexistente; 

III nao induzir a erro quanto às característi­

cas intrínsecas ou quanto à procedência da cultivar. 

Art. 13. O MAPA editará publicação especializada 

para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares Regis­

tradas. 

Art. 14. Ficam convalida.das as inscrições de 

cultivares já existentes no RNC , na data de publicação des­

ta Lei, desde que, no prazo de cento e oitenta dias, os in­

teressados atendam ao disposto no art. 11. 
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Art. 15. o MAPA estabelecerá normas para deter-

minação de Valor de Cul ti vo e de Uso - VCU pertinentes a 

cada espécie vegetal, para a inscrição das respectivas cul­

tivares no RNC. 

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá 

ser cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer o regu­

lamento desta Lei. 

Art. 17. Os serv1ços públicos decorrentes da 

inscrição no RNC serão remunerados pelo regime de preços de 

serviços públicos específicos, cabendo ao MAPA fixar valo­

res e formas de arrecadação. 

, 
CAPITULO V 

DA PRODUÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 18. O MAPA promoverá a organização do S1S-

tema de produção de sementes e mudas em todo o território 

nacional, incluindo o processo de certificação, na forma 

que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 19. A produção de sementes e mudas será de 

responsabilidade do produtor de sementes e mudas inscrito 

no RENASEM, competindo-lhe zelar pelo controle de identida­

de e qualidade. 

Parágrafo 
, . 
1.ln1CO. A garantia do padrão mínimo de 

germinação será assegurada pelo detentor da semente, seJa 

produtor, comerciante ou usuar10, na forma que dispuser o 

regulamento desta Lei. 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade 

das sementes e mudas, estabelecidos pelo MAPA e publicados 

no Diário Oficial da União, serão válidos em todo o terri-

tório nacional. 
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Art. 21. o produtor de sementes e de mudas fica 

obrigado a identificá-las, devendo fazer constar da respec­

tiva embalagem, cariITbo, rótulo ou etiqueta de identifica­

çao, as especificações estabelecidas no regulamento desta 

Lei. 

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas com a denominação "Semente de" ou "Muda de" acres­

cida do nome comum da espécie. 

Parágrafo único. As sementes e mudas produzidas 

sob o processo de certificação serao identificadas de acor­

do com a denominação das categorias estabelecidas no art. 

23, acrescida do nome comum da espécie. 

Art. 23. No processo de certificação, as semen-

tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as seguintes 

categorias: 

C1; 

I - Semente Genética; 

II - Semente Básica; 

III -- Semente Certificada de Primeira Geração 

IV - Semente Certificada de Segunda Geração - C2; 

V - Planta Básica; 

VI - Planta Matriz; 

VII - Muda Certificada. 

§ 1° A obtenção de Semente Certificada de Segun­

da Geração - C2, de Semente Certificada de Primeira Geração 

- C1 e de Semente Bási8a se dará, res~ectivamente, pela re­

produção de, no máximo, uma geração da categoria imediata­

mente anterior, na eS8ala de categorias constante do caput. 

§ 2 ° O Hl\.PA pode:r.:é. aut.::>rizar ma~s de uma geração 

para a multiplicação da categoria de Semente Básica, cons~­

derando as peculiaridades de cada espécie vegetal. 
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-

A produção de Semente Básica , Semente Cer-

tificada de Primeira Geração - C1 e Semente Certificada de 

Segunda Geração - C2, fica condicionada à prévia inscrição 

dos campos de produção no MAPA, observados as normas e os 

padrões pertinentes a cada espécie. 

A produção de Muda Certificada fica condi-

cionada à prévia inscrição do jardim clonal de Planta Ma­

triz e de Planta Básica, assim como do respectivo viveiro 

de produção, no MAPA, observados as normas e os padrões 

pertinentes. 

Art. 24. A produção de sementes da Classe Não-

Certificada com origem genética comprovada poderá ser feita 

por, no máximo, duas gerações a partir de Sementes Certifi-

cadas, Básicas ou Genéticas, condicionada à prévia . . 
~nscr~-

çao dos campos de produção no MAPA e ao atendimento às nor­

mas e padrões estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo ún~co. A critério do MAPA, a produção 

de sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem a 

comprovação da or~gem genética, quando ainda nao houver 

tecnologia disponível para a produção de semente genética 

da respectiva espécie . 

Art. 25. A inscrição de campo de produção de se-

mentes e mudas de cultivar protegida nos termos da Lei n ° 

9.456, de 25 de abril de 1997, somente poderá ser feita me­

diante autorização expressa do detentor do direito de pro­

priedade da cultivar. 

Art. 26. A produção de muda não certificada de-

verá obedecer ao disposto no regulamento desta Lei . 

Art. 27. A certificação de sementes e mudas de-

verá ser efetuada pelo MAPA ou por pessoa jurídica creden­

ciada, na forma do regulamento desta Lei. 
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Parágrafo 
, . 
un1co. Será facultado ao produtor de 

sementes ou de mudas certificar a , . 
sua propr1a produção, 

desde que credenciado pelo MAPA , na forma do § 1 ° do art . 

8 ° desta Lei. 

, 
CAPITULO VI 

, 
DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de 

mudas deverá ser executada de acordo com metodologias ofi­

cializadas pelo MAPA . 

Art. 29. As análises de amostras de sementes e 

de mudas somente serão válidas, para os fins previstos nes­

ta Lei, quando realizadas diretamente pelo MAPA ou por la­

boratório por ele credenciado ou reconhecido. 

Parágrafo único. Os resultados das análises so-

mente terão valor, para fins de fiscalização, quando obti-

dos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo MAPA 

4t ou por laboratório oficial por ele credenciado. 

, 
CAPITULO VII 

, 
DO COMERCIO INTERNO 

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes e 

de mudas ficam condicionados ao atendimento dos padrões de 

identidade e de qualidade estabelecidos pelo MAPA . 

Parágrafo único. Em situações emergenciais e por 

prazo determinado, o MAPA poderá autorizar a comercializa-

ção de material de propagação com padrões de identidade e 

qualidade abaixo dos mínimos estabelecidos. 

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser identi-

ficadas, constando sua categoria, na forma estabelecida no 
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art. 23 e deverão, ao ser transportadas, comercializadas ou 

estocadas, estar acompanhadas de Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

do Produtor e do Certificado de Semente ou do Termo de Con­

formidade, conforme definido no regulamento desta Lei. 

Art. 32. A comercialização e o transporte de se-

mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxicos deve­

rão obedecer ao disposto no regularn~nto desta Lei. 

, 
CAPITULO VIII 
, 

DO COMERCIO INTERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destina-

das ao comércio inte~nacional deverá obedecer às normas es-

pecíficas estabelecidas pelo MAPA, atendidas as exigências 

de acordos e tratados que regem o comércio internacional ou 

aquelas estabe.lecidas coIr. o país importador, conforme o 

caso. 

Art. 34. Somente poderão se.r importadas sementes 

ou mudas de cultiva.res irlscrit:a3 no Rp.gistro Nacional de 

Cultivares. 

Parágrafo ún~.co. Ficam i~entas de inscrição no 

RNC as cultivares im[_ortadas para fins de pesqu~sa, de en­

saios de Valor de Culti.vo G Uso, ou de reexportação. 

Art. 35. 1\. semente ou muda impor-cada deve estar 

acompanhada da documentação prevista no regulamento desta 

Lei. 

§ 1 ° A semente ou Muda importada nã.o poderá, sem 

prévia autorização do MAPA, ser usada, ainda que parcial­

mente, para fins diversos daqueles que motivaram sua impor-

tação. 
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As sementes ou mudas importadas, quando 

condenadas, devem, a critério do MAPA, ser devolvidas, re­

exportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim. 

, 
CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO 

Art. 36. Compete ao MAPA orientar a utilização 

de sementes e mudas no País , com o objetivo de evitar seu 

uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, conforme 

estabelecido no regulamento desta Lei. 

, 
CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇAO 

Art. 37. Estão sujei tas à fiscalização, pelo 

MAPA, as pessoas físicas e jurídicas que produzam, benefi-

c~em, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certifiquem, 

armazenem, transportem, importem, exportem, utilizem ou co-

mercializem sementes ou mudas. 

A fiscalização de que trata este artigo é 

de competência do MAPA e será exercida por fiscal por ele 

capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 5° . 

Compete ao fiscal exercer a fiscalização da 

produção, do beneficiamento, do comércio e da utilização de 

sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de su­

as funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, do­

cumentos ou pessoas referidas no caput. 

Art. 38. O MAPA poderá descentralizar, por con-

ven~o ou acordo com entes públicos, a execuçao do serv~ço 

de fiscalização de que trata esta Le;, na forma de seu re-

gulamento . 
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Parágrafo único. A delegação de competência pre-

vista no caput fica sujeita a auditorias regulares, execu­

tadas pelo MAPA conforme estabelecido no regulamento desta 

Lei. 

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou a 

granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou nao, 

está sujeita à fiscalização, na forma que dispuser o regu­

lamento. 

, 
CAPITULO XI 

DAS COMISSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Sementes 

e Mudas, órgãos colegiados, de caráter consultivo e de as­

sessoramento ao MAPA, às quais compete propor normas e pro­

cedimentos complementares, relativos à produção, comércio e 

utilização de sementes e mudas. 

As Comissões de Sementes e Mudas, a serem 

instaladas nas Unidades da Federação, serão compostas por 

representantes de entidades federais, estaduais e mun1C1-

pais e da iniciativa privada, vinculadas à fiscalização, 
, 
a 

pesqu1sa, ao enS1no, à assistência técnica e extensão ru­

ral, à produção, ao comércio e ao uso de sementes e mudas. 

§ 2° A composição, a estrutura, as atribuições e 

as responsabilidades das Comissões de Sementes e Mudas se­

rao estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Cabe ao MAPA a coordenação, em âmbito naC1-

onal, das Comissões de Sementes e Mudas. 
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, 
CAPITULO XII 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o benefici-

amento, o armazenamento, a análise, , . 
o comercl.o, o transpor-

te e a utilização de sementes e mudas em desacordo com o 

estabelecido nesta Lei e em sua regulamentação. 

Parágrafo único. A classificação das infrações 

desta Lei e as respectivas penalidades serão disciplinadas 

no regulamento. 

, 
CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da açao fiscal serão adotadas 

como medidas cautelares, confol:me dispuser o regulamento 

desta Lei: 

I suspensao da comercialização; ou 

II - interdição de estabelecimento. 

Art. 43. Sem p=ejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservância das disposições desta Lei 

sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no art. 

8°, às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, 

conforme dispuser o regulamento desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - apreensão das sementes ou mudas; 

IV - condenação das semen tes ou m1.ldas; 

v - suspensão da inscrição no RENASEM; 

VI - cassação da inscrição no RENASEM. 
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Parágrafo 
, . 
unJ..co. A multa pecuniária 

, 
sera de va-

lor equivalente a até duzentos e cinqüenta por cento do va­

lor comercial do produto fiscalizado , quando incidir sobre 

a produção, beneficiamento ou comercialização. 

Art. 44. o responsável técnico, o amostrador ou 

o certificador que descumprir os dispositivos desta Lei, 

estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou cumula­

tivamente, conforme dispuser a regulamentação desta Lei: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do credenciamento; 

IV - cassação do credenciamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-

put deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado a co-

municar as eventuais ocorrências, imediatamente, ao respec-

tivo Conselho Regional de E~genharia, Arquitetura e Agrono­

mia - CREA . 

, 
CAPITULO XIV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade 

com o estabelecido no caput do art. 24 e denominadas na 

forma do caput do art. 22 poderão ser comercializadas com a 

designação de "Sementes Fiscalizadas", por um prazo máximo 

de dois anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 46. O produto da arrecadação a que se refe-

rem os arts. 9 ° e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agro­

pecuário, de conformidade cem a legislação vigente, e apli­

cado na execução dos serviços de que trata esta Lei, con­

forme regulamentação. 
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Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer 

mecanismos específicos e, no que couber, exceções ao dis-

posto nesta Lei, para regulamentação da produção e do co­

mércio de sementes de espécies florestais, nativas ou exó­

ticas, ou de interesse medicinal ou ambiental , bem como 

para as demais 
, . 

especJ..es referidas no parágrafo 
, . 
unJ..co do 

art. 24. 

Art. 48 . Observadas as demais exigências desta 

Lei, é vedado o estabelecimento de restrições à inclusão de 

sementes e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula 

em programas de financiamento ou em programas públicos de 

distribuição ou troca de sementes , desenvolvidos junto a 

agricultores familiares . 

Art. 49. O MAPA estabelecerá os mecanJ..smos de co-

ordenação e execuçao das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua pu-

blicação. 

Art. 51. Esta Lei entra em vJ..gor noventa dias 

após a data de sua publicação. 

Art . 52. Fica revogada a Lei n O 6 . 507 , de 19 de 

dezembro de 1977. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 04 de dezembro de 2002. 
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Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.710, DE 5 DE AGOSTO DE 2003 

Altera a leI n! 8.213. dc 24 de julho de 
1991. para restabelecer o pagamento. pela 
empresa. do sala.n~matenudade devido à 
segurada empregada gestante. 

O PRESIDENTE DA R EPÚBL I CA 
Fuço saber que o Congresso NaCIOnal decreta e eu sancIOno 

d segumte LeI: 

An P A Lei n~ 8.:! 13. dc 24 de mlhu de J 991. passa a 
\ I..'l·r.lr ('('I n! a'i seguintes alterações: 

"An 7 1. O salano- matcrnldade e dC\1l10 a se?uradJ 
da Pre\'ldcIlClJ Social. aurante 12U IcenlO c \ '1011.' I dtJS. e.:um 
1ilh.IO no penodo entre 2X 1\ Jnlt' t' ('1101 1..1Ia:- anlc .... ao oan0 
.: .\ d.llJ de.: ocorrcne.:la llt· .... ll·. N,,:'f"\ J.\.Lh .1" "!lU::' .. ·P ;':S ~ ~('!\' 

:1. 'l" rrC\'I\raC; Ild Il·!':\"I.Il".Hl Ih' .. ...!: .. ·,lIl"·I.T;,: .1 rrO(~',d 

m,ll!.: m 1(1..10;..' 

• Paragralo UIllCO. d<!.:\"oga llL) pcl..l Ll'l li' 9 '::'2~. l.k lO 
..J.: dC7cmbro de 1997)" (NR! 

"Art.71-A 

Paragra.to un ll.:o. O sa.lan(~mJlemlJa(Jt.· \.lC" (Jue [r.ua es· 
111!!U "era pago 11lrct.:.un~mc pel.l Pre\"llkn"·I:\ ~t,"""'lal." r:-':R I 

"An 72 . 

~ \ " CJ.ht' a t'mpn."sJ p.J>:".lf U sJ.I..lrh)·ma(e rnJ(1.1d~ 

.. k\ "h1 a rcspectl\'a empregada ""cstJntc. ~'Ietl\·ana(""', .. · .1 
",·lllocnsacao. ob<.;crvado o QI<;O\."l(,]O nO;lf1 .: ~ õ da Ct,ln,· 
:1:'11 .. ;'10 I-t'dcral. qUJ..fldo do rccOIO'mento 1.1;\, L'on LnOUl C\1t''' 
IJI"ll.It·ntc" "obre a lolha de sar.l.f: .. h e dl.:l1l3.J' n .. nalnll·n[V~ 
;'I.I\.'l'" ou credI1ado ..... a aualquer Il IU10. a PI.:"',).I 1l~lCa OUl' tnl' 
PI,·'I I.: se r\"iço. 

§ r A empresa deverá conservar durante 10 (dez) 
anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados corn.:s­
pondentes para exame pela ftscalJ..z.ação da PreVidênCia SOCIaL 

§ 3! O saláno·malerrudade deVido a trabalhadora 
avulsa sera pago dlfclarneDle pela Prevldencla SOCial." (NR I 

"Art. 73, Assegurado o valor de um salán~mírumo. 

o saJáno-maternldadc para as demaIS seguradas. pago dt· 
retamente pela Previdência SOCial, conslsurá: 

............................... (NR) 

Art . 2! Esta leI entra em vIgor na data de sua publIcação, 
produzmdo efeitos em relação aos benefíciOS requendos a partIr do 
pnmelfo dta do mes segUlnle ao de sua publi cação. 

BrasilJa.5 de agosto de 2003: 182' da Independencla e 115 ' 
da Repúb~ca. 

LUZ IN ACIO LULA DA SIL\'A 
Ricardo José R/br l ro Ber..(J/1lI 

LEI N' 10.7 11 . DE 5 DE AGOSTO DE' 2003 

Dispõe sobre o Sistema Nac ional de Se­
mentes e Mudas e dá outras prOVidenCIas. 

O PR ES ID ENTE DA R E P Ú B L I CA 
Faço saber que o Congresso NaclonaJ decreta e eu sanCJQno 

a scgulDte Lei : 

CAPITuLo I 
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. I! O Sistema NaCional de Sementes e Mudas. insutuído 
nos termos desta Lei e de seu regulamento. objetiva garanor a ldenndade 
e a qualidade do malen al de muJup~ca;;ão e de reprodução vegetal pro­
dUZIdo. comerclallZado e uu!u..ado em todo o tem tóno n3Clonal. 

Art. 2! Para os efe itos desta LeI. entende-se por: 

I • amostra: porção representauva de um lote de sementes ou 
de mudas. sufiCientemente homogcnea e corretamente Idenuficada, 
obuda por metado indicado pelo MIOIstêno da Agncultura, Pecuana 
e Abastecunento - Mapa; 

n - amostra ofi cial : amostra reurada por riscaJ, para finS de 
análi se de fiscalização: 

III - amoslra~em: alO nu processo dI: ob1enção de porção .,k 

scrnenlCS ou ac mudas. definido no regulamento desta Lei. para con,,­
tltu lr am OS l.:a represcntall\'a de camoo ou dt' lote detimdo: 

1\ . amostrndor' (1t' ",,0;1 1l"1I .. 'J. crnJe-nc lad:t relo ~ l apa O:tr.1 
~' "(eCUl'a ll ut' .1moS(ral!cm. 

\ . . .mnazenador. PI.: \"" .1 II .... IL·;! " ti IUndIG\ qtlc arrr:aLt'Il.1 
"f.~mcntes para SI ou para tere.:elnY.,. 

\'1 - hcnefle.:lamento; opt:"rado etcluada mcdlJ..fllc melt.)' 11' 
,ICOS. qUlmKos ou mec:inJc.:o\. I,.·t~m o OhlCII\"O ut' 1.,1.' apnmoMu .1 
qualidade Clt: um lote de semente ~. 

\'11 - benell("Jador pes,oJ 11<.;I(a ou lundlt'<J que preslJ. "cr 
\'IÇO" dc b:nellClamcllln de <;c menll'" ou JIIUllat; p.lra !t:rCt·lro~. oi ,· 

\Isllda por reo;ponsa\"c1 lel'nICt\ 

\'111 . GHt'l.!ona. ullld :J!J': Jl' ,·l.h"111e.:al:lo. dl'l1l m de UII];! 
..:Lls!'.e de semenlt:. que l·on!'.lll~r.1 .1 ongeill ~enetll.a. J yualldaot' l' II 

numero llC gcraçoc~. quando Im o ca~o, 

I~ - t'crllll ..:ac.3o dc .... t·mentl.:' ou muda,, ' proe.:c .... o Ot"' flfll-

ducão dc semenlc!'. ou muda .... nel.·utado mediante ('onlrolc de UUd ' 
hdadc em looa') as Claoas do seu '::1..:10. tndulIldo tl cnnhecllnentu J.I 
tlnt!t'rrr~e.'1et! t: 3 e () conLIOJc de \:e:rat'õc ~. 

x . certificado de sementes ou mudas: documento emitido 
pclo ceruficador, comprovante de que o lote de sementes ou de mudas 
fOi prodUZIdo de acordo com as normas e padrões de ceruficação 
estabelecidos: 

XI - cert llicador: o Mapa ou pessoa lurídlca por este cre­
dcnclada para executar a ceruficação de sementes e mudas : 

XTI - classe: grupo de Identificação da semente de acordo 
com o processo de produção: 

XITI - comerciante : pessoa fíSica ou Jurídica que exerce o 
comércIO de sementes ou mudas: 

XlV - comércIO: o ato de anunc13r. expor à vend.1. ofertar, ven· 
der. consIgnar. reembalar, Imponar ou exponar sementes ou mudas: 

xv - culllvar : a vanedade de qualquer gêncro ou espécie 
vegetaJ supenor quc seja claramente dlsl.mgUlve l de OULIas culti vare .. 
l'onhccldas. por margem nllruma de descntores. por sua denomlllaçâo 
propna . que seja homogenea e estável quanto aos descn10res atravcs 
de gerações sucess Ivas e seja de especle passlvel de uso pelo com· 
plexo agrotlorestal, descOla em publicação e'ipeclallz.ada dlsporuvel c 
acesslvel ao pubhco. bem como a linhagem componente de hlbndos: 

XVI - cultivar local. tradicional ou CT1oula: vaned.ade de­
senvolvida. adaptada ou produzida por agncultores fa.rm.lIares. as· 
sentados da reforma agrána ou mdigenas . com caracterísucas fe· 
nouplcas bem deterrrunadas e reconheCidas pelas respecllvas comu­
nidades e que, a cnten o do Mapa, conSiderados tambem 0<.; de .. -
cntores soclOculturaJs e amblenlals, não se caraclCnzem como subs­
taIlcLalmente semelhantes às cultivares COrnac..&lS; 

XVII - dctentor de semente : a pessoa fíSica ou Juridtca que 
esuver na posse da semente: 

xvm . fiscalização: exercício do poder de policia. visando 
CO ibir atos em desacordo com os dlSpoSlllvos desta Lei e de sua 
regulamentação. realtzado por FlscaJ Federal Agropecuáno do Mapa 
ou por funcJOnán o da admirustração estadual. muruclpal ou do Dls· 
lnto Federal . capacitados para o exercícIO da fiscalização e habilitados 
pe los respecuvos conselhos de fiscalização do exercíCIO profiSSIOnal : 

XIX • híbndo: o resu1Lado de um ou maJs cruzamentos. sob 
conctições controladas, entre progerutores de conslltUlção geneuca 
dlslmta. estável e de pureza vanetal defiruda: 

xx - Identidade : conjun to de In formações necessánas à Iden­
Ilt lcação de sementes ou mudas. IIlclullldo a Idcnudade genc1 Jc.:a. 

XXI· Idcnud.ldc geneuca: conmn10 de caracte re <; genollpl(( '" 
c lenOUOICOS da culu\ a.r que a dllerencla de outra ~ 

\"\:I1 - IIHroüUlor ' OC ........ í1a 11 .... ll·.1 i.~U HlrllllGI (IU~ JIllrllUlI1 fll·1. 

rnme lra \ ;:/. IHl PJI ~. urna e.:ulll\'ar tk .... L·Il\"(lj\ 1lI,l L'11I llUlro [l,ll-

XXIII - pudim clonal. conlUnlo de pl,ulI:t<;. matrlles o u baSIt'.I ..... 
uc<;t tnadn a tornecer matenal dc multlplicacão.) til..' dC1cmllllada CUItI\,U 

xxrv - laboralono tlc J..fláli<;c de scmcn lcs c Illuda": UllId.ldt 
constltUld3 e credencl3da especll lcamcnll: paI:l proe.:cJ~r a analise d\.· 
"cmente.;; e e,;pedrr o respectivo boletllll ou cCrlllH.::ldll de anah, .. · 
.I .... slstrda por re~ponsavcI 1ecnl(u. 

xxv - mantcncdor. pessoa /1"10 ou lundH.:a LJue I.,t' r~'" 

pon<.;abdl/";'I por lornar dlsponlvcJ um cl.,10que IllImnHl OI.: m;!l~n;d .L 
propagaçao dI.: uma cultl\'ar IIlSCnt3 no KCl:I<;lro :'\,IL'H lOJ.1 {l I..' III 
!I\.' ares - Ri\C. conservando "uas carae.:ten<;(I e.:;I'" iJ~ Id~ntllj,ldc " 
nCllca e pUrC7:1 vanetal. 

XXV I - muda' matcnal de propa~ae.:.lo \ crel.1i \.11.: 4ua1UlIl': 
rcncro. e"pc:clc ou culllvar. pWvclllcllte de reprollUL'.IO 't' ,"(uaU;l .'tI 
. I ~ .. cxuada. que tl.:nha IIna1r(]ad~ Cspc(llIca de plaml" 
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\:...'\"""\11 4 muda Certlllcad::J.: muda Que tenha sido 'iubmcuaa ao 
proo:'\so Ot,.' CL"rtlIlC.lCIO. pmveOleme de pl:lnta ba~ICJ ou dt: pl:mlJ num/ . 

XX\'lIl - oblenlOr: pcs<;oa tl slca ou lunOIC.1 que UbU\t:f 
.:ultlvar, nova cult i var ou cultivar essenCialmente aenvad.3: 

XXIX - plamJ baslca: planta OblldJ a pamr ac pro...·csso I.!c 
melho ramento. sob a rcsnonsablildad~ e contrOle dlfl'ID de seu on­
[cn la r ou lm.rodulOf. mantidas as suas carac lenslzeas de IdcnudJdc L" 

purC7..a geneucas: 

xxx - planta mJlnZ: planta tornecedora dC' 11l:1len3J d~ pn'­
pagação que mantem as caractensucas da Planta Baslel da qu~l .'.qJ 

proverucmc. 

À.'"XXl - produção: o pn=so de propagação de sem:nu:s ou mudas: 

xxxn - produtor de muda: pessoa fislca ou 1undJca que. asslS­
lida por responsavel t.écruco. produz muda destmada a comerctalu.ação; 

x:x:xm - produtor de semente : pessoa fíSica ou jurídica que. 
ass lsuda por res~nsável técruco. produz semente desunada à co· 
merclalização; 

XXXIV propagação: a reprodução. ~r sementes propna· 
menle dllas. ou a multlphcação. ~r mudas e demats estrururas ve·· 
ge taI s, ou a concomnâncl3 dessas ações: 

xxxv . qualidade: COnj UflIO de aU1butos Inerentes a s~­
mentes ou a mudas. que pem1Ite comprovar a ongem genéuca e o 
eSlado fíSICO. fi slOlóglcO e fllossarutário delas: 

x::x::xvT - reembalador: pessoa fíSica ou juridica que. as­
SISllda por responsável técnico. reembaJa sementes: 

x:x:xvn - responsável técruco: engenhclfo agrônomo ou en­
genheiro norestal, regJstrado no respectivo Conselho Regional ae 
Engenhana. Arquitetura e Agronomia . Crea. a quem compele a 
responsabilidade técruca pela produção. benetic;amento. reembalagem 
ou análi se de sementes em todas as suas fases. na sua respectiva area 
de habIlllação profissionaL 

X>"hVT11 - semente: matenal de reprodução ve~e l al de qual­
qu a ·ro. especle ou cultivar, provenleme de reprodução sexuada 
ou _ ada. que tenha frnalidade específica de semeadura: 

XXXIX . semente geneuca: maten al de reprodução obtido a 
partir de processo de melhonmento de plantas. sob a responsabI­
lidade e controle direto do seu obtentOT ou mtrodutor, rnanudas as 
suas caraclensucas de identidade e pureza genéncas: 

n . semente báSica: matenal obudo da n:produção de se· 
mente geneuca. realu.ada de lorma a garanur sua IdeotlCtade geneuca 
e sua pureza vanetal;. " ~. 
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XLI - semente cenll lçada ue pnme lra gera(.)o: matenal de 
rl'rroduç'Jl) vCl!:l'tal rL''\uh:mtc lIJ ft:rrodução de semente na'\lCa ou lk 
... cm~ntl' l!:e lH!LJCl. 

XLI I - semente cenl flcada de segunda ~eracâo: malenal de 
r~r roduçjo vei!L'tal resultante da reprodução de semente ?cnettca. de 
... cmcn!t: OaSIGl. ou de se mclllc ccn lfIcada de pnmelra ge ração: 

XLI II - "cmcntc para uso propno: quantidade de matcna l de 
reprodução vegetal guardada pelo agncuhor. a cada Sal ra. para se­
meadura ou pla.rHlo exclUSivamente na salra segulOte e em sua pro­
Pllcdauc ou outra CUIa posse detenha. ohservados. para cálculo da 
4uantldad~. 0-' parárnc tfOs rC:~!lstrados para a culuvar no Registro 
NaCIOnal de Cultivares · RNC; 

XLfV - termo de confofTIlldade : documento emludo pelo 
responsável técruco. com o obJeuvo de atestar que a semente ou a 
muda fOI prodUZida de acordo com as nonnas e padrões estabelccldos 
pelo Mapa: 

XLV - uulização de sementes ou mudas: uso de vegetais ou 
de suas pane'\ com o o bjetIvo de semeadura ou planuo: 

XL Vl - usuário de sementes ou mudas: aquele que uti1iz.a 
sementes ou mudas com objetivo de semeadura ou plantio; 

XLvn - vaJor de CUltiVO e uso - VCU: valor Intrinscco de 
combmação das caraClenstlcas agronônucas da cultIvar com as suas 
propnedade ~ de uso em atiVidades agricolas. mdusUlaIs. comerCIaIS 
ou consumo in natura. 

Parágrafo UflI CO. Aplicam-se. também. no que couber e no 
que não dIspuser em contráno esta leI. os concenos constantes da Lei 
n' 9.456. de 25 de abnl de 1997. 

CAPITULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS 

Art. 3! O 51stema NaCIOnal de Sementes e ~1udas - SNSM 
compreende as seguintes allvldades: 

I - r~glstro naCIOnal de semc nles e muda <; . Renasem: 

11 - registro naCIO na l de cultivares· RNC. 

UI - produção de sementes e muda.!.: 

IV - certIficação de sementes e mudas : 

v - análise de sementes e mudas : 

Vl • comercIalização de sementes e mudas: 

v [l - fiscalização da produção, do benefiCiamento. da amos­
tragem, da anállse!. ceruficação. do armazenamento . do transpone e da 
comerclaluação de sementes e mudas; 

Vlll - utilização de sementes e mudas. 

Art. 4! Compele ao Mapa promover, coordenar. normauzar. 
Sllpervlslonar. auriitar e fiSCalIzar as ações decorrentes desta Lei e de 
seu regl..!lamenlo. 

Art. 5! Compete aos Estados e ao Dlsu1tO Federa] elaborar nor­
mas e procedunenlos complementares relatIvos à produção de sementes 
e mudas. bem comu exercer a fiscahz.ação do comerCIO estadual . 

Parágrafo Ú01CO. A fi scalização do comercIO estadual de se­
mentes e mudas pvderá ser exercida pelo Mapa. quando solicllado 
pe la umdade da Federação. 

Art ()~ Compete pnvauvamenle ao Mapa a fiscalização do 
COme~e 1l1 mt~re~ladual e Inlcrnaclonal de sementes c mud3s. 

CAPITULO lTl 
DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E M UDAS 

\~ 7" FIC.I 10 <; tllU".Íl). no l\1apa. (1 Rl'cl'ilro ,'\aClonal IJ.' 

')l.:rncntL'~ t' l\ IUJ;h - kenaselll 

A11 . S'~ As pc,,<;oas IlslCas c; jumhcas 4u~ e,.crçam as .lU· 
vldJde~ de produção. bcnellc lamcllto. embalagem. armazenamento. 
3nailse, comercIO. Imponac:io e exponaç:to de sementes e mUlÍ2s 
tlcam obn ~ada~ a IO sençào no Renasem . 

& I ~ O Mapa credenc iará. j unto ao Kenasern. pe"soas lIslcas 
c luriàl=as aue atendam aos reqUIsitos eXI!!ldos no regulamemo de sta 
lei. para exercer as at iVidades de : 

I - responsavcl tecnIco: 

11 - entidade de certificação de sementes e mudas: 

III - cc rt:.fIcador de sementes ou mudas de produção prôpna: 

IV - laboratôn o de análise de sementes e de mudas: 

\ .. amoslrador de sementes e mudas. 
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~ ~~ A.;; pessoas IISlcas ou lundlca" que Imrxxtem sementes ou 
mudas para u .... o nropno em .;; ua propn edadc. ou em propncaades de ter-
~·Clro~ cUJa !'hl ........ e oe tcnnam. ficam ll l spc n sad ~b na m.sencao nu Renasem . 
obedeCidas as conCÍJçõcs estabelecidas no rcgulam~nto dest.a lei. 

& r Ficam Isentos da mscn cão no Rena'\em os a~cultore s 
f3.mIlla res. os assentados da relOrma aerana e os mdlgcnas Que mul­
tipliquem semenle~ ou muoas para dl stnbulçào. troca ou comerCla­
hz,:l!'1~ào entre SI. 

Art . 9! Os serviços públIcos decorrentes da lO~cnção ou do 
credenCIamento no Renasem seráo remunerados pelo repme de pre· 
çm de serviços publicos especlflCos. cab~ndo ao Mapa luar Valores e 
formas de arrecadação para as atiVidades de: . 

I - produtor de sementes: 

IJ - produtor de mudas : 

rn . beneficlador de sementes; 

TV - reembalador de sementes: 

v - armazenador de sementes; 

VI - comerCiante de sementes : 

VIl . comerCiante de mudas: 

vm - ceruficador de sementes ou de mudas: 

IX . laboratóno de anál.Jse de sementes ou de mudas : 

x . amostrador: 

Xl - responsável técnico. 

Parágrafo úmco. A pessoa física ou Jundlca que exercer maJ:S 
de uma auvldade pagara somente o valor referente a maior anUIdade 
e à maIOr taxa de IOscn ção ou de c redenCiamento nas auvldades que 
desenvolve. 

CAPiTULO IV 
DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES 

Art . 10. Fica insutuido. no Mapa. o RegiStro NaCIOnal de CuJ- , 
uvares - RNC e o Cadastro NaCIOnal de Culuvares Rel!1Stradas - CNCR. 

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das culuvam; re­
gIstradas no RNC e de seus manLenedores. 

Art . 11. A produção. o benefiCiamento e a comerclallzação 
de sementes e de mudas fi cam condICionados a préV ia IDscn ção da 
res pecuva culuvar no RNC. 

§ l ' A inscrição da culuvar deverá ser única. 

§ 2' A pennanência da inscrição de urna cultiVaI. no RNC. 
fica condicionada à ex.istência de pelo menos um rnantenedor. ex· 
ceruadas as cultivares cUJo matenal de propagação dependa exclu­
Sivamente de Imponação. 

§ 3 ~ O Mapa poderá aceitar mais de um manlenedor da 
mesma cultivar Inscnta no RNC. desde que comprove poSS UlI con­
dtções técmcas para garanur a manutençào da cultivar. 

§ 4! O mantenedor que. por qualquer mOllvo. deIXar de 
fo rnecer material básico ou de assegurar as caractensucas da cultivar 
declaradas na ocasião de sua inscnção no RNC terá seu nome ex­
cluído do reg istro da cultivar no CNCR. 

§ 5'! Na hlpôtese de cult ivar prolq!lda. nos tl'ml0S da lei n! 
9.456. de 25 de abnl de 1997. a mscn ção devera o;c r fclta pelo 
obtentor ou por procurador legalmente aUlOnzado. 

~ 6'! Não e ohngatóna a mscnc;in no Ri\C de CU111\ar local. 
tradiCional ou cnouta . utJil/ada Ilur a!!nL"lIl1or(~~ lanllil,lfl:.s. ;h<;cn!ado~ 
da relonna a.;!ran,1 nu mdlgena~ 

§ 7" O re~ ularnento desta Lei estabckcera os cntenos de 
permanênCia ou exclusão de m!>cnção no R:-.JC. da~ culllvares de 
dorrumo públ ICO. 

Art. 12. A denonunação da cultivar sera obngatona para sua 
Idenllflcação e destmar· sc·a a ser sua denommação genenca. de· 
ve ndo. para tins de registro. obedecer ao'\ seguintes cntenos 

I . ser úllJca. não podendo ser expressa apenas na torma !~ 
numénca; 

I! - ser diferente de denonunação de cult:var preexistente: 

lI! - não IOduZlf a erro quanto as carac tensllcas IOtnnsecas 
ou quanto a procedênCia da cultivar. 

Art . 13. O Mapa editará pubilcacã0 espec lahlada para di­
vulgacão do <...~astrO t-J;\c1onar Jc C Ult lv,UC" kel!lslrad::l ~ 

I 
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\rI 1-4 FICam convalidadas as En<,cncõ~.., dt: culti\:ues 1;1 

,. ~'nll" nn Ri\C. n:l dalJ de publlcacão ul"<;ta Lt.:l. JI.' ... dt: Ullt,.', 111' 

I': \ de I~O (c('mll t' OItentJ) U1.1\. 0\ l1l[CfeS,>,IJ(l " .Hl' Il11.H!l ,l(' 

.1I,[Xl'W no ano 11 

\rt. 15 O ~lap3 estabelecera normas parJ dctcrrnmJcão de 
',.11' ,r til' c ultiVO e lk u<;o • \TC pcnmclUt'\ .1 (;JJ,t l""IK'1'11.: \'q:l"lJl. 
I' l! ,I .\ IIl\cnção lIJ' respt:c llvas CUH lvares no R:\'C 

.\n 16. A lnscnção de Culll\'M no R:'-iC poda.1 ",C f Clnce!JJJ 

tI\.] _u'f1t'Il""1. na Jorma que es tabelecer o rCl!ulamento desta Lt'! 

Art. 17 . O~ serviços publicas decorrentes da lnscnçào no 
R:\C SCl'dO remunerados pelo regllnc de preços de serviços pubhço~ 
t,pt'I.:IIH:OS. cabendo ao Mapa tixar valores c l o nnas de arn:cadação. 

CAPÍTULo V 
DA PRODUÇÃO E DA CERTlFlCAÇÃO 

Art. 18. O Mapa promovera a orgaruzação do Sistema de 
produção de sementes e mudas em lodo o terntóno nacional. m­
c1umdo o processo de cenificação. na fonna que dispuser o regu­
lameD(O desta Lei . 

''';' ~.'t Sdt .... r..· ... ' 

Art . 19. A produçio de ",mentes e mudas será de respon­
\abllldade do produtor de sementes e mudas IOscnto no Renascm. 
compeundo-lhe zelar pelo controle de Identidade e qualIdade. 

Parágrafo uruco. A garanoa do padrão ITÚrumo de genrunação 
sua assegurada pelo detentor da semente. seja produtor. cornef'Clante 
ou usuanD. na forma que dispuser o regulamento desta Lei . 

Art. 20. Os padrões de identidade e qualIdade das sementes 
e mJdas. estabelccldos pelo Mapa e pubilcados no Diário Oficial da 
Umãu. serão váhdos em todo o lemtÓno nacionaL 

Art . 21. O produtor de sementes e de mudas fica obng:ado a 
Idenuficá-Ias. devendo fazer CODstar da resJXcuva embalagem. ca­
nrnho. rótulo ou euqueta de Identificação. as especlficaçõc:s esta­
belc-cldas no reguJamento desta LeI. 

An. 22. As sementes e mudas deverão ser Identificadas com 
a Jenommação "Semente de" ou "M uda de" acrescida do nome co­
mum~clc. 

' grafo úwco. As sement.c:s e mudas produzIdas sob o 
processo de ccruficação serão ldenuficadas de acordo com a de· 
nonunação das categonas estabelecidas DO art. 23, acrescIda do Dome 
comwn da espécie. . , 

... -~! :~ . . 

Art. 23 . No processo de ceruficação. as sementes e as mudas 
roderão se r produzHias segundo as seguintes categonas : 

I - ~menle genéllCa; 

ti - semente búica; 

ttt - se=nte ceruficada de pnrneU"a geração - C I ; 
• Ç"QO:S · ';\ll ,. 

IV - semente catificoda de segunda geração - C2; 

Y - planta básica; 

Vl - planta matriz; 

vn . muda certIficada. 

§ I! A obtenção de semente ceruficada de 5eyunda geração -
C~. de semente certificada de pnmell'3 geração - C I e de sem~nte 
has/ca se dara. re spectivamente, pela reprodução de. no mUlmo. uma 
ct'fação da catelWr1a ImedIatamente antenor. na escala de cJtegonas 
I.ll'Ha ntt" d'J caput. 

~ 2- O r..lapa podcra autonzar rnal" de uma gcra~'ão para ;1 
'nullip il cJ(:ao oa cate~ona de semente baslca. con.:;uJc rando as pc. 
,>I.tfldadl' ''' de ,:ada e~s pecle vegeta l 

~ ~ -\ rroduç..lo dl' semente ha~ll<l. SemerHe Cl'r1!l11..',ltU lk 
'lI:ll'l[;1 1!t'r.to;,;"tI - (I c semente Cer1 IIICaOJ de ~eQunL1J. ~er.H.·jll . C~ 

.11.,1 _C~Jd.1 .I previa Inscnça() dos call1po~ d~ proJucáó no 1\\'1-
!"l ' . J('S àS nonnas c os p;1droes pcnmcme" a l".lda especle 

~ ~ A produção de muda cendlcada Ilca condi CIOnada a 
"h'\ 1,1 :nscncão do lardlm clonaJ de plamJ mJtrl/ c de clama baslC..I. 
1"1111 Como do respectivo VlVelfO de produção. no J\obp:..J. observado, 
J' norm.l'" e os padrões peruneotes 

..\n :~ A produção de o;;crnenles da cIJ"O;;C não·ce nlfl caJ.1 
'UI11 Orll.!C!n gcncllcJ comprovada poder.l ,",er lelta por. no ma.xlmo. 
úU<t,> I!cr,wot"S a partir de semenu:.:; cer1i licaoas. basH.:as o u geneu cJo;,. 
lHndlCHmada a rrcvla Inscnção dos campos de producão no Mapa t" 

·1' ,HcnUllncnto .1,> nonnas e padrocs cSIJoclecl(l11 ... no re~ulament {l 
u.:q,\ 1.1.'1 

P:tra2ra lo UnlCO .A cntenu do 1\bpa. a proOUC:lll dr !.emenh:, 
l'ln 1"'1,1 neste a-:'1!go podem se r letla sem a cornrrovat';lo da on~("lll 
\:t:nl.'lu.:a. ouando amda não ho uve r tccnoimna dllioonl\'cl p:tra a rn1-
>.1.)",,) dI." 'ellll.'lltt.: ~enellca da re'ipet'(J\"a c"ne":IC 
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\~[ ~5 A mscnc:io dc camOll de pwdudo dt.' "ementc" e 
I1lthl.r J~' ,:u][\\"Jr rro11."2H.ÍJ nll\ [enn(h lia Ll· I n· 'J ~"t1 . de l'lq­

','l1:~': ': !"'l~tkr.l ,e~ II.'l[;\ nH:dl~lIHe au[on/Jl".h) l' ,nre\"';1 tiO dCIl'!lI{1r 
Lll' llirt.:lto úc prornn13tk da CU![I\·..lf. 

.... r1. 2(1. A pruduc:\O de mud..t n:lo-ccrIlllc3da de\ era nf\e' 
dl· I,.~·r j , dl\P\l~[{' nt.' ~l.'!:!ubml.'ntll lIesta Lt." ! 

.... 11 27 .-\ cerltlit'aç:lll Je 'iCllll.'llle.., l.' muda" devera \Cf 
ell.'lUJOJ pdo 1\lapa ou por pc:~'.;o;! Jundlca credenc laoJ, na IOnna o,, 
rt"~ulamenll1 desta lei 

Para grafo Ulll CU. Sera tacultadll ao produlOr de' !\ememes nu 
dt;' mUllas ccr1lúcar :I .., ua propna produção. de ... de que credenClad (1 
reli) .\l3pa. na IOrm3 do * I ' do an, l'S. desta LeI. 

CAPlllJLO Vl 
DA ANALISE DE SEMENTES E DE MUDAS 

.. \n, 28. A anâ.lJ se de amostras de sementes e de mudas devera 
se r executada de acordo com metodologlas oliclahudas pelo Mapa. 

Art . 29. A s anlhses de amostras de sementes e de mudas 
soment.c: serão válidas. para os fins ~vistos nesta Lei. quando rea­
lu.adas dlfetamentc: pejo Mapa ou por laboratóno por ele credenCIado 
ou reconheCido. 

Pará~rafo úmco. Os resultados das anâiJses somente terão 
valor. para fI;~ de fJscwzação. quando obtldos de amostras oflclJ.is e 
andbsadas dlfCtamente pelo Mapa ou por iaooratório (' ficlal por ele 
credeoClado. 

CAPlllJLO VIl 
DO COMERClO INTERNO 

Art . 30 O comercIo e o transpone de sementes e de mudas 
fIcam condlclonadc>s <\0 atendimento dos padrões de IdentJ(iade e de 
quaJJoade estabelecidos pelo Mapa. 

Parágrafo úmco. Em s ituações cmergenclJ..is e por praI.o de­
tenrunado. (J Mapa podera autonzar a comerCialização de matenal de 
propaFação com padrões de Idenlldade e qualidade abaiXO dos ml­
nlmos estabelec idos. 

An. 31. A s sementes e mudas deverão ser Idenuficadas. 
constando sua categona, na torma estabeleCida no art. 23 e deverão. 
ao ser transportadas. comerclahzada.s o u estocadas. estar acompa· 
nhadas de nota fiscal DU nota fiscal do produtor e do ceruflcado dc 
semente ou do tenno de conformlCiade, contonne dcfmjdo no re· 
gulamento desta. LcL, 

Art . 32. A comerclaJ l7..acão c (J lranspone de "e mentes lra­
tadas com prooUlos q Ulmlco!o> o u agrotoxlcos deverão obedecer ao 
d.JsPOStO DO regulamento desta LeI. 

CAPtrL 'LO VIIl 
DO COMÉRCIO NfERNACIONAL 

Art. 33. A produção de sementes e mudas destinadas 8 0 

comérclo Ifllernacional ' deverá obedecer às nonnas específicas es­
tabelecidas pelo Mapa , atendIdas as eXigênCias de acordos e tratados 
qur. regem o comércIO mtemaclOnaJ ou aquelas estabelecidas com o 
pJ..iS unponador, conforme o caso. 

Art. 34. Somente poderão !.Cr Imponadas !o>ememes o u mudas 
de culuvarcs IDscntas no Regi stro Na":lOnal de Cultivares 

Paragr;úo úmco. FIcam Isentas de Inscnção no RNC as cul· 
tlvares Imponadas para fins de pesquisa. de ensaIOS de valor de 
CU hl\"Q e uso. ou de rcexponação. 

An J5. A <:;emente nu muda ImponaLla devt: e~tar acom­
oanhaoa da ducumentação prc\'I"ta no regulamento de.:;ta LeI. 

~ I A sememf" ou lllUOJ IInponada lün podera . ..,em prc\ IJ 
aUIOn7JC''h' do '\1:ln;1. ... cr u\ .ILld. JlIllla aul.' p:lrCl,lImt"ldt" nar;t IIll' 

'll\l'~'("'><:; ll:tllUCleS C]UI' motIVJf:\lll \u,\ 1I11pon:ll".\I' 

~ ~'. A~ Sl'l1Il."nll."S ou lllUOJ!. llnponaú:l~. auando cnnde n;uja _ 
dcvem. a cnlcno dI"' Mapa. 'Cf lll'\'olvlua~, rl'l:xpon:Jda\. dC!.lruldJ­
ou utilizadas para outro 11m 

C APITlJLO IX 
DA UTILIZAÇAO 

."\n J6 Compc,e ao :\1:Jpa Orientar a U[ilI7.aç.io de ,emenlC"' 
e mUUJ~ no P'Il!l. l"om II Ohll'II\"O Oe t;:\ ItM ... t;: U uso mdc\ Ido t' P!l· 
lUII O~ a a~ncultura naCion.tl. cunlcrme estahdecldo lIO regulamclll ' 
dt"lita Lt;'] 

C. \PITCI.O X 
DA FISCALtZAÇAO 

\rI "\7 Eq;io "Ulelt.l'" ;\ II ... calll.acà0. pelo ~J.lr:\ . a\ pe,>"o" 
tl'>\l·.1" e IUI:OIC.1<; q ue produzam, bt:ne flclem . • U1all!\cm. embalem 
rccmr>a!em. amo~lrcm. Ce rtlflOuem, ..lrm:lZcnem. tran'rort,~m. lInp0r­
I~·r.l. t"\Oonl'lll. Ullll/Clll ou C.lI!lerC lall/em selllentl.', 011 muo..l -

, , 

~ I .... tl\l'alinc:ü) dc que trata C\lt' ;tnl1!O e dI.' l'0mreter.C! .1 
....: .\IJn;l t.' "~'r,1 n:t:rcIJa pnr II\l'J! ror de l·.1pJCII;IUl "t'1ll prt.'IUIJ 
,. dbrlhl11 no art .:; 

~ ~ Compete ao llo;,caJ exercer a II ... C:IIt/JC;IO lb orOllUC~IO. Ll\, 
rt'~lCIICIJlllcntO. do comen:\O e da u[lill.ac.:io tIL· 'ÍCnlt'llle\ e mUllJ..,. ""Ir 
" -int' ,1.."ei:UfJú\l. no cxerC1CIO OI!" .., U3S IUIH,:\ lC"', !I\rt.: ,1.:C'i'U ,I UU.l,' 

·.J.::r ~~I.I,",t.:kçlmCllIO..,. OOlllfllCn[O~ {lU pt'~'O;t.., rel l.·Oll.l\ no t'apUI 

\rI 38. O .\1 ara podera de!lCe lllralllJf, l){Ir I,.·OI1\t'n l\l llll 
.h:orau com cntes publico..,. a execução do ... eI'\lço dI." II..,call/.ldo Jl 
_lul' Iral.1 " ... [J Lcl. na IOnna de seu regulamellto. 

P::uâgrato Unl CO A dekgação de compelenClJ rrevl<;IJ 11\ 

caput 11I..'a "UH~lta a audltonas regulares. e,;ccU!ada~ pelo ~\Jpa con· 
tonne I!stabelecldo no regulamento desta LeI. 

Art . 39. Toda semente ou muda. embalada ou a granel. ar· 
mazenada o u em trãnSIlO. IdenllflCada ou não, eo;ta SUJe lia a fl"' ­
calnação. na forma que ilispuser o regulamento. 

CAPÍTULo XI 
DAS COMlSSOES DE SEMENTES E MUDAS 

Art . 40. Ficam cnadas as Conussões de Sementes e Mudas , 
orli!ãos coleli!lados. de Car3te r consultivo c de assessoramento ao Ma­
pa~ as qua.ls ~compete propor nonnas c procedimentos compJementare ... 
relativos à produção. comerCio e ullhzação oe sementes e mudas . 

§ I ~ As ComISSões de Sem~nles e Mudas. a serem IDstalada.. ... 
nas urudades da Federação, se rão compostas por representantes de en· 
tldades lederats. estadUaiS e muruclpJ..iS e da 100clatlva pnvada. vmcu­
ladas à li sca1Jzação. à pesqUIsa. ao ensino. a asSIstênC ia tecnlca e ex· 
lensão rural. à produção. ao comérCIO e ao uso de sementes e mudas 

§ r A compoSição. a estrutura. as alnbUlçOCS e as res­
ponsablildades das Comissões de Sementes e Mudas serão estane· 
lec ldas no regulamento desta LeI. 

~ 3! Cabe ao Mapa a coordenação. em âmbllo nacIOnal. da ... 
Comlssõcs de Sementes e Mudas. 

CAPITULO Xtl 
DAS PROIBIÇOES 

An . 41. Ficam prOibIdos a produção. o OCnel1.clamCnlO, o 
armazenamento. a anâlJ se. o comercIo. o lranspone e a uldll.ação dt' 
o.;e mentes e mudas em desacordo com o estabelecido neSla Lei e em 
sua regulamentação. 

Pará2Tafo úmco A classificação das mfrações desl3 Lei e ao;, 
respectivas penalidades se rao dlsc lphnadas no regulamento 

CAPÍTULo xm 
DAS MEDIDAS CAUTELARES E DAS PENALIDADES 

Art. 42. No ato da ação fi scal serão adOladas como med.Jda~ 
cautelares. confonne d.lspuser o regulamento desta lei : 

I . suspensão da comercialização: ou 

II - IIlterdlção de estabeleCimento 

An. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penaJ e CIVil ca­
hlvcl. a iOo bservâncla das dISpoSiÇões des ta Lei SUjClld as pessoas 11-
slcas e jundlcas. refendas no art. 8~. às segulIltes penalidades, IsoladJ 
o u cumulauvamente. conforme dispuser o regulamento desta leI. 

I - advertência: 

11 - multa pecumána. 

111 " apreensão dali sememes o u muda". 

1\' - condena<,:ão das scnll:n les ou muda, 

l)ara~ra I O UntCO A multa pcculll.lru "er,\ de '.llm equI\ .1 
lI.'ntl'.1 .tIe 250(,~ (d uzenHl'. e clnquema por centO I do "ll1 'r comerCl,l 
I.hl produto tl'icall/ado. qu.tntlu inCidi r ("llhrt" a prOl.1ul..'.U). f\enelkl 
l1len lu ou ('omerc lahzação 

ArI ..w O responsável leenlCo. o amo..,,,aoor \'u o Cl'i1! 

Ill, lÚl)r que descumpnr 00; dl<;po..,ltlvo!o> de\t:! leI. otJr,1 <'U\l'll\l ,I 

'1.'~ Ulr,tc ... penalidaoes. l,>uLH.la nu cumuJall\JIlIt.'llll·. Cll lll\ lm1e li· 

r.uo.;c r a regulamentaçãu Llesta Ll'I · 

I - advcncnc l:I: 

li " muila pecllIllan J. 

11I - ,usp('osào do crede llClamenlo: 

1\ - C:J<....,dCdn do crcl.lc lKIJmCnhl 

" •• • · r _ • ___ _ • ________ .... _ ~ ~ ... _ .... ___ •• 



PJfagral o lInJeo, ,)l:1l1 prC1UlIn <lo dl ~rO\h' Ih' ca pul dC'I1 ': 
.I rtH!O. IIC I () 0Tr.i0 11 <;caJII:ldor OhrH!:1110 J l'omUlllCaf ~l" C'VenIU31 \ 

'(l' rn'n ç !.l~ . 1I1lCJ1JIJIlll'1l1t.:. ;H) rt· ... rl.'l'll \n <.. o n'l'!tw Rq:-l l'Il :l! dl' Ln­
l!L"nllJ.nJ. A rquHclura e Agronollua . lrc .J 

CAPITULO XI\" 
DISPOS IÇOES FI :-;AIS 

An ~)-\\ ,cme nlt:\ produzida ... dI.' conlOnmdaoc com II 

r.:<;t;ü,c!cc ldo no caput do art, 2-' e denominadas na lorm 3 do capu' 
J O .1I1 ~2 poderão se r çorncrc lall z.ldas com J de ~ lg:naç ão de ""C-
11\(.:1111: 1) [1 ~cahzada s··. por um pr3zo m:l)uITIO dl' .2 \ d l,) l ~J . .!nos . contado 
J p.1I1l f da data de publH.: açao desta LeI. 

Art . ..f6. O produto da arrecadação a que se reterem os arts. 
9 ! e 17 será recolhido ao Fundo Federal Agropecuano. de con­
fornudade com a legislação vlgeme. e apucado na execução dos 
serviços de que trata esta Lei . COnlorme regulamentação. 

An. 47. Fica o Mapa aUlonzado a estabelecer mecarusmos es· 
pecíficos e . no que couber. exceções ao dJsposto nesta Lei. para re­
gulamentação da prcxlução e do comérclO de sementes de espécies no· 
reSLals. nauvas ou exóucas . ou de Interesse medJcmal ou ambIental. bem 
como para as delll81S espécies referidas no parágrafo ÚIÚCO do art. 24. 

Art . 48. Observadas as dem31s eXigências desta Lei . é vedada 
o estabelecimento de restnções à mcJusão de sementes e mudas de 
cultivar local. traruclonal ou cn oula em programas de finanC iamento 
ou em programas públJcos de dJstnbUlção ou troca de sementes. 
desenvolvLdos JUDtD a agncultores familiares . 

Art . 49. O Mapa estabelecerá os mecanismos de coordenação 
e execução das auV1dadeS preVlStas Desta Lei . 

Art . 50. O Poder becuuvo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias. a contar da data de sua publialÇão. 

Art . 51. Esta UI entra em vigor 90 (noventa) was após a 
da t.a de sua publJcação. 

Art. 52. Fica revogada a Lei n' 6.5IJ7. d< 19 d< dezembro de 1977. 

Brasília. 5 de agosto de 2003 : 182! da IndependênCia e 11 5! 
daa ublJca. 

• LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
RO~r1o Rodrigues 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José 
Sarney. PreSidente do Senado Federal. DOS termos do ano 48. inciso 
x:xvrn. do Regtmento Interno. promulgo o segumtc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 407. DE 2003 

Aprova o ato que autonza a ASSOCIA· 
çÃO COMUNlTARIA CULTURAL SA­
GRADO CORAçAo DE JESUS DO 
BAIRRO SANTANENSE a executar ser­
ViÇO de radJodIfusão comurutána na Cidade 
de ltaúna. Estado de MInas Ger.us. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . I! Fica aprovado o aIO a que se refere a Poruna n! 80S. 

de 28 de dezembro de 2000. que aUlQn ;-..a a ASSOCiação Com uOltan a 
Cul lUral ~agrado Coração de Jesus do B3.J.rro .)antanen o;;c a e,;ccutar. 
pelo prazo de dez anos. sem rureuo de e,;c1uslvldade. scn 'lCO de ra· 
lhodlfuo;;ao comurutana na Cidade de ltauna. Estado de Minas GeraI s 

..\n ~! Este DecrelO Le!!lslatl\n o.:nlra em \' I~or na dJ ta d~ 
~U ;l ouhh(al,;J,' 

• :'t.:nado h:deral. em :i L1e JIHhl l,) de ~OJ "~ 

,enador JOSIo SARNEY 
PreSIdente do :'enado rederal 

Faço saber que o Congresso 1\"aClonal aprovou . e cu. Jo"c 
Sarney. Preside nte do Senado rcde ral. nos lennos do an o ~ 8. IOCIo;;O 
XXVIII. do ReglIDenlo Interno. promulgo o segulOle 

DECRETO LEGIS LATI\'O 
N' ~08. DE 2003 

Aprova o ato que: autOrl/a a ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTE1\C1A COMUNlT AR lA E 
ENS INO PROFI SS IONALIZ",'''IT DE SE-

Diário Oficia l da União - Seção 

f) Con2're<;<;('I 1'\:lClonal decreta 
·\n l':"F1 Cl anm\'adn () ato a que o:.e r("lerl' :1 Ponana n ~ 5:? -l 

,L ~CI de ;1~(")q0 Jç '::'001. lllll' autofll:1 a À <;o:.oclac:lO dc Asslstcn Cl;\ 
Comutlltana e t.nslOo Prol ls!>JO na!J7.-ante de Sete La ~oa s - FACOt'v1-
SEL a c,;ecut.1f. pelo pra70 de de7 ano ... sem dlrcllo de t!,cl uslvldadc. 
o;;er.·I(.'o dl! radlOdllus.ão comunJlan a na Cidade de ~ e t c Lagoas. Estad<) 
de MmJ.s {jerJI ' 

.-\n ~." Este Decreto Lcgl<;!at Lvu cmr..1 l! 1ll vl~o r na dJta I.k 
..,UJ pubhcaçã\\ 

Senado r ederal. em S de ,H! ()" [O de 2003 
',n3dor JOSE SARNEY 

Pres ldcnte do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso NaCio nal aprovou. e eu. José 
Slrncy. PresIdente do Senado Federal. nos tennos do ano 48. LDCISO 
x:xvm. do Reglmenlo interno. promulgo o segumte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 409. DE 2003 

Aerova o ato que autonz.a a ASSOCIA­
ÇAO COMUNlTARIA MATlENSE DE 
RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra­
diow.fusão comurutána na Cidade de Matias 
Barbosa. Estado de MlOas Ger3Js. 

O Con2Tesso Nacional decreta: 
Art . 1! ~Flca aprovado o ato l:rque se refere a Ponaria n! 527. 

de 29 de agosro de 200 I. que auronza a ASSOCiação Comunitána 
Matiense de RadJOdJfusão a execUlar, pelo prazo de dez anos, sem 
wreHo de exclUSIVidade. serviÇO de radIOdifusão comunnâria na CI­
dade de Mauas Barbosa. Estado de Minas Ger3Js. 

Art . 2! Este Decreto LegislatiVO entra em vigor na data de 
sua publJcação. 

Senado Federal. em 5 de agosto de 2003 
Senador José Sarney 

PreSidente do Senado Federal 

Faço saber qut." o Congresso NaCIOnal aprovou. e eu. José 
Sarnev. PreSidente do Senado federal . nos termos do art . 48. mCISo 
XXVIT1. do Regimento Interno. promulgo o segUlOtc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 410. DE 2003 

Aerova o ato qu-; autonz.a a ASSOCIA­
ÇAO COMUNlTARIA PARA O DESEN­
VOLVIMENTO DE GLAUCILÁNDIA -
ACDG a executar serviço de rawodifusão 
comunllana na Cidade de Glaucuànwa. Es· 
tado de Mmas .Gerals . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portana n! 399. 

de 27 de Julho de 200 L que autonz.a a ASSOCiação Comurutána para 
o DesenvolvlflJcnto de GlauctlándJa - ACDG a executar, pelo prazo 
de dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifu~o 
comunitána na Cidade de Glaucliândia. Estado de Minas Gerais. 

Art . 2' Este Decreto Leglslauvo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 5 de agoslo de 2003 
Senador JOSÉ SARNEY 

PreSidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José: 
Sarnev. Prt..:s ldemc do Senado Federal. nos lermos do an o 48. mCISO 
xxvin. do RegImento In terno. promul go o SCgUU1IC 

DECRETO LEG ISLATIVO 
:-l ' 411. DE 2003 

Apro\'a o ato Que aumn/a a FL'NDAÇ AO 
EDt·C ATIVA JOAO PAULO 11 DE PI ­
RASSUNUNGA -~P a execular SC r.·H.:O dl' 
radlOdtlusJO COnlUllllan i1 na <': Idade de. PL ­
ra ssunun ~a. Estado de São Paulo . 

o Con~rcss0 NaCionJ..! decreta: 
Art I'!-Flca aprovado o ato a que se relere a Portana n ': 6ó~ . 

de 14 de novembro de 2001. que aU lOnz .. a Fundação Educativa Joau 
Paulo 11 de PlIassunun~a-SP a necutar. pelo prazo de dez anos. sem 
dlrello de e,;cluslvldade.. ser.'ICo de radiodi fu são comumtána na l"]­

dade de Plrassununea. e Slado de São Paulo. 
Art . 2~ Este Decrc[o l....e~nslallvo enlra em vlg.or na dat<l de 

sua publu.:ação 

Senado hderal. em 5 de a~os l o de 2003 
;enador JOSE SARNEY 

PreSidente ao Senado Federal 

TE LAGOAS - FACOMSEL a executar se r· Faco saber que o Congresso NaCional aprovou. I.! eu. Josê 
ViÇO de redlodltusán comunllJ.fl.J. na Cidade Sarne v. P,esldcnle do :,enado Federal. nos l ermo~ do art . 48. IDCI !!O 

__________ d_c_· _5_e_te..:.:L.:.a:cgo.:.a.:.,_._Io_,_t._'d_,_, .:.d.:.,_~_I.:.tn.:.:lS=-..:0.:.c.:.r.:.j,_. ___ ..:.:.'\XV III. do Regimento Intcmo. promul go o segulOl l' 

," 1 <(j . qUJIlJ - ICtfJ. Ó dc a~oslo dc 2003 

DECRETO LFGISLAn H) 
" Ol e. DE e00 1 

.. \nro \"<t () 3[0 ~UI': 3ulOnla a ASSOCIA. 
c.~0 CO~Il·N ITARIA FAR IA LEMENSE 
PA RA O DESE:-;\'OLV I~I Io:-;T() ARnSI­
nco E CULTL'RAL J I.!:<.cc mar se rv iço de 
radlool lu \..IO CI.HIl UOIt 'lIl,1 na udjdl' L1e rana 
Lemos. l::. ~ lado de f\.1ma s Gcral ~. 

o ConQrcsso l"aclO na1 decreta 
Art. I ~ h ca aprovado o ato a qUl! se relere a Portma n ~ 796. de 

14 de dezembro de 2001. que aUlOn7.. ... 1 a ASSOC iação Cornumtána Fa­
nalemense para o DcsenvolvunenlO AruSIICO c Cultural a executar. pelo 
prazo de dez anos. sem d1reno de e,; c1 uslvldade. serviço de radiodifusão 
comurut.ána na Cidade de Fana Lemos. Estado de Mmas GeraJs . 

Art. 2! Este Decreto Leglslauvo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

(Of. EI. n' 70n003) 

Senado Federal. em 5 de agoslO de 2003 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Atos do Poder Executivo 

RETIFICAÇÃO 

Na Medida ProvlSôna n! 127. de 4 de agosto de 2003, 
pub~cada no DOU de 5 de agosto de 2003. I' página. 3' coluna. 1lU_ 

assmaruras . I~ia-se: LUIZ InáciO Lula da Silva. Antoruo PalOCCI FIlho, 
LUlZ Fernando Furlan e Dtlma Vana Rousscff 

DECRETO N' 4.800. DE 5 DE AGOSTO DE 2003 

Altera alíquota do Imposto sobre ProdUIOS 
lndustna.lJz.ados - IPI mCldente sobre os J 

produtos que menciona. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso das atnbui .çõe. ~ 
que lbe conferem os am. 84. inciso rv. e 153 . § l~ , ambos 
Constituição. e lendo em vista o disposto DO an o 4 '. inciso 1. 
Decreto-Lei n' 1.l99. de 27 de dezembro de 1971 . 

DECRETA : 

Art . I! Ficam redUZJetas aos percentU3Js a s~gUlr relacio­
nados. as alíquotas do Imposto sobre Produtos lndustria.lJ..zados -
Incidentes sobre os produtos a seguu mwcados. constantes da Nota 
Complementar NC (87-2) ao Capítu lo 87 da Tabela de lnc idôncia do 
Imposto sobre Produtos lndustnaltzados - TIP!. aprovada pelo De­
creto D' 4 .542. de 26 de dezembro de 2002 : 

CODIGO 

8703.22 
87 3.23 .10 Ex OI 

703.23.90 Ex OI 

c-::---,,---,---<>A LÍ UOTA % 
+ Da dat.a de VigênCIa I De I! a 30 de 
I deste Decreto até 31 I novembro de 2003 

de umbro de 2 
9 10 
9 10 
9 10 

Art . 2! Ficam redUZidas aos percentuais a ,egUlr mencIo­
nados. as allquO[3S do IPI. Ulcldenles ,ohre os produtos relaCIOnados. 
conforme seus codHms de clasSifICação na TIPI. aprovada pelo De­
creio n! 4 .5-l 2. de 200"2 

CODIGO AI.IQl l0TA c, .--I 

Lh data de \"1l!eIl Cl .l 1.);: !" a 30 de 

8703 .23 .10 E, OI II le j 
8703 .23.90 EJt O I II I e 
87fl.121 10 E OI h 7 I x 

I 87fl.1.21.20 Ex o I Ó 7 

87fl.1 .21.30 Ex o I [, . 7 , 
87fl.1 .21.90 b o I A 7 

8704.3 1.10 h 7 
8704 .3 1.20 (, o 

8704.31.30 Ó 7 
87fl.1 .3 1.90 Ó 7 . 

Art . r FICa acreSC ida ao Caoll ulo S7 da T.:l bcla de InCidênCia 
rerenda no::m I '! a sc~u,"le NOla COlllple rnCnlJr 

.' 

r 
I 

I 
I 
I 

J 


